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Câmara muniCipal de Cidade GaúCha
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
ATO DA MESA Nº 080/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, 
e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre Dr. Affonso Henrique Urgnani – Assessor 
Jurídico da Presidência.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor Dr. Affonso Henrique Urgnani – Assessor Jurídico da Presidência, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF sob nº 087.668.079-13, OAB-PR nº 90.880, viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 30 de Novembro à 02 de Dezembro do corrente ano, para participar 
do Curso “Câmaras Municipais: Eleições da Mesa Diretivas, o trabalho nas Comissões com 
ênfase em CPI e CP”, promovido pela DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 
01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, 
de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Dias Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
30/11 a 02/12/2022 Saída: 29/11 /Chegada: dia 02/12 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 22 
de Novembro de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 327/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1° –  EXONERAR a pedido cargo em comissão a contar do dia 31 de Dezembro de 2022, 
o servidor EDELCIO DEL QUIQUI, CPF nº 034.427.398-96, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Agricultura, junto a Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 28 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 326/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1° –  EXONERAR a pedido cargo em comissão a contar do dia 31 de Dezembro de 2022, o 
servidor PAULO ROBERTO FERREIRA NERY, CPF nº 331.932.909-04, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Gabinete, junto ao Gabinete da Prefeita.
Art. 2º -     Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 28 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 705, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: “Dispõe sobre a concessão do regime de dedicação exclusiva ao Servidor Jonathan 
Lopes Monteiro, ocupante do Cargo de Advogado”.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 85/2022 instituiu o regime de dedicação 
exclusiva para o cargo de advogado;
CONSIDERANDO que em 16 de dezembro de 2022, o servidor apresentou requerimento onde 
manifestou a opção pelo regime de dedicação exclusiva de que trata a Lei Complementar nº 
85/2022;
CONSIDERANDO que o artigo 2º da citada Lei, estabelece que o servidor já ocupante do cargo 
pode optar pelo regime instituído, com a aplicação das promoções, progressões e demais 
vantagens inerentes ao cargo já implantadas;
R E S O L V E:
Art. 1° Conceder ao servidor Jonathan Lopes Monteiro, ocupante do Cargo de Advogado, matrícula 
º 1682, o regime de dedicação exclusiva de que trata a Lei Complementar nº 85/2022, passando a 
carga horária do servidor a ser de 40 horas semanais.
Parágrafo Único. Em razão do disposto no artigo 2º da Lei Complementar nº 85/2022, o servidor 
passa a ocupar o nível referencial B3, da Tabela de Vencimentos e Salários para o Cargo de 
Advogado – Anexo Único da Lei Complementar nº 85/2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 01/02/2023.
Douradina/PR, 29 de dezembro de 2022.
Oberbam José de Oliveira
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da 
empresa MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, em razão do preço, para 
a aquisição de teste rápido para o Covid-19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-PR, no valor de R$ 17.238,00 (dezessete mil duzentos e trinta e oito reais), 
presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 29 de dezembro de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que 
dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa MC 
MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº. 27.330.244/0001-
99, em razão do preço, para a aquisição de teste rápido para o Covid-19, atendendo as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR, no valor de R$ 17.238,00 
(dezessete mil duzentos e trinta e oito reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 29 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

prefeitura muniCipal de esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO N°. 173/2022
SÚMULA: AMPLIA O RECESSO DE FINAL DE ANO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
OS DIAS QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica acrescentado o dia 30 de Dezembro de 2022 como dia Recesso nas Repartições 
Públicas Municipais, tendo em vista as festividades alusivas ao Natal e Final de Ano.
Parágrafo Único - Os serviços de saúde, assim como os de limpeza urbana, saneamento básico e 
tributação, em razão de sua tipicidade essencial, atenderão em regime de plantão no que couber.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se as disposições 
previstas no Decreto nº 169/2022, de 20 de dezembro de 2022, e revogando as disposições em 
contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 475/2022
Data: 29.12.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 637.000,00 (Seiscentos e trinta e sete mil reais), anula 
dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 637.000,00 (seiscentos e trinta e sete mil reais), 
na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Funcional: 0004.0122.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
278 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 637.000,00
TOTAL 637.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
191 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 110.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Engenharia
Ação: 2018 - Manutenção das Atividades de Engenharia
Funcional: 0004.0127.0013
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
202 3339030000000000000 - Material de consumo 505 7.000,00
208 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 90.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 2019 - Manutenção das Atividades da Habitação
Funcional: 0016.0482.0014
 Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
221 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 240.000,00
224 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 100.000,00
226 3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 505 90.000,00
TOTAL 637.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de Brasilândia do sul - pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n. º 107/2022
Inexigibilidade n. º 007/2022
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato 
praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A DUPLA FERNANDO 
& FAEL PARA O REVEILLON (SHOW DA VIRADA) NO DIA 31/12/2022 DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da empresa ROSEMI FERNANDES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.896.906/0001-24, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), 
por meio de Inexigibilidade de Licitação nos termos do art. 25, inciso III da Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 29 de dezembro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 62/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022 
PROCESSO Nº 66/2022 
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento de tecidos, aviamentos 
e materiais de artesanato, em atendimento as necessidades da Divisão de Assistência Social deste Município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná. 
Vigência: 12 (doze) meses. 
Vigência: 29/12/2022 A 29/12/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: A. MANZOTTI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 74.070.889/0001-10, estabelecida na rua Jose Herminio Visconcini, centro, Nº 469, CEP: 87.555-000, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, condições e preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

 
 

TECIDOS, AVIAMENTOS E MATERIAIS DE ARTESANATO 
 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITARIO 

VALOR  
TOTAL 

MARCA 

                                                                             LOTE 01: LINHAS 
 

1 30 UNIDADE 

LINHA DE COSTURA  100G, com 1500 metros = 
1.640 jds 
Composição: 100% Poliéster Fiado (COR DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE) 

R$ 7,19 R$215,70 FFILOTEX 

2 50 ROLO 

BARBANTE ECOLOGICO PARA CROCHE 100% 
ALGODÃO, Espessura:4/6 
Metragem: 610 metros 
Peso: 600 gramas NA COR CRU  

R$ 18,02 R$901,00 CIANORTE 

3 30 ROLO  

BARBANTE ECOLOGICO PARA CROCHE 100% 
ALGODÃO Espessura:4/6 
Metragem: 610 metros 
Peso: 600 gramas (COR DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE)  

R$ 23,26 R$697,80 CIANORTE 

4 30 ROLO 

BARBANTE ECOLOGICO PARA CROCHE 100% 
ALGODÃO N°4, unidade com 600 gramas = 915 
metros 
Espessura: 4X4, NA COR CRU  

R$ 24,82 R$744,60 CIANORTE 

5 30 ROLO 

BARBANTE ECOLOGICO PARA CROCHE 100% 
ALGODÃO N°4, unidade com 600 gramas = 915 
metros 
Espessura: 4X4 (COR DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE) 

R$ 24,99 R$749,70 CIANORTE 

6 70 UNIDADE  Linha de crochê fina 100% algodão mercerizada 
rolo com 1000m R$ 18,36 R$1.285,20 CIRCULO 

7 20 UNIDADE 

Fio 100% Poliéster Texturizado, indicado para 
costuras em máquinas de Overlock, apresentando 
uma ótima elasticidade e volumosidade.  
Contém: 100g 
Composição: 100% Poliéster 
Metragem: 4500m 

R$ 7,62 R$152,40 FFILOTEX 

8 50 UNIDADE Linha para costura 1371m composição: 100% 
poliéster (1500 j) (cor de acordo com a R$ 6,06 R$303,00 FFILOTEX PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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necessidade) 

9 50 UNIDADE Linha meada para ponto cruz 100% poliéster novelo 
com 8 metros (cor de acordo com a necessidade) R$ 4,92 R$246,00 CIRCULO 

10 50 UNIDADE Fio de lã 100% acrílico, novelo com 40 gramas e 106 
metros (cor de acordo com a necessidade) R$ 13,69 R$684,50 CIRCULO 

                                                                                  LOTE 02:  FITAS  
 

1 40 ROLO  Fita de cetim n°1 simples 100% poliéster com 100 
metros (cor de acordo com a necessidade) R$ 18,64 R$745,60 FITEX 

2 30 ROLO Fita de cetim n°2 simples 100% poliéster com 100 
metros (cor de acordo com a necessidade) R$ 25,26 R$757,80 FITEX 

3 20 ROLO Fita de cetim n°3 simples 100% poliéster com 100 
metros (cor de acordo com a necessidade) R$ 29,89 R$597,80 FITEX 

4 20 ROLO 
Fita de tnt c/ lurex ouro, largura: 30mm 
comprimento: 24,75 metros (cor de acordo com a 
necessidade) 

R$ 22,09 R$441,80 FITEX 

5 20 ROLO 

Fita de tnt c/ lurex ouro 
largura: 40mm 
comprimento: 24,75 metros (cor de acordo com a 
necessidade) 

R$ 30,72 R$614,40 FITEX 

                                                            LOTE 03:  PASSA FITA E BORDADO INGLES 
 

1 30 PÇ 
Passa fita 2 cm de altura   65%poliester e 35% 
algodão ,13,7 metros de comprimento (cor de 
acordo com a necessidade) 

R$ 24,94 R$748,20 FITEX 

2 50 ROLO Viés de algodão fechado 2,5 cm. 70%algodão e 
30%poliester, (cor de acordo com a necessidade) R$ 21,40 R$1.070,00 FITEX 

3 50 ROLO Viés de algodão estreito 3,5 cm. 70%algodão e 
30%poliester (cor de acordo com a necessidade) R$ 21,94 R$1.097,00 FITEX 

4 50 PÇ 
Bordado inglês estreito com 5 cm de largura 65% 
poliester,35%algodão,13,7metros de comprimento 
(cor de acordo com a necessidade 

R$ 34,27 R$1.713,50 FITEX 

5 50 PÇ 
Bordado inglês 8 cm de largura 65%poliester,35% 
algodão 13,7 metros de comprimento (cor de 
acordo com a necessidade) 

R$ 44,72 R$2.236,00 CIRCULO 

                                                LOTE 04:  MATERIAS PARA ARTESANATO E ELASTICO 
 

1 10 PÇ Elástico n°8 com 100 metros 69% algodão, 31% 
elastodieno com 5mm na cor branca R$ 25,52 R$255,20 SAO JOSE 

2 10 PÇ Elástico n°18 com 100 metros 69% algodão, 31% 
elastodieno com 11mm na cor branca R$ 32,27 R$322,70 SAO JOSE 

3 50 KG Fibra siliconizada composição 100% acrílico  R$ 32,46 R$1.623,00 TONYTEX 

4 10 UNIDADE Régua métrica em mdf 1 metro para costura e 
artesanato. R$ 29,24 R$292,40 CIRCULO 

                                                                     
LOTE 5: MATERIAIS PARA PINTURA 

 
1 100 UNIDADE Papel carbono para tecido 50x50 cm  R$ 4,92 R$492,00 SAO JOSE 

2 300 UNIDADE  Tinta para tecido embalagem de 37 ml, (cor de 
acordo com a necessidade) R$ 4,55 R$1.365,00 ACRILEX 

3 100 UNIDADE Tinta para tecido embalagem de 250 ml, (cor de R$ 22,26 R$2.226,00 ACRILEX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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acordo com a necessidade) 
4 50 UNIDADE Papel manteiga 28x50 cm R$ 7,16 R$358,00 SAO JOSE 
5 30 FRASCO Termolina leitosa 100 ml R$ 4,26 R$127,80 ACRILEX 
6 50 UNIDADE Pincel n°06 para pintura em tecido R$ 6,04 R$302,00 ACRILEX 
7 50 UNIDADE  Pincel n°04 para pintura em tecido R$ 6,79 R$339,50 ACRILEX 
8 50 UNIDADE Pincel n°08 para pintura em tecido R$ 6,37 R$318,50 ACRILEX 

                                                                          LOTE 06:  CORTE E COSTURA  
 

1 30 UNIDADE Agulha de crochê, cabo em aço niquelado tamanho 
n°2 R$ 6,16 R$184,80 CIRCULO 

2 30 UNIDADE Agulha de crochê, cabo em aço niquelado tamanho 
n°2,5 R$ 6,44 R$193,20 CIRCULO 

3 40 UNIDADE Agulha de crochê, cabo em aço niquelado tamanho 
n°3 R$ 7,42 R$296,80 CIRCULO 

4 40 UNIDADE Agulha de crochê, cabo em aço niquelado tamanho 
n°3,5 R$ 7,14 R$285,60 CIRCULO 

5 30 UNIDADE Agulha de crochê, cabo em aço niquelado tamanho 
n°4 R$ 7,09 R$212,70 CIRCULO 

6 100 UNIDADE Agulha de mão em aço niquelado n°22 para 
vagonite R$ 1,52 R$152,00 CIRCULO 

7 20 UNIDADE Par de agulha de tricô em material plástico 
comprimento: 35cm a 40cm R$ 12,32 R$246,40 CIRCULO 

8 20 CAIXA Agulha para máquina overlock 75x11, com 10 
unidades  R$ 27,66 R$553,20 SINGER 

9 50 UNIDADE Agulha de mão em aço niquelado para ponto cruz 
n°24 R$ 1,26 R$63,00 CIRCULO 

10 10 UNIDADE Tesoura 4 polegadas (10cm) precisão, cabo 
emborrachado em formato ergonômico  R$ 28,29 R$282,90 MUNDIAL 

11 10 UNIDADE Tesoura costureira inox 7 polegadas preta, (20 cm), 
cabo emborrachado em formato ergonômico R$ 23,32 R$233,20 MUNDIAL 

12 10 UNIDADE 
Tesoura costureira inox 5 polegadas preta, (12 cm), 
para arremate cabo emborrachado em formato 
ergonômico 

R$ 16,37 R$163,70 MUNDIAL 

13 10 UNIDADE Tesoura picotar zig zag, para artesanato, cabo em 
formato ergonômico, tamanho: 23,5 cm (9,25) R$ 62,87 R$628,70 MUNDIAL 

                                                                               LOTE 07: TOALHAS   
 

1 50 UNIDADE 
Toalha felpuda 33cmx50cm,100% algodão com 
faixa para bordar (cor de acordo com a 
necessidade) 

R$ 8,82 R$441,00 TEKA 

2 30 UNIDADE 
Toalha de banho adulto 70x 140 cm tecido 100% 
algodão, com faixa em étamine para bordado (cor 
de acordo com a necessidade) 

R$ 29,82 R$894,60 TEKA 

3 25 UNIDADE 
Toalha de banho adulto 70x 140 cm tecido 100% 
algodão, com faixa decorada (cor de acordo com a 
necessidade) 

R$ 34,59 R$864,75 TEKA 

4 30 UNIDADE 
Toalha de banho adulto 70x 140 cm tecido 100% 
algodão estampada (estampa de acordo com a 
necessidade) 

R$ 33,86 R$1.015,80 TEKA 

5 20 UNIDADE Toalha de rosto 48cmx 80cm tecido 100% algodão 
estampada (estampa de acordo com a necessidade) R$ 26,72 R$534,40 TEKA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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6 30 UNIDADE 
Toalha de rosto 48cmx 80cm tecido 100% algodão 
com faixa em étamine para bordado (cor de acordo 
com a necessidade 

R$ 42,62 R$1.278,60 KARSTEN 

7 25 UNIDADE Toalha de rosto 48cmx 80cm tecido 100% algodão 
com faixa decorada R$ 19,16 R$479,00 DIANELI 

8 50 UNIDADE 
Pano de copa decorativo 100% algodão 46x65 com 
faixa de étamine para bordado cor de acordo com a 
necessidade) 

R$ 12,99 R$649,50 DIANELI 

9 20 UNIDADE Tapete em tecido atoalhado 46x70  R$ 35,32 R$706,40 DIANELI 
                                                                              LOTE 08: TECIDOS 
 

1 100 MT Tecido Vagonete 100% Algodão 1,40M de largura 
na cor Branca  R$ 26,12 R$2.612,00 TONYTEX 

2 50 MT Tecido malha helanca 1,90 metros de largura (cor 
de acordo com a necessidade R$ 19,26 R$963,00 TONYTEX 

3 200 MT 
Tecido Oxford 1,50mts de largura, gramatura: 
225g/metro,100% poliéster   cor de acordo com a 
necessidade 

R$ 15,12 R$3.024,00 TONYTEX 

4 200 MT 
Tecido Oxford para toalha de mesa 1,50mts de 
largura, gramatura: 225g/metro,100% poliéster, 
estampado (estampa de acordo com a necessidade) 

R$ 17,26 R$3.452,00 TONYTEX 

5 50 MT 
Tecido microfibra para cortina composição 100% 
poliéster largura 2,80 metros, (cor de acordo com a 
necessidade) 

R$ 19,62 R$981,00 TONYTEX 

6 100 MT 

Tecido cetim liso gramatura 200g/m linear, 
composição 100% poliéster 
largura 1,50m, acabamento brilhoso, (cor de acordo 
com a necessidade) 

R$ 13,39 R$1.339,00 TONYTEX 

7 50 MT Tecido atoalhado para toalha de banho 100% 
algodão com 1,40mt de largura R$ 24,16 R$1.208,00 TONYTEX 

8 20 MT Tecido de lençol 100% algodão com 2,20 mt largura R$ 28,62 R$572,40 TONYTEX 

9 40 MT Tecido étamine composição: 100% algodão, 
gramatura: 247 g/ml, largura: 1,40mt, na cor branca R$ 30,62 R$1.224,80 TONYTEX 

10 100 UNIDADE Saco de algodão 100% algodão para guardanapo 
medidas 60x50 cm branco R$ 13,42 R$1.342,00 TONYTEX 

11 20 MT Tecido xadrez 100% algodão com 1,40 metros de 
largura (cor de acordo com a necessidade) R$ 15,69 R$313,80 TONYTEX 

12 50 MT Manta acrílica siliconada 80 gramas por metro 
quadrado,1,5 cm de espessura, 1,40 de largura R$ 12,27 R$613,50 TONYTEX 

13 50 MT 
Tecido tricoline 100% algodão estampado com 1,40 
metros de largura, (estampas de acordo com a 
necessidade) 

R$ 31,99 R$1.599,50 TONYTEX 

14 20 MT Tecido flanela misto algodão e poliéster 90cm de 
largura (estampa de acordo com a necessidade) R$ 18,97 R$379,40 TONYTEX 

15 40 MT Tecido de fralda 100% algodão estampado,1.40 cm 
de largura (estampa de acordo com a necessidade) R$ 15,96 R$638,40 TONYTEX 

16 50 MT Tecido de fralda 100% algodão branco,1.40 cm de 
largura R$ 12,99 R$649,50 TONYTEX 

17 10 MT Tecido feltro 100% poliéster 1,40 mt largura (cor de 
acordo com a necessidade) R$ 34,32 R$343,20 TONYTEX 

18 30 MT Tecido filo armado 3 mt x 1,50 mt de largura R$ 13,49 R$404,70 TONYTEX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 
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VALOR TOTAL DA ATA = R$ 56.044,55 (cinquenta e seis mil e quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

 
 

Assinatura: ______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
 
 
 
 

 

prefeitura muniCipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 474/2022
Data: 29.12.2022
Ementa: estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, para fins de execução orçamentária 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício financeiro de 2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, em conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, e artigo 13 da Lei Complementar nº 101 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), de 04 de maio de 2000, e Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 1964, e, considerando o 
memorando online sob o nº 032/2022.
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a programação financeira e o cronograma de desembolso constantes dos Anexos: I – Programação 
Cotas de Despesa; II – Cronograma de Desembolso; III – Receita por Destinação de Recurso e IV – Metas de 
Arrecadação da Receita deste Decreto e a programação da execução financeira que consiste no disciplinamento da 
execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de ingressos para dizer face à distribuição dos recursos, 
segundo as prioridades de governo e as metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 2º O Fluxo da Execução das Receitas - Programação Financeira para o exercício de 2023, indica a estimativa de 
arrecadação do Município em cada mês e no exercício, segundo a sua natureza, compreendendo as receitas de todas 
as fontes de recursos, na forma dos Anexos III e IV.
Art. 3º O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 2023, compreenderá as despesas 
consignadas às Unidades Orçamentárias, classificadas segundo o seu grupo e natureza, consolidadas na forma dos 
Anexos I e II.
Art. 4º A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-se-á bimestralmente, por Órgão, e, se verificado 
o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos por este Decreto deverá ser promovido pelo Órgão que lhe 
der causa, no bimestre seguinte.
Parágrafo único. A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto acarretará ao 
Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Art. 5º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso Mensal aprovados por este Decreto poderão ser 
alterados durante o corrente exercício, sempre que o comportamento da arrecadação e a realização das despesas 
indicarem a necessidade de intervenção para alcançar o equilíbrio proposto pelas metas fiscais previstas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023.
Parágrafo único. O anexo referido no caput deste artigo poderá ser alterado:
I – Bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de empenho e de movimentação financeira, na hipótese 
prevista no artigo anterior deste Decreto.
II – A qualquer tempo, em decorrência da necessidade de recomposição dos anexos, sempre que for verificado que 
a realização da receita superou os montantes previstos, em razão de ingressos não previstos, ou pelos créditos 
adicionais abertos no exercício e que terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de 
recursos correspondentes.
Art. 6º O pagamento de despesas de natureza extra orçamentária, inclusive os Restos a Pagar, fica autorizado até 
o montante dos saldos financeiros remanescentes do exercício anterior e das diferenças positivas entre o fluxo das 
receitas e o cronograma de despesas, apurados em cada mês neste exercício, observadas as metas quadrimestrais 
de resultado fiscal para o exercício financeiro de 2023.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de 1º de janeiro de 2023, com eficácia até a data de 31 de dezembro 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 143/2022 de 19/12/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), destinado ao  
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 33 - 3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  16.000,00 000 
11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.001 
11.001.08.244.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social 

 359 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  5.000,00 000 
 21.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

REDUÇÃO 
03 SECR.MUN.DA ADMINISTR. E PLANEJAMENTO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.001 
03.001.04.122.0007.2.005 Manut. das Atividades Administrativa 

 24 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00 000 
05 SECRET. MUN. DE AÇÃO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 05.002 
05.002.08.243.0014.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar 

 76 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.500,00 000 
05.002.08.244.0014.2.017 Manutenção Ativ.da Assist. Social 

 90 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 91 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 6.000,00 000 

07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.452.0011.1.033 Melhoramento e Jardinagem nos Canteiros Municipais 

 217 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.500,00 000 

 21.000,00 Total..........: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 19 de dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 144/2022 de 19/12/2022 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil  
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1142/2021 de  
14/12/2021. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
06 SECR. MUN.DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE ENSINO 06.001 
06.001.12.361.0018.2.022 Manutenção Ativ. da Educação 

 108 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 35.000,00 104 

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL 10.001 

10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde 
 438 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 371 

 235.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 35.000,00 Receita: 1.1.1.3.03.11.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder  

Executivo 
- 

 200.000,00 Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e  
Serviços Públicos de Saúde  Atenção P 

- 

 235.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 19 de dezembro de 2022. 

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 278/2022
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2022
CNPJ: 04.233.582/0001-07
OBJETO: Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de publicação, com 
circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais do Município de Icaraíma, 
compreendendo o poder executivo municipal, suas autarquias, fundações, conselhos municipais e 
fundos especiais, tais com leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos 
administrativos, licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, testes seletivos, etc.
VALOR TOTAL: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO n.º 001/2022
INEXIGIBILIDADE 008/2022
Que entre si celebram o Município De Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69 e a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito privado de 
caráter filantrópico inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.367/0001-10, com sede à Rua Professora Yolanda 
Aparecida Santos de Carvalho, nº 970, Centro, CEP 87530-000, nesta cidade de Icaraíma - PR, doravante 
denominada ENTIDADE, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ANTONIO CARLOS SABEC, 
brasileiro, portador do RG nº 3644578-5 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 522.497.609-00, 
residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada Entidade, resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo, em conformidade com a Lei municipal n° 1.832/2022, Decreto Municipal n° 
4.021/2017, LEI FEDERAL Nº 13.019/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico aprovando,
O presente 1° Termo Aditivo passa a ser regido nas seguintes condições:
Do Objeto.
CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Colaboração tem a finalidade de reger o Repasse de 
Subvenção conforme autorização emitida pela Lei n° 1.832/2022 de 10 de Maio de 2022, visando repasse 
financeiro para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Icaraíma. Os recursos financeiros 
são oriundos de verba enviada ao Município junto ao FUNDEB, e é destinado às APAEs.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula Segunda do Termo de Colaboração n° 001/2022 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA – DOS  RECURSOS – Fica acrescido o valor de 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), onde a contratante pagará a CONTRATADA o valor total de até R$ 
188.848,64 (cento e oitenta e oito mil, oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
Recursos estes que serão repassados no decorrer de 12 (doze) meses, e serão pagos com recursos 
repassados pelo FUNDEB para os municípios.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula Décima Segunda do referido Termo de Colaboração 
prorrogando-se por mais 12 meses a contar de 01/01/2023 a 31/12/2023, totalizando 18 (dezoito) meses, 
ressalvado o direito de prorrogação mediante acordo prévio entre as partes, constituindo-se as alterações 
ajustadas em objeto de Termos Aditivos, que daquele serão parte integrante para todos os efeitos e 
direitos, podendo ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja comunicação por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou por descumprimento de qualquer das cláusulas, ou ainda, 
por existência de fato que o torne insubsistente, respondendo as partes pelas obrigações assumidas até 
aquele momento.”
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na 
presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ICARAÍMA Entidade
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG: 6.130.257-0
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RESOLUÇÃO Nº 006/2022
de 29 de Dezembro de 2022
Estabelece novo Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul.
ELINTON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte 
Resolução:
REGIMENTO INTERNO
TÍTULO I
DA CÂMARA MUNICIPAL
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A Câmara Municipal de Cafezal do Sul é o Poder Legislativo do Município e se 
compõe por 09 (nove) vereadores eleitos pelo sistema proporcional, com mandato de 
quatro anos, conforme disposto no Art. 29, inciso IV, da Constituição Federal.
Art. 2º A Câmara Municipal tem funções institucional, legislativa, fiscalizadora, 
julgadora, administrativa, integrativa, de assessoramento, além de outras permitidas 
em lei e reguladas neste Regimento Interno.
§1º A função institucional é exercida pelo ato de posse dos Vereadores, do Prefeito 
e do Vice-Prefeito, da extinção de seus mandatos, da convocação de suplentes e da 
comunicação à Justiça Eleitoral da existência de vagas a serem preenchidas.
§2º A função legislativa é exercida dentro do processo legislativo por meio de 
emendas à Lei Orgânica, leis complementares, leis ordinárias, decretos legislativos e 
resoluções, sobre matérias da competência do Município.
§3º A função fiscalizadora é exercida por meio de fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Direta e Indireta do 
Município, mediante controle externo, e de julgamento das contas apresentadas pelo 
Prefeito, mediante o auxílio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
§4º A função julgadora é exercida pela apreciação do parecer prévio do Tribunal de 
Contas sobre as contas do Município e pelo julgamento do Prefeito e dos Vereadores 
por infrações político-administrativas.
§5º A função administrativa é exercida apenas no âmbito da Secretaria da Câmara, 
restrita à sua organização interna, ao seu pessoal, aos seus serviços auxiliares e 
aos Vereadores.
§6º A função integrativa é exercida pela participação da Câmara na solução de 
problemas da comunidade, diversos de sua competência privativa, e na convocação 
da comunidade para participar da solução de problemas municipais.
§7º A função de assessoramento consiste em sugerir medidas de interesse público ao 
Executivo, mediante indicações e pedidos de providência.
§8º As demais funções são exercidas no limite da competência municipal quando 
afetas ao Poder Legislativo.
§9º A Câmara exercerá suas funções com independência e harmonia em relação ao 
Poder Executivo, deliberando sobre todas as matérias de sua competência, na forma 
prevista neste Regimento.
§10. Além das funções típicas e atípicas do Legislativo, ainda deve zelar o vereador 
em levar problemas e solicitações do Município às esferas estadual e federal para 
tudo requerer e almejar soluções, inclusive na busca de emendas parlamentares.
Capítulo II
DA INSTALAÇÃO
Art. 3º No primeiro ano de cada legislatura, no dia 1° (primeiro) de janeiro, em sessão 
solene de instalação, às 09h00min (nove horas), independentemente de número 
regimental, e sob a presidência do vereador mais votado dentre os presentes, os 
vereadores eleitos tomarão posse.
Art. 4º Os Vereadores eleitos deverão apresentar cópia do diploma conferido pela 
Justiça Eleitoral e declaração de seus bens e serão empossados pelo Presidente 
após o seguinte cerimonial:
I – o Presidente declarará aberta a sessão com estes dizeres: “Sob a proteção de 
Deus, declaro aberta a presente sessão solene de instalação da .... Legislatura da 
Câmara Municipal de Cafezal do Sul”, e designará um Vereador, para secretariar os 
trabalhos;
II – o vereador mais jovem fará a leitura do texto bíblico;
§1° O presidente prestará o seguinte compromisso: “Prometo cumprir a Constituição 
da República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado do Paraná e a Lei 
Orgânica do Município, observar as leis, desempenhar, com lealdade, o mandato que 
me foi conferido e trabalhar pelo progresso do Município de Cafezal do Sul e pelo 
bem-estar do seu povo”.
§2° Prestado o compromisso pelo presidente, o secretário designado para o ato fará a 
chamada nominal de cada vereador, que declarará: “Assim o prometo”.
§3° O vereador que não tomar posse na sessão descrita no caput deverá fazê-lo em 
até 10 (dez) dias depois, ressalvados os casos justificados e aceitos pela maioria 
absoluta dos membros da Câmara.
§4° Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, o vereador será empossado 
em sessão e junto à Mesa, exceto durante o período de recesso, quando o fará 
perante o presidente.
Art. 5º Logo após a posse dos vereadores, o Presidente nomeará comissão, 
composta por quatro vereadores, respeitados os critérios de equidade de gênero, 
conciliado, se possível, com a maior representatividade partidária, para acompanhar 
o Prefeito e o Vice-Prefeito ao Plenário, para prestarem individualmente o seguinte 
compromisso: “Prometo defender e cumprir Constituição da República Federativa do 
Brasil, a Constituição do Estado do Paraná e a Lei Orgânica do município, observar 
as leis, promover o bem geral do município de Cafezal do Sul e desempenhar com 
lealdade e patriotismo as funções de meu cargo”.
§1º Imediatamente após esse compromisso, o Presidente declarará empossados o 
Prefeito e o Vice-Prefeito.
§2º Na hipótese da posse não se verificar no dia previsto, deverá ela ocorrer dentro 
do prazo de 10 (dez) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.
§3º Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o cargo o Vice-Prefeito, e, na 
falta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara.
§4º Prevalecerão, para os casos de posse superveniente, o prazo e o critério 
estabelecidos no parágrafo 2º.
§5º O Termo de Posse será lavrado em livro próprio pelo Secretário, sendo assinado 
pelos empossados e demais pessoas presentes, se estas assim o quiserem.
Art. 6º Após a posse do Prefeito e do Vice-Prefeito, estes poderão fazer uso da 
palavra por dez e cinco minutos respectivamente e, mediante prévia inscrição, os 
Vereadores.
Parágrafo único. Cada Vereador inscrito poderá usar da palavra por 03 (três) minutos, 
vedada a transferência de tempo.
Art. 7º Findo o cerimonial de posse e ainda sob a Presidência do Vereador mais 
votado dentre os presentes, dar-se-á por encerrada a Sessão Solene de Instalação 
da Legislatura.
§1º O Plenário deliberará, por maioria absoluta de votos, se a Sessão Preparatória 
para Eleição da Mesa Executiva, de acordo com o que dispõe o artigo 16 deste 
Regimento Interno, será instalada imediatamente ou em prazo que não ultrapasse 48 
horas contadas do início da sessão a que se refere o caput deste artigo.
§2º Não havendo número legal para a eleição dos componentes da Mesa Executiva, o 
Vereador mais votado dentre os presentes permanecerá na Presidência e convocará 
sessões preparatórias diárias até a plena consecução desse objetivo.
§3º Após encerrar-se a eleição dos membros da Mesa Executiva haverá indicação 
pelo Presidente dos componentes das comissões permanentes.
Capítulo III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 8º Cabe à Câmara Municipal de Cafezal do Sul, com a sanção do Prefeito, não 
exigida esta para as matérias de sua competência privativa, dispor sobre todas as 
matérias de competência do Município.
TÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DA CÂMARA
Capítulo I
DO PLENÁRIO
Art. 9º O Plenário é constituído pela reunião dos Vereadores em exercício, em local, 
forma e número legal para deliberar.
§1º O local é o recinto da Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cafezal do Sul.
§2º A forma legal para deliberar é a sessão regulamentada por este Regimento 
Interno.
§3º O número é o quórum fixado, na Lei Orgânica do Município de Cafezal do Sul ou 
neste Regimento Interno, para a realização das sessões e deliberações.
SEÇÃO I
DA SESSÃO LEGISLATIVA
Art. 10. A sessão Legislativa compreenderá dois períodos: 1º a 31 de julho e de 16 de 
dezembro a 14 de fevereiro são considerados de recesso legislativo.
§1º As Sessões marcadas para as datas de início ou término dos períodos 
compreendidos na sessão legislativa, que recaírem em sábado, domingo ou feriado, 
serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente.
§2º O início dos períodos da Sessão Legislativa independe de convocação.
SEÇÃO II
DAS SESSÕES LEGISLATIVAS EXTRAORDINÁRIAS
Art. 11. A Câmara reunir-se-á em sessão legislativa extraordinária, em caso de 
urgência ou de interesse público relevante, por convocação:
I - do Prefeito;
II - do Presidente da Câmara, por sua iniciativa ou a requerimento da maioria absoluta 
dos membros da Casa, no recesso pela Mesa.
Art. 12. As Sessões legislativas extraordinárias serão convocadas com antecedência 
mínima de vinte e quatro horas e nelas não se tratará de matéria estranha à 
convocação.
Parágrafo único. O interstício mínimo previsto no “caput” desse artigo poderá 
ser relevado, quando tratar-se de matéria de urgência urgentíssima, inclusive 
dispensando-se o intervalo mínimo de 24h00 entre a 1ª e a 2ª sessões extraordinárias, 
quando houver requerimento de um Vereador aprovado pela maioria qualificada de 
seus membros, permitindo-se realizar até duas sessões seguidas, com um intervalo 
mínimo de dez minutos, sucessivos à sessão anterior.
Art. 13. O Presidente da Câmara Municipal dará ciência da convocação aos 
Vereadores, por intermédio de comunicação pessoal, convocados na própria sessão 
que antecede a sessão extraordinária, e/ou de forma escrita.
Capítulo II
DA MESA EXECUTIVA
Seção I
Disposições Preliminares
Art. 14. A Mesa Executiva, na qualidade de comissão diretora, dirigirá os trabalhos 
legislativos e os serviços administrativos, e será composta do Presidente, Vice-
Presidente, 2º Vice Presidente e dos 1º e 2º Secretários.
Parágrafo único. O mandato da Mesa Executiva obedecerá ao disposto na Lei 
Orgânica do Município de Cafezal do Sul.
Art. 15. As funções de membro da Mesa Executiva cessarão pela:
I – posse da Mesa Executiva eleita para o mandato subsequente;
II – renúncia;
III – destituição;
IV – perda ou extinção do mandato do Vereador.
SEÇÃO II
DA ELEIÇÃO DA MESA
Art. 16. Imediatamente após a posse, os vereadores reunir-se-ão sob a presidência 
do mais votado dentre os presentes e, havendo maioria absoluta dos membros da 
Câmara, elegerão os componentes da mesa, por votação nominal e maioria absoluta 
de votos, que ficarão desde logo empossados.
Parágrafo único. Não havendo maioria absoluta ou não se efetivando a eleição, o 
vereador mais votado dentre os presentes permanecerá interinamente na presidência 
e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.
Art. 17. O mandato da Mesa será de dois anos, permitido a recondução de qualquer 
de seus integrantes para o mesmo cargo, na mesma legislatura.
Parágrafo único. A eleição da Mesa para o segundo biênio da Legislatura far-
se-á na última sessão ordinária da segunda sessão legislativa, considerando-se 
automaticamente empossados os eleitos a partir de 1º de janeiro do ano subseqüente.
Art. 18. Na eleição da Mesa serão observadas as seguintes exigências e formalidades:
I – presença da maioria absoluta dos Vereadores;
II – suspensão da sessão, por prazo determinado, para composição das chapas;
III – apresentação das chapas, por meio de Requerimento à Mesa;
IV – encerramento do prazo para apresentação de chapas, proclamação dos nomes 
dos candidatos e dos respectivos cargos a que concorrerão em cada chapa;
V – chamada nominal dos Vereadores para a votação, os quais deverão proclamar os 
cargos e os nomes em que votam;
VI – verificação do resultado pela Mesa;
VII – proclamação dos resultados pelo Presidente;
VIII – realização do segundo escrutínio, quando no primeiro não se alcançar maioria 
absoluta de votos dos membros da Câmara;
IX – proclamação do resultado final pelo Presidente;
X – posse dos eleitos.
§1º O Vereador representante da chapa poderá usar da palavra, por cinco minutos, 
para a apresentação da mesma.
§2º Havendo mais de uma chapa concorrente, se nenhuma delas tiver maioria 
absoluta de votos no primeiro escrutínio, participarão do segundo apenas as duas 
mais votadas no primeiro.
§3º É vedado ao Vereador concorrer a cargos da Mesa Executiva em mais de uma 
chapa.
§4º Além do disposto no inciso II deste artigo, novas suspensões poderão ser 
requeridas por qualquer Vereador, e não havendo quórum, o Presidente decidirá.
Art. 19. Para preenchimento de cargo na Mesa Executiva, haverá eleição suplementar 
na primeira sessão ordinária subsequente aquela em que se verificar a vaga.
Parágrafo único. Para a eleição de que trata o caput deste artigo, não haverá a 
apresentação de chapas, mas tão somente a candidatura de Vereadores ao cargo, 
observado o procedimento disposto no artigo 18 deste Regimento Interno.
SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA
Art. 20. Compete privativamente à Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cafezal 
do Sul, além de outras atribuições consignadas neste Regimento Interno ou dele 
implicitamente resultantes:
I – dirigir, sob a orientação do Presidente, os trabalhos em Plenário;
II – elaborar e encaminhar ao Poder Executivo, até 30 de junho de cada ano, a 
proposta orçamentária da Câmara.
III – propor matérias sobre:
a) a fixação da remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais 
e dos Vereadores, na forma da legislação em vigor;
b) a organização, o funcionamento, a polícia, a regulamentação dos serviços de sua 
Secretaria, a mudança e a ampliação de sua sede;
c) a criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções de seus 
servidores e a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
IV – elaborar e apresentar ao Plenário, na primeira sessão ordinária do ano 
subsequente à renovação da Mesa Executiva, o relatório Bianual dos trabalhos 
desenvolvidos pela Câmara Municipal de Cafezal do Sul, correspondente à sua 
gestão;
V – dar parecer às proposições que versarem sobre matérias de sua competência e 
as que alterem este Regimento Interno;
VI – suplementar, mediante ato, as dotações do orçamento da Câmara, observando 
o limite de autorização constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual, desde que os recursos sejam provenientes de anulação total ou 
parcial de suas dotações orçamentárias ou de créditos autorizados;
VII – estabelecer as prioridades administrativas para sua gestão, delas dando 
conhecimento ao Plenário na primeira sessão ordinária da sessão legislativa;
VIII – propor ação direta de inconstitucionalidade por iniciativa própria ou a 
requerimento de Vereador ou comissão;
IX – fixar diretrizes para a divulgação das atividades da Câmara;
X – adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e 
resguardar seu conceito perante a comunidade;
XI – adotar as providências cabíveis, por solicitação do interessado, para a defesa 
judicial e extrajudicial de Vereador contra a ameaça ou prática de ato atentatório ao 
livre exercício e às prerrogativas constitucionais do mandato parlamentar;
XII – requisitar servidores da administração pública direta, indireta ou fundacional 
para quaisquer de seus serviços;
XIII – autorizar a assinatura de convênios;
XIV – manifestar-se em nome da Câmara quando ocorrer fato de caráter excepcional 
que afete a vida da comunidade;
XV – intermediar ou manter contato, em nome da Câmara, com as autoridades e 
representantes da comunidade na resolução de problemas;
XVI – conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito, ao Presidente da Câmara e aos 
Vereadores quando a Câmara estiver em recesso;
XVII - expedir decreto legislativo suspendendo a eficácia, no todo ou em parte, de lei 
ou ato normativo declarados inconstitucionais por decisão irrecorrível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná;
Art. 21. As decisões da Mesa Executiva serão tomadas pela maioria absoluta de seus 
membros e em reuniões previamente convocadas pelo Presidente.
§ 1º A convocação de que trata este artigo deverá incluir todos os membros da Mesa 
Executiva.
§2º As reuniões da Mesa Executiva serão registradas e/ou documentadas por escrito 
por meio de ata.
§3º A ata deverá ser assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos integrantes 
da Mesa presentes à reunião.
SEÇÃO IV
DA RENÚNCIA E DA DESTITUIÇÃO DA MESA
Art. 22. A renúncia de Vereador a cargo que ocupa na Mesa Executiva será escrita e 
assinada, e se efetivará, independentemente de deliberação do Plenário, a partir do 
momento em que for lida em sessão.
Art. 23. A destituição dos membros da Mesa Executiva da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul ou de parte dela somente poderá ser proposta por Vereadores quando 
um daqueles:
I – for considerado faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições;
II – não cumprir as determinações deste Regimento Interno ou as decisões do 
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Plenário;
III – exorbitar dos poderes que lhe são conferidos.
§1º A destituição de que trata este artigo dependerá de resolução aprovada por dois 
terços dos membros da Câmara, assegurado o direito de ampla defesa.
§2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao Presidente da Mesa ou substituto 
quando este:
I – deixar de recolher, por três meses consecutivos, as contribuições sociais, inclusive 
as de ordem previdenciária;
II – deixar de efetuar, por dois meses consecutivos, o pagamento dos salários 
dos servidores públicos da Câmara, salvo quando não repassado pelo Prefeito o 
numerário correspondente à quota mensal necessária ao processamento dessas 
despesas;
III – não enviar ao Prefeito, até 31 de março do exercício seguinte, as contas da 
Mesa Executiva.
Art. 24. No caso de renúncia ou destituição do cargo de Presidente, assumirá o cargo 
o Vice-Presidente, não necessitando de eleição para este cargo.
Art. 25. Na hipótese de vacância de cargo de 1º secretário, assumirá o próximo 
secretário, havendo eleições para a 2ª Secretaria, assim como na vacância do 1º 
vice-presidente, assumirá o próximo vice-presidente, havendo eleições para o 2º 
vice- presidente, nos termos deste Regimento Interno, tão somente para o período 
complementar.
Art. 26. É vedado a Vereador destituído concorrer a qualquer cargo da Mesa 
Executiva na mesma Legislatura.
SEÇÃO V
DO PRESIDENTE
Art. 27. O Presidente é o representante da Câmara Municipal de Cafezal do Sul 
quando esta se pronuncia coletivamente, o supervisor de seus trabalhos e de sua 
ordem e possui as seguintes atribuições, além das que estão expressas neste 
Regimento Interno ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:
I – dar cumprimento a todas as atribuições inerentes ao ato de dirigir, disciplinar e 
orientar os trabalhos durante as sessões, de acordo com este Regimento Interno;
II – registrar seu despacho ou decisão em expedientes e processos legislativos, bem 
como assinar o registro de votação das proposições, juntamente com o 1º secretário;
III – assinar e encaminhar correspondências referentes às deliberações de 
proposições;
IV – zelar pelos prazos especificados neste Regimento Interno;
V – designar secretário ad hoc quando o efetivo e o substituto legal não se 
encontrarem no Plenário;
VI – convidar autoridades e pessoas ilustres para assistirem aos trabalhos da sessão;
VII – retirar de pauta as proposições em desacordo com as exigências regimentais;
VIII – declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e de Vereadores, nos 
casos previstos pela legislação vigente;
IX – promulgar e publicar resoluções, decretos legislativos e leis;
X – manter controle da correspondência oficial da Câmara;
XI – requisitar do Executivo o numerário correspondente à quota mensal necessária 
ao processamento das despesas da Câmara;
XII – estabelecer os limites de competência para as autorizações de despesas;
XIII – efetuar o pagamento dos salários dos servidores públicos da Câmara, salvo 
quando não repassado pelo Prefeito o numerário correspondente à quota mensal 
necessária ao processamento dessas despesas;
XIV – recolher as contribuições sociais, inclusive as de ordem previdenciária;
XV – enviar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, até o dia 31 de março do 
exercício seguinte, as contas da Câmara;
XVI – devolver à Tesouraria da Prefeitura do Município de Cafezal do Sul o saldo de 
caixa existente na Câmara ao final do exercício financeiro, bem como dispor sobre 
a aplicação financeira de seus recursos vinculados, salvo legislação em contrário;
XVII – superintender os serviços da Secretaria Geral da Câmara;
XVIII – determinar a abertura de sindicância e inquérito administrativo;
XIX – autorizar licitações, homologar seus resultados e aprovar o calendário de 
compras;
XX – nomear, promover, remover, admitir, punir e demitir servidores da Câmara, 
conceder-lhes férias, licença, aposentadoria e outras vantagens previstas em lei ou 
resolução, e promover-lhes a responsabilidade administrativa e criminal;
XXI – fornecer a qualquer interessado, no prazo de quinze dias, certidões de atos, 
contratos e decisões, sob pena de responsabilidade da autoridade ou do servidor que 
negar ou retardar sua expedição;
XXII – atender a requisições judiciais no prazo de 10 dias, se outro não for fixado pela 
autoridade competente;
XXIII – fornecer certidão relativa ao exercício do cargo de Prefeito;
XXIV – representar sobre a inconstitucionalidade de leis ou atos municipais;
XXV – encaminhar pedido de intervenção no Município, nos casos previstos pela 
Constituição do Estado do Paraná;
XXVI – representar a Câmara em atos internos e externos ou delegar esta 
representação a outro Vereador;
XXVII – manter, em nome da Câmara, contatos diretos com autoridades municipais, 
estaduais e federais;
XXVIII – representar a Câmara ativa ou passivamente em juízo ou fora dele.
Art. 28. O Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul assumirá o cargo de 
Prefeito, na falta deste e do Vice-Prefeito.
Art. 29. Ao Presidente ou seu substituto é facultado o direito de apresentar 
proposições à consideração do Plenário.
Art. 30. É vedado ao Presidente participar das comissões permanentes e temporárias.
SEÇÃO VI
DO VICE-PRESIDENTE E 2º VICE-PRESIDENTE
Art. 31. Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente em suas ausências, 
impedimentos e licenças.
§1º No caso de impedimento ou licença do Presidente, fica o  Vice-Presidente 
investido na plenitude das respectivas funções daquele.
§2º No caso de ausência do Presidente durante as sessões, o  Vice-Presidente ficará 
investido das funções legislativas de que tratam os incisos I a VII do artigo 27 deste 
Regimento Interno.
§ 3º promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as resoluções, decretos legislativos 
e as leis não sancionadas pelo Executivo sempre que o Presidente, ainda que em 
exercício, deixar de fazê-lo no prazo estabelecido;
Art. 32. Ao 2º Vice- Presidente compete auxiliar e substituir o Vice-Presidente no que 
for necessário.
Art. 33. Ao 2º Presidente ainda cabe substituir o Vice Presidente nas suas ausências, 
licenças e impedimentos, bem como auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições, 
descritas neste Regimento.
SEÇÃO VII
DOS SECRETÁRIOS
Art. 34. São atribuições do 1º Secretário, além de outras constantes deste Regimento 
Interno:
I – supervisionar o registro de presença dos vereadores nas sessões e solicitar 
verificação de presença, quando necessário;
II – assinar o relatório mensal de faltas não-justificadas de vereadores às sessões 
ordinárias e extraordinárias;
III – proceder à leitura de documentos e processos legislativos, quando solicitada 
pelo Presidente;
IV – proceder à chamada nominal e ao registro de votos, quando determinados pelo 
Presidente;
V – assinar, nas ausências do Presidente, as correspondências oficiais da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul.
Art. 35. Ao 2º Secretário compete, além de outras atribuições previstas neste 
Regimento Interno:
I – verificar o número de vereadores presentes para efeito de quórum para a abertura 
das sessões e para as votações;
II – receber e registrar, pela ordem cronológica, a inscrição de oradores; e
III – controlar o tempo destinado aos oradores e aos períodos da sessão.
CAPÍTULO III
DAS COMISSÕES
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 36. As comissões têm por objetivo estudar proposições, emitir pareceres, realizar 
investigações e processar denúncias, ou representar a Câmara Municipal de Cafezal 
do Sul, quando for o caso.
Art. 37. A Câmara terá comissões permanentes e temporárias.
§1º As comissões permanentes cabe o exame e emissão de parecer prévio a respeito 
das proposições que devam ser objeto de discussão e votação do Plenário.
§2º As comissões temporárias serão constituídas por resolução do Plenário e serão 
integradas por vereadores em exercício, na forma prevista neste regimento, tendo 
duração limitada e possuindo finalidades específicas de estudo, investigação ou 
inquérito ou de representação social.
§3º Os membros das comissões serão considerados automaticamente investidos em 
suas funções quando não baixada a portaria de nomeação da comissão no prazo de 
vinte e quatro horas de sua constituição.
§4º Independe de portaria de nomeação a Comissão Processante.
Art. 38. As Comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma regimental, a competência do 
Plenário, salvo se houver recurso de um terço dos Vereadores;
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
III - convocar auxiliares diretos do prefeito, bem como servidores municipais em geral, 
para prestarem informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
contra atos ou omissões das autoridades municipais ou entidades públicas;
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras, planos regionais e setoriais de desenvolvimento e 
sobre eles emitir parecer;
VII - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização da administração direta, 
indireta e fundacional do Município.
Art. 39. Na constituição de cada comissão será assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que participam 
da Câmara.
Art. 40. O presidente da Mesa Executiva, os vereadores impedidos por motivo de 
ordem regimental, bem assim o suplente de vereador em exercício, não integrarão 
Comissões Permanentes ou Temporárias, exceto quando se tratar de Comissão 
Especial de Estudo ou Comissão Especial de Representação.
SEÇÃO II
DAS COMISSÕES PERMANENTES
SUBSEÇÃO I
DA DENOMINAÇÃO E COMPOSIÇÃO
Art. 41. São Comissões Permanentes:
I - Comissão de Constituição, Legislação e Redação;
II - Comissão de Finanças e Orçamento;
III – Serviços e Obras Públicas;
IV – Educação, Cultura, Bem Estar Social e Ecologia.
Art. 42. As Comissões Permanentes serão compostas de três membros e contarão 
com um presidente.
§1º Os membros serão escolhidos para integrá-las pelo período máximo de um ano, 
salvo o fixado no §2º, permitida a recondução.
§2º No primeiro biênio da sessão legislativa a escolha dar-se-á em  conformidade com 
as disposições contidas no §3º do Art. 7º e no segundo biênio, no primeiro dia útil do 
período legislativo ordinário.
§3º Cada vereador deverá obrigatoriamente participar de pelo menos uma comissão, 
ressalvado o disposto no Art. 40.
§4º A composição da comissões permanentes permanecerá válida, mesmo que 
ultrapassado o mandato de dois anos, caso ainda não tenho sido formalizada nova 
composição, exceto em caso de encerramento da legislatura.
§5º No primeiro ano da legislatura, o presidente da Câmara, enquanto não tiver sido 
formalizada a composição das Comissões Permanentes, poderá designar vereadores 
ad hoc para comporem essas comissões.
Art. 43. A composição será feita de comum acordo entre a Mesa, pelo presidente, e 
os líderes de bancadas ou blocos parlamentares e representantes partidários com 
assento na Câmara.
§1º Havendo acordo, a decisão será homologada, de plano, pelo presidente da 
Câmara.
§2º Não havendo consenso, realizar-se-á eleição individual de cada comissão, por 
maioria simples de votos, em escrutínio aberto.
§3º O exercício do voto será mediante chamada nominal procedida pelo Presidente.
Art. 44. Encerrada a votação, o presidente proclamará os nomes dos componentes 
das respectivas comissões.
§1º Ocorrendo empate, considerar-se-á eleito o vereador do partido menos 
representado.
§2º Havendo igualdade de representação entre os partidos de menor bancada ou, em 
último caso, entre todos eles, considerar-se-á eleito o vereador mais votado.
Art. 45. Constituídas as Comissões Permanentes, na mesma sessão, por maioria de 
votos, elas indicarão os respectivos presidentes.
Parágrafo único. Inexistindo acordo na escolha do presidente, a indicação recairá 
sobre o membro mais votado.
Art. 46. Não se efetivando a composição das Comissões Permanentes, por qualquer 
motivo, serão convocadas sessões diárias para este fim.
SUBSEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA
Art. 47. Compete à Comissão de Constituição, Legislação e Redação:
I - manifestar-se, para efeitos de admissibilidade e tramitação, sobre os aspectos: 
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições ou 
processos que tramitarem pela Câmara, com exceção dos que, pela própria natureza 
independam de parecer;
II - os assuntos de natureza constitucional ou jurídica que lhe sejam submetidos, em 
consulta, pelo presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou em 
razão de recurso previsto neste Regimento;
III - elaborar a redação final das proposições em geral, ressalvadas as  exceções 
regimentais;
IV - proceder à elaboração de proposições, nos termos deste Regimento.
Parágrafo único. Sempre que a Comissão de Constituição, Legislação e Redação 
concluir pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de um projeto, seu parecer seguirá 
ao Plenário para ser discutido e, somente quando for rejeitado, prosseguirá aquele 
sua tramitação.
Art. 48. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento:
I - manifestar-se sobre o mérito das matérias de ordem financeira, tributária e 
orçamentária, e outras que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita 
do município, ou repercutam no respectivo patrimônio;
II - receber e apreciar, privativamente, sobretudo quanto à necessidade de 
compatibilidade e adequação definidas em lei, as emendas ou alterações propostas 
aos projetos de lei orçamentária;
III - a redação final dos projetos de lei orçamentária, bem como dos projetos previstos 
nos incisos IV, V e VI deste artigo;
IV - a iniciativa de projeto de decreto legislativo relacionado à aprovação ou não do 
parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado sobre as contas do Poder Executivo;
V - a iniciativa de projeto de lei fixando os subsídios do prefeito, do vice-prefeito e dos 
auxiliares diretos do prefeito, para vigorar na legislatura seguinte;
VI - a iniciativa de projeto de lei fixando os subsídios dos vereadores, para vigorar 
na legislatura seguinte;
VII - proceder à elaboração de outras proposições, nos termos deste Regimento.
Art. 49. Compete a Comissão de Serviços e Obras Públicas, opinar obrigatoriamente, 
quanto ao mérito, sobre as seguintes matérias:
I – código de obras e código de posturas;
II – plano diretor e de desenvolvimento integrado;
III – aquisição, alienação e concessão de bens imóveis do Município;
IV – quaisquer obras, empreendimentos e execução de serviços públicos locais;
V - atividades produtivas em geral, públicas ou privadas, envolvendo os setores 
primário, secundário e terciário da economia do Município.
Art. 50. Compete à Comissão de Educação, Bem Estar Social e Ecologia, apreciar 
e manifestar-se obrigatoriamente quando ao mérito em todos os projetos e matérias 
que versem sobre:
I - assuntos educacionais, artísticos e desportivos;
II - concessão de bolsas de estudo;
III - patrimônio histórico;
IV – saúde pública e saneamento básico;
V - assistência social e previdenciária em geral.
VI - reorganização administrativa da prefeitura nas áreas de educação, saúde e 
assistência social;
VII - implantação de centros comunitários sob auspício oficial;
VIII – declaração de utilidade pública municipal a entidades que possuam fins 
filantrópicos.
Art. 51. É vedado às Comissões Permanentes pronunciar-se sobre o que não for da 
sua competência.
Art. 52. Entende-se como manifestação de mérito a apreciação da matéria sob o 
prisma de sua conveniência, utilidade e oportunidade.
SUBSEÇÃO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 53. As Comissões Permanentes poderão estabelecer regras e condições 
específicas para a organização e o bom andamento dos seus trabalhos, observado o 
disposto nesta Subseção e respeitadas outras determinações regimentais atinentes.
Art. 54. As reuniões ordinárias serão realizadas, independentemente de convocação, 
em dias e horários prefixados pelos seus presidentes.
Art. 55. As reuniões ordinárias ou extraordinárias só serão realizadas em dias 
considerados úteis e o seu funcionamento não poderá coincidir com as sessões 
da Câmara, salvo para emissão de pareceres verbais nos casos regimentalmente 
previstos, nem ser concomitante com o de Comissões Temporárias.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a Mesa fará publicar, em edital, a relação 
das Comissões Permanentes e Temporárias, com a designação dos locais, dias e 
horários de suas reuniões.
Art. 56. No período ordinário, as reuniões extraordinárias serão convocadas pelo 

presidente da Comissão, pela maioria de seus membros e pelo presidente da 
Câmara, de ofício, em caráter urgente e relevante.
Parágrafo único. No período de recesso, as reuniões extraordinárias das Comissões 
serão convocadas exclusivamente pelo presidente da Câmara.
Art. 57. Salvo deliberação em contrário da Comissão, as reuniões serão públicas e 
durarão o tempo necessário ao exame da respectiva Ordem do Dia.
§1º As reuniões só serão instaladas e funcionarão com o quórum da maioria absoluta 
dos membros, ou, se não houver matéria para deliberação, com qualquer número.
§2º Os debates obedecerão, no que couber, as normas previstas para as sessões da 
Câmara, assegurada autonomia de decisão ao respectivo presidente.
§3º As deliberações serão tomadas por maioria de votos.
§4º Qualquer vereador poderá participar, sem direito a voto, dos debates das 
Comissões.
Art. 58. Nas reuniões secretas das Comissões, os demais vereadores, as pessoas 
convocadas e os servidores requisitados para assessoramento, permanecerão no 
recinto apenas pelo tempo necessário, a juízo da presidência.
Parágrafo único. Os documentos relativos à matéria deliberada, que, a critério da 
Comissão, deva ser apreciada em sessão secreta da Câmara, serão entregues 
sigilosamente à Mesa.
Art. 59. As atas das reuniões das Comissões serão elaboradas segundo padrão 
uniforme,contendo:
I - data, horário e local da reunião;
II - identificação de quem a tenha presidido;
III - nomes dos presentes e ausentes, com expressa referência às faltas justificadas e 
aos membros ad hoc designados;
IV - relação das matérias apreciadas e síntese dos trabalhos realizados.
§1º As atas, uma vez lidas e entendidas conforme, serão dadas como aprovadas, 
sendo assinadas pelos membros presentes à reunião.
§2º As atas das reuniões secretas serão lacradas em invólucro etiquetado, datado e 
rubricado pelo presidente, e depois enviadas ao arquivo da Câmara, com a indicação 
do prazo pelo qual ficarão inacessíveis.
§3º Havendo pedido de retificação, lavrar-se-á termo específico, que será incorporado 
à ata.
SUBSEÇÃO IV
DOS PARECERES
Art. 60. Todas as proposições sujeitas à deliberação do Plenário devem receber 
parecer técnico da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 
devidamente assinada pelo advogado do Poder Legislativo, detentor de cargo de 
provimento efetivo ou em comissão, observado o seguinte:
I - Para os fins do caput deste artigo define-se como proposição:
a) Projeto de Lei;
b) Projeto de Emenda à Lei Orgânica;
c) Projeto de Decreto Legislativo;
d) Projeto de Resolução;
e) Substitutivos;
f) Emendas, Subemendas;
g) Vetos; e
h) Contas do Chefe do Executivo.
II – a Assessoria Jurídica analisará e opinará sobre o aspecto constitucional, legal, 
jurídico, regimental, de técnica legislativa e da iniciativa da respectiva proposição.
Art. 61. Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre qualquer matéria sujeita a 
sua competência.
§1º Nenhuma proposição será submetida à consideração plenária sem parecer 
escrito da comissão ou comissões competentes, salvo o disposto no §4º deste artigo 
e no Art. 71 deste Regimento.
§2º Cada proposição terá parecer independente, exceto quando, em se tratando de 
matérias análogas, forem anexadas a um só processo.
§3º Os pareceres favoráveis serão discutidos em conjunto com as proposições a que 
se referirem.
§4º As proposições elaboradas pela Mesa e pelas Comissões Permanentes serão 
dadas à pauta da ordem do dia independentemente de parecer.
§5º Quando se tratar de veto, somente se pronunciará a Comissão de Constituição, 
Legislação e Redação, salvo se esta solicitar a audiência de outra Comissão, com a 
qual poderá reunir-se em conjunto.
§6º Tratando-se de veto, o parecer da Comissão de Constituição, Legislação e 
Redação produzirá projeto de decreto legislativo, propondo a rejeição ou aceitação 
do mesmo.
Art. 62. O parecer escrito constará de três partes:
I - exposição da matéria em exame:
II - voto do relator, em termos objetivos, com a sua opinião sobre a aprovação ou 
rejeição, total ou parcial, da matéria, ou sobre a necessidade de dar-lhe substitutivo 
ou oferecer-lhe emenda;
III - decisão da Comissão, com assinatura dos membros que votaram a favor ou 
contra o parecer do relator.
§1º Acolhido o voto do relator, este constituirá o parecer da Comissão.
§2º O voto em separado, acompanhado pela maioria dos membros da Comissão, 
passará a constituir seu parecer, considerando se as conclusões rejeitadas do relator 
a manifestação em contrário.
§3º Ao apreciar qualquer matéria, a Comissão poderá propor a sua adoção ou 
a sua rejeição total ou parcial, sugerir o seu arquivamento, dar-lhe substitutivo ou 
apresentar emenda ou subemenda.
§4º Não acolhidos, pela maioria, o voto do relator ou o voto em separado, novo relator 
será designado.
§5º O membro cujo voto for vencido poderá apresentar parecer em separado, 
indicando as restrições feitas.
Art. 63. O parecer escrito obedecerá à ordem de entrada da proposição no âmbito 
de cada Comissão, que somente será alterada nos seguintes casos, dentre outras 
previsões regimentais:
I - pedido de informação ou de documento;
II - pedido de preferência pelo autor, quando aprovada;
III - concessão de vista;
IV - aprovação de regime de urgência para a matéria;
V - quando a matéria integrar pauta de sessão extraordinária.
Art. 64. Cada Comissão terá o prazo de dez dias para exarar seu parecer escrito, 
prorrogado por igual período, a critério do presidente da Câmara, mediante 
requerimento desta, devidamente fundamentado.
§1º O prazo previsto no caput será contado da data em que a matéria der entrada 
na Comissão.
§2º Findo o prazo ou emitido parecer antes de seu término, a matéria será 
automaticamente encaminhada à Comissão que deva pronunciar-se em sequência, 
ou à presidência, se for o caso, com ou sem parecer, para que seja incluída em Ordem 
do Dia na situação em que se encontrar.
Art. 65. Em se tratando de projetos relativos a códigos, estatutos, diretrizes 
orçamentárias, proposta orçamentária, plano plurianual de investimentos, processo 
de prestação de contas do município ou outros que, pela complexidade ou natureza 
da matéria, exijam estudo altamente técnico e apurado, o presidente da Câmara 
poderá, a seu critério, prorrogar o prazo inicial para parecer em até trinta dias, salvo 
para pronunciamento sobre o mérito.
Parágrafo único. O prazo a que se refere este artigo será reduzido pela metade, 
quando se tratar de matéria colocada em regime de urgência e de emendas e 
subemendas apresentadas à Mesa e aprovadas pelo Plenário.
Art. 66. Recebida a proposição, o presidente da Comissão, dentro de quarenta e oito 
horas,designará o relator, fixando-lhe prazo para parecer.
§1º Não cumprido o prazo pelo relator, designar-se-á relator substituto, que disporá da 
metade do prazo inicialmente estabelecido para apresentar o parecer.
§2º Esgotados os prazos referidos neste artigo, o presidente avocará para si o relato 
da proposição.
§3º Sempre que possível, a relatoria será atribuída no sistema de rodízio.
Art. 67.Qualquer vereador poderá obter vista de uma determinada proposição sob 
exame das Comissões Permanentes, observado o seguinte:
I - o prazo máximo será de três dias;
II - o pedido será despachado a critério do respectivo presidente;
III - a concessão será por uma única vez ao mesmo vereador no âmbito de todas as 
comissões permanentes.
Art. 68. A não observação dos prazos previstos nos artigos 66 e 67 será comunicada 
pela Comissão à Mesa, no primeiro dia útil após o vencimento do prazo, para 
publicação, em edital, da relação dos faltosos.
Parágrafo único. A partir da publicação, a Comissão abrirá prazo de três dias para 
a devolução da proposição, que, descumprido, impedirá o vereador de, no mesmo 
período legislativo, receber outra matéria para vista ou relatar parecer.
Art. 69. A matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes poderá ser 
analisada previamente pela assessoria jurídica da Casa, por decisão do presidente da 
Câmara, ao despachá-la, ou, posteriormente, apenas por solicitação dos presidentes 
da Comissão de
Constituição, Legislação e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento.
Parágrafo único. Atendendo à natureza do assunto, as Comissões poderão solicitar 
também assessoramento externo de qualquer tipo, inclusive de instituições oficiais.
Art. 70. Quando a proposição for despachada para a apreciação de mais de uma 
comissão,opinarão inicialmente, obedecida a precedência à matéria, a Comissão de 
Constituição,Legislação e Redação e a Comissão de Finanças e Orçamento.
Art. 71. Os pareceres verbais serão admitidos em proposições:
I - com pareceres incompletos;
II - constantes da pauta da Ordem do Dia de sessões extraordinárias;
III - que visem à prorrogação de prazos legais a se findarem ou à adoção ou alteração 
de lei para aplicação em época certa e próxima;
IV - com prazo esgotado para emissão de parecer escrito;
V - incluídas em regime de urgência especial ou simples em Ordem do Dia.
Parágrafo único. Sendo impossível conseguir parecer verbal dos membros das 
Comissões Permanentes, o presidente da Câmara designará membro ad hoc para 
esse fim.
SUBSEÇÃO V
DO PRESIDENTE
Art. 72. Ao presidente de Comissão Permanente compete:
I - convocar e presidir reuniões da Comissão, nelas mantendo a ordem e formalidade 
necessárias;
II - dar à comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-la;
III - zelar pela observância dos prazos concedidos à Comissão;
IV- conceder a palavra durante as reuniões;
V - interromper o orador que falar sobre o vencido, exceder-se nos debates ou faltar 
à consideração com os presentes, cansando-lhe a palavra no caso de desobediência;
VI - representar a Comissão nas suas relações com a Mesa, com outras Comissões 
ou como Plenário;
VII - resolver todas as questões de ordem e reclamações suscitadas no âmbito da 
Comissão;
VIII - falar em Plenário em nome da Comissão ou delegar poderes para que o faça 
outro membro;
IX - enviar à Mesa, no encerramento da sessão legislativa, resumo das atividades 
da Comissão;
X - enviar à Mesa toda a matéria destinada à leitura em Plenário e que deva receber 
publicidade;
XI - conceder vista de matéria a membro da Comissão que o solicitar, por três dias, 
salvo no caso de tramitação em regime de urgência;
XII - determinar, a pedido ou não, o registro dos debates na íntegra, quando julgar 
conveniente;
XIII - submeter a voto as questões sujeitas à deliberação da Comissão e proclamar 
o resultado da votação;
XIV - praticar outras atribuições que lhe são conferidas por este Regimento.
§1º O presidente poderá funcionar como relator ou relator substituto e terá voto nas 
deliberações da Comissão.
§2º Dos atos e deliberações do presidente da Comissão cabe recurso de qualquer 
membro, ao presidente da Câmara, que decidirá fundamentadamente.
§3º O recurso, formulado por escrito, deverá ser proposto, obrigatoriamente, dentro 
do prazo improrrogável de dois dias úteis da decisão.
§4º Nas faltas, ausências, licenças ou impedimentos do presidente da Comissão, 
assumirá as funções o membro efetivo mais votado nas eleições municipais.
SUBSEÇÃO VI
DOS IMPEDIMENTOS E AUSÊNCIAS
Art. 73. É vedado ao vereador integrante de Comissão Permanente:
I - presidir reunião de Comissão quando se debater ou votar matéria da qual seja 
autor ou relator;
II - relatar proposição de sua autoria;
III - presidir mais de uma Comissão Permanente.
Art. 74. Sempre que o membro da Comissão não puder comparecer à reunião, 
deverá, previamente, comunicar o fato ao seu presidente, que fará consignar em ata 
a escusa.
§1º Se o trabalho da Comissão for prejudicado pelo não comparecimento de qualquer 
membro, o presidente da Câmara, para compor o quórum necessário à efetivação da 
reunião, designará substituto para o vereador faltoso ou impedido.
§2º Cessará a substituição logo que o titular voltar ao exercício.
SUBSEÇÃO VII
DAS VAGAS
Art. 75. A vaga na Comissão verificar-se-á em virtude do término do mandato, 
renúncia, falecimento ou perda do lugar.
Art. 76. A renúncia de membro de Comissão deverá ser comunicada, por escrito à 
presidência da Câmara, salvo o disposto no §1º deste artigo.
§1º Quando manifestada inequivocamente, no transcurso da reunião da comissão 
ou em sessão plenária, será registrada integralmente na ata, aperfeiçoando-se a 
renúncia com a aprovação da ata.
§2º Em caso de renúncia do presidente, a Comissão realizará eleição interna em 
cinco dias.
Art. 77. Perderá o lugar na Comissão o vereador que:
I - não comparecer a três reuniões ordinárias consecutivas ou cinco intercaladas, 
salvo motivo justo aceito pela Comissão;
II - exorbitar ou for omisso e ineficiente no exercício de suas atribuições;
III - negar-se a subscrever parecer sobre matéria em análise, estando presente à 
reunião;
IV - negar-se a proferir parecer verbal em matéria que o admita, quando para isso 
solicitado,em sessão plenária.
§1º A perda do lugar será declarada pelo presidente da Câmara, por si ou a 
requerimento de qualquer outro vereador, uma vez comprovado o fato ou ato 
motivador, assegurando-se ao acusado, mediante notificação, o prazo de três dias 
úteis para apresentação de defesa,por escrito.
§2º O vereador destituído nos termos deste artigo não poderá ser designado para 
integrar qualquer Comissão Permanente até o final da sessão legislativa.
Art. 78. A vaga em Comissão será preenchida pelo presidente da Câmara, no intervalo 
de cinco dias, de acordo com a indicação feita pelo líder do partido ou do bloco 
parlamentar a que pertencer o lugar, ou independentemente dessa comunicação, se 
ela não for feita no
prazo declinado ou se constatada a inexistência de representação da sigla partidária 
correspondente.
SEÇÃO III
DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS
SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 79. São Comissões Temporárias:
I - Comissão Especial de Estudos;
II - Comissão Especial de Representação Social;
III - Comissão Parlamentar de Inquérito;
IV - Comissão Processante.
Art. 80. Ressalvadas as previsões legais e regimentais em contrário, as Comissões 
Temporárias serão criadas por proposta da Mesa ou mediante requerimento de um 
terço dos vereadores, aprovado por maioria simples, indicando a finalidade prevista, o 
número de membros e o prazo de funcionamento, que poderá ser prorrogado.
§1º Assegura-se o cargo de presidente ao autor do requerimento, quando se tratar de 
Comissão Especial de Estudos ou de Comissão Especial de Representação Social, o 
qual, por sua vez, indicará o relator.
§2º No caso do §1º, o presidente da Câmara integrando a comissão, o autor do 
requerimento poderá ser designado relator.
§3º A participação do vereador em Comissão Temporária será cumprida sem prejuízo 
de suas funções em Comissão Permanente ou perante a Câmara.
§4º Aplicam-se às Comissões Temporárias, no que couber, as disposições regimentais 
relativas às Comissões Permanentes.
§5º O presidente da Câmara poderá substituir, a seu critério, qualquer membro de 
Comissão Especial.
SUBSEÇÃO I
DAS COMISSÕES ESPECIAIS DE ESTUDOS E DE REPRESENTAÇÃO SOCIAL
Art. 81. As Comissões Especiais de Estudos destinam-se ao estudo de problemas 
municipais e à tomada de posição da Câmara em assuntos de relevância e interesse 
públicas, considerando-se extintas se não instaladas em três dias úteis.
Art. 82. As Comissões Especiais de Representação Social serão criadas por 
deliberação do Plenário, para simples atos de cortesia, para a recepção de altas 
autoridades ou para tornar presente a Câmara em festividades, certames e 
solenidades cívicas, quando não possa
comparecer o presidente.
§1º Poderão ser designadas pelo presidente, por iniciativa própria, quando não 
importar em ônus para a Câmara.
§2º Quando a Câmara se fizer representar em conferências, congressos e simpósios, 
não exclusivamente de vereadores, serão preferencialmente indicados os edis que 
desejarem apresentar trabalhos relativos ao temário e os membros das Comissões 
Permanentes de
atribuições correlatas.
Art. 83. Dos trabalhos efetivados, as Comissões Especiais de Estudos e as 
Comissões Especiais de Representação Social, estas apenas nas situações previstas 
no §2º do artigo anterior, elaborarão relatório sucinto, que fará parte do expediente da 

primeira sessão ordinária e terá a destinação indicada pela presidência da Câmara.
SUBSEÇÃO II
DAS COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO
Art. 84. As Comissões Parlamentares de Inquérito, que terão poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e neste regimento, 
serão criadas mediante requerimento de um terço dos vereadores, para apuração de 
fato determinado e por prazo certo.
§1º Considera-se fato determinado o acontecimento de interesse para a vida 
pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do Município, que estiver 
devidamente caracterizado no requerimento de instituição da Comissão.
§2º O requerimento será recebido e submetido à deliberação plenária se atender os 
requisitos legais e regimentais; caso contrário, será indeferido e arquivado, cabendo 
ao autor recurso ao Plenário.
§3º A Comissão, que também poderá atuar durante o recesso parlamentar, terá o 
prazo de noventa dias, prorrogável por até metade, mediante deliberação do Plenário, 
no período ordinário, e decisão da maioria da Mesa, no período de recesso, para a 
conclusão de seus trabalhos.
§4º Do ato de criação constarão a provisão de meios, os recursos administrativos, 
as condições organizacionais e o assessoramento necessários ao bom desempenho 
da Comissão, incumbindo à Mesa e à Administração da Câmara o atendimento 
preferencial das providências que solicitar.
§5º Não funcionarão concomitantemente mais de duas comissões parlamentares de 
inquérito.
§6º Na reunião de instalação, que se dará no prazo máximo de três dias úteis da 
constituição, a Comissão elegerá o presidente e o relator geral e, se necessários, 
relatores parciais.
Art. 85. A Comissão poderá, além ou complementarmente às atribuições previstas 
na Lei Orgânica do Município e neste Regimento, observada a legislação vigente:
I - requisitar funcionários do serviço administrativo da Câmara ou, em caráter 
transitório, de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Indireta e 
Fundacional do município, necessários aos seus trabalhos, bem como a designação 
de técnicos e peritos que possam cooperar no desempenho de suas atribuições;
II - determinar as diligências que reputar necessárias, ouvir indiciados, inquirir 
testemunhas sob compromisso, requerer de órgãos e entidades da Administração 
Pública informações e documentos, tomar o depoimento de qualquer autoridade ou 
cidadão e requisitar os serviços
de quaisquer autoridades, inclusive policiais;
III - incumbir qualquer de seus membros, ou funcionários requisitados da Câmara, 
da realização de sindicâncias ou diligências necessárias aos seus trabalhos, dando 
conhecimento prévio à Mesa;
IV - transportar-se com um mínimo de dois de seus membros a qualquer local onde se 
fizer mister a presença, ali praticando os atos que lhe competirem;
V - estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realização de 
diligência sob as penas da lei, exceto quando da alçada de autoridade judiciária;
VI - se forem diversos os fatos inter-relacionados objeto do inquérito, dizer em 
separado sobre cada um, mesmo antes de finda a investigação dos demais.
Parágrafo único. As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão, 
subsidiariamente, das normas contidas no Código de Processo Penal.
Art. 86. Ao termo dos trabalhos, a Comissão apresentará relatório circunstanciado e 
conclusivo, que será publicado no Órgão Oficial do Município e encaminhado:
I - à Mesa, para as providências de alçada desta ou do Plenário;
II - ao Ministério Público, com a cópia da documentação, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradas e adote outras medidas 
decorrentes de suas funções institucionais;
III - ao Poder Executivo Municipal, para adotar as providências saneadoras, de ordem 
constitucional ou legal;
IV - à Comissão Permanente que tenha maior pertinência com a matéria, à qual 
incumbirá fiscalizar o atendimento do prescrito no inciso anterior;
V - ao Tribunal de Contas do Estado, para as providências de sua alçada.
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III e V, a remessa será feita pelo presidente 
da Câmara, no prazo assinalado pela Comissão.
SUBSEÇÃO III
DAS COMISSÕES PROCESSANTES
Art. 87. As Comissões Processantes destinam-se a instrumentalizar:
I - procedimento instaurado em face de denúncia contra o prefeito municipal ou seu 
substituto legal, por infrações político-administrativas, cominadas com a perda do 
mandato;
II - procedimento instaurado em face de denúncia contra vereador, por infrações 
político administrativas e outras previstas em lei e neste Regimento, cominadas com 
a perda do mandato;
III - procedimento instaurado em face de representação contra membros da Mesa 
da Câmara, nas situações previstas neste Regimento, cominadas com a destituição 
do cargo.
Parágrafo único. Relativamente aos incisos, serão observados os procedimentos 
determinados em lei Orgânica, Decreto Lei 201/67 e neste Regimento Interno.
CAPÍTULO IV
DOS VEREADORES
SEÇÃO I
DA POSSE
Art. 88. Os Vereadores deverão tomar posse na sessão de instalação de que trata o 
artigo 3º deste Regimento Interno.
§1º O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo deverá fazê-lo 
no prazo de dez dias, perante a Mesa Executiva, salvo motivo por esta aceito.
§2º No caso de a posse coincidir com a realização da sessão, aquela dar-se-á no 
início desta, obedecendo-se ao cerimonial previsto no artigo 4º deste Regimento 
Interno.
§3º No ato de posse, os Vereadores deverão estar desincompatibilizados para 
atendimento ao disposto no artigo 25 da Lei Orgânica do Município.
§4º O vereador eleito deverá apresentar cópia do diploma conferido pela Justiça 
Eleitoral e a declaração de seus bens, até dois dias úteis antes da posse.
SEÇÃO II
DO EXERCÍCIO DO MANDATO
Art. 89. Os Vereadores são agentes políticos investidos do mandato legislativo 
municipal, eleitos pelo sistema partidário e de representação proporcional por voto 
secreto e direto.
§ 1º. Os Vereadores eleitos gozam de inviolabilidade por suas opiniões, palavras e 
votos proferidos no exercício do mandato, na circunscrição do Município.
§2º Os Vereadores terão livre acesso às repartições públicas municipais para 
informarem-se sobre qualquer assunto de natureza administrativa e fiscalizatória.
Art. 90.  Compete ao Vereador:
I – participar das discussões e deliberações do Plenário;
II– votar nas eleições da Mesa e das Comissões;
III– concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões;
IV – usar da palavra em Plenário;
V – apresentar projetos de leis, de resoluções, decretos legislativos e outras 
proposições compatíveis com o exercício das atribuições legislativas;
VI – cooperar com a Mesa para a ordem e eficiência dos trabalhos;
VII– usar dos recursos previstos neste Regimento;
VIII - participar de todas as discussões e votar nas deliberações do Plenário, salvo 
quando tiver interesse na matéria, direta ou indiretamente, o que comunicará ao 
Presidente.
Art. 91.  É dever do Vereador:
I – desincompatibilizar-se e fazer declaração de bens nos termos da Lei;
II – apresentar-se decentemente trajado e comparecer às Sessões;
III – desempenhar-se dos cargos ou funções para os quais foi eleito ou designado;
IV – votar as proposições;
V– portar-se com respeito, decoro e compenetração de suas responsabilidades de 
Vereador.
Art. 92.  O Vereador que se portar de forma inconveniente está sujeito às seguintes 
sanções, além de outras previstas neste Regimento:
I – advertência pessoal;
II– advertência em plenário;
III– cassação da palavra;
IV– afastamento do Plenário.
Art. 93.  Compete à Mesa tomar as providências à defesa dos direitos dos Vereadores, 
decorrentes do exercício do mandato.
SEÇÃO III
DA VACÂNCIA
Art. 94.  A vaga de Vereador dar-se-á por extinção ou perda de mandato, nos termos 
dos artigos 23, 25 e 27 da Lei Orgânica.
Art. 95. Considera-se extinção de mandato os casos de renúncia escrita ou 
falecimento do Vereador.
§1º Comprovado o ato ou o fato extintivo, o Presidente da Câmara imediatamente 
convocará o Suplente respectivo e, na primeira Sessão seguinte, comunicará a 
extinção ao Plenário, fazendo constar da ata.
§2º Se o Presidente da Câmara omitir-se de tomar as providências do parágrafo 
anterior, o Suplente de Vereador a ser convocado poderá requerer a sua posse, 
ficando o Presidente da Câmara responsável, pessoalmente, pela remuneração do 
Suplente pelo tempo que mediar entre a extinção e a efetiva posse.
Art. 96.  A renúncia de Vereador far-se-á por ofício dirigido à Câmara, reputando-
se aberta a vaga, independentemente de votação, desde que seja lido em Sessão 
pública e conste da ata.
Art. 97.  Perderá o mandato o Vereador:
I - que incidir nas vedações previstas nas Constituições Federal e Estadual, no artigo 
23 da Lei Orgânica e no Regimento Interno;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou de 
improbidade administrativa;
III - que se utilizar do mandato para prática de atos de corrupção ou de improbidade 
administrativa;
IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 
ordinárias da Câmara e a três sessões extraordinárias, salvo doença comprovada, 
licença ou missão;
V - que deixar de residir no Município;
VI - que fixar domicílio eleitoral fora do Município;
VII - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
VIII - quando o decretar a Justiça Eleitoral; ou
IX - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.
§1º Nos casos dos incisos I, II, III e IX, a perda do mandato será declarada pela Mesa 
da Câmara após votação em Plenário, com maioria qualificada, mediante provocação 
da Mesa ou de partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa.
§2º Nos casos previstos nos incisos IV, V, VI, VII e VIII, a perda será declarada pela 
Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, 
ou de partido político representado na Casa, assegurada ampla defesa.
§3º Além de outros casos definidos neste Regimento Interno, considerar-se-á 
incompatível com o decoro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao 
Vereador, a percepção de vantagens ilícitas ou imorais ou a prática de irregularidades 
graves no desempenho do mandato ou de encargos dele decorrentes.
§4º Considera-se atentatório ao decoro parlamentar quando o detentor do uso 
da palavra usar expressões que configurem crimes contra a honra ou contenham 
incitamento à prática de crimes.
Art. 98.  Consideram-se sessões ordinárias ou extraordinárias, para efeito do disposto 
no inciso IV do artigo anterior, as que deveriam ter sido realizadas nos termos deste 
Regimento, computando-se a ausência dos Vereadores, mesmo que não se realizem 
as sessões por falta de número.
§1º Considera-se não comparecimento se o Vereador apenas assinou o livro de 
presença e ausentou-se sem participar da Ordem do Dia da sessão.
§2º Sempre que esse fato se verificar, o Presidente anotará no livro de presença.
Art. 99.  O processo de cassação de mandato de Vereador, assim como do Prefeito 
e Vice-Prefeito, nos casos de infrações político-administrativas obedecerá ao rito 
estabelecido na legislação federal, na Lei Orgânica e neste Regimento Interno, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a legislação processual penal vigente.
Art. 100.  O Presidente da Câmara poderá afastar de suas funções o Vereador 
acusado, desde que a denúncia seja recebida pela maioria absoluta da Casa, 
convocando o respectivo Suplente até o julgamento final.
Parágrafo único. O Suplente convocado não intervirá nem votará nos atos do 
processo do substituído.
Art. 101.  Não perderá o mandato o Vereador investido no cargo de Secretário 
Municipal ou Diretor equivalente, devendo optar pelos vencimentos do cargo ou pelo 
subsídio do mandato a partir da respectiva posse.
SEÇÃO IV
DAS FALTAS, DAS LICENÇAS E DA INVESTIDURA
Art. 102.  Sem qualquer prejuízo poderá o Vereador ausentar-se da sessão nos casos 
de:
I - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos ou 
enteados, menor sob guarda e irmãos, contados 05 dias da ocorrência do fato;
II – casamento, contados 05 dias da ocorrência do fato;
III - nascimento do filho para o pai, contados 05 dias da ocorrência do fato;
IV -falecimento de avô ou avó, sogro ou sogra, contados 02 dias da ocorrência do fato;
V –atestado médico.
Parágrafo único. Os demais casos de faltas justificadas deverão ser autorizados em 
Plenário.
Art. 103. Caberá licença ao Vereador nos seguintes casos:
I - doença devidamente comprovada;
II - demais licenças previstas na legislação previdenciária federal;
III - para tratar de interesses particulares.
Art. 104.  O Vereador poderá licenciar-se por motivo de doença e nos demais casos 
previstos na legislação previdenciária federal.
§1º O Vereador licenciado por motivo de doença será encaminhado ao Regime Geral 
de Previdência Social, decorridos quinze dias do afastamento.
§2º Nos demais casos de licença previstos no Regime Geral de Previdência Social, 
os Vereadores serão remunerados conforme dispuser a respectiva legislação federal.
§3º As licenças previstas neste artigo deverão ser encaminhadas mediante 
comunicação escrita, instruída por parecer médico ou documento comprobatório, 
dirigida ao Presidente da Câmara, que dela dará imediato conhecimento ao Plenário.
§4º A Mesa, o Líder ou Vice-líder poderão, em casos excepcionais, encaminhar 
licença por motivo de doença devidamente comprovada, para Vereador, quando este 
estiver impossibilitado de fazê-lo em razão de fato de conhecimento público e notório.
§5º Será convocado Suplente para assumir o cargo tão logo a Câmara seja 
comunicada de licença prevista neste artigo, por período igual ou superior a 120 (cento 
e vinte) dias, contados da comunicação, conforme princípio simétrico constitucional.
§6º A licença será interrompida com o retorno do Vereador titular, ou quando finda a 
causa que lhe deu origem.
Art. 105. A licença para tratar de interesses particulares, sem direito à remuneração, 
não será inferior a 30 (trinta) dias e não poderá ultrapassar 120 (cento e vinte) dias 
por sessão legislativa.
§1º A licença para tratar de interesses particulares far-se-á através de requerimento 
escrito, submetido à deliberação do Plenário.
§2º O requerimento de licença será lido e votado na primeira sessão após o seu 
recebimento, com preferência sobre outras matérias.
§3º O plenário é soberano para negar ou conceder as licenças solicitadas, assim 
como para cassar as que forem concedidas, desde que julgue conveniente o retorno 
do Vereador ao exercício do mandato.
§4º Pode o licenciado reassumir suas funções na Câmara no decorrer da licença, sem 
maiores formalidades, bastando que compareça à sessão e declare à Mesa, para 
constar da ata, a sua reassunção.
§5º Declarada a reassunção, cessa o exercício do suplente que o substituía na 
vereança.
Art. 106.  O Vereador que se afastar do Estado deverá dar ciência à Câmara de seu 
destino e telefone de contato.
Parágrafo único. O Vereador licenciado que tiver de se afastar do território nacional 
deverá dar ciência à Câmara de seu destino e eventual endereço postal.
Art. 107.  O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou Diretor equivalente 
deverá comunicar à Mesa Diretora, por escrito, a opção pelos vencimentos do cargo 
ou pelo subsídio do mandato.
§1º Será dado conhecimento ao Plenário e convocado o suplente para assumir a 
vaga.
§2º O Vereador investido no cargo de Secretário ou Diretor equivalente, para 
reassumir seu mandato na Câmara, deverá comunicar formalmente o seu retorno 
com antecedência mínima de 3 (três) dias, o que deverá ser informado imediatamente 
ao seu suplente pela secretaria da Câmara.
SEÇÃO V
DA CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES
Art. 108.  Dar-se-á a convocação do Suplente nos casos de vaga por extinção ou 
perda de mandato, investidura ou licença igual ou superior a cento e vinte dias.
§1º Será igualmente convocado Suplente quando o Presidente exercer, por qualquer 
prazo, o cargo de Prefeito, exceto no recesso.
§2º Durante o recesso parlamentar não haverá convocação de Suplente, salvo caso 
de convocação extraordinária da Câmara ou vaga por extinção ou perda de mandato.
§3º Nos casos previstos no parágrafo anterior, o Suplente será convocado pela 
Comissão Representativa, perante a qual prestará compromisso.
§4º Em caso de vaga, não havendo Suplente, o Presidente da Câmara comunicará 
o fato, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Tribunal Regional Eleitoral, a quem 
compete realizar eleição para preenchê-la se faltarem mais de 18 (dezoito) meses 
para o término do mandato.
§5º Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, 
calcular-se-á o “quórum” de presença e de deliberação em função dos Vereadores 
remanescentes.
Art. 109.  O Suplente convocado deverá tomar posse na próxima sessão, salvo justo 
motivo aceito pela Mesa, sob pena de ser considerado renunciante.
Parágrafo único. Caberá recurso ao Plenário nos casos em que a Mesa não aceite 
como justo o motivo apresentado pelo Suplente convocado.
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Art. 110.  O Suplente de Vereador, para licenciar-se, deverá assumir o cargo e estar 
no exercício do mandato.
CAPÍTULO V
DAS LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS
SEÇÃO I
DOS LÍDERES, VICE-LÍDERES E DOS REPRESENTANTES DE PARTIDOS
Art. 111. As bancadas dos partidos políticos representados na Casa por dois ou mais 
Vereadores indicarão o Líder e o Vice-Líder da respectiva agremiação no início de 
cada Legislatura.
§1º O Líder e o Vice-Líder somente assumirão os postos, para os fins regimentais 
e legais, após ser entregue à Mesa Executiva documento que os indique, subscrito 
pelos integrantes da bancada.
§2º Na hipótese de não haver consenso entre os membros de determinada bancada, 
o partido político deverá indicar os vereadores que exercerão a liderança e a vice-
liderança.
§3º Os Líderes e Vice-Líderes permanecerão no exercício de suas funções até 
que ocorra nova indicação pela respectiva bancada e desde que se mantenham no 
mesmo partido.
§4º O Líder, em suas ausências em Plenário ou em reunião das lideranças, será 
substituído automaticamente pelo Vice-Líder.
§5º É vedado ao Presidente da Câmara exercer a liderança e a vice-liderança de 
representação partidária.
Art. 112. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem as seguintes 
prerrogativas:
I – participar da reunião das lideranças para decidir, por consenso ou mediante 
votação, a composição das comissões permanentes e temporárias e a indicação de 
representantes desta Casa perante órgãos externos ou especiais;
II – usar da palavra, sem delegação ou apartes e nos termos do parágrafo 1º deste 
artigo, em defesa da respectiva linha política;
III – encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deliberação do Plenário; e
IV – propor a suspensão dos trabalhos da sessão para reunião de sua bancada.
§1º Para fazer uso da palavra para a finalidade de que trata o inciso II deste artigo, 
o líder deverá:
I – fazer apenas um comunicado na mesma sessão e pelo prazo de três minutos;
II – solicitar a palavra mediante a expressão “pela ordem”, desde que não se esteja 
em processo de votação nem haja orador na Tribuna ou vereador previamente inscrito 
nos períodos do Pequeno e Grande Expedientes.
III – abster-se de se referir a outros Vereadores ou a deliberação havida em Plenário; 
e
IV – abster-se de utilizar esse expediente para manifestações pessoais ou em 
resposta a pronunciamento de outro.
§2º O líder que fizer uso da palavra em desacordo com o disposto no parágrafo 
anterior ficará impedido de usar essa prerrogativa por duas sessões consecutivas, 
mediante declaração do Presidente da Câmara.
Art. 113. O partido político com um único vereador será por este representado e a 
ele serão conferidas as prerrogativas previstas nos incisos I e II do artigo 112 deste 
Regimento.
Art. 114. É facultado ao Prefeito do Município de Cafezal do Sul indicar Vereadores, 
na condição de Líder e Vice-Líder do Governo, que interprete seu pensamento 
perante a Câmara Municipal, mediante ofício dirigido ao Presidente desta, e a eles 
serão conferidas as prerrogativas constantes nos incisos I e II do artigo 112.
§1º O Vice-Líder substituirá o Líder nas ausências ou impedimentos deste.
§2º O Prefeito poderá, mediante comunicação escrita, delegar ao Líder de Governo 
a atribuição de apresentar requerimento de retirada, bem como de retorno à pauta 
ou à tramitação de proposições de autoria do Executivo, e serão conferidas a ele, na 
apreciação desses pedidos, todas as prerrogativas de autor da matéria.
SEÇÃO II
DOS BLOCOS PARLAMENTARES
Art. 115. Duas ou mais bancadas, por deliberação de seus componentes, poderão 
constituir bloco parlamentar sob liderança comum, perdendo as lideranças individuais 
suas atribuições e prerrogativas regimentais.
§1º A constituição do bloco parlamentar se efetivará com a comunicação escrita 
encaminhada à Mesa Executiva, contendo assinatura da maioria dos membros de 
cada bancada ou dos representantes de partidos que o componha.
§2º O bloco parlamentar terá existência circunscrita à legislatura e receberá o mesmo 
tratamento dispensado às bancadas.
§3º A bancada integrante de bloco parlamentar não poderá fazer parte de outro 
concomitantemente.
CAPÍTULO VI
DO SUBSIDIO DOS VEREADORES
Art.116. Os vereadores perceberão o subsídio fixado por lei de iniciativa da Câmara 
Municipal em cada legislatura para a subsequente, observado o disposto na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica.
§ 1º O subsídio dos vereadores será fixado em parcela única.
§2º O subsídio máximo dos vereadores corresponderá em  até vinte por cento do 
subsídio dos deputados estaduais.
§3º Ao Vereador é assegurado:
I – revisão anual do subsídio, sempre na mesma data e sem distinção de índice, 
aplicando-se aquele utilizado para a recomposição dos vencimentos dos servidores 
públicos em geral; e
II – os direitos e vantagens estabelecidos pelo artigo 7°, incisos VIII e XVII da 
Constituição Federal.
§4º Para fins de atendimento dos ditames do inciso II do parágrafo anterior, fica 
definido:
I - O 13° (décimo terceiro) salário corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês 
de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente.
II – A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês 
integral, para efeito do inciso anterior.
III – O 13° (décimo terceiro) salário poderá ser pago em duas parcelas, a primeira até 
o dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano.
IV – O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do mês em 
que ocorrer o pagamento.
V – A segunda parcela, será calculada com base na remuneração em vigor no mês de 
dezembro, abatida a importância da primeira parcela pelo valor pago.
VI – Caso o Vereador deixe o cargo, o 13° (décimo terceiro) salário ser-lhe-á pago 
proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.
VII – O período de férias acrescido de terço constitucional dos Vereadores 
corresponderá ao recesso do mês de julho de cada exercício.
§ 5º O subsídio do Presidente da Câmara Municipal será diferenciado, no importe 
adicional de 30% (trinta por cento) dos subsídios dos vereadores, para remunerar 
as funções atípicas por ele exercidas, pois assume a responsabilidade pela gestão 
da câmara, pela ordenação de despesas e pelo dever de prestar contas, o que o 
diferencia dos demais parlamentares.
TÍTULO III
DAS SESSÕES
Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 117. As sessões da Câmara Municipal de Cafezal do Sul serão:
I – ordinárias: as realizadas em dia e hora prefixados neste Regimento Interno, nos 
períodos de qualquer sessão legislativa;
II – extraordinárias: as que se realizarem em dia ou hora diversos dos prefixados para 
as ordinárias ou durante o recesso;
III – solenes: as realizadas para comemorações ou homenagens especiais e para a 
instalação da legislatura e posse da Mesa Executiva;
IV – preparatórias: as realizadas com a finalidade específica determinada por este 
Regimento Interno;
V – especiais: as realizadas com a finalidade de ouvir os problemas de determinada 
comunidade, vedada nestas a votação de qualquer proposição; e
VI – de Julgamento: as destinadas ao julgamento do Prefeito ou de Vereador.
Art. 118. As sessões serão públicas e realizadas na Sala das Sessões da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, considerando-se nulas as que se realizarem fora dela, 
exceto as solenes e as especiais, quando assim aprovado pela Mesa Executiva.
§1º Ocorrendo a impossibilidade da realização das sessões na Câmara, poderão 
estas ser realizadas em outro local, desde que haja consentimento por escrito de dois 
terços de seus membros.
§2º As sessões das últimas segundas-feiras de cada mês poderão ter caráter 
itinerante, realizando-se em pontos diversos do município.
§3º Os locais e datas de realização das sessões itinerantes serão definidos com base 
em requerimento subscrito pela maioria absoluta dos vereadores ou dos líderes de 
bancada ou bloco parlamentar.
Art. 119. Será dada ampla publicidade às sessões da Câmara Municipal de Cafezal 
do Sul.
Art. 120. Durante a realização das sessões, exceto as solenes e as especiais, 
que terão protocolo próprio, no pavimento inferior da Sala das Sessões somente 
poderão permanecer os Vereadores, os funcionários convocados pelo Presidente, 
os assessores de Vereadores, as autoridades e os representantes credenciados dos 
meios de comunicação.
Parágrafo único. O credenciamento e demais providências dos representantes dos 
meios de comunicação para exercício de suas atividades pertinentes à Câmara e 
a seus membros obedecerão a regulamento próprio baixado pela Mesa Executiva.
Art. 121. As sessões serão abertas pelo Presidente com os dizeres: sob a proteção 
de Deus, declaro abertos os trabalhos da presente sessão; e encerradas com: sob a 
proteção de Deus, declaro encerrados os trabalhos da presente sessão.
Art. 122. A sessão legislativa anual será composta de dois períodos: um de 15 de 
fevereiro a 30 de junho e outro de 1º de agosto a 15 de dezembro.
§1º Nos períodos de 1º a 31 de julho e de 16 de dezembro a 14 de fevereiro haverá 
recesso parlamentar.
§2º Nos períodos de recesso parlamentar a Câmara Municipal não poderá se reunir 
em sessão ordinária.
Art. 123. A sessão legislativa não será encerrada sem a aprovação do projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.
CAPÍTULO II
DAS SESSÕES ORDINÁRIAS
Art. 124. A Câmara Municipal de Cafezal do Sul reunir-se-á, anualmente e 
independentemente de convocação, em sessão ordinária, às terças feiras, às 
quatorze horas, nos períodos de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto 
a 15 de dezembro.
Parágrafo único. A primeira sessão de cada um dos períodos acima indicados 
coincidirá com o dia da semana destinado às sessões ordinárias.
Art. 125. A sessão ordinária só poderá ser aberta com a presença de pelo menos um 
terço dos membros da Câmara, constatada por meio de controle próprio.
§1º O início da sessão poderá ser retardado por quinze minutos, sem prejuízo de 
sua duração.
§2º Decorridos os quinze minutos de que trata o §1º deste artigo e inexistindo 
quórum, o Presidente declarará a não realização da sessão por falta de número legal, 
nominará os vereadores presentes e determinará a atribuição de falta aos ausentes, 
para os efeitos legais.
Art. 126. As sessões ordinárias terão, normalmente, a duração de três horas, divididas 
em três períodos distintos, a saber:
I – Pequeno Expediente;
II – Ordem do Dia; e
III – Explicação Pessoal.
§1º Os períodos de que tratam os incisos deste artigo poderão ser suspensos por 
proposta do Presidente ou de qualquer Vereador, desde que justificada a necessidade 
nas hipóteses previstas neste Regimento Interno, e aprovada pela maioria absoluta 
dos membros da Câmara.
§2º A suspensão de que trata o §1º deste artigo se dará por prazo certo e não será 
computada para efeito de duração do respectivo período, não podendo ultrapassar 
sessenta minutos.
§3º A sessão não será suspensa para receber convidados e/ou visitantes no intuito 
de expor sobre matérias ou assuntos já deliberados nas reuniões das comissões 
permanentes.
Art. 127. O Presidente ou Vereador poderá solicitar a suspensão da sessão nas 
seguintes hipóteses:
I – para conhecer ou debater assunto urgente e de relevante interesse público;
II – para receber autoridades constituídas e/ou pessoas gradas em visita à Câmara 
Municipal; e
III- para receber convidado ou visitante, após as deliberações da pauta principal, 
podendo se dar:
a) em cumprimento a requerimento aprovado em sessão anterior;
b) mediante solicitação de qualquer Vereador, desde que não exista outro convidado 
para a mesma data;
c) pelo período máximo de trinta minutos, e destes vinte minutos serão destinados 
ao pronunciamento do convidado ou do visitante e dez minutos às interpelações de 
vereadores previamente inscritos perante o 2º Secretário; e
d) com a participação de somente um convidado ou visitante, ou entidade 
representada.
SEÇÃO I
DO PEQUENO EXPEDIENTE
Art. 128. O Pequeno Expediente iniciar-se-á após a sessão ser declarada aberta, terá 
a duração máxima e improrrogável de trinta minutos e será destinado a:
I – leitura do texto bíblico, feita por Vereador, servidor ou qualquer pessoa presente à 
sessão, a convite do Presidente;
II – leitura e despacho das matérias e correspondências recebidas pelo Presidente ou 
pela Mesa Executiva, de interesse do Plenário;
III – encaminhamento e despacho de proposições;
IV – comunicados oficiais das comissões permanentes e temporárias, e dos 
representantes da Câmara perante órgãos externos, uma única vez, por três minutos, 
com inscrição prévia.
Parágrafo único. O uso da palavra para pronunciamentos previstos no inciso IV deste 
artigo deverá se restringir aos assuntos afetos às atividades desenvolvidas pelas 
comissões permanentes e temporárias, por meio de um de seus membros, e às 
ações dos órgãos externos por parte dos Vereadores que neles representam a Casa.
Art. 129. Findo o período do Pequeno Expediente, por se terem esgotado os 
procedimentos próprios do período ou tempo a ele destinado, passar-se-á Ordem 
do Dia.
SEÇÃO II
DA ORDEM DO DIA
Art. 130. O período da Ordem do Dia será iniciado após o término do período do 
Pequeno Expediente e terá a duração de duas horas, ficando automaticamente 
prorrogada até uma hora se não se concluir a apreciação das matérias constantes 
da respectiva pauta principal.
§1º Para o início da Ordem do Dia deverá estar presente pelo menos a maioria 
absoluta dos membros da Câmara, constatada através de controle próprio, após ser 
determinado o registro desta pelo Presidente ou pelo 1º Secretário.
§2º Não havendo quórum, o Presidente aguardará por quinze minutos, como 
tolerância, antes de declarar encerrada a Ordem do Dia e, neste caso, nominará os 
Vereadores presentes e determinará a atribuição de falta aos ausentes.
§3º A Ordem do Dia poderá ser prorrogada por proposta do Presidente ou de qualquer 
vereador, desde que aprovada pela maioria absoluta dos membros da Câmara, 
independentemente de discussão.
Art. 131. A Ordem do Dia destinar-se-á:
I – à apreciação das matérias constantes da pauta da Ordem do Dia;
II – à apreciação das matérias com pedido de urgência;
III – ao encaminhamento e despacho de proposições e pareceres; e
IV – à apreciação de projetos de lei ou outra proposição de outorga de honrarias, 
e para reunião dos Vereadores por motivo relevante para a preservação do decoro 
parlamentar, casos em que o Presidente solicitará aos vereadores que se dirijam à 
Sala de Reuniões.
Parágrafo único: Os assuntos ou matérias apreciados conforme o inciso IV deste 
artigo somente terão publicidade após a respectiva aprovação.
Art. 132. Durante o período da Ordem do Dia poderão ser realizados pronunciamentos 
alusivos a comemorações de alta significação nacional, estadual e municipal, dando-
se preferência às comissões pertinentes, e mediante requerimento de um terço dos 
Vereadores aprovado pelo Plenário com antecedência mínima de dez dias.
§1º Os pronunciamentos de que trata este artigo terão a duração máxima de 15 
(quinze) minutos, que serão automaticamente acrescidos à duração do período da 
Ordem do Dia.
§2º O disposto no artigo 140 deste Regimento aplica-se aos atos de que trata o caput 
deste artigo.
Art. 133. A pauta da Ordem do Dia deverá estar à disposição dos Vereadores com a 
antecedência mínima de 5h00min horas da realização da sessão a que se referirem, 
salvo motivo justificado em Plenário pelo Presidente.
§ 1º. Os vereadores terão o prazo até na segunda feira, às 11h30min, para 
protocolarem os documentos de sua iniciativa, no qual serão incluídos na sessão 
ordinária.
§ 2º. Toda a matéria protocolada pelo vereador será incluída na pauta da sessão 
ordinária, sendo vedado ao vereador incluir proposições para sessão ordinária futura.
§ 3º. Cada vereador poderá protocolar até 03 (três) indicações por sessão ordinária.
Art. 134. A organização da pauta da Ordem do Dia obedecerá a ordem de preferência 
das proposições estabelecida no artigo 208 deste Regimento Interno.
SEÇÃO III
DA EXPLICAÇÃO PESSOAL
Art. 135. O período da Explicação Pessoal terá a duração máxima e improrrogável 
de 90 minutos, e nele o Vereador poderá fazer uso da palavra pelo prazo de dez 
minutos, por uma única vez, permitidos apartes, para discorrer sobre assunto de sua 
livre escolha ou de interesse da coletividade.
§1º Será permitida ao orador receber somente uma cessão de tempo.
§2º Findo o período da Explicação Pessoal, por se ter esgotado o tempo a ele 
destinado ou por falta de oradores, o Presidente, após anunciar a pauta da Ordem do 
Dia da sessão seguinte, dará por encerrada a sessão.
Capítulo III
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
Art. 136. A Câmara Municipal de Cafezal do Sul poderá ser convocada 

extraordinariamente em caso de urgência e interesse público relevante:
I – pelo seu Presidente;
II – pela maioria absoluta de seus membros;
III – pelo Prefeito do Município.
§1º A urgência e o interesse público relevante serão justificados por escrito ou 
verbalmente quando a convocação se der pelo Presidente em Plenário.
§2º A convocação feita pela maioria absoluta dos Vereadores dar-se-á mediante 
requerimento escrito, dirigido ao Presidente da Câmara, indicando as proposições 
ou assuntos a serem tratados.
Art. 137. As sessões extraordinárias poderão realizar-se em qualquer hora ou dia 
da semana, e nelas não se poderá deliberar sobre matéria estranha à convocação.
§1º O Presidente da Câmara, por convocação, prefixará o dia, a hora e as matérias 
ou os assuntos a serem tratados.
§2º A comunicação aos Vereadores far-se-á em sessão, ou por escrito quando 
ausentes ou fora dos dias e períodos de sessão ordinária.
§3º Quando entre a convocação e a sessão mediar tempo inferior a 24 horas, a 
comunicação far-se-á também por via telefônica, e-mail ou similar.
§4º O Presidente terá o prazo de 24 horas para as providências de que trata o caput 
deste artigo, no caso de convocações previstas nos incisos II e III do artigo 136 deste 
Regimento.
§5º Quando de reconhecida ausência do Presidente da Câmara, as providências 
destinadas à realização de sessão extraordinária convocada deverão ser tomadas 
pelo Vice-Presidente, e, na falta deste, da mesma forma pelos demais membros da 
Mesa Executiva, na ordem da respectiva vocação.
§6º Coincidindo a convocação com a realização de reuniões das comissões 
permanentes, haverá entendimento entre o Presidente da Casa e o Presidente da 
comissão.
Art. 138. As sessões extraordinárias terão a duração de duas horas e realizar-se-ão 
na seguinte sequência:
I – leitura do texto bíblico;
II – despacho das matérias objeto da convocação;
III – apreciação das matérias constantes da pauta da Ordem do Dia.
§1º A sessão extraordinária somente poderá ser aberta com a presença da maioria 
dos membros da Câmara, constatada por meio de registro em controle próprio.
§2º Na falta de quórum, o Presidente aguardará quinze minutos, após o que declarará 
a não-realização da sessão, nominará os Vereadores presentes e determinará a 
atribuição de falta aos ausentes.
§3º Antes da apreciação de matérias ou assuntos a serem tratados 
extraordinariamente, haverá deliberação sobre a admissibilidade da urgência e do 
interesse público daqueles.
§4º Não se aplica o disposto no parágrafo anterior às matérias ou aos assuntos 
convocados pela maioria absoluta dos Vereadores.
Art. 139. Poderá ser solicitada a inclusão de proposições no transcorrer do período 
de sessões extraordinárias, a qual dar-se-á mediante adendo a convocação e 
comunicado aos Vereadores na forma dos parágrafos 2º e 3º do artigo 137.
Art. 140. Sendo extraordinária a última sessão a ser realizada no ano, após esgotados 
os procedimentos de que tratam os incisos do artigo 138 deste Regimento Interno, 
os Vereadores poderão fazer uso da palavra, por cinco minutos, para manifestações 
que julgarem convenientes.
Capítulo IV
DAS SESSÕES SOLENES
Art. 141. A Câmara realizará sessão solene para a entrega de honrarias e 
comemorações especiais e para recepção de altas personalidades, a juízo do 
Presidente ou por deliberação do Plenário, mediante requerimento de um terço dos 
Vereadores.
§1º A convocação para sessão solene dar-se-á mediante comunicação em sessão ou 
com a entrega de convite oficial da solenidade aos Vereadores.
§2º A sessão solene será realizada na sede da Câmara Municipal de Cafezal do Sul 
ou fora dela, quando aprovado pela Mesa Executiva, por prazo indeterminado, e 
obedecerá a protocolo próprio aprovado pelo Presidente.
§3º Na outorga de honrarias ou em comemoração convocada mediante requerimento 
de um terço dos Vereadores aprovado pelo Plenário falará em nome da Câmara o 
autor da proposição ou, em se tratando de matéria apresentada coletivamente, o 
primeiro signatário.
§4º No impedimento do primeiro signatário, a prerrogativa de que trata o parágrafo 
anterior será conferida ao signatário indicado pelos demais autores.
§5º A indicação de que trata o §4º deste artigo deverá ser efetivada até três dias 
úteis da data da realização da solenidade, e, em não sendo obedecido este prazo, o 
Presidente designará o orador dentre os autores.
§6º Será obrigatório o uso de traje social completo nas sessões de que trata este 
artigo.
§7º Nas sessões solenes serão executados o Hino Nacional Brasileiro e o Hino a 
Cafezal do Sul.
§8º Havendo mais de um título a ser outorgado na mesma sessão solene, os 
homenageados serão saudados por, no máximo, dois Vereadores escolhidos de 
comum acordo dentre os autores da respectiva propositura.
§9º Não serão entregues honrarias nos noventa dias anteriores às eleições 
municipais.
Art. 142. A instalação da Legislatura; a posse da Mesa Executiva, quando 
da renovação; e a posse do Prefeito ou do Vice-Prefeito, quando estes não 
comparecerem à sessão de instalação da Legislatura, dar-se-ão em sessão solene a 
ser realizada de acordo com o disposto no §2º do artigo 5º e Parágrafo único do artigo 
16 deste Regimento Interno.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos parágrafos 6º e 7º do artigo anterior às 
sessões solenes de que trata este artigo.
CAPÍTULO V
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS
Art. 143. As sessões preparatórias serão realizadas quando da instalação da 
Legislatura, para eleição dos componentes da Mesa Executiva, a composição das 
comissões permanentes e a indicação dos representantes da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul perante os órgãos externos.
§1º A Sessão Preparatória para Eleição dos Membros da Mesa Executiva obedecerá 
ao disposto no §1º do artigo 7º.
§2º A Sessão Preparatória para a composição das Comissões Permanentes e a 
indicação dos Representantes do Legislativo perante os órgãos externos obedecerá 
ao disposto no §3º do artigo 7º e nos artigos 42 e 43 deste Regimento Interno.
§3º As sessões de que trata este artigo somente poderão ser abertas com a presença 
da maioria absoluta dos Vereadores da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, realizar-
se-ão por prazo indeterminado e suas suspensões deverão ser aprovadas pela 
maioria absoluta dos seus membros.
Capítulo VI
DAS SESSÕES ESPECIAIS
Art. 144. As sessões especiais serão realizadas com a finalidade de se ouvirem os 
problemas de determinada comunidade.
§1º As sessões especiais de que trata o caput deste artigo serão realizadas, por prazo 
indeterminado, no recinto da Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cafezal do 
Sul ou fora dele, quando assim deliberado pelo Plenário.
§2º O pedido de realização de sessão especial efetivar-se-á por requerimento em 
que constem a data, o horário e local, a pauta da sessão e, em anexo, documento da 
entidade anfitriã liberando o local para a realização da sessão e se responsabilizando 
pela convocação da reunião, o qual deverá ser aprovado pela maioria absoluta dos 
Vereadores.
CAPÍTULO VII
DA SESSÃO DE JULGAMENTO
Art. 145. O Presidente da Câmara convocará Sessão de Julgamento para deliberação 
do Plenário sobre a cassação do mandato do Prefeito ou de Vereador, em escrutínio 
aberto e nominal.
§1º A convocação de que trata este artigo dar-se-á por Edital a ser publicado no Diário 
Oficial do Município.
§2º O Presidente da Câmara determinará a distribuição de cópia da denúncia e do 
parecer da Comissão Processante aos Vereadores, com a antecedência mínima 
de três dias da data do julgamento, e a comunicação de que os autos estarão à 
disposição dos interessados.
§3º Sendo a denúncia apresentada por vereador ou oriunda de representação de 
autoria de Vereador, ficará este impedido de participar de todos os atos referentes 
ao processo, devendo ser convocado para as deliberações o respectivo suplente.
§4º Caso haja a convocação de suplente para os fins previstos no §3º deste artigo, a 
ele também serão encaminhadas as cópias da denúncia e do parecer da Comissão 
Processante no prazo de que trata o §2º deste artigo e, caso este não tenha sido 
empossado, a posse dar-se-á no início da sessão, nos termos estabelecidos neste 
Regimento Interno.
Art. 146. A Sessão de Julgamento será aberta com a presença da maioria absoluta 
dos membros da Câmara e obedecerá ao seguinte rito:
I – leitura do texto bíblico por pessoa previamente designada pelo Presidente;
II – posse de suplente, se for o caso;
III – esclarecimentos ao Plenário sobre a denúncia, as conclusões da Comissão 
Processante e os procedimentos de julgamento;
IV – palavra aos Vereadores que queiram se manifestar, pelo prazo máximo de cinco 
minutos, vedados os apartes e a cessão da palavra;
V – palavra ao denunciado ou a seu procurador pelo prazo máximo de trinta minutos 
para produzir sua defesa oral; e
VI – votação nominal aberta de cada quesito formulado pela Comissão Processante.
§1º Concluída a votação, o Presidente da Câmara proclamará imediatamente o 
resultado e declarará a perda do mandato:
I - do Prefeito que for considerado incurso em qualquer das infrações articuladas, pelo 
voto de dois terços dos membros da Câmara, caso em que o Presidente expedirá o 
competente Decreto Legislativo de cassação do mandato; ou
II - do Vereador considerado incurso em qualquer das infrações articuladas, pelo 
voto de dois terços dos membros da Câmara, caso em que o Presidente expedirá a 
competente Resolução de cassação do mandato.
§2º O Presidente fará lavrar ata que consigne a votação nominal sobre cada infração 
e comunicará à Justiça Eleitoral o resultado, mesmo sendo absolutório.
CAPÍTULO VIII
DAS ATAS
ART. 147. As sessões ordinárias, extraordinárias, preparatórias e de julgamento serão 
documentadas por meio de gravação fonográfica ou digital de som e de imagem e/
ou por meio de ata sucinta.
§1º A ata deverá ser assinada e rubricada em todas as folhas pelo Presidente e 
pelo 1º Secretário; ficará à disposição dos vereadores vinte e quatro horas antes 
do início da sessão; e será considerada aprovada, se ninguém fizer uso da palavra 
para discuti-la.
§2º Havendo impugnação, a ata será levada a votação, sendo aprovada a retificação 
constará na ata da sessão subsequente.
§3º Não sendo realizada a sessão, será lavrado termo de ata, nele constando o nome 
dos vereadores presentes e o motivo de sua não realização.
§4º As atas de sessões realizadas na legislatura deverão ser deliberadas até o 
término desta, sendo que a da última sessão deverá ser deliberada antes de se 
encerrar a sessão.
Art. 148. As sessões solenes e especiais serão documentadas por meio de gravação 
digital de som e de imagem, dispensando-se a ata sumária.
Art. 149. As concessões de honrarias serão documentadas se assim o decidir a 
maioria absoluta dos vereadores, caso em que será lavrada ata sumária pelo 1º 
Secretário, a qual será aprovada, assinada e lacrada.
Parágrafo único. A ata de que trata este artigo será mantida em arquivo por cinco anos 
consecutivos e, depois deste prazo, eliminada ainda lacrada e por fragmentação.
Art. 150. Caberá à Mesa Executiva, por meio de ato próprio, regulamentar os 
procedimentos para as gravações e o padrão para a lavratura de ata e de termos 
referidos neste Capítulo.
CAPÍTULO IX
DA ORDEM E DAS QUESTÕES DE ORDEM
Art. 151. Questão de ordem é toda dúvida levantada em Plenário quanto à preterição 
ou a aplicação do Regimento Interno, sendo suscitável em qualquer fase da sessão.
§1º A questão de ordem deve ser objetiva, claramente formulada, com indicação 
precisa das disposições regimentais que se pretenda elucidar e referir-se a matéria 
tratada na ocasião.
§2º O Presidente não poderá recusar a palavra ao Vereador que a solicitar “pela 
ordem”, mas poderá interrompê-lo e casar-lhe a mesma se este não indicar desde 
logo qual artigo do Regimento Interno foi desobedecido.
§3º É vedado formular mais de uma questão de ordem sobre o mesmo assunto, bem 
como formular nova questão de ordem em havendo outra pendente de decisão.
§4º O Presidente resolverá as questões de ordem imediatamente e em definitivo, ou, 
na impossibilidade, até o término da sessão.
§5º Das decisões da Presidência cabe recurso ao Plenário.
§6º  O recurso deve ser interposto por escrito, no prazo de dois dias úteis, contado 
da decisão.
§7º No prazo improrrogável de dois dias úteis após o recebimento, o Presidente 
deverá rever a decisão recorrida ou encaminhar obrigatoriamente o recurso à 
Comissão de Constituição, Legislação e Redação, para parecer.
§8º No prazo improrrogável de dois dias úteis após o recebimento, a Comissão de 
Constituição, Legislação e Redação emitirá parecer sobre o recurso, o qual será 
incluído na pauta da Ordem do Dia para apreciação pelo Plenário em discussão única.
§9º A decisão do Plenário é definitiva.
TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇÕES
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 152.  Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário, devendo ser 
redigida em termos claros, objetivos e precisos, podendo consistir em:
I - projeto de Emenda à Lei Orgânica;
II - projeto de Lei Complementar;
III – projeto de Lei Ordinária;
IV – projeto de Decreto Legislativo;
V – projeto de Resolução;
VI – substitutivo;
VII – emenda e subemenda;
VIII – moções;
IX – requerimentos;
X – representações;
XI – recursos.
Art. 153.  A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição que:
I -versar matéria alheia à competência da Câmara;
II -delegue a outro Poder atribuições privativas da Câmara;
III -seja flagrantemente inconstitucional;
IV- seja anti-regimental, pela apresentação ou pela matéria nela contida;
V- contenha expressões ou termos ofensivos a quem quer que seja;
VI- já tenha sido examinada na mesma sessão legislativa ou esteja em andamento 
outra idêntica;
VII- tenha sido rejeitada e novamente apresentada sem observância do disposto no 
Art. 155;
VIII- referindo-se a dispositivos legais ou cláusulas de contrato, não se faça 
acompanhar de sua transcrição;
IX- seja apresentada por vereador ausente à sessão.
Parágrafo único. Da decisão da Mesa caberá recurso ao plenário, que deverá ser 
apresentado pelo autor por escrito e fundamentado, devendo ser encaminhado à 
Comissão de Constituição, Legislação e Redação e incluído na Ordem do Dia da 
sessão subsequente, e apreciado pelo plenário.
Art. 154. Considerar-se-á autor(es) da proposição todas as assinaturas constantes 
na proposição.
Art. 155. As proposições de iniciativa da Câmara rejeitadas só poderão ser renovadas 
em outra sessão legislativa, salvo se reapresentadas pela maioria absoluta dos 
Vereadores.
Art. 156. Ao término de cada legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento de todas 
as proposições apresentadas e que não tenham sido submetidas à deliberação do 
plenário.
§1º O disposto neste artigo não se aplica aos projetos oriundos do Executivo, que 
deverão ser devolvidos ao Executivo.
§2º A cada nova legislatura, o Presidente dará conhecimento aos Vereadores das 
proposições arquivadas no fim da última sessão legislativa, as quais poderão ser 
reapresentadas por qualquer Vereador, com preferência para o autor caso tenha sido 
reeleito.
Art. 157. O encaminhamento de proposições por parte dos Vereadores, exceto os 
requerimentos de urgência e os pedidos de adiamento de discussão e votação, 
deverá ser solicitado à Secretaria da Câmara com antecedência mínima de 1 (um) 
dia, sob pena de não serem incluídas na sessão seguinte.
Parágrafo único. Em se tratando de projetos, emendas, subemendas ou substitutivos 
a serem elaborados pela Secretaria da Câmara, as proposições dos Vereadores 
deverão ser encaminhadas com pelo menos 48h (quarenta e oito horas) de 
antecedência, ressalvando-se as proposições que, pelo seu grau de dificuldade ou 
pela extensão da matéria, exijam maior disponibilidade de tempo, de modo a não 
causar prejuízo aos demais serviços.
Art. 158. O encaminhamento dos projetos do Poder Executivo deverão ser 
encaminhados com antecedência mínima de 1 (um) dia, sob pena de não serem 
incluídas na sessão seguinte.
CAPÍTULO II
DOS PROJETOS
Art. 159.  São requisitos dos projetos:
I - título elucidativo de seu objetivo (ementa);
II - dispositivos numerados, concisos, claros e concebidos nos mesmos termos em 
que tenham de ficar como Emenda à Lei Orgânica, Lei Complementar, Lei Ordinária, 
Decreto Legislativo ou Resolução;
III -apresentação digitada em duas (02) vias.
Parágrafo único. Os projetos, emendas, subemendas ou substitutivos, assim como 
os pedidos de informação, indicação e providências, devem vir acompanhados de 
justificativa escrita, logo após ou em separado.

Art. 160. Os projetos apresentados pelo Legislativo, exceto os de Emenda à Lei 
Orgânica do Município, alteração do Regimento Interno e apreciação de Contas do 
Município, poderão ser incluídos na Ordem do Dia da primeira sessão subsequente, 
independente de parecer, salvo requerimento aprovado pelo Plenário solicitando 
adiamento da votação.
SEÇÃO I
DOS PROJETOS DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
Art. 161. A Lei Orgânica do Município poderá ser emendada mediante proposta:
I - de membros da Câmara Municipal;
II -do Prefeito Municipal;
Parágrafo único. No caso do inciso I, a proposta deverá ter a assinatura de 1/3 (um 
terço), no mínimo, dos membros da Câmara.
Art. 162. Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta, depois de lida em 
plenário, será encaminhada à Comissão de Constituição, Legislação e Redação.
Art. 163.Considerar-se-á aprovada a Emenda à Lei Orgânica que obtiver, em duas 
sessões, com o interstício mínimo de 10 (dez) dias, 2/3 (dois terços) dos votos dos 
membros da Câmara, em ambas as votações.
Art. 164. A proposta será discutida e votada dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar de sua apresentação ou recebimento.
Art. 165. No que não contrariarem estas disposições especiais, regularão a discussão 
da matéria às disposições deste Regimento referentes aos projetos de leis.
SEÇÃO II
DOS PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS E COMPLEMENTARES
ART. 166. Toda matéria legislativa de competência da Câmara que disciplina matéria 
da competência do Município, dependente de manifestação do Prefeito, será objeto 
de projeto de lei ordinária ou complementar.
§1º Serão objeto de leis complementares:
I - Código Tributário do Município;
II- o Código de Zoneamento, Parcelamento, Uso, Ocupação do Solo e de Sistema 
Viário;
V - Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais;
VI - demais códigos e consolidações.
§2º Constituem projeto de lei ordinária os demais projetos de leis não especificados 
no parágrafo anterior.
ART. 167. A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, ao eleitorado, às 
Comissões, à Mesa Diretora e ao Prefeito.
§ 1º. O eleitorado exercerá a iniciativa das leis sob a forma de moção articulada, 
subscrita, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do total de eleitores do Município, 
devidamente identificados pelos números dos respectivos títulos, zonas e secções 
eleitorais.
§ 2º. Nos projetos de iniciativa popular, deverão ser observados a competência 
das matérias, pois não poderão ter iniciativa em projetos de iniciativa reservada e 
vinculada, e demais impeditivos constitucionais.
ART. 168. A iniciativa é o primeiro de todos os atos que compõem o processo 
legislativo e ao seu exercício são impostas regras de observância obrigatória, sendo:
I – iniciativa concorrente: quando a Lei Orgânica e o Regimento Interno da Câmara 
não impõem exclusividade para o seu exercício, cabendo a qualquer Vereador, à 
Mesa da Câmara, ao Prefeito, às Comissões e aos eleitores;
II – iniciativa privativa: é indelegável, sendo imposta ao Prefeito e à Mesa Diretora da 
Câmara Municipal, de acordo com as prerrogativas funcionais e orgânicas de cada 
Poder;
III – iniciativa vinculada: além de ser privativa, é vinculada a prazos certos, definidos 
na Lei Orgânica ou no Regimento Interno.
ART. 169. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de lei, que importem 
aumento da despesa e os que disponham sobre:
I - criação, alteração e extinção de cargo, função ou emprego do Poder Executivo e 
autarquias do Município;
II - criação de novas vantagens, de qualquer espécie, aos servidores públicos do 
Poder Executivo;
III - aumento ou revisão de vencimentos, remuneração ou de vantagens dos 
servidores públicos do Município;
IV - organização administrativa dos serviços do Município;
V - matéria tributária;
VI - plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e orçamento anual;
VII - servidor público municipal e seu regime jurídico.
§1º Nos projetos referidos neste artigo não serão admitidas emendas que aumentem 
direta ou indiretamente a despesa proposta ou diminuam a receita, nem as que 
alterem a criação de cargos ou funções.
§2º O Poder Executivo poderá alterar, retirar ou substituir projetos de sua iniciativa 
a qualquer momento.
SEÇÃO III
DOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO
Art. 170. Projeto de Decreto Legislativo é a proposição que se destina a regular 
matéria de exclusiva competência da Câmara, não sujeita à sanção do Prefeito, e 
que tenha efeito externo.
ART. 171.  São objeto de Decreto Legislativo, promulgado e publicado pelo Presidente, 
entre outras, as seguintes matérias administrativas ou político-administrativas:
I - concessão de licença ao Prefeito para afastar-se do cargo ou ausentar-se do 
Município por mais de 10 (dez) dias e do país por qualquer tempo;
II - aprovação ou rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado sobre 
as contas do Município;
III - representação à Assembleia Legislativa sobre modificação territorial ou mudança 
do nome da sede do Município;
IV - cassação do mandato do Prefeito e Vice-Prefeito, na forma prevista na legislação 
pertinente;
V – a concessão de título de Cidadão de Cafezal do Sul ou qualquer outra honraria.
SEÇÃO IV
DOS PROJETOS DE RESOLUÇÃO
Art. 172. Os projetos de Resolução destinam-se a regular matéria de caráter político 
ou administrativo e assuntos de economia interna da Câmara, tais como:
I -destituição de membro da Mesa ou de Comissões;
II -perda de mandato do vereador;
III -Regimento Interno e suas alterações;
IV –conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito, quando se tratar de matéria 
político-administrativa da Câmara;
V – criação de Comissões Especiais, Externas ou de Representação e Parlamentares 
de Inquérito;
VI - demais atos de exclusivo interesse da Câmara.
CAPÍTULO III
DAS EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS
Art. 173.  Emenda é a proposição acessória que visa a modificar a principal e pode 
ser apresentada por qualquer Vereador ou Comissão, nos termos deste Regimento.
Art. 174.  As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas ou modificativas.
I- emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, um 
dispositivo do projeto;
II- emenda substitutiva é a que deve ser colocada no lugar do dispositivo;
III- emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do 
dispositivo;
IV- emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do dispositivo, 
sem alterar a sua substância.
Parágrafo único. As emendas modificativas podem ser apresentadas, inclusive, após 
a votação da proposição, mas só serão admitidas para evitar absurdo manifesto, 
contradição evidente, incoerência notória ou incorreção de linguagem.
Art. 175. A emenda apresentada a outra emenda denomina-se subemenda.
Art. 176.  Substitutivo é o projeto apresentado para substituir outro já apresentado 
sobre o mesmo assunto.
Parágrafo único. Não é permitido apresentar substitutivo parcial ou mais de um 
substitutivo ao mesmo projeto.
Art. 177.  Não serão aceitos substitutivos, emendas ou subemendas verbais ou que 
não sejam rigorosamente pertinentes à matéria da proposição principal.
Parágrafo único. Cabe recurso ao Plenário da decisão que indefira recebimento de 
substitutivos, emendas ou subemendas.
Art. 178. A apresentação de emenda, subemenda ou substitutivo far-se-á na 
Comissão, enquanto a matéria estiver sob seu exame.
§1º As emendas, subemendas ou substitutivos apresentados na Comissão, serão 
destacados e terão pareceres em separado, os quais serão votados antes da matéria 
principal.
§2º Uma vez emitido o parecer pela Comissão, será o mesmo incluído na Ordem do 
Dia da primeira sessão seguinte, reabrindo-se prazo para apresentação de emendas, 
subemendas ou substitutivos somente se for aprovado pelo Plenário requerimento 
solicitando adiamento da votação.
§3º Aprovado o substitutivo pelo Plenário, fica declarada a prejudicialidade da 
proposição inicial, suas emendas e subemendas.
§4º No caso de rejeição da matéria principal pelo plenário, fica declarada a 
prejudicialidade de quaisquer emendas e subemendas encaminhadas nos termos 
deste artigo, mesmo que já aprovadas.
CAPÍTULO IV
DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES, INDICAÇÕES E PROVIDÊNCIAS
Art. 179. Pedido de informações é a proposição solicitando esclarecimentos ou dados 
relativos à administração municipal, com leitura, discussão e votação em plenário, 
visto a função típica fiscalizatória do Legislativo.
§1º Somente serão admitidos pedidos de informações sobre fatos relacionados com 
matéria legislativa em trâmite e sobre atos, contratos, convênios e consórcios, no que 
respeite à receita e despesa públicas.
§2º Constitui infração político-administrativa do Prefeito, deixar de atender no prazo 
de 30 (trinta) dias, os Pedidos de Informação da Câmara de Vereadores.
§3º  O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado a critério do 
Plenário.
§4º Esgotado o prazo para resposta, o Presidente reiterará o pedido, acentuando essa 
circunstância, dando conhecimento ao plenário e encaminhando a documentação ao 
autor, para as providências cabíveis.
§5º Prestadas às informações, elas serão fornecidas por cópia ao solicitante e 
apregoado o seu recebimento na Leitura do Expediente.
§6º Se a resposta não satisfizer ao autor, o pedido poderá ser renovado.
Art. 180. Em atenção ao princípio da economicidade, no caso de pedidos de 
informações que ensejem o fornecimento de grande volume de cópias, poderá 
o Executivo autorizar a consulta dos documentos pelo requerente na repartição, 
devendo, neste caso, ser designado servidor do Executivo para acompanhar e prestar 
assessoria ao Vereador.
Art. 181. Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse 
público ao Poder Executivo, não exige votação e uso da palavra.
Parágrafo único. A Indicação fará parte da Leitura do Expediente e deverá ser 
respondido no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 182. Pedido de providências é a proposição dirigida ao Poder Executivo Municipal 
solicitando a execução de medidas de caráter político-administrativo.
Parágrafo único. O pedido de providências fará parte da Leitura do Expediente, sendo 
imediatamente despachado ao Poder Executivo, que terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para ser respondido.
CAPÍTULO V
DAS MOÇÕES
Art. 183.  Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara sobre 
assunto determinado, aplaudindo, hipotecando solidariedade ou apoio, apelando, 
protestando ou repudiando.
Parágrafo único. Subscrita, no mínimo, por um terço (1/3) dos Vereadores, a 
moção, depois de lida, será despachada à Ordem do Dia e submetida ao plenário, 
independentemente de parecer de comissão.
CAPÍTULO VI
DOS REQUERIMENTOS
Art. 184. Requerimento é todo o pedido verbal ou escrito dirigido por Vereador ao 
Presidente ou à Mesa, sobre matéria de competência do Legislativo.
Art. 185.  Os requerimentos verbais são despachados imediatamente pelo Presidente, 
de ofício, e independentemente de deliberação do plenário.
Art. 186. Os requerimentos escritos, quanto à competência para decidi-los, são de 
duas espécies:
I- sujeitos apenas ao despacho do Presidente;
II- sujeitos a deliberação do plenário.
Art. 187.  Serão da alçada do Presidente e escritos os requerimentos que solicitem:
I- renúncia de membro da Mesa ou de Comissão;
II- votos de pesar por falecimento;
III- retirada, pelo autor, de requerimento ou de proposição ainda não 
submetida à deliberação do plenário ou com parecer contrário de Comissão;
IV- pedidos de providências;
V- destaque para discussão e votação;
VI- votos de louvor ou congratulações;
VII- desarquivamento de proposição;
VIII- outros que exijam medidas imediatas ou sejam de cunho meramente 
administrativo.
Art. 188.  Serão da alçada do plenário, escritos, discutidos e votados, os requerimentos 
que solicitem:
I- constituição de Comissões Especiais, Parlamentares de Inquérito ou de 
Representação;
II- inserção de documentos em ata;
III- adiamento da votação, para vistas, de determinada matéria;
IV- levantamento da sessão por motivo de pesar;
V- urgência;
VI- informações ao Poder Executivo;
VII - licença de vereador para tratar de interesses particulares;
VII- destinação de parte de sessão para comemoração ou homenagem;
VIII- outros que o Presidente optar por submeter ao plenário.
Art. 189.  Os requerimentos devem ser apresentados antes ou no decurso da Leitura 
do Expediente da sessão.
§1º Os requerimentos para interrupção da sessão por motivo de pesar, desde que 
não se trate de falecimento de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito do Município, alta 
autoridade da União ou do Estado, só poderão ser recebidos pela Mesa quando 
assinados, no mínimo, por 5 (cinco) vereadores ou pelos líderes de bancada.
§2º Os requerimentos ou petições de interessados não vereadores, serão lidos em 
plenário e encaminhados a quem de direito, cabendo ao Presidente, do mesmo modo, 
arquivá-los quando se referirem a assuntos estranhos às atribuições da Câmara ou 
não estejam propostos em termos adequados.
Capítulo VII
DAS REPRESENTAÇÕES
Art. 190.  Representação é a exposição escrita e circunstanciada de Vereador ao 
Presidente da Câmara visando à destituição de membro da Mesa, nos casos 
previstos neste Regimento.
Parágrafo único. Para efeitos regimentais, equipara-se à representação, a denúncia 
contra o Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador, sob acusação de prática de ilícito 
político-administrativo.
Art. 191. As representações far-se-ão acompanhar, obrigatoriamente, de documentos 
hábeis que as instruam e, a critério de seu autor, de rol de testemunhas, devendo ser 
oferecidas em tantas vias quantos forem os acusados.
Capítulo VIII
DOS RECURSOS
Art. 192.  Recurso é o meio de provocar no Plenário a modificação de decisão tida 
como desfavorável, por ato da Mesa, da Presidência ou das Comissões.
Parágrafo único. Qualquer vereador poderá apresentar recurso, com exposição de 
motivos, que será encaminhado diretamente ao Plenário.
TÍTULO V
DOS DEBATES DURANTE A SESSÃO E DAS DELIBERAÇÕES DE PROPOSIÇÕES
Capítulo I
DOS DEBATES DURANTE A SESSÃO
Seção I
Disposições Gerais
Art. 193. Os debates em Plenário deverão ocorrer em ordem e solenidade próprias 
da dignidade do Legislativo.
Parágrafo único. Durante os debates os Vereadores deverão permanecer em seus 
lugares, vedadas as conversas em tom que dificulte os trabalhos.
SEÇÃO II
DA INSCRIÇÃO E DO USO DA PALAVRA
Art. 194. Para fazer uso da palavra, nos períodos destinados a este fim ou para 
discutir proposições, o vereador poderá fazer sua inscrição prévia perante o 2º 
Secretário ou solicitar a palavra quando esta for franqueada.
§1º A concessão da palavra observará a ordem cronológica de inscrição.
§2º O Vereador inscrito, quando chamado, poderá declinar do uso da palavra e, se 
ausente, perderá a vez de falar, podendo, nestes casos, fazer nova inscrição.
§3º É permitido ao Vereador inscrito ceder o uso da palavra a outro, com prejuízo 
desta e sem alteração da ordem cronológica de inscrição.
§4º Será permitida a cessão do uso da palavra a outro vereador apenas uma vez.
§5º Na hipótese de ser solicitada a palavra simultaneamente, será esta concedida 
primeiramente ao 1º signatário da proposição ou, não havendo esta condição, ao 
mais idoso.
Art. 195. O Vereador poderá falar:
I – para retificar ou impugnar ata;
II – para discutir proposição em debate;
III – para justificar e encaminhar proposições;
IV – para apartear, na forma regimental;
V – para apresentar questão de ordem;
VI – para justificar seu voto; e
VII – nos demais casos previstos neste Regimento.
Art. 196. O prazo máximo para uso da palavra será de cinco minutos para discutir 
projetos, de três minutos para as demais proposições constantes da pauta principal e 
de um minuto para justificar o voto.
§1º Será de dois minutos os demais usos da palavra previstos neste Regimento.
§2º Não prevalecerão os prazos estabelecidos neste artigo quando este Regimento 
assim o determinar.

§3º O orador será advertido por sinal sonoro quando faltar trinta segundos para o 
término de seu tempo e ao zerá-lo, o microfone será desligado.
Art. 197. Não poderá o Vereador que solicitar a palavra:
I – desviar-se da matéria em debate;
II – falar sobre matéria vencida;
III – usar de linguagem imprópria;
V – deixar de atender as advertências do Presidente;
IV – ultrapassar o prazo que lhe competir; e
VI – pedir a contagem do tempo que lhe competir e permanecer em silêncio.
Art. 198. O Presidente interromperá o orador nos seguintes casos:
I–  para atender a questão de ordem;
II– para votação de requerimento de prorrogação da Ordem do Dia; e
II – para advertência por infringência a dispositivos regimentais.
Parágrafo único. Caso o orador não acate a advertência de que trata o inciso III deste 
artigo, o Presidente dará por encerrado o seu discurso e, conforme o caso, tomará as 
providências previstas no Código de Ética e Decoro da Câmara Municipal de Cafezal 
do Sul.
SEÇÃO III
DOS APARTES
Art. 199. Aparte é a intervenção breve e oportuna para colaboração, indagação, 
esclarecimento ou contestação ao pronunciamento do Vereador que estiver com a 
palavra.
§1º O Vereador só poderá apartear o orador se lhe solicitar e obtiver permissão, 
devendo para isso permanecer sentado e fazê-lo de forma cortês e respeitosa.
§2º Não é permitido aparte:
a) à palavra do Presidente quando na direção dos trabalhos;
b) quando o orador não o permitir tácita ou expressamente;
c) paralelo ou cruzado; e
d) por ocasião de encaminhamento de votação ou justificativa de voto, ou quando o 
orador estiver suscitando questão de ordem.
§3º Os apartes subordinam-se às disposições relativas à discussão em tudo que lhes 
for aplicável e incluem-se no tempo destinado ao orador.
§4º É vedado ao Vereador aparteante conceder apartes.
§5º O prazo máximo para aparte não poderá ultrapassar o tempo de dois minutos.
CAPÍTULO II
DAS DELIBERAÇÕES DE PROPOSIÇÕES
SEÇÃO I
DOS TURNOS A QUE ESTÃO SUJEITAS
Art. 200. A deliberação de proposições na Câmara é subordinada aos seguintes 
turnos:
I- Projetos de Emenda à Lei Orgânica, de Lei - exceto o disposto no inciso 
II, deste artigo; Decreto Legislativo e de Resolução: dois turnos; e
II- Projetos de Lei de concessão de honrarias e de denominação de ruas, bairros e 
próprios públicos e demais proposições: turno único.
III- Quando a câmara estiver em recesso, todas as proposições serão discutidas 
e votadas em turno único, excetuando as proposições com tramitação especial 
conforme legislação vigente.
§1º Cada turno é constituído de discussão e votação, salvo os casos em contrário 
expressos neste Regimento Interno.
§2º Não havendo apresentação de substitutivo ou emendas, o interstício mínimo entre 
o 1º e 2º turnos é de 24 horas, no caso de projetos de Lei, de Decreto Legislativo e de 
Resolução, contadas do início da sessão em que ocorrer a deliberação em 1º turno; 
e de dez dias, no caso de projetos de emenda à Lei Orgânica, contados do dia da 
sessão em que se der a aprovação em 1º turno.
§3º Na deliberação de projetos que tenham considerável número de artigos, o 
Presidente ou qualquer Vereador poderá propor sua deliberação por títulos, capítulos, 
seções, ou grupos de artigos em cada turno deliberativo.
§4º Os Substitutivos apresentados ficam sujeitos a dois turnos de votação, 
independentemente do total de turno de votação do Projeto original.
SEÇÃO II
DA URGÊNCIA
Art. 201. Urgência é a dispensa das exigências regimentais, salvo a de número 
legal, para que determinada proposição seja imediatamente considerada por 
evidenciar necessidade premente de apreciação, de tal sorte que, não sendo tratada 
prontamente, resulte em grave prejuízo a sua oportunidade.
§1º A concessão da urgência dependerá de solicitação, com a necessária justificativa 
subscrita por um terço dos membros da Câmara.
§2º A solicitação de urgência não terá discussão, podendo entretanto ser 
encaminhada sua votação.
§3º Não se admitirá e não se votará qualquer proposição em regime de urgência se o 
autor principal da matéria não estiver presente em Plenário, ocasião em que a matéria 
passará a seguir a tramitação normal.
§4º Quanto se tratar de matéria de autoria do Poder Executivo, deverá estar em 
Plenário o Líder do Prefeito.
Art. 202. Poderá ser encaminhada proposição com pedido de urgência no Pequeno 
Expediente e durante o período da Ordem do Dia, desde que não esteja sendo 
deliberada nenhuma proposição.
§1º A urgência de proposição encaminhada no Pequeno Expediente somente será 
deliberada no início da Ordem do Dia.
§2º Aprovada a urgência pela maioria absoluta dos membros da Câmara, entrará 
imediatamente a matéria em discussão, observado o disposto no artigo 203 e seus 
parágrafos.
Art. 203. Concedida a urgência para projeto que não conte com pareceres, requisito 
indispensável para sua tramitação, o Presidente da Câmara suspenderá a sessão 
por prazo determinado para que as comissões que devam se pronunciar analisem 
a matéria.
§1º As comissões emitirão seu parecer, de acordo com as disposições contidas neste 
Regimento Interno.
§2º Na impossibilidade de manifestação de qualquer das comissões, o presidente 
desta comissão requererá a sustação da urgência, com justificativa, que será 
deliberada pelo Plenário, e rejeitada esta, o Presidente da Câmara designará 
comissão especial para exarar o parecer.
§3º A sustação da urgência prevista no §2º deste artigo deverá ser aprovada pela 
maioria absoluta dos Vereadores.
§4º Na hipótese de emissão de parecer contrário da Comissão de Constituição, 
Legislação e Redação à proposição em regime de urgência por inconstitucionalidade, 
ilegalidade ou, em se tratando de proposições acessórias, pela falta de relação direta 
ou indireta com a principal, caberá ao Plenário a deliberação da proposição.
Art. 204. Se a solicitação de urgência para determinada proposição não for decidida 
durante a sessão, a matéria passará automaticamente a seguir a tramitação normal.
Art. 205. Tramitarão ainda em regime de urgência os casos de segurança e 
calamidade pública, devendo para isso interromper-se de imediato o andamento 
normal da sessão para tratar da matéria em causa.
Art. 206. Não se admitirá a urgência de proposições sobre matéria especificadas nos 
incisos II a IV do artigo 208 deste Regimento Interno.
SEÇÃO III
DA PREFERÊNCIA
Art. 207. Denomina-se preferência a primazia na discussão ou na votação de uma 
proposição sobre outras.
Art. 208. A ordem de preferência para discussão e votação das proposições será a 
seguinte, em escala decrescente:
I – projetos de iniciativa do Executivo para os quais tenha sido solicitada a urgência 
prevista no §1º do artigo 38 da Lei Orgânica do Município de Cafezal do Sul;
II – projetos do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 
Anual;
III – vetos;
IV – matérias cuja discussão já tenha sido iniciada e interrompida pelo término da 
Ordem do Dia;
V – redação final;
VI – projetos de emenda à Lei Orgânica do Município de Cafezal do Sul;
VII – projetos de lei;
VIII – projetos de decreto legislativo;
IX – projetos de resolução;
X – pareceres a projetos;
XI – pedidos de informações;
XII – requerimentos sujeitos à deliberação do Plenário; e
XIII – outras proposições.
§1º Obedecida a ordem de preferência estabelecida neste artigo, as proposições 
figurarão ainda segundo ordem cronológica de antiguidade.
§2º Não sendo obedecida a ordem de preferência na organização da pauta, dar-se-á 
a retificação por iniciativa do Presidente ou a requerimento de qualquer Vereador.
§3º A preferência para discussão e votação de matérias com pedido de urgência 
obedecerá a ordem de apresentação.
Art. 209. Será permitido a qualquer Vereador requerer preferência para discussão e 
votação de uma proposição sobre outras.
§1º A solicitação de preferência será verbal, devidamente fundamentada e aprovada 
pela maioria absoluta dos membros da Câmara.
§2º Não se admite solicitação de preferência sobre as proposições constantes dos 
incisos I a IV do artigo 208 deste Regimento Interno.
SEÇÃO IV
DA DISCUSSÃO DE PROPOSIÇÕES
SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 210. A discussão de proposições obedecerá ao disposto no Capítulo I - Dos 
debates durante a Sessão - deste Título e no Título IV - Das Proposições.
Art. 211. Antes de anunciar a discussão de qualquer proposição, o Presidente fará a 
leitura da súmula constante da pauta.
§1º Em se tratando de matérias urgentes, antes de anunciar sua discussão, o 
Presidente deverá esclarecer o voto das comissões que se pronunciaram.
§2º Havendo deferimento ou aprovação de requerimento de retirada de quaisquer 
proposições constantes da pauta, será dispensada a leitura da respectiva súmula.
Art. 212. Anunciada a discussão de qualquer proposição, poderá o vereador arguir 
sua inconstitucionalidade ou ilegalidade e requerer verbalmente esclarecimento da 
Assessoria Jurídica da Câmara, o que deverá ser deliberado pelo Plenário.
SUBSEÇÃO II
DO ADIAMENTO DA DISCUSSÃO
Art. 213. Antes de ser iniciada a discussão de qualquer proposição, será permitida, 
por prazo não superior a duas sessões, mediante requerimento verbal de qualquer 
Vereador, aprovado pela maioria absoluta dos membros da Câmara, a solicitação de 
adiamento da discussão.
§1º Não se admite adiamento de discussão sobre proposição em regime de urgência, 
salvo na hipótese em que o adiamento for praticável em se considerando o prazo final.
§2º Quando para a mesma proposição forem apresentados dois ou mais 
requerimentos de adiamento, será votado em primeiro lugar o que solicita prazo 
menor.
§3º Vencido o prazo de adiamento, a proposição será incluída automaticamente na 
pauta de Ordem do Dia da sessão subsequente.
SUBSEÇÃO III
DO ENCERRAMENTO DA DISCUSSÃO
Art. 214. O encerramento da discussão de proposições dar-se-á pela ausência 
de oradores, por haver-se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia ou a 
requerimento de qualquer Vereador, aprovado pelo Plenário.
§1º A partir do momento em que o Presidente, após ser informado pelo 2º Secretário 
da inexistência de Vereadores inscritos e ter colocado a palavra livre, declarar 
encerrada a discussão, passar-se-á imediatamente à votação.
§2º O encerramento da discussão, requerido verbalmente por qualquer Vereador, 
somente será aprovado com o voto favorável da maioria absoluta dos vereadores.
§3º Para o encaminhamento do requerimento de que trata o parágrafo anterior, o 
Vereador deverá estar usando da palavra, e terem falado sobre a proposição no 
mínimo um terço dos membros da Câmara.
§4º Se a discussão se realizar por partes, o encerramento da discussão das partes 
só poderá ser pedido depois de sobre elas terem falado no mínimo três Vereadores.
§5º Quando for encerrada a discussão por ter-se esgotado o tempo destinado à 
Ordem do Dia, a proposição será incluída na pauta da Ordem do Dia da sessão 
imediata na ordem de preferência de que trata o artigo 208 deste Regimento Interno.
SUBSEÇÃO IV
DA RETIRADA DE PAUTA
Art. 215. Toda proposição poderá ser retirada de pauta ou de tramitação por prazo 
certo ou definitivamente, caso em que será arquivada.
§1º As proposições sujeitas a prazo para sua deliberação só poderão ser retiradas por 
prazo que não inviabilize a sua deliberação.
§2º Quando para a mesma proposição forem apresentados dois ou mais 
requerimentos de retirada, será apreciado em primeiro lugar o que solicita menor 
prazo.
§3º A partir da apresentação de requerimento de retirada de pauta, não poderá mais 
haver discussão sobre a matéria.
§4º O prazo máximo para retirada será de dois anos, contínuos ou não e, findo este 
prazo, as proposições serão arquivadas.
§5º Os recursos apresentados nos processos legislativos somente poderão ser 
retirados pelo prazo máximo de trinta dias, contínuos ou não e, findo este prazo, serão 
incluídos na pauta da próxima sessão ordinária para deliberação final.
Art. 216. O autor poderá requerer, por escrito, a retirada de pauta de proposição de 
sua autoria, em qualquer fase de tramitação, observado o disposto no §5º do artigo 
215.
Parágrafo único. Tendo a proposição mais de um autor, aplica-se o disposto neste 
artigo desde que o requerimento seja subscrito pela maioria dos autores.
Art. 217. Admite-se a retirada de proposição quando requerida por escrito, por 
Vereador que não seja o seu autor, desde que aprovada pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara.
SEÇÃO V
DA VOTAÇÃO
SUBSEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 218. Votação é o ato complementar da discussão, por meio da qual o Plenário 
manifesta sua vontade deliberativa.
§1º Quando, no curso de uma votação, esgotar-se o tempo destinado à Ordem do Dia, 
esta será dada por prorrogada até que se conclua a votação da proposição principal 
e das acessórias, ressalvada a hipótese de falta de número legal para deliberação, 
caso em que a Ordem do Dia será encerrada imediatamente.
§2º Quando não for votada a matéria por falta de quórum, esta será incluída na 
Ordem do Dia da sessão imediata para sua votação, independentemente da ordem 
preferencial estabelecida no artigo 208 e seus dispositivos deste Regimento Interno.
§3º A falta de número legal para votação não prejudica a discussão se permanecerem 
no Plenário pelo menos um terço dos membros da Casa.
§4º As matérias cuja votação tenha sido prejudicada por falta de quórum poderão 
ser votadas durante a Ordem do Dia da mesma sessão desde que aquele tenha sido 
recomposto neste período.
§5º O Vereador poderá escusar-se de tomar parte na votação, registrando-se 
simplesmente “abstenção”.
Art. 219. Tratando-se de causa própria ou de assuntos que envolvam direitos e 
vantagens de ordem pessoal, deverá o Vereador dar-se por impedido de deliberar 
e fazer comunicação disso à Mesa, e seu voto será considerado “em branco” para 
efeito de quórum.
Parágrafo único. Será nula a votação em que haja votado vereador impedido nos 
termos deste artigo.
Art. 220. O Presidente ou seu substituto votará nos seguintes casos:
I – quando a matéria exigir para sua deliberação voto da maioria absoluta ou de dois 
terços dos membros da Câmara;
II – quando houver empate na votação de proposição cujo quórum seja de maioria 
simples de votos; e
III – nas proposições de concessão de títulos honoríficos.
SUBSEÇÃO II
DO QUÓRUM PARA AS VOTAÇÕES
Art. 221. As deliberações do Plenário serão tomadas:
I – por maioria simples de votos;
II – por maioria absoluta de votos dos membros da Câmara; e
III – por dois terços de votos dos membros da Câmara.
§1º Para as deliberações de que tratam os incisos II e III, deverá estar presente em 
Plenário, no mínimo, o número de vereadores correspondente ao quórum exigido.
§2º Havendo dúvida quanto ao número de vereadores presentes para a votação, o 
Presidente, de ofício ou a pedido de qualquer vereador, determinará aos vereadores 
o registro da presença.
Art. 222. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta, além dos outros casos 
previstos neste Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município de Cafezal do Sul, 
a deliberação das seguintes matérias, incluindo-se as suas alterações:
I – Regimento Interno da Câmara;
II – criação de cargos e o aumento de vencimentos de servidores da administração 
direta e indireta;
III – matérias que aumentem a despesa;
IV – autorização para obtenção de empréstimos de particulares, incluídas as 
autarquias, fundações e demais entidades controladas pelo poder público;
V – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei Orçamentária Anual;
VI – abertura de créditos adicionais suplementares e especiais;
VII – fixação da remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais 
e dos Vereadores;
VIII – criação de secretarias, órgãos, fundos, empresas que venham a ser controladas 
total ou parcialmente pelo poder público ou qualquer outro organismo que venha a 
gerar despesa;
IX – criação de políticas municipais;
X – regulamentação, privatização ou terceirização de serviços;

Continua na paGina seGuinte



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

XI – subscrição ou aquisição de ações, realização ou aumento de capital de 
sociedade de economia mista ou de empresas públicas, disposição, no todo ou em 
parte, de ações ou capital que tenha subscrito, adquirido, realizado ou aumentado.
Parágrafo único. Incluem-se neste artigo as matérias correlatas com as nele 
enunciadas.
Art. 223. Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara, além 
de outros casos previstos neste Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município de 
Cafezal do Sul, a deliberação das seguintes matérias, incluindo-se suas alterações:
I – aprovação de representação sobre modificação territorial do Município, sob 
qualquer forma, bem como a alteração de seu nome;
II – proposta à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná para a transferência da 
sede do Município;
III – Plano Diretor;
IV – zoneamento e direitos suplementares de uso e ocupação de solo;
V – códigos;
VI – estatutos;
VII – alteração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos;
VIII – concessão de títulos honoríficos;
IX – permissão e concessão de serviço público;
X – concessão de direito real de uso, concessão de uso e permissão de uso de bens 
públicos;
XI – declaração de utilidade pública para fins de desapropriação;
XII – alienação de bens imóveis;
XIII – toda e qualquer matéria que verse sobre tributos, incluindo-se as isenções, 
ainda que parciais;
XIV – todo e qualquer tipo de indenização ou anistia; e
XV – destituição de componentes da Mesa Executiva.
Parágrafo único. Incluem-se neste artigo as matérias correlatas com as nele 
enunciadas.
Art. 224. Quando não especificado neste Regimento Interno e na Lei Orgânica do 
Município de Cafezal do Sul o quórum para votação, este dar-se-á por maioria simples 
de votos, presente a maioria absoluta dos membros da Câmara.
SUBSEÇÃO III
DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO
Art. 225. As votações poderão ser realizadas pelos processos simbólico e nominal.
Parágrafo único. As proposições acessórias acompanharão o processo de votação 
da proposição principal.
Art. 226. Na votação simbólica, o Presidente convidará os vereadores favoráveis à 
proposição a permanecerem sentados e os contrários a se levantarem, procedendo 
em seguida à contagem dos votos e à proclamação do resultado.
§1º Pelo processo simbólico, que se utilizará na votação das proposições em geral.
§2º Na dúvida quanto ao resultado de votação simbólica, o Presidente, de ofício ou a 
pedido de qualquer Vereador, determinará a votação nominal, não se admitindo, neste 
caso, voto de vereador que não tenha participado da votação em questão.
Art. 227. O processo nominal será utilizado:
I - nos casos em que seja exigido quorum de maioria absoluta ou de dois terços para 
aprovação da matéria;
II - por deliberação do Plenário, a requerimento verbal de qualquer vereador;
III - quando houver pedido de verificação, nos termos do § 3º do artigo anterior.
§ 1º - O requerimento verbal não admitirá votação nominal.
§ 2º - Quando o Plenário não acatar requerimento de votação nominal, será vedado 
reapresentá-lo para a mesma proposição ou as que lhe forem acessórias.
Art. 228. A votação de proposições de concessão de títulos honoríficos dar-se-á de 
maneira aberta e nominal.
Art. 229. As proposições serão votadas de forma global, salvo se requerido destaque 
para a votação de parte da proposição principal ou acessória, ou ainda a votação por 
títulos, capítulos e seções ou grupos de artigos.
SUBSEÇÃO IV
DO ADIAMENTO DA VOTAÇÃO
Art. 230. O adiamento de votação poderá ser requerido verbalmente por qualquer 
Vereador imediatamente após o Presidente ter encerrado a discussão, e dependerá 
da aprovação da maioria absoluta dos membros da Câmara.
§1º O prazo de adiamento de votação, que será único, não poderá ser superior a 
duas sessões.
§2º Não se admite adiamento de votação sobre proposição em regime de urgência, 
salvo na hipótese em que o adiamento for praticável em se considerando o prazo final.
§3º Quando, para a mesma proposição, forem apresentados dois ou mais 
requerimentos de adiamento, será votado em primeiro lugar o que solicitar prazo 
menor.
§4º Vencido o prazo de adiamento, a proposição será incluída automaticamente na 
pauta da Ordem do Dia da sessão subsequente.
SUBSEÇÃO V
DO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO
Art. 231. Anunciada a votação, somente o autor, os líderes de bancada e os 
representantes de partidos, por uma única vez, poderão encaminhá-la, com exceção 
dos requerimentos de prorrogação da Ordem do Dia.
§1º O encaminhamento deverá propor orientação quanto ao mérito da matéria a ser 
votada, sendo vedados os apartes e a cessão da palavra.
§2º Ainda que haja no processo substitutivos, emendas e subemendas, haverá 
apenas um encaminhamento de votação, que versará sobre todas as peças do 
processo.
§3º Tratando-se de matéria com mais de um autor, somente a um deles será permitido 
o uso da palavra para encaminhamento da votação.
SUBSEÇÃO VI
DA VERIFICAÇÃO DA VOTAÇÃO
Art. 232. Sempre que houver dúvida quanto a resultado de votação, o Presidente, 
de ofício ou a pedido de qualquer Vereador, determinará, por uma única vez, a 
recontagem dos votos pelo processo nominal, não se admitindo nesta recontagem os 
votos de Vereadores que não tenham participado da votação em questão.
Parágrafo único. O pedido de verificação da votação dar-se-á verbalmente logo após 
ter sido proclamado pelo Presidente o resultado da votação e antes de se passar a 
outro assunto ou proposição.
SUBSEÇÃO VII
DA JUSTIFICATIVA DE VOTO
ART. 233. Justificativa de voto é o direito que assiste a Vereador de esclarecer, 
depois da votação de qualquer proposição, os motivos que o levaram a manifestar-se 
contrária ou favoravelmente à proposição votada, vedada qualquer referência a votos 
expendidos por outros vereadores.
§1º A justificativa de voto a qualquer proposição far-se-á de uma só vez, depois de 
concluída integralmente a votação de todas as peças do projeto, vedados os apartes.
§2º Não se admite justificativa de voto dado em votação a proposições de concessão 
de títulos honoríficos.
§3º É facultado a Vereador que se absteve da votação justificar, por uma única vez 
e nos termos deste artigo os motivos que o levaram a se posicionar desta forma.
SEÇÃO VI
DA REDAÇÃO FINAL
ART. 234. Concluídos todos os turnos a que esteja sujeita a proposição e tendo sido 
aprovada com emendas, será aquela encaminhada à Comissão de Constituição, 
Legislação e Redação para redação final.
§1º Não sendo a proposição aprovada com emendas, poderá qualquer Vereador ou 
comissão requerer o seu encaminhamento à Comissão de Constituição, Legislação e 
Redação para redação final, o que será deliberado pelo Plenário.
§2º Não será de competência da Comissão de Constituição, Legislação e Redação 
a redação final dos projetos de que tratam os incisos II e III do artigo 208 deste 
Regimento Interno, cuja competência será da Comissão de Finanças e Orçamento.
§3º A redação final deverá ser dada no prazo de sete dias, contados da data de 
recebimento da proposição pela respectiva comissão.
Art. 235. A redação final será incluída na pauta da Ordem do Dia para deliberação 
em um único turno.
§1º Admitem-se emendas à redação final quando seu texto contiver incorreção de 
linguagem, incoerência notória, contradição evidente ou absurdo manifesto.
§2º As emendas de que trata o parágrafo anterior serão discutidas com a redação final 
no ato de sua apresentação, e votadas posteriormente a esta.
§3º Aprovada qualquer emenda, a proposição será enviada para incorporação ao 
texto da redação final, à respectiva comissão permanente, que terá o prazo de três 
dias para fazê-lo, após o que será a matéria submetida ao Plenário em único turno.
§4º Rejeitada a redação final, retornará à respectiva comissão permanente para que 
se elabore nova redação, que será submetida ao Plenário, e somente com o voto 
contrário de dois terços dos membros da Câmara será rejeitada.
Art. 236. Quando, após a aprovação da redação final ou o término dos turnos a que 
as proposições estão sujeitas, verificar-se inexatidão do texto, a Mesa Executiva 
procederá à respectiva correção, de que se dará conhecimento ao Plenário.
TÍTULO VI
DOS AUTÓGRAFOS, DA SANÇÃO, DO VETO E DA PROMULGAÇÃO
Art. 237. Os projetos aprovados em definitivo serão encaminhados para autógrafos no 
prazo máximo de três dias, contados de sua aprovação final.
§1º Os autógrafos reproduzirão a redação definitiva dos projetos.
§2º Os projetos de lei serão autografados pelo Presidente da Câmara e encaminhados 
ao Prefeito do Município no prazo máximo de dois dias úteis, contados do término do 
prazo a que se refere o caput deste artigo.
§3º Os decretos legislativos e as resoluções serão autografados e promulgados pelo 
Presidente no prazo máximo de cinco dias, contados do término do prazo a que se 
refere o caput deste artigo.
§4º Findo o prazo a que se refere o parágrafo anterior sem a promulgação do 
Presidente, caberá ao Vice-Presidente fazê-la em igual prazo.
§5º As emendas à Lei Orgânica do Município de Cafezal do Sul serão promulgadas 
pela Mesa Executiva no prazo máximo de cinco dias, contados do término do prazo a 
que se refere o caput deste artigo.
Art. 238. Após receber o autógrafo de projeto de lei, o Prefeito do Município, 
aquiescendo, sancioná-lo-á e encaminhará cópia original da lei à Câmara no prazo 
máximo de dois dias úteis após a sanção.
§1º Se o Prefeito do Município julgar o projeto de lei, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, 
dentro de quinze dias úteis contados da data em que o receber, comunicando ao 
Presidente da Câmara, no prazo de dois dias úteis, as razões do veto.
§2º O veto parcial abrangerá somente texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou 
alínea.
§3º Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio do Prefeito do Município 
importará sanção do projeto.
§4º Comunicado o veto, a Câmara Municipal o apreciará em trinta dias, contados 
da data de recebimento, em discussão única e votação nominal aberta, e o manterá 
quando este não obtiver o voto contrário da maioria absoluta de seus membros.
§5º Antes da apreciação de que trata o artigo anterior, o veto deverá receber 
parecer da Comissão de Constituição, Legislação e Redação no prazo máximo e 
improrrogável de quinze dias.
§6º Rejeitado o veto, o projeto de lei retornará ao Prefeito do Município para 
promulgação.
§7º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no §4º deste artigo, que não flui 
durante o recesso parlamentar, o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão 
imediata, independentemente de parecer, suspendendo-se as demais proposições 
até a votação final.
§8º Se a lei não for promulgada pelo Prefeito do Município nos casos dos parágrafos 
3º e 6º deste artigo, o Presidente da Câmara a promulgará no prazo de dois dias úteis 
e, se este não o fizer, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo em igual prazo.
Art. 239. As leis, as emendas à Lei Orgânica do Município de Cafezal do Sul, os 
decretos legislativos e as resoluções serão publicados no órgão oficial de imprensa 
do Município no prazo máximo de cinco dias após sua promulgação.
§1º Caso não ocorra a publicação de lei promulgada pelo Prefeito do Município 
no prazo estabelecido no caput deste artigo, caberá ao Presidente da Câmara 
determinar obrigatoriamente sua publicação em igual prazo.
§2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, ficará o Executivo Municipal 
obrigado a suplementar as respectivas despesas.
§3º No caso da suplementação de que trata o parágrafo anterior, o Presidente 
da Câmara deverá encaminhar solicitação com documentos comprobatórios da 
publicação.
TÍTULO VII
DOS PROCESSOS ESPECIAIS
Capítulo I
DAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS
 Art. 240.  A receita e a despesa pública do Município obedecerão:
I – a Lei do Plano Plurianual;
II – a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III – a Lei do Orçamento Anual.
Art. 241.  É da competência privativa do Poder Executivo a iniciativa das leis 
orçamentárias e das que abram créditos, concedam subvenção ou auxílio, ou, de 
qualquer modo, autorizem ou aumentem a despesa pública.
Art. 242. Os projetos de leis previstos no artigo 240 serão enviados à Câmara de 
Vereadores, pelo Prefeito Municipal, nos seguintes prazos:
I - o Plano Plurianual: até 31 de agosto e devolvido para sanção até o encerramento 
da sessão legislativa;
II – a Lei de Diretrizes Orçamentárias: até 30 de abril e devolvido para sanção até 
31 de julho;
III - o Orçamento Anual: Lei Orçamentária Anual, até 31 de agosto e devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa.
Art. 243. Recebidos do Prefeito os projetos de leis orçamentárias dentro dos prazos 
legais, serão os mesmos, depois de lidos em plenário, encaminhados à Comissão 
para análise e colocados à disposição dos Vereadores para exame e apresentação 
de emendas.
§1º Os vereadores poderão apresentar emendas à Comissão pelo prazo de quinze 
dias, contados a partir do encaminhamento dos projetos à Comissão.
§2º Será aberto ainda um prazo adicional de três dias úteis, exclusivamente para 
apresentação de subemendas.
§3º Os projetos de lei a que se refere o presente artigo não admitem regime de 
urgência.
Art. 244. As emendas ao projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias não poderão ser 
aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.
Art. 245. As emendas ao projeto de lei relativo ao Orçamento Anual ou aos projetos 
que o modifiquem, somente poderão ser aprovados caso:
I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II - indiquem os recursos financeiros necessários, admitidos apenas os provenientes 
de redução de despesa, excluídas as destinadas a:
a) pessoal e seus encargos;
b) serviço de dívida;
c) educação;
III - sejam relacionados com:
a) correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
Art. 246. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto 
de lei orçamentária anual, ficaram sem despesas correspondentes, poderão ser 
utilizados como cobertura financeira, mediante prévia e específica autorização 
legislativa.
Art. 247. O Prefeito Municipal poderá encaminhar à Câmara de Vereadores, 
mensagem para propor modificações dos projetos orçamentários enquanto não 
estiver concluída a votação.
Art. 248. Aplica-se aos projetos de leis orçamentárias, no que não contrariarem o 
disposto neste Regimento Interno, na Lei Orgânica do Município e na Constituição 
Federal, as demais normas relativas ao processo legislativo.
Parágrafo único. Se o Prefeito usar do direito de veto, total ou parcial, a discussão e a 
votação do veto seguirão as normas prescritas neste Regimento.
Art. 249. Será assegurada a transparência da gestão fiscal mediante incentivo à 
participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
discussão das leis orçamentárias.
CAPÍTULO II
DO REGIMENTO INTERNO
Art. 250.  O Regimento Interno da Câmara somente poderá ser alterado através de 
projeto de Resolução proposto:
I – pela Mesa;
II – por Comissão;
III – por, no mínimo, um terço dos membros da Câmara.
Art. 251.  Qualquer projeto de Resolução modificando o Regimento Interno, depois 
de lido em plenário, será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e 
Redação para fins de parecer.
Parágrafo único. Após essa medida, seguirá o projeto de Resolução a tramitação 
normal das demais proposições.
Art. 252.  Os casos não previstos neste Regimento Interno serão resolvidos 
soberanamente pelo plenário e as soluções constituirão precedente regimental, 
anotado em livro próprio, para solução de casos análogos, com vistas à inclusão ou 
alteração do Regimento Interno.
Parágrafo único. Constituirão precedente regimental, da mesma forma, as 
interpretações feitas pelo Presidente, em assuntos controversos deste Regimento.
Capítulo III
DAS CONTAS DO MUNICÍPIO
Art. 253. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Município e das entidades da administração direta, indireta e fundacional, quanto 
à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas, será exercida pela Câmara Municipal de Cafezal do Sul, mediante controle 
externo, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, respeitado as disposições 
contidas na Lei Orgânica do Município.
Art. 254. As contas anuais do Poder Legislativo serão encaminhadas pelo seu 
Presidente ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo por este determinado, para 
julgamento.
Art. 255. Ao encerrar-se cada exercício financeiro o Prefeito encaminhará as contas 
relativas aos órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município 

à Câmara Municipal, até 31 de março do ano subsequente, para cumprimento ao 
disposto no §3º do artigo 31 da Constituição Federal.
Art. 256. As contas do Município ficarão à disposição dos contribuintes, para exame 
e apreciação, durante sessenta dias, a partir de 15 de abril do exercício seguinte, na 
sede da Câmara Municipal de Cafezal do Sul.
§1º O contribuinte poderá questionar a legitimidade das contas mediante requerimento 
escrito, por ele assinado e protocolado perante a Câmara.
§2º Recebido o requerimento referido no parágrafo anterior, o Presidente despachá-
lo-á à Comissão de Finanças e Orçamento para parecer quanto ao cabimento do 
questionamento havido, no prazo máximo e improrrogável de três dias úteis.
§3º A Comissão de Finanças e Orçamento, julgando cabível o questionamento, o 
encaminhará para manifestação do responsável pelas respectivas contas, no prazo 
máximo de quinze dias.
§4º Os questionamentos e as manifestações dos administradores responsáveis serão 
encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado.
§5º Do resultado final do requerimento dar-se-á ciência a seu autor, mediante 
correspondência oficial da Câmara.
Art. 257. O julgamento das contas do Município dar-se-á somente após o recebimento 
de parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado e no prazo máximo de 120 dias, 
não correndo este prazo durante o recesso da Câmara Municipal de Cafezal do Sul.
Parágrafo único. Decorrido o estabelecido no caput deste artigo sem deliberação da 
Câmara, as contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a 
conclusão constante do parecer do Tribunal.
Art. 258. Recebido, o processo de prestação de contas do Poder Executivo do 
Tribunal de Contas, após comunicação ao Plenário, será despachado, no prazo de 
dois dias úteis, à Comissão de Finanças e Orçamento.
§1º A comissão, no prazo máximo de sessenta dias, emitirá o competente parecer, 
com a proposta de medidas legais e outras providências cabíveis, expedindo, 
concomitantemente, projeto de decreto legislativo aprovando ou rejeitando, parcial 
ou integralmente, as contas.
§2º Quando a comissão julgar necessário requisitar parecer jurídico, pedir 
informações ou promover diligências para fundamentar seu parecer, poderá requerer 
a dilação do prazo inicial.
Art. 259. Se for rejeitada pelo Plenário a prestação de contas ou parte dela, será todo 
o processo remetido à Comissão de Constituição, Legislação e Redação para que 
esta indique em relatórios as providências a serem tomadas pela Câmara.
CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO
Art. 260. O processo de cassação do mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito 
do Município de Cafezal do Sul, pela Câmara Municipal, por infrações político-
administrativas, obedecerá as disposições contidas na Lei Orgânica do Município e 
subsidiariamente o rito previsto na legislação federal aplicável em vigor.
Parágrafo único. Se o Prefeito ou Vice-Prefeito que tiverem contra si denúncia 
recebida pelo Plenário da Câmara apresentarem pedido de renúncia, esta só será 
efetivada após o resultado final do processo a que estiverem submetidos e se este 
não for pela cassação do mandato.
CAPÍTULO V
DO COMPARECIMENTO DO PREFEITO E DA CONVOCAÇÃO DE SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS OU DIRETORES EQUIVALENTES
Art. 261. Compete à Câmara convidar o Prefeito, bem como convocar os Secretários 
Municipais ou Diretores equivalentes, para prestarem informações sobre assuntos de 
sua competência administrativa.
Art. 262. Os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes comparecerão perante 
a Câmara ou suas comissões:
I – quando convocados para prestar informações sobre assuntos inerentes às suas 
atribuições; e
II – por sua iniciativa, mediante entendimentos com a Mesa ou a presidência de 
comissão para expor assunto de relevância do respectivo órgão.
§1º A convocação de Secretários Municipais ou Diretores equivalentes a que alude 
o caput deste artigo será resolvida pela Câmara ou comissão, por deliberação da 
maioria absoluta dos Vereadores, a requerimento de qualquer Vereador ou membro 
de comissão, conforme o caso.
§2º A convocação de Secretários Municipais ou Diretores equivalentes a que alude o 
caput deste artigo ser-lhes-á comunicada mediante ofício do Presidente da Câmara 
ou presidente de comissão, que definirá o dia e a hora da sessão ou reunião a que 
devam comparecer, com a indicação das informações pretendidas, podendo aqueles 
serem responsabilizados, na forma da lei, em caso de recusa ou de informações 
falsas.
§3º Mediante pedido fundamentado, pode o convocado solicitar prorrogação de prazo 
para atendimento da convocação, o que será deliberado pela maioria absoluta dos 
Vereadores.
§4º A fixação da data de que trata o §2º deste artigo não poderá exceder a quinze dias 
da aprovação do requerimento, e para isso o convocado deverá receber o ofício com 
a antecedência mínima de cinco dias.
§5º Três dias antes do comparecimento, a autoridade convocada poderá enviar 
à Câmara informações prévias acerca do assunto a ser tratado, as quais serão 
distribuídas por cópias aos Vereadores.
§6º Não poderá ser marcado o mesmo horário para o comparecimento de mais de um 
Secretário Municipal ou Diretor equivalente, salvo em caráter excepcional, quando a 
matéria disser respeito conjuntamente, nem se admitirá sua convocação simultânea 
por mais de uma comissão.
Art. 263. Na sessão a que comparecer o convocado, o Presidente da Câmara, após 
suspender a sessão por prazo determinado, com aprovação do Plenário, convidá-lo-á 
a ocupar o lugar a sua direita.
§1º O convocado fará exposição sobre o assunto objeto de sua convocação no prazo 
de até trinta minutos, vedados os apartes durante a exposição.
§2º Encerrada a exposição do convocado, poderão ser formuladas interpelações 
pelos Vereadores que se inscreverem previamente, não podendo cada um fazê-lo 
por mais de três minutos, exceto o autor do requerimento, que terá o prazo de cinco 
minutos.
§3º Para responder a cada interpelação, o convocado terá o mesmo tempo que o 
Vereador para formulá-la.
§4º Serão permitidas a réplica e a tréplica, pelo prazo de dois minutos improrrogáveis.
§5º É lícito aos líderes, após o término dos debates, usar da palavra por três minutos, 
sem apartes.
§6º O convocado estará sujeito, durante a suspensão da sessão, às normas de 
debates contidas neste Regimento Interno.
§7º Não é permitido levantar questões estranhas ao assunto da convocação.
§8º Aplica-se o disposto no caput deste artigo e de seus parágrafos 1º a 6º no caso 
de comparecimento espontâneo, ao Plenário, de agente político ou servidor público.
Art. 264. Os convocados pelas comissões serão por elas ouvidos em reunião própria, 
aplicando-se, no que couber, o disposto no artigo anterior.
TÍTULO VII
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Capítulo I
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI ORDINÁRIA
Art. 265. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara, de 
projetos de lei, subscritos por, no mínimo, cinco por cento dos eleitores do Município, 
obedecidas as seguintes condições:
I – assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e 
legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;
II – ser apresentada em formulário padronizado pela Mesa Executiva;
III – ser instruída com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao contingente de 
eleitores alistados no Município, aceitando-se, para esse fim, os dados referentes ao 
ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes; e
IV – será licito a qualquer entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de 
lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas.
§1º O projeto será protocolado perante a Secretaria da Câmara Municipal de Cafezal 
do Sul, que verificará se foram cumpridas as exigências para sua apresentação.
§2º Os projetos de lei de iniciativa popular terão a mesma tramitação dos demais, 
integrando sua numeração geral.
§3º É assegurada a defesa de projetos de iniciativa popular, perante as comissões 
pelas quais estes tramitarem, pelo primeiro signatário ou por quem este tiver indicado 
para tal quando da apresentação do projeto.
§4º Cada projeto deverá circunscrever-se a um mesmo assunto; caso contrário 
deverá ser desdobrado pela Comissão de Constituição, Legislação e Redação em 
proposições autônomas, para tramitação em separado.
§5º Não se rejeitará, liminarmente, projeto de iniciativa popular por vícios de 
linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo a Comissão de 
Constituição, Legislação e Redação escoimá-lo dos vícios formais para sua regular 
tramitação.
§6º A Mesa Executiva designará Vereador para exercer, em relação ao projeto de 
iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidas por este Regimento Interno 
ao autor da proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a 
sua anuência, previamente indicado para essa finalidade pelo primeiro signatário do 
projeto.
CAPÍTULO II
DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES E
OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO
Art. 266. As petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa física ou 
jurídica contra ato ou omissão das autoridades e entidades públicas, ou imputados 
a membros da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, serão recebidas e examinadas 
pelas comissões ou pela Mesa Executiva desde que:
I – encaminhadas por escrito, vedado o anonimato do autor ou autores; e
II – o assunto envolva matéria de competência da Câmara.
Parágrafo único. A comissão a que for distribuído o processo, após ser protocolado 
na Secretaria Geral da Câmara e dada a devida ciência ao Plenário, apresentará 
relatório na conformidade, no que couber, do artigo 84 deste Regimento, do qual se 
dará conhecimento aos interessados.
Art. 267. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser exercida através 
do oferecimento de pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de 
entidades científicas e culturais, de associações e sindicatos e demais instituições 
representativas ou ainda por meio de audiências públicas das comissões 
estabelecidas no artigo 41 deste Regimento Interno.
§1º A contribuição da sociedade civil será examinada por comissão cuja área de 
atuação tenha pertinência com a matéria contida no documento recebido, cabendo a 
essa comissão a decisão sobre o destino do documento.
§2º Se a comissão pertinente decidir pela apresentação de proposição com base no 
documento recebido, será aquela considerada autora, devendo constar observação 
de sua origem.
TÍTULO VIII
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA
Capítulo I
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Art. 268.  Os serviços administrativos da Câmara serão executados por uma 
Secretaria-Geral, sob orientação da Mesa.
Art. 269.  A nomeação, exoneração, demissão e demais atos da administração do 
funcionalismo da Câmara competem ao Presidente, conforme legislação vigente.
Art. 270. Poderão os Vereadores indagar sobre os serviços administrativos ou sobre 
a situação do respectivo pessoal, podendo apresentar sugestões sobre o mesmo 
através de proposição encaminhada à Mesa, que deliberará sobre o assunto.
Parágrafo único. As reclamações sobre irregularidades nos serviços administrativos 
deverão ser encaminhadas diretamente à Mesa da Câmara, para as providências 
necessárias.
Art. 271.  A correspondência oficial da Câmara se processará por seus serviços 
administrativos, sob a responsabilidade da Mesa.
Art. 272.  A Secretaria da Câmara manterá os seguintes arquivos e/ou livros da 
Câmara:
I - de atas das sessões, em vias originais devidamente assinadas;
II - das Emendas à Lei Orgânica, Leis Ordinárias e Complementares, Decretos 
Legislativos, Resoluções, Resoluções de Mesa e Portarias do Poder Legislativo, em 
vias originais;
III - de termo de posse do Prefeito e do Vice-Prefeito;
IV – de protocolo;
V – de precedentes regimentais;
VI - de inscrições para uso da Tribuna;
VII - de presenças dos Vereadores nas sessões;
VIII – de presenças dos assistentes às sessões;
IX –de fotos dos Vereadores por legislatura;
X –de controle financeiro.
§1º Os livros serão abertos e encerrados pelo Presidente da Câmara ou por 
funcionário expressamente designado para esse fim.
§2º Os documentos de que tratam os incisos I e II poderão, ainda, ser arquivados 
em meio magnético ou através de outro sistema equivalente, adotado nos serviços 
administrativos da Secretaria, desde que mantidos os originais.
§3º A Secretaria da Câmara deverá elaborar Normas Internas (NI) de todos os 
procedimentos relativos à elaboração, tramitação e forma de arquivamento dos 
documentos produzidos ou encaminhados através do Poder Legislativo.
CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL
Art. 273. A administração contábil, financeira, operacional e patrimonial e o sistema 
de controle interno serão coordenados e executados por órgãos próprios, integrantes 
da estrutura dos serviços administrativos da Câmara Municipal de Cafezal do Sul.
§1º As despesas da Câmara, dentro dos limites das disponibilidades orçamentárias 
consignadas no orçamento próprio e dos créditos adicionais discriminados no 
orçamento analítico, devidamente aprovados pela Mesa Executiva, serão ordenadas 
pelo Presidente da Câmara.
§2º A movimentação financeira dos recursos orçamentários da Câmara será efetuada 
em instituições financeiras oficiais indicadas pela Mesa Executiva.
§3º Serão encaminhados mensalmente à Mesa Executiva, para apreciação, os 
balancetes analíticos e demonstrativos complementares da execução orçamentária, 
financeira e patrimonial.
§4º A gestão patrimonial e orçamentária obedecerá às normas gerais de direito 
financeiro e de licitações e contratos administrativos, em vigor para os três poderes, 
e a legislação interna aplicável.
Art. 274. O patrimônio da Câmara Municipal de Cafezal do Sul é constituído de bens 
móveis e imóveis do Município que esta adquirir ou forem colocados a sua disposição.
Capítulo III
DA POLÍCIA DA CÂMARA
Art. 275. A Mesa Executiva fará manter a segurança, a ordem e a disciplina no edifício 
da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, sob a suprema direção do Presidente.
§1º O policiamento,  se necessário será feito por efetivos das polícias civil e militar, 
requisitados por seu Presidente.
§2º Excetuados as pessoas legalmente autorizadas em razão da função que 
desempenham, é proibido às demais pessoas o porte de arma de qualquer espécie 
no edifício da Câmara, constituindo infração disciplinar o desrespeito a esta proibição.
§3º Normas suplementares a este artigo serão baixadas por Ato da Mesa Executiva.
Art. 276. Será permitido a qualquer pessoa, convenientemente trajada, ingressar nas 
galerias da Câmara Municipal de Cafezal do Sul para assistir às sessões.
§1º Os assistentes deverão respeitar os Vereadores, os funcionários e o recinto da 
Câmara, e acatar as advertências do Presidente.
§2º Quando o Presidente não conseguir manter a ordem por simples advertências, 
deverá suspender a sessão, adotando as providências que julgar necessárias, 
inclusive:
a) determinar a retirada imediata dos perturbadores;
b) determinar a retirada de todos os assistentes;
c) deter e encaminhar à autoridade competente aquele que perturbar a ordem dos 
trabalhos.
TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
ART. 277.  Os prazos previstos neste Regimento, quando não mencionados 
explicitamente dias úteis, serão contados em dias corridos e não correrão durante os 
períodos de recesso da Câmara.
§1º Na contagem dos prazos regimentais, excluir-se-á o dia do seu início, incluindo-se 
o do respectivo vencimento.
§2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, se o seu início ou 
vencimento recair em feriado, em dia em que não houver expediente na Câmara, ou 
em que este for encerrado antes do seu horário normal.
Art. 278.  Nos dias de sessão e durante o expediente da repartição, deverão estar 
hasteados na Sala das Sessões, as Bandeiras Brasileira, do Paraná e do Município.
Art. 279. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a resolução nº 005/2004.
Mesa Diretora da Câmara Municipal, aos 13 dias do mês de outubro de 2022.
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Cota de Despesa 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

3900000000000000000 - Reserva de contingência

Cota de Despesa 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

3460000000000000000 - Amortização da dívida

Cota de Despesa 95.833,33 95.833,33 95.833,33 95.833,33 95.833,37 1.150.000,00

3450000000000000000 - Inversões financeiras

Cota de Despesa 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,63 80.000,00

3440000000000000000 - Investimentos

Cota de Despesa 4.748.830,42 4.748.830,42 4.748.830,42 4.748.830,42 4.748.832,63 56.985.967,25

3400000000000000000 - Despesas de capital

Cota de Despesa 4.851.330,42 4.851.330,42 4.851.330,42 4.851.330,42 4.851.332,63 58.215.967,25

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

Cota de Despesa 6.720.358,14 6.720.358,14 6.720.358,14 6.720.358,14 6.720.362,21 80.644.301,75

3320000000000000000 - Juros e encargos da dívida

Cota de Despesa 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00

3310000000000000000 - Pessoal e encargos sociais

Cota de Despesa 7.103.037,60 7.103.037,60 7.103.037,60 7.103.037,60 7.103.036,40 85.236.450,00

Total

3300000000000000000 - Despesas correntes

Cota de Despesa 13.948.395,74 13.948.395,74 13.948.395,74 13.948.395,74 13.948.398,61 167.380.751,75

Dotação Janeiro Março Abril Setembro Dezembro

MUNICIPIO DE GUAIRA
Planejamento e Orçamento

Anexo I - Programação de Cotas de Despesa - Modalidade - Programação de Cotas de Despesa
Entidade(s): Consolidado

 Mês: Todos Grau a Listar: 3 Cota Atualizada: Não

Total Cota de Despesa

HERALDO TRENTO
Prefeito

29/12/2022 Hora de emissão: 

___________________________________

Entidade Maio Junho Julho Agosto Outubro Novembro

Previsto 4.660.364,80 4.660.364,80 4.660.364,80 4.660.364,80 4.660.364,80 4.660.364,80

Previsto 1.680.633,33 1.680.633,33 1.680.633,33 1.680.633,33 1.680.633,33 1.680.633,33

Previsto 188.900,00 188.900,00 188.900,00 188.900,00 188.900,00 188.900,00

Previsto 287.591,67 287.591,67 287.591,67 287.591,67 287.591,67 287.591,67

Previsto 756.700,33 756.700,33 756.700,33 756.700,33 756.700,33 756.700,33

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

Previsto 137.333,33 137.333,33 137.333,33 137.333,33 137.333,33 137.333,33

Previsto 71.333,33 71.333,33 71.333,33 71.333,33 71.333,33 71.333,33

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

Previsto 440,00 440,00 440,00 440,00 440,00 440,00

Previsto 35.333,33 35.333,33 35.333,33 35.333,33 35.333,33 35.333,33

Previsto 5.125,00 5.125,00 5.125,00 5.125,00 5.125,00 5.125,00

Previsto 1.196.222,07 1.196.222,07 1.196.222,07 1.196.222,07 1.196.222,07 1.196.222,07

Previsto 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33

Previsto 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33
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Planejamento e Orçamento
Anexo II - Cronograma de Desembolso - Cronograma Desembolso - Vínculo

Entidade(s): Consolidado

Janeiro Fevereiro Março Abril Setembro Dezembro Total

MUNICIPIO DE GUAIRA

00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

4.660.364,80 4.660.364,80 4.660.364,80 4.660.364,80 4.660.364,80 4.660.364,74 55.924.377,54

00101 - 101 Fundeb 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 212-A da CF

1.680.633,33 1.680.633,33 1.680.633,33 1.680.633,33 1.680.633,33 1.680.633,37 20.167.600,00

00102 - 102 Fundeb 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do art. 212-A da CF

188.900,00 188.900,00 188.900,00 188.900,00 188.900,00 188.900,00 2.266.800,00

00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB

287.591,67 287.591,67 287.591,67 287.591,67 287.591,67 287.591,63 3.451.100,00

00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

756.700,33 756.700,33 756.700,33 756.700,33 756.700,33 756.700,31 9.080.403,94

00105 - Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros - Educação

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

00107 - Salario Educação

137.333,33 137.333,33 137.333,33 137.333,33 137.333,33 137.333,37 1.648.000,00

00132 - Repasse PETE - Transporte Escolar

71.333,33 71.333,33 71.333,33 71.333,33 71.333,33 71.333,37 856.000,00

00162 - SEED Convênio  202100418 - Aquisição de Computadores

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

00163 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

440,00 440,00 440,00 440,00 440,00 440,00 5.280,00

00164 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

35.333,33 35.333,33 35.333,33 35.333,33 35.333,33 35.333,37 424.000,00

00165 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

5.125,00 5.125,00 5.125,00 5.125,00 5.125,00 5.125,00 61.500,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

1.196.222,07 1.196.222,07 1.196.222,07 1.196.222,07 1.196.222,07 1.196.222,09 14.354.664,86

00304 - Receitas de Alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros

583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,37 7.000,00

00366 - SESA 166/2016 - Rede Parana Urgência - Microrregional do SUS

118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,67 118.666,63 1.424.000,00

00371 - Res. 783/2019 - SESA - Aquis. de Veículo.

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00375 - SESA - Resolução 631/2020 - Aquisição de Equip. p/ Atenção Primária (raio X e outros)

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00377 - SESA - Resolução 596/2020 - Transporte Sanitário (ambulância tipo A)

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00381 - Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica - PAB

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00384 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - PL

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00385 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - SA

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 160.416,67 160.416,67 160.416,67 160.416,67 160.416,67 160.416,67

Previsto 842.943,38 842.943,38 842.943,38 842.943,38 842.943,38 842.943,38

Previsto 97.395,83 97.395,83 97.395,83 97.395,83 97.395,83 97.395,83

Previsto 81.901,88 81.901,88 81.901,88 81.901,88 81.901,88 81.901,88

Previsto 3.950.791,67 3.950.791,67 3.950.791,67 3.950.791,67 3.950.791,67 3.950.791,67

Previsto 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33

Previsto 1.988,13 1.988,13 1.988,13 1.988,13 1.988,13 1.988,13

Previsto 176.113,13 176.113,13 176.113,13 176.113,13 176.113,13 176.113,13

Previsto 340.683,95 340.683,95 340.683,95 340.683,95 340.683,95 340.683,95

Previsto 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67

Previsto 419,58 419,58 419,58 419,58 419,58 419,58

Previsto 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00386 - SESA - Aquisição de ônibus de 42 lugares - SA

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00387 - SESA - Ampliação Ubs Vila Eletrosul - FM

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00388 - SESA - Van para transporte de pacientes - ER

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00389 - SESA - Aquisição de Onibus de 42 lugares - TM

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00394 - Resolução SESA nº 1071/2021 - Aquisição de Tablet.

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00395 - Resolução SESA nº 1090/2021 - Aquisição de Ambulância.

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00401 - Incremento Temporário do Piso de Atenção Primária à Saúde - Port. GM/MS 836/2022

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00402 - Incremento Temporário ao Custeio da Atenção Especializada à saúde - Port. GM/MS 1452/2022

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00403 - SESA - Resolução 254/2022 - Transporte Sanitário para Qualificação da Atenção Primária

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00404 - Incremento Temporário do Piso de Atenção Primária à Saúde - Port. GM/MS 1484/2022

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00405 - Incremento Temporário do Piso de Atenção Primária à Saúde - Port. GM/MS 1193/2022

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00407 - Transferências destinadas ao vencimento dos ACS (agente comunitário de saúde) e ACE (agente comunitário de endemias)

160.416,67 160.416,67 160.416,67 160.416,67 160.416,67 160.416,63 1.925.000,00

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

842.943,38 842.943,38 842.943,38 842.943,38 842.943,38 842.943,32 10.115.320,50

00501 - Receitas de Alienação de Ativos

97.395,83 97.395,83 97.395,83 97.395,83 97.395,83 97.395,87 1.168.750,00

00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias

81.901,88 81.901,88 81.901,88 81.901,88 81.901,88 81.901,82 982.822,50

00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3.950.791,67 3.950.791,67 3.950.791,67 3.950.791,67 3.950.791,67 3.950.791,63 47.409.500,00

00507 - COSIP-Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A CF

336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,37 4.033.000,00

00509 - Gerenciamento do Transito

1.988,13 1.988,13 1.988,13 1.988,13 1.988,13 1.988,07 23.857,50

00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

176.113,13 176.113,13 176.113,13 176.113,13 176.113,13 176.113,07 2.113.357,50

00511 - Taxas - Prestação de Serviços

340.683,95 340.683,95 340.683,95 340.683,95 340.683,95 340.683,96 4.088.207,41

00512 - CIDE (Lei 1086/04  Art. 1º B)

4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,63 56.000,00

00513 - Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA

419,58 419,58 419,58 419,58 419,58 419,62 5.035,00

00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 18.000,00

00616 - SEDU / PR CIDADE - Plano de Mobilidade Urbana

Previsto 31.666,67 31.666,67 31.666,67 31.666,67 31.666,67 31.666,67

Previsto 630.833,33 630.833,33 630.833,33 630.833,33 630.833,33 630.833,33

Previsto 500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,33

Previsto 250.833,33 250.833,33 250.833,33 250.833,33 250.833,33 250.833,33

Previsto 500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,33

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

Previsto 231.666,67 231.666,67 231.666,67 231.666,67 231.666,67 231.666,67

Previsto 13.766,67 13.766,67 13.766,67 13.766,67 13.766,67 13.766,67

Previsto 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00

Previsto 17.916,67 17.916,67 17.916,67 17.916,67 17.916,67 17.916,67

Previsto 329.166,67 329.166,67 329.166,67 329.166,67 329.166,67 329.166,67

Previsto 50.833,33 50.833,33 50.833,33 50.833,33 50.833,33 50.833,33

Previsto 63.916,83 63.916,83 63.916,83 63.916,83 63.916,83 63.916,83

Previsto 216.666,67 216.666,67 216.666,67 216.666,67 216.666,67 216.666,67

Previsto 68.750,00 68.750,00 68.750,00 68.750,00 68.750,00 68.750,00

Previsto 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33

Previsto 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00

Previsto 19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

Previsto 8.916,67 8.916,67 8.916,67 8.916,67 8.916,67 8.916,67

Previsto 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

Previsto 4.416,67 4.416,67 4.416,67 4.416,67 4.416,67 4.416,67

Previsto 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33

31.666,67 31.666,67 31.666,67 31.666,67 31.666,67 31.666,63 380.000,00

00621 - Programa FINISA - financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II

630.833,33 630.833,33 630.833,33 630.833,33 630.833,33 630.833,37 7.570.000,00

00622 - Operações de Crédito Internas - Contratos

500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,37 6.010.000,00

00623 - Operações de Crédito Internas - Contratos

250.833,33 250.833,33 250.833,33 250.833,33 250.833,33 250.833,37 3.010.000,00

00624 - Operações de Crédito Internas - Contratos

500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,33 500.833,37 6.010.000,00

00777 - Repasse Termo de Convenio Correios

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

00870 - Convênio SEIL Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas

231.666,67 231.666,67 231.666,67 231.666,67 231.666,67 231.666,63 2.780.000,00

00871 - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019)

13.766,67 13.766,67 13.766,67 13.766,67 13.766,67 13.766,63 165.200,00

00872 - SEAB Convênio 288/2021 - Pavimentação Poliédrica

85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 1.020.000,00

00874 - SEDU Convênio 153/2021 - Aquisição de Equipamentos

17.916,67 17.916,67 17.916,67 17.916,67 17.916,67 17.916,63 215.000,00

00875 - Convênio Itaipu nº 4500065963 - Práticas Conservacionistas

329.166,67 329.166,67 329.166,67 329.166,67 329.166,67 329.166,63 3.950.000,00

00876 - Convênio MAPA nº 925907/2022 - Aquis. de Retroroescavadeira e Caminhão

50.833,33 50.833,33 50.833,33 50.833,33 50.833,33 50.833,37 610.000,00

00877 - Proposta MAPA 18855/2022 Aquisição de Escavadeira Hidráulica - emenda Sergio Souza

63.916,83 63.916,83 63.916,83 63.916,83 63.916,83 63.916,87 767.002,00

00878 - Recuperação e Melhorias da Pista do Aeroporto  - emenda Hussein Bakri

216.666,67 216.666,67 216.666,67 216.666,67 216.666,67 216.666,63 2.600.000,00

00879 - Ciclovia - Emenda Elio Rusch

68.750,00 68.750,00 68.750,00 68.750,00 68.750,00 68.750,00 825.000,00

00880 - Aquisição de Pick-Up - Emenda Micheletto

7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,37 85.000,00

00881 - Meu Campinho - Emenda Delegado Fernando Martins

22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 22.500,00 270.000,00

00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00 230.100,00

00936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

8.916,67 8.916,67 8.916,67 8.916,67 8.916,67 8.916,63 107.000,00

00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015

5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,37 64.000,00

00942 - CEDCA - Incentivo Atendimento Emergencial para Crianças, Adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no SUAS

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

00945 - MDS - Repasse SIGTV - Custeio Pestalozzi - Emenda Flávio Arns

4.416,67 4.416,67 4.416,67 4.416,67 4.416,67 4.416,63 53.000,00

00946 - MDS - Repasse SIGTV - Investimento Pestalozzi -  Emenda Luiz Nishimori

8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,37 103.000,00

00967 - CEDCA - Programa crescer em Familia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

Previsto 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

Previsto 29.041,67 29.041,67 29.041,67 29.041,67 29.041,67 29.041,67

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

Previsto 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67

Previsto 17.916,69 17.916,69 17.916,69 17.916,69 17.916,69 17.916,69

Previsto 558.416,67 558.416,67 558.416,67 558.416,67 558.416,67 558.416,67

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

Previsto 497.594,24 497.594,24 497.594,24 497.594,24 497.594,24 497.594,24

Previsto 19.313.987,47 19.313.987,47 19.313.987,47 19.313.987,47 19.313.987,47 19.313.987,47

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

00968 - FIA - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

00990 - ITAIPU - Conv. 4500048965 - Revitalização do Centro Náutico e recreativo Marinas.

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00994 - SEFDS - Conv. 012/2018 - Sec. Estado a Família e Desenv Social - Aquis. Veiculo

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

10802 - Conv. 051/2016 - CEDCA - Criança e Adolescente Vitimas de Violência.

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00

10803 - Repasse FMDCA -Doação IRRF 2014.

29.041,67 29.041,67 29.041,67 29.041,67 29.041,67 29.041,63 348.500,00

10804 - Cessão Onerosa - Pré-sal - Lei nº 13.885/2019

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

10829 - MDS - Repasse SIGTV -  Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social

2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,63 26.000,00

10831 - MTUR - Contrato de Repasse nº 899053/2020 - Revitalização de Praça.

17.916,69 17.916,69 17.916,69 17.916,69 17.916,69 17.916,66 215.000,25

10839 - Construção da Sede da 2ª CIA PM/BPFRON - Convênio Itaipu nº 4500059640

558.416,67 558.416,67 558.416,67 558.416,67 558.416,67 558.416,63 6.701.000,00

10842 - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA

00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

497.594,24 497.594,24 497.594,24 497.594,24 497.594,24 497.594,27 5.971.130,91

Total Geral

19.313.987,47 19.313.987,47 19.313.987,47 19.313.987,47 19.313.987,47 19.313.987,74 231.767.849,91

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL981102-2260-YFROWMJGDHPKU-0 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 29/12/2022 10:56:19 -03:00

Atende.Net - WPL v:2013.01

Data Emissão: 29/12/2022 Hora de emissão: 10h e 56m

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

19.313.987,47 19.313.987,47 19.313.987,47

29/12/2022 Hora de emissão: 

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
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Maio Junho Julho Agosto Outubro Novembro

616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00

370.125,00 370.125,00 370.125,00 370.125,00 370.125,00 370.125,00

154.218,75 154.218,75 154.218,75 154.218,75 154.218,75 154.218,75

92.531,25 92.531,25 92.531,25 92.531,25 92.531,25 92.531,25

2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,51

1.552,50 1.552,50 1.552,50 1.552,50 1.552,50 1.552,50

646,88 646,88 646,88 646,88 646,88 646,88

388,13 388,13 388,13 388,13 388,13 388,13

179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,67

107.500,00 107.500,00 107.500,00 107.500,00 107.500,00 107.500,00

44.791,67 44.791,67 44.791,67 44.791,67 44.791,67 44.791,67

26.875,00 26.875,00 26.875,00 26.875,00 26.875,00 26.875,00

77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00

46.500,00 46.500,00 46.500,00 46.500,00 46.500,00 46.500,00

19.375,00 19.375,00 19.375,00 19.375,00 19.375,00 19.375,00

11.625,00 11.625,00 11.625,00 11.625,00 11.625,00 11.625,00

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Conta: 4111250050000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 19.375,00 19.375,00 19.375,00 19.375,00 19.375,00 19.375,00 232.500,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 11.625,00 11.625,00 11.625,00 11.625,00 11.625,00 11.625,00 139.500,00

Conta: 4111250040000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas e juros

Previsto 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 930.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 46.500,00 46.500,00 46.500,00 46.500,00 46.500,00 46.500,00 558.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 44.791,67 44.791,67 44.791,67 44.791,67 44.791,67 44.791,63 537.500,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 26.875,00 26.875,00 26.875,00 26.875,00 26.875,00 26.875,00 322.500,00

Conta: 4111250030000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa

Previsto 179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,63 2.150.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 107.500,00 107.500,00 107.500,00 107.500,00 107.500,00 107.500,00 1.290.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 646,88 646,88 646,88 646,88 646,88 646,82 7.762,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 388,13 388,13 388,13 388,13 388,13 388,07 4.657,50

Conta: 4111250020000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas e juros

Previsto 2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,39 31.050,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.552,50 1.552,50 1.552,50 1.552,50 1.552,50 1.552,50 18.630,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 154.218,75 154.218,75 154.218,75 154.218,75 154.218,75 154.218,75 1.850.625,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 92.531,25 92.531,25 92.531,25 92.531,25 92.531,25 92.531,25 1.110.375,00

Conta: 4111250010000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal

Previsto 616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00 7.402.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 370.125,00 370.125,00 370.125,00 370.125,00 370.125,00 370.125,00 4.441.500,00
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Planejamento e Orçamento
Anexo III - Programação Financeira da Receita por Destinação de Recursos

Entidade(s): Consolidado

 Ano LOA: 2023 Mês: Todos Previsto Atualizado: Não

Art. 08º e 13º Lei 101/2000

Receita/Vínculo Janeiro Fevereiro Março Abril Setembro Dezembro Total

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,67

175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00

72.916,67 72.916,67 72.916,67 72.916,67 72.916,67 72.916,67

43.750,00 43.750,00 43.750,00 43.750,00 43.750,00 43.750,00

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38

690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00

414,00 414,00 414,00 414,00 414,00 414,00

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Conta: 4111253030000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa

Previsto 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 8.280,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 414,00 414,00 414,00 414,00 414,00 414,00 4.968,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,32 1.552,50

Conta: 4111253020000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - multas e juros

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 72.916,67 72.916,67 72.916,67 72.916,67 72.916,67 72.916,63 875.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 43.750,00 43.750,00 43.750,00 43.750,00 43.750,00 43.750,00 525.000,00

Conta: 4111253010000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - principal

Previsto 291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,63 3.500.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 175.000,00 2.100.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Conta: 4111250080000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - juros de mora

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Conta: 4111250070000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Conta: 4111250060000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - juros de mora

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

103,50 103,50 103,50 103,50 103,50 103,50

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38

690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00

414,00 414,00 414,00 414,00 414,00 414,00

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

103,50 103,50 103,50 103,50 103,50 103,50

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81

422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00

253.500,00 253.500,00 253.500,00 253.500,00 253.500,00 253.500,00

105.625,00 105.625,00 105.625,00 105.625,00 105.625,00 105.625,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 105.625,00 105.625,00 105.625,00 105.625,00 105.625,00 105.625,00 1.267.500,00

Conta: 4111303110100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder executivo

Previsto 422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00 5.070.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 253.500,00 253.500,00 253.500,00 253.500,00 253.500,00 253.500,00 3.042.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,84 465,75

Conta: 4111253080000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - juros de mora

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 1.863,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,84 465,75

Conta: 4111253070000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - multas

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 1.863,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 103,50 103,50 103,50 103,50 103,50 103,50 1.242,00

Conta: 4111253060000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - juros de mora

Previsto 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 8.280,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 414,00 414,00 414,00 414,00 414,00 414,00 4.968,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,32 1.552,50

Conta: 4111253050000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - multas

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,84 465,75

Conta: 4111253040000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - multas e juros

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 1.863,00

Previsto 103,50 103,50 103,50 103,50 103,50 103,50 1.242,00

63.375,00 63.375,00 63.375,00 63.375,00 63.375,00 63.375,00

16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00

4.380,00 4.380,00 4.380,00 4.380,00 4.380,00 4.380,00

1.825,00 1.825,00 1.825,00 1.825,00 1.825,00 1.825,00

1.095,00 1.095,00 1.095,00 1.095,00 1.095,00 1.095,00

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00

312,50 312,50 312,50 312,50 312,50 312,50

187,50 187,50 187,50 187,50 187,50 187,50

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Conta: 4111303420101000000 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 2.400,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 312,50 312,50 312,50 312,50 312,50 312,50 3.750,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 187,50 187,50 187,50 187,50 187,50 187,50 2.250,00

Conta: 4111303410201000000 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 9.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00

Conta: 4111303410101000000 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 300,00

Conta: 4111303120200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros - poder legislativo

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 1.200,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 1.825,00 1.825,00 1.825,00 1.825,00 1.825,00 1.825,00 21.900,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 1.095,00 1.095,00 1.095,00 1.095,00 1.095,00 1.095,00 13.140,00

Conta: 4111303120100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros - poder executivo

Previsto 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 87.600,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 4.380,00 4.380,00 4.380,00 4.380,00 4.380,00 4.380,00 52.560,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

Conta: 4111303110200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder legislativo

Previsto 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 63.375,00 63.375,00 63.375,00 63.375,00 63.375,00 63.375,00 760.500,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,33

293.000,00 293.000,00 293.000,00 293.000,00 293.000,00 293.000,00

122.083,33 122.083,33 122.083,33 122.083,33 122.083,33 122.083,33

73.250,00 73.250,00 73.250,00 73.250,00 73.250,00 73.250,00

4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33

2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00

1.145,83 1.145,83 1.145,83 1.145,83 1.145,83 1.145,83

687,50 687,50 687,50 687,50 687,50 687,50

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

520,83 520,83 520,83 520,83 520,83 520,83

312,50 312,50 312,50 312,50 312,50 312,50

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

107,81 107,81 107,81 107,81 107,81 107,81

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

Conta: 4111451150000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - multas

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 107,81 107,81 107,81 107,81 107,81 107,84 1.293,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Conta: 4111451140000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - multas e juros

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 520,83 520,83 520,83 520,83 520,83 520,87 6.250,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 312,50 312,50 312,50 312,50 312,50 312,50 3.750,00

Conta: 4111451130000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 1.145,83 1.145,83 1.145,83 1.145,83 1.145,83 1.145,87 13.750,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 687,50 687,50 687,50 687,50 687,50 687,50 8.250,00

Conta: 4111451120000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - multas e juros

Previsto 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,37 55.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 33.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 122.083,33 122.083,33 122.083,33 122.083,33 122.083,33 122.083,37 1.465.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 73.250,00 73.250,00 73.250,00 73.250,00 73.250,00 73.250,00 879.000,00

Conta: 4111451110000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - principal

Previsto 488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,37 5.860.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 293.000,00 293.000,00 293.000,00 293.000,00 293.000,00 293.000,00 3.516.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,13 1.250,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00

Conta: 4111303420201000000 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 600,00

107,81 107,81 107,81 107,81 107,81 107,81

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

107,81 107,81 107,81 107,81 107,81 107,81

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

107,81 107,81 107,81 107,81 107,81 107,81

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

107,81 107,81 107,81 107,81 107,81 107,81

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00

72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00

3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50

3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50

36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33

36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

Conta: 4112101019902000000 - Taxa de Expediente

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Conta: 4112101019901000000 - Taxa de Comercio Eventual

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Conta: 4112101010300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,37 442.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,37 442.000,00

Conta: 4112101010200000000 - Taxa de Licença de execução de obras

Previsto 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 43.470,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 43.470,00

Conta: 4112101010100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 871.500,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 871.500,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 107,81 107,81 107,81 107,81 107,81 107,84 1.293,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Conta: 4111451180000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - juros de mora

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 107,81 107,81 107,81 107,81 107,81 107,84 1.293,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Conta: 4111451170000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - multas

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 107,81 107,81 107,81 107,81 107,81 107,84 1.293,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Conta: 4111451160000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - juros de mora

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 107,81 107,81 107,81 107,81 107,81 107,84 1.293,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

905,63 905,63 905,63 905,63 905,63 905,63

862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50

43,13 43,13 43,13 43,13 43,13 43,13

129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

43,13 43,13 43,13 43,13 43,13 43,13

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,67

34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,67

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50

862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25

1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

Conta: 4112101020200000000 - Taxa de Licença de execução de obras

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101020100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 17.595,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 17.595,00

Conta: 4112101019913000000 - Taxa de Publicidade Comercial

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101019912000000 - Taxa de Inscrição

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101019910000000 - Taxa de Aprovação de Projetos em Construção

Previsto 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 10.350,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 10.350,00

Conta: 4112101019909000000 - Taxa de Licencia de Funcionamento em Horário Especial

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101019908000000 - Taxa de Licença de Funcionamento de Estabelecimento

Previsto 34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,63 410.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,67 34.166,63 410.000,00

Conta: 4112101019907000000 - Taxa de Alvará de Demolição

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 43,13 43,13 43,13 43,13 43,13 43,07 517,50

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 43,13 43,13 43,13 43,13 43,13 43,07 517,50

Conta: 4112101019905000000 - Taxa de Alvará de Publicidade

Previsto 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,32 1.552,50

Conta: 4112101019904000000 - Taxa de Emissão de Certidão

Previsto 905,63 905,63 905,63 905,63 905,63 905,57 10.867,50

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 10.350,00

Conta: 4112101019903000000 - Taxa de Demarcação

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50

12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

Conta: 4112101039901000000 - Taxa de Comercio Eventual

Conta: 4112101030300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

Conta: 4112101030200000000 - Taxa de licença de execução de obras

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Conta: 4112101030100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 155.250,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 155.250,00

Conta: 4112101029910000000 - Taxa de Aprovação de Projetos em Construção

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101029906000000 - Taxa de Alvará Parc. de Solo

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101029905000000 - Taxa de Alvará de publicidade

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101029904000000 - Taxa de Emissão de Certidão

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101029903000000 - Taxa de Demarcação

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101029902000000 - Taxa de Expediente

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101029901000000 - Taxa de Comercio Eventual

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101020300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50

6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

Conta: 4112101049903000000 - Taxa de demarcação

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101049902000000 - Taxa de Expediente

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101049901000000 - Taxa de comercio eventual

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101040300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

Conta: 4112101040200000000 - Taxa de licença de execução de obras

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Conta: 4112101040100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 72.450,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 72.450,00

Conta: 4112101039906000000 - Taxa de Alvará Parc. de Solo

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101039905000000 - Taxa de Alvará de publicidade

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101039904000000 - Taxa de emissão de certidão

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101039903000000 - Taxa de Demarcação

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101039902000000 - Taxa de Expediente

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74

334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38

1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

Conta: 4112201040100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Dívida Ativa - Multa e Juros

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços

Conta: 4112201030100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Dívida Ativa

Previsto 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,32 18.112,50

Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços

Previsto 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,32 18.112,50

Conta: 4112201020100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Multa e Juros

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Conta: 4112201010100000000 - Taxa de Coleta de Lixo

Previsto 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,77 4.018.724,91

Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços

Previsto 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,77 4.018.724,91

Conta: 4112101080100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101070100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101060100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101050100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101049910000000 - Taxa de Aprovação de Projetos em Construção

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101049906000000 - Taxa de Alvará Parc. de Solo

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101049905000000 - Taxa de Alvará de Publicidade

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101049904000000 - Taxa de emissão de certidão

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Continua na paGina seGuinte
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517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33

336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33

7.029,38 7.029,38 7.029,38 7.029,38 7.029,38 7.029,38

4.053,75 4.053,75 4.053,75 4.053,75 4.053,75 4.053,75

1.681,88 1.681,88 1.681,88 1.681,88 1.681,88 1.681,88

1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

Conta: 4131101119902000000 - Termo de Permissão de Taxi

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,32 1.552,50

Conta: 4131101119901000000 - Aluguel do Centro Nautico Marinas

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,32 1.552,50

Conta: 4131101110102000000 - Aluguel de centros esportivos

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 1.681,88 1.681,88 1.681,88 1.681,88 1.681,88 1.681,82 20.182,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 15.525,00

Conta: 4131101110101000000 - Aluguel da estação rodoviária

Previsto 7.029,38 7.029,38 7.029,38 7.029,38 7.029,38 7.029,32 84.352,50

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 4.053,75 4.053,75 4.053,75 4.053,75 4.053,75 4.053,75 48.645,00

Conta: 4124150010000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal

Previsto 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,37 4.033.000,00

Vínculo: 00507 - COSIP-Contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A CF

Previsto 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,37 4.033.000,00

Conta: 4112201080100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Dívida Ativa - Juros de Mora

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112201070100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - dívida Ativa - Multas

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112201060100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Juros de Mora

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112201050100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Multas

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38

172,51 172,51 172,51 172,51 172,51 172,51

103,50 103,50 103,50 103,50 103,50 103,50

43,13 43,13 43,13 43,13 43,13 43,13

25,88 25,88 25,88 25,88 25,88 25,88

3.795,00 3.795,00 3.795,00 3.795,00 3.795,00 3.795,00

2.277,00 2.277,00 2.277,00 2.277,00 2.277,00 2.277,00

948,75 948,75 948,75 948,75 948,75 948,75

569,25 569,25 569,25 569,25 569,25 569,25

263,07 263,07 263,07 263,07 263,07 263,07

157,84 157,84 157,84 157,84 157,84 157,84

65,77 65,77 65,77 65,77 65,77 65,77

39,46 39,46 39,46 39,46 39,46 39,46

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38

Conta: 4131101129902000000 - Termo de permissão de Taxi

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,32 1.552,50

Conta: 4131101129901000000 - Aluguel do Centro Nautico Marinas

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,32 1.552,50

Conta: 4131101120102000000 - Aluguel de centros esportivos

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 65,77 65,77 65,77 65,77 65,77 65,72 789,19

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 39,46 39,46 39,46 39,46 39,46 39,45 473,51

Conta: 4131101120101000000 - Aluguel da estação rodoviária

Previsto 263,07 263,07 263,07 263,07 263,07 262,98 3.156,75

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 157,84 157,84 157,84 157,84 157,84 157,81 1.894,05

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 948,75 948,75 948,75 948,75 948,75 948,75 11.385,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 569,25 569,25 569,25 569,25 569,25 569,25 6.831,00

Conta: 4131101119906000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 3.795,00 3.795,00 3.795,00 3.795,00 3.795,00 3.795,00 45.540,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 2.277,00 2.277,00 2.277,00 2.277,00 2.277,00 2.277,00 27.324,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 43,13 43,13 43,13 43,13 43,13 43,07 517,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 25,88 25,88 25,88 25,88 25,88 25,82 310,50

Conta: 4131101119903000000 - Locação do Cinema

Previsto 172,51 172,51 172,51 172,51 172,51 172,39 2.070,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 103,50 103,50 103,50 103,50 103,50 103,50 1.242,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,32 1.552,50

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75

21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56

12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38

862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50

862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25

Conta: 4131101139902000000 - Termo de Permissão de Taxi

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 1.863,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,84 465,75

Conta: 4131101139901000000 - Aluguel do Centro Nautico Marinas

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 1.863,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,84 465,75

Conta: 4131101130102000000 - Aluguel de centros esportivos

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 1.863,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,84 465,75

Conta: 4131101130101000000 - Aluguel da estação rodoviária

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 1.863,00

Conta: 4131101129906000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 10.350,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 862,50 10.350,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,32 1.552,50

Conta: 4131101129903000000 - Locação do Cinema

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,59 258,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,91 155,25

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 621,00

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25

64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69

38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75

21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56

12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75

21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56

12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75

21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56

12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75

21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56

12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

Conta: 4131101149903000000 - Locação do Cinema

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,59 258,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,91 155,25

Conta: 4131101149902000000 - Termo de permissão de Taxi

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 621,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,59 258,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,91 155,25

Conta: 4131101149901000000 - Aluguel do Centro Nautico Marinas

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 621,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,59 258,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,91 155,25

Conta: 4131101140102000000 - Aluguel de centros esportivos

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 621,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,59 258,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,91 155,25

Conta: 4131101140101000000 - Aluguel da estação rodoviária

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 621,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,84 465,75

Conta: 4131101139903000000 - Locação do Cinema

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 155,25 1.863,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 64,69 64,69 64,69 64,69 64,69 64,66 776,25

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 38,81 38,81 38,81 38,81 38,81 38,84 465,75

51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75

21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56

12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

10,35 10,35 10,35 10,35 10,35 10,35

4,31 4,31 4,31 4,31 4,31 4,31

2,59 2,59 2,59 2,59 2,59 2,59

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

10,35 10,35 10,35 10,35 10,35 10,35

4,31 4,31 4,31 4,31 4,31 4,31

2,59 2,59 2,59 2,59 2,59 2,59

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00

1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Conta: 4132101010102013700 - Rendimento da aplicação financeira - SESA - Van para transporte de pacientes - ER

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102013600 - Rendimento da aplicação financeira - SESA - Ampliação Ubs Vila Eletrosul - FM

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00387 - SESA - Ampliação Ubs Vila Eletrosul - FM

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102013100 - Rendimento de Deposito Bancário SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - SA

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00385 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - SA

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102012200 - Rendimento de Deposito Bancário Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica - PAB

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00381 - Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica - PAB

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102011700 - Rend. da Aplic. Financ. Emendas Parlamentares 2020

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Vínculo: 10842 - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Conta: 4132101010102010900 - Rendimento da Aplic. Financ. Banco do Brasil c/c 25.145-3 - FMS Investimento - Fonte 518

Previsto 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 18.000,00

Vínculo: 00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

Previsto 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 18.000,00

Conta: 4132101010102010100 - Rendimentos agentes de combate à endemias (ACE) e agentes comunitários de saúde (ACS)

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

Vínculo: 00407 - Transferências destinadas ao vencimento dos ACS (agente comunitário de saúde) e ACE (agente comunitário de endemias)

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 4,31 4,31 4,31 4,31 4,31 4,34 51,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 2,59 2,59 2,59 2,59 2,59 2,56 31,05

Conta: 4131101170101000000 - Aluguel da estação rodoviária

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 10,35 10,35 10,35 10,35 10,35 10,35 124,20

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 4,31 4,31 4,31 4,31 4,31 4,34 51,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 2,59 2,59 2,59 2,59 2,59 2,56 31,05

Conta: 4131101160101000000 - Aluguel da estação rodoviária

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 10,35 10,35 10,35 10,35 10,35 10,35 124,20

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 21,56 21,56 21,56 21,56 21,56 21,59 258,75

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 12,94 12,94 12,94 12,94 12,94 12,91 155,25

Previsto 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 51,75 621,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33

9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Conta: 4132101010201000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMS- Fonte 303

Conta: 4132101010199170000 - Rendimento de Deposito Bancário Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019)

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00871 - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019)

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010199120000 - Rend. da Aplic. Financ. Sessão Onerosa do Pré Sal

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Vínculo: 10804 - Cessão Onerosa - Pré-sal - Lei nº 13.885/2019

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4132101010199110000 - Rendimentos Recursos Demais Recursos - Fonte 000

Previsto 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,37 112.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,33 9.333,37 112.000,00

Conta: 4132101010199060000 - Rend.aplicação Financ. Cta Ativo Saúde - BB. 14.119-4

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00304 - Receitas de Alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102014700 - Rendimento da aplic. financ. Port. GM/MS 836/2022

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00401 - Incremento Temporário do Piso de Atenção Primária à Saúde - Port. GM/MS 836/2022

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102014600 - Rendimento da aplic. financ. Port. GM/MS 1193/2022

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00405 - Incremento Temporário do Piso de Atenção Primária à Saúde - Port. GM/MS 1193/2022

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102014500 - Rendimento da aplic. financ. Port. GM/MS 1484/2022

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00404 - Incremento Temporário do Piso de Atenção Primária à Saúde - Port. GM/MS 1484/2022

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102014400 - Rendimento da aplic. financ. Port. GM/MS 1452/2022

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00402 - Incremento Temporário ao Custeio da Atenção Especializada à saúde - Port. GM/MS 1452/2022

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102014000 - Rendimento da aplicação financeira - Resolução SESA nº 1090/2021 - Aquisição de Ambulância.

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00395 - Resolução SESA nº 1090/2021 - Aquisição de Ambulância.

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102013900 - Rendimento da aplicação financeira - Resolução SESA nº 1071/2021 - Aquisição de Tablet.

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00394 - Resolução SESA nº 1071/2021 - Aquisição de Tablet.

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010102013800 - Rendimento da aplicação financeira - SESA - Aquisição de Ônibus de 42 lugares - TM

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00389 - SESA - Aquisição de Onibus de 42 lugares - TM

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00388 - SESA - Van para transporte de pacientes - ER

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67

15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33

10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,33

6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,33

2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67

2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

Conta: 4132101010401000000 - Remuneração de depósitos bancários - 20% Transf. Const. - Fonte 103

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Conta: 4132101010302000000 - Remuneração de depósitos bancários - Fundeb 40% - Fonte 102

Previsto 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,63 35.000,00

Vínculo: 00102 - 102 Fundeb 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do art. 212-A da CF

Previsto 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,63 35.000,00

Conta: 4132101010301000000 - Remuneração de depósitos bancários - Fundeb 60% - Fonte 101

Previsto 6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,37 81.400,00

Vínculo: 00101 - 101 Fundeb 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 212-A da CF

Previsto 6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,33 6.783,37 81.400,00

Conta: 4132101010229000000 - SESA - Aquisição de ônibus de 42 lugares - SA

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00386 - SESA - Aquisição de ônibus de 42 lugares - SA

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010227000000 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - PL

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00384 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - PL

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010220000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA - Resolução 596/2020 Fonte 377

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00377 - SESA - Resolução 596/2020 - Transporte Sanitário (ambulância tipo A)

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010219000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA - Resolução 631/2020 - Fonte 375

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00375 - SESA - Resolução 631/2020 - Aquisição de Equip. p/ Atenção Primária (raio X e outros)

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010212000000 - Remuneração de depósitos bancários - RESOLUÇÃO 783/2019- SESA -Fonte 371

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00371 - Res. 783/2019 - SESA - Aquis. de Veículo.

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010210000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA 166/2016 - Rede Paraná Urgência - Fonte 366.

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Vínculo: 00366 - SESA 166/2016 - Rede Parana Urgência - Microrregional do SUS

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Conta: 4132101010208000000 - Remuneração de depósitos bancários - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fonte 494

Previsto 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,37 121.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,37 121.000,00

Conta: 4132101010202000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMS Alienação de Bens - Fonte 304

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00304 - Receitas de Alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Previsto 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,63 185.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,67 15.416,63 185.000,00

7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00

7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00

2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33

2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33
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125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

23,33 23,33 23,33 23,33 23,33 23,33

23,33 23,33 23,33 23,33 23,33 23,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33

258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

Conta: 4132101010509000000 - Remuneração de depósitos bancários - Programa Bolsa Família e Cadastro Único- Fonte 940

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Vínculo: 00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015

Conta: 4132101010506000000 - Remuneração de depósitos bancários - Comp. p/ Qualificação Gestão SUAS - Fonte 936

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4132101010505000000 - Remuneração de depósitos bancários - Proteção Social Básica/SUAS - Fonte 934

Previsto 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,37 3.100,00

Vínculo: 00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

Previsto 258,33 258,33 258,33 258,33 258,33 258,37 3.100,00

Conta: 4132101010502000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMDCA - Fonte 513

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00513 - Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4132101010501000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMDCA - Fonte 1000

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Conta: 4132101010408000000 - Remuneração de depósitos bancários - PDDE - Fonte 163

Previsto 23,33 23,33 23,33 23,33 23,33 23,37 280,00

Vínculo: 00163 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

Previsto 23,33 23,33 23,33 23,33 23,33 23,37 280,00

Conta: 4132101010407000000 - Remuneração de depósitos bancários - Alienação de Ativos - Fonte 105

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00105 - Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros - Educação

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4132101010406000000 - Remuneração de depósitos bancários - PETE - Fonte 132

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Vínculo: 00132 - Repasse PETE - Transporte Escolar

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Conta: 4132101010405000000 - Remuneração de depósitos bancários - PNATE - Fonte 165

Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00

Vínculo: 00165 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00

Conta: 4132101010404000000 - Remuneração de depósitos bancários - PNAE - Fonte 164

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Vínculo: 00164 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Conta: 4132101010403000000 - Remuneração de depósitos bancários - Salario Educação - Fonte 107

Previsto 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,37 28.000,00

Vínculo: 00107 - Salario Educação

Previsto 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,37 28.000,00

Conta: 4132101010402000000 - Remuneração de depósitos bancários - 25% Demais Impostos - Fonte 104

Previsto 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 90.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 90.000,00

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,67

181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,67

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50

Conta: 4132101010699040000 - Receitas Aplic. Financ. Taxas Vig. Sanit

Previsto 1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50 13.650,00

Conta: 4132101010604000000 - Remuneração de depósitos bancários - Gerenciamento do Transito - Fonte 509

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00509 - Gerenciamento do Transito

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010602000000 - Remuneração de depósitos bancários - Royalties Tratado de Itaipu Binacional - Fonte 505

Previsto 181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,63 2.180.000,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Previsto 181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,67 181.666,63 2.180.000,00

Conta: 4132101010536000000 - Rend. da Aplic. Finac. MDS - Repasse SIGTV - Investimento Pestalozzi

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Vínculo: 00946 - MDS - Repasse SIGTV - Investimento Pestalozzi - Emenda Luiz Nishimori

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Conta: 4132101010535000000 - Rend. da Aplic. Finac. MDS - Repasse SIGTV - Custeio Pestalozzi

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Vínculo: 00945 - MDS - Repasse SIGTV - Custeio Pestalozzi - Emenda Flávio Arns

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Conta: 4132101010532000000 - Remuneração de depósitos bancários CEDCA - Incentivo Atendimento Emergencial para Crianças, Adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no SUAS

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Vínculo: 00942 - CEDCA - Incentivo Atendimento Emergencial para Crianças, Adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no SUAS

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4132101010528000000 - Remuneração de depósitos bancários - SIGTV -Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social Fonte 10829

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 10829 - MDS - Repasse SIGTV - Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4132101010521000000 - Remuneração de depósitos bancários - 051/2016 - CEDCA - Criança e Adolescente Vitimas de Violência - Fonte 10802

Previsto 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00

Vínculo: 10802 - Conv. 051/2016 - CEDCA - Criança e Adolescente Vitimas de Violência.

Previsto 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00

Conta: 4132101010515000000 - Remuneração de depósitos bancários - Veiculo Adaptado - 25.342-1 - Fonte 994

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Vínculo: 00994 - SEFDS - Conv. 012/2018 - Sec. Estado a Família e Desenv Social - Aquis. Veiculo

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4132101010514000000 - Remuneração de depósitos bancários - FNAS Bloco de Atenção Media , Alta complexidade - Fonte 938

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Vínculo: 00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Conta: 4132101010512000000 - Remuneração de depósitos bancários - CEDCA - Programa crescer em Família - Fonte 967

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00967 - CEDCA - Programa crescer em Familia

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4132101010511000000 - Remuneração de depósitos bancários - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - Fonte 968

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00968 - FIA - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33
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166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67
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8.416,67 8.416,67 8.416,67 8.416,67 8.416,67 8.416,67
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833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33

5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

Conta: 4132101010699680000 - Rend. da Aplic. Financeira SEDU Convênio 153/2021 - Aquisição de Equipamentos

Conta: 4132101010699670000 - Rend. da Aplic. Financ Convênio SEIL Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas

Previsto 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

Vínculo: 00870 - Convênio SEIL Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas

Previsto 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

Conta: 4132101010699660000 - Rendi. da Aplic. financeira Convênio Itaipu nº 4500065963 - Práticas Conservacionistas

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

Vínculo: 00875 - Convênio Itaipu nº 4500065963 - Práticas Conservacionistas

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

Conta: 4132101010699650000 - Rend. da Aplic. Financ. Programa FINISA - financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II - 71.029-0

Previsto 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,37 70.000,00

Vínculo: 00621 - Programa FINISA - financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II

Previsto 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,37 70.000,00

Conta: 4132101010699640000 - Remuneração de Deposito Bancário - SEAB Convênio 288/2021 - Pavimentação Poliédrica

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

Vínculo: 00872 - SEAB Convênio 288/2021 - Pavimentação Poliédrica

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

Conta: 4132101010699490000 - Rend. de Aplic. Financ. de Operação de Crédito a Classificar

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Vínculo: 00624 - Operações de Crédito Internas - Contratos

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4132101010699480000 - Rend. de Aplic. Financ. de Operação de Crédito - A Classificar

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Vínculo: 00623 - Operações de Crédito Internas - Contratos

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4132101010699470000 - Rend. de Aplic. Financ. de Operação de Crédito A Classificar

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Vínculo: 00622 - Operações de Crédito Internas - Contratos

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4132101010699450000 - Rend. da Aplic Financeira Conv. ITAIPU - Construção da Sede da PBFRON

Previsto 8.416,67 8.416,67 8.416,67 8.416,67 8.416,67 8.416,63 101.000,00

Vínculo: 10839 - Construção da Sede da 2ª CIA PM/BPFRON - Convênio Itaipu nº 4500059640

Previsto 8.416,67 8.416,67 8.416,67 8.416,67 8.416,67 8.416,63 101.000,00

Conta: 4132101010699380000 - Rend. da aplic. Financ. Repasse FMDCA -Doação IRRF 2014.

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Vínculo: 10803 - Repasse FMDCA -Doação IRRF 2014.

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4132101010699340000 - Rend. da Aplic. Financ. Meu Campinho - Emenda Del. Fernando - 881

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Vínculo: 00881 - Meu Campinho - Emenda Delegado Fernando Martins

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4132101010699320000 - rend. da aplic. financ ITAIPU 25.542-4

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00990 - ITAIPU - Conv. 4500048965 - Revitalização do Centro Náutico e recreativo Marinas.

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Previsto 1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50 1.137,50 13.650,00

Continua na paGina seGuinte
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833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

416,69 416,69 416,69 416,69 416,69 416,69

416,69 416,69 416,69 416,69 416,69 416,69

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

583,50 583,50 583,50 583,50 583,50 583,50

583,50 583,50 583,50 583,50 583,50 583,50

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33

2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33

2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50

2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50

1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67

1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

Conta: 4132201010200000000 - Juros de Titulos da Divida Agraria

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Conta: 4132201010100000000 - Dividendos de Ações Sanepar

Previsto 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,63 23.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,63 23.000,00

Conta: 4132101011000000000 - Remuneração de depósitos bancários - Recursos Ordinário (LIVRES) - Fonte 1000

Previsto 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 31.050,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 31.050,00

Conta: 4132101010800000000 - Remuneração de depósitos bancários - Taxas - Prestação de Serviços - Fonte 511

Previsto 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,37 28.600,00

Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços

Previsto 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,37 28.600,00

Conta: 4132101010699750000 - Rend. da Aplic. Financ. Aquisição de Pick-Up - Emenda Micheletto - 880

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Vínculo: 00880 - Aquisição de Pick-Up - Emenda Micheletto

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Conta: 4132101010699740000 - Rend. da Aplic. Financ. Ciclovia Emenda Elio Rusch vinculo 879

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Vínculo: 00879 - Ciclovia - Emenda Elio Rusch

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Conta: 4132101010699730000 - Rend. da Aplic. Financ. Proposta MAPA 18855/2022 Aquisição de Escavadeira Hidráulica

Previsto 583,50 583,50 583,50 583,50 583,50 583,50 7.002,00

Vínculo: 00877 - Proposta MAPA 18855/2022 Aquisição de Escavadeira Hidráulica - emenda Sergio Souza

Previsto 583,50 583,50 583,50 583,50 583,50 583,50 7.002,00

Conta: 4132101010699720000 - Rend. da Aplic. Financ. Convênio MAPA nº 925907/2022 - Aquis. de Retroroescavadeira e Caminhão

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

Vínculo: 00876 - Convênio MAPA nº 925907/2022 - Aquis. de Retroroescavadeira e Caminhão

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

Conta: 4132101010699710000 - Rend. da Aplic. Financ. MTUR - Contrato de Repasse nº 899053/2020 - Revitalização de Praça.

Previsto 416,69 416,69 416,69 416,69 416,69 416,66 5.000,25

Vínculo: 10831 - MTUR - Contrato de Repasse nº 899053/2020 - Revitalização de Praça.

Previsto 416,69 416,69 416,69 416,69 416,69 416,66 5.000,25

Conta: 4132101010699700000 - Rend. da Aplic. Financ. Recuperação e Melhorias da Pista do Aeroporto

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

Vínculo: 00878 - Recuperação e Melhorias da Pista do Aeroporto - emenda Hussein Bakri

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

Conta: 4132101010699690000 - Rend. da Aplic. Financ. SEDU / PR CIDADE - Plano de Mobilidade Urbana

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Vínculo: 00616 - SEDU / PR CIDADE - Plano de Mobilidade Urbana

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Vínculo: 00874 - SEDU Convênio 153/2021 - Aquisição de Equipamentos

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67

3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

Conta: 4134503240000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - dívida ativa - multas e juros

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias

Conta: 4134503230000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - dívida ativa

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Conta: 4134503220000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - multas e juros

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Conta: 4134503210000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - principal

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Vínculo: 00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4134503180000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - dívida ativa - juros de mora

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4134503170000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - dívida ativa - multas

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4134503160000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - juros de mora

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4134503150000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - multas

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4134503140000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - dívida ativa - multas e juros

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4134503130000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - dívida ativa

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4134503120000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - multas e juros

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4134503110000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - principal

Previsto 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,63 45.198.800,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Previsto 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,63 45.198.800,00

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75

1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75

2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25

1.656,00 1.656,00 1.656,00 1.656,00 1.656,00 1.656,00

690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63

129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

Conta: 4169999010100000000 - Serviços de cemitério

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4162102010200000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4161101020400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Conta: 4161101020300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 215,63 215,63 215,63 215,63 215,63 215,57 2.587,50

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 129,38 129,38 129,38 129,38 129,38 129,32 1.552,50

Conta: 4161101010400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 8.280,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Conta: 4161101010300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25 33.327,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.656,00 1.656,00 1.656,00 1.656,00 1.656,00 1.656,00 19.872,00

Conta: 4151101010200000000 - Receita Extração Mineral

Previsto 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 15.525,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 15.525,00

Conta: 4134503280000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - dívida ativa - juros de mora

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Conta: 4134503270000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - dívida ativa - multas

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Conta: 4134503250000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - multas

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00

2.651.000,00 2.651.000,00 2.651.000,00 2.651.000,00 2.651.000,00 2.651.000,00

165.687,50 165.687,50 165.687,50 165.687,50 165.687,50 165.687,50

497.062,50 497.062,50 497.062,50 497.062,50 497.062,50 497.062,50

283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33

70.833,33 70.833,33 70.833,33 70.833,33 70.833,33 70.833,33

212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00

128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34

102.666,67 102.666,67 102.666,67 102.666,67 102.666,67 102.666,67

6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67

19.250,00 19.250,00 19.250,00 19.250,00 19.250,00 19.250,00

301,88 301,88 301,88 301,88 301,88 301,88

301,88 301,88 301,88 301,88 301,88 301,88

80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67

80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33

74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33

12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63

12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63

35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,57 152.995,50

Conta: 4171350110600000000 - Incentivo Financeiro Da APS - Desempenho

Previsto 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 420.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,37 895.000,00

Conta: 4171350110500000000 - Programa de Informatização das APS

Previsto 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,57 152.995,50

Vínculo: 10804 - Cessão Onerosa - Pré-sal - Lei nº 13.885/2019

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4171350110200000000 - Transferências SUS Agente Comunitário de Saúde

Previsto 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,37 895.000,00

Vínculo: 00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias

Previsto 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,63 968.000,00

Conta: 4171299010100000000 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Vínculo: 00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias

Previsto 301,88 301,88 301,88 301,88 301,88 301,82 3.622,50

Conta: 4171252410000000000 - Cota-parte do fundo especial do petróleo - fep - principal

Previsto 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,63 968.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 19.250,00 19.250,00 19.250,00 19.250,00 19.250,00 19.250,00 231.000,00

Conta: 4171252110000000000 - Cota-parte da compensação financeira pela produção de petróleo - lei nº 7.990/89 - principal

Previsto 301,88 301,88 301,88 301,88 301,88 301,82 3.622,50

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 102.666,67 102.666,67 102.666,67 102.666,67 102.666,67 102.666,63 1.232.000,00

Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB

Previsto 6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,67 6.416,63 77.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Previsto 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 2.550.000,00

Conta: 4171152010000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal

Previsto 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,26 1.540.000,00

Conta: 4171151210000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cotas extraordinárias - principal

Previsto 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,37 3.400.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 70.833,33 70.833,33 70.833,33 70.833,33 70.833,33 70.833,37 850.000,00

Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB

Previsto 165.687,50 165.687,50 165.687,50 165.687,50 165.687,50 165.687,50 1.988.250,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 497.062,50 497.062,50 497.062,50 497.062,50 497.062,50 497.062,50 5.964.750,00

Conta: 4171151110000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal

Previsto 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 39.765.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 2.651.000,00 2.651.000,00 2.651.000,00 2.651.000,00 2.651.000,00 2.651.000,00 31.812.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00

195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00

8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50

8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50

378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50

378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50

45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00

45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00

41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33

3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33

7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92

7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92

182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50

156.250,00 156.250,00 156.250,00 156.250,00 156.250,00 156.250,00

26.047,50 26.047,50 26.047,50 26.047,50 26.047,50 26.047,50

1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67

1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67

2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00

2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00

135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00

135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00

Conta: 4171450010000000000 - Transferências do salário-educação - principal

Previsto 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 1.620.000,00

Vínculo: 00107 - Salario Educação

Previsto 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 1.620.000,00

Conta: 4171350510200000000 - Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - ANDI

Previsto 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 24.840,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 24.840,00

Conta: 4171350310400000000 - Vigilância Sanitária

Previsto 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,63 20.600,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,63 20.600,00

Vínculo: 00407 - Transferências destinadas ao vencimento dos ACS (agente comunitário de saúde) e ACE (agente comunitário de endemias)

Previsto 156.250,00 156.250,00 156.250,00 156.250,00 156.250,00 156.250,00 1.875.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 26.047,50 26.047,50 26.047,50 26.047,50 26.047,50 26.047,50 312.570,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,88 90.095,00

Conta: 4171350310300000000 - Agentes de Combate as Endemias (ACE) e Agentes Comunitários de Saúde (ACS)

Previsto 182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50 2.187.570,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,37 43.000,00

Conta: 4171350310200000000 - Incentivo Financeiro para Vigilância em Saúde

Previsto 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,88 90.095,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

Conta: 4171350310101000000 - INCENTIVO FINANCEIRO ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA E PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS

Previsto 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,37 43.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 540.000,00

Conta: 4171350210600000000 - SAMU - Estadual

Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 4.543.650,00

Conta: 4171350210500000000 - SAMU - Federal

Previsto 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 540.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 105.570,00

Conta: 4171350210300000000 - Atenção a Saúde para procedimentos MAC

Previsto 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 4.543.650,00

Vínculo: 00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Previsto 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 2.346.000,00

Conta: 4171350110900000000 - Incentivo Para Ações Estratégicas

Previsto 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 105.570,00

Previsto 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 420.000,00

Conta: 4171350110800000000 - Incentivo Financeiro Da APS - Capitação Ponderada

Previsto 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 2.346.000,00

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67

9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67

9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00

9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00

5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33

5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33

2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00

2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67

154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67

13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33

13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33

28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00

28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00

1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66

Conta: 4172150010000000000 - Cota-parte do ICMS - principal

Previsto 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,74 20.702.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Conta: 4171999010100000000 - Repasse de IRRF 2014 ao FMDCA

Previsto 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 346.500,00

Vínculo: 10803 - Repasse FMDCA -Doação IRRF 2014.

Previsto 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 346.500,00

Conta: 4171957010100000000 - Transferência Especial - Emenda do Zeca Dirceu

Previsto 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,37 164.200,00

Vínculo: 00871 - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019)

Previsto 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,37 164.200,00

Conta: 4171799010300000000 - Recurso Convênio Itaipu nº 4500065963 - Práticas Conservacionistas - CUSTEIO

Previsto 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,63 1.850.000,00

Vínculo: 00875 - Convênio Itaipu nº 4500065963 - Práticas Conservacionistas

Previsto 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,63 1.850.000,00

Conta: 4171650010502000000 - Transf. SUAS - IGD Bolsa Família Cad. Único

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Vínculo: 00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Conta: 4171650010302000000 - Serviço de Proteção Social a Adolescente em cumprimento medidas socioeducativas Piso Fixo de media complexidade

Previsto 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 33.000,00

Vínculo: 00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

Previsto 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 33.000,00

Conta: 4171650010301000000 - Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Familias - PAEFI - Piso Fixo Media Complexidade

Previsto 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,37 70.000,00

Vínculo: 00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015

Previsto 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,37 70.000,00

Conta: 4171650010102000000 - Serviço Convivência e Fortalecimento de Vinculo - Piso Basico Variável (SCFV)

Previsto 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 117.000,00

Vínculo: 00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

Previsto 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 9.750,00 117.000,00

Conta: 4171650010101000000 - Serv. Proteção e Atendimento Integral a Familia (PAIF) - Piso Basico Fixo

Previsto 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,63 110.000,00

Vínculo: 00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS

Previsto 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,67 9.166,63 110.000,00

Conta: 4171453010000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate - principal

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Vínculo: 00165 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Conta: 4171452010000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de alimentação escolar - pnae - principal

Previsto 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 420.000,00

Vínculo: 00164 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

Previsto 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 420.000,00

Conta: 4171451010000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa dinheiro direto na escola - pdde - principal

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Vínculo: 00163 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

1.380.133,33 1.380.133,33 1.380.133,33 1.380.133,33 1.380.133,33 1.380.133,33

86.258,33 86.258,33 86.258,33 86.258,33 86.258,33 86.258,33

258.775,00 258.775,00 258.775,00 258.775,00 258.775,00 258.775,00

516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66

413.333,33 413.333,33 413.333,33 413.333,33 413.333,33 413.333,33

25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33

77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00

25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33

20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33

1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50

3.812,50 3.812,50 3.812,50 3.812,50 3.812,50 3.812,50

4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67

4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67

1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79

1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79

71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00

71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00

118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33

118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00

1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00

185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33

Conta: 4175150010200000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB - 102

Previsto 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,37 2.231.800,00

Conta: 4175150010100000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB - 101

Previsto 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 20.086.200,00

Vínculo: 00101 - 101 Fundeb 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 212-A da CF

Previsto 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 20.086.200,00

Conta: 4172999010200000000 - Repasse do FMSB - Fundo Municipal de Saneamento básico-fonte 00

Previsto 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

Conta: 4172999010100000000 - SESA 166/2016- Rede Paraná Urgência - Micro Regional SUS

Previsto 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,37 1.420.000,00

Vínculo: 00366 - SESA 166/2016 - Rede Parana Urgência - Microrregional do SUS

Previsto 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,37 1.420.000,00

Conta: 4172451010100000000 - Convênios Transporte Escolar - Estadual

Previsto 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 852.000,00

Vínculo: 00132 - Repasse PETE - Transporte Escolar

Previsto 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 852.000,00

Conta: 4172198010100000000 - Gerência de Transito (multas Detran)

Previsto 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,81 22.857,50

Vínculo: 00509 - Gerenciamento do Transito

Previsto 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,81 22.857,50

Conta: 4172153010000000000 - Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - principal

Previsto 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,63 56.000,00

Vínculo: 00512 - CIDE (Lei 1086/04 Art. 1º B)

Previsto 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,63 56.000,00

Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB

Previsto 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 1.312,50 15.750,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 3.812,50 3.812,50 3.812,50 3.812,50 3.812,50 3.812,50 45.750,00

Conta: 4172152010000000000 - Cota-parte do IPI - municípios - principal

Previsto 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,37 305.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,37 244.000,00

Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB

Previsto 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,37 310.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 930.000,00

Conta: 4172151010000000000 - Cota-parte do IPVA - principal

Previsto 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,74 6.200.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 413.333,33 413.333,33 413.333,33 413.333,33 413.333,33 413.333,37 4.960.000,00

Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB

Previsto 86.258,33 86.258,33 86.258,33 86.258,33 86.258,33 86.258,37 1.035.100,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 258.775,00 258.775,00 258.775,00 258.775,00 258.775,00 258.775,00 3.105.300,00

Previsto 1.380.133,33 1.380.133,33 1.380.133,33 1.380.133,33 1.380.133,33 1.380.133,37 16.561.600,00

185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33

20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33

5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00

5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00

Conta: 4199999210400000000 - Outras receitas

Conta: 4192299010600000000 - Restituição de IRRF do CISCOPAR

Previsto 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 62.100,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 62.100,00

Conta: 4192299010500000000 - Restituição SEDS- Cestas Básicas das Aldeias

Previsto 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,37 244.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,37 244.000,00

Conta: 4192299010300000000 - Restituição Fonte 505

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Conta: 4192299010200000000 - Restituição Fonte 303

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Conta: 4192299010100000000 - Restituições diversas

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

Conta: 4191106140000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa - multas e juros

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4191106130000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4191106120000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - multas e juros

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Conta: 4191106110000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - principal

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Conta: 4191101010100000000 - Penalidades administrativas - lei nº 8069/90 - art. 214-eca/fmdca

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Vínculo: 00513 - Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-ECA/FMDCA

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Conta: 4175999010100000000 - Repasse Termo de Convenio Correios

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Vínculo: 00777 - Repasse Termo de Convenio Correios

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Vínculo: 00102 - 102 Fundeb 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do art. 212-A da CF

Previsto 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,37 2.231.800,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00

625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00

30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33

30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33

500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00

500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00

250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00

250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00

500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00

500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00

42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00

42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83

54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83

17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00

17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00

550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00

550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00

170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33

170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33

Conta: 4241499012500000000 - Recurso Convênio Itaipu nº 4500065963 - Práticas Conservacionistas - CAPITAL

Previsto 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,37 2.050.000,00

Vínculo: 00875 - Convênio Itaipu nº 4500065963 - Práticas Conservacionistas

Previsto 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,37 2.050.000,00

Conta: 4241499012400000000 - Recurso ITAIPU - Construção da Sede da 2ª CIA PM/BPFRON

Previsto 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 6.600.000,00

Vínculo: 10839 - Construção da Sede da 2ª CIA PM/BPFRON - Convênio Itaipu nº 4500059640

Previsto 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 6.600.000,00

Conta: 4241499012200000000 - Recurso MTUR - Contrato de Repasse nº 899053/2020 - Revitalização de Praça.

Previsto 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 210.000,00

Vínculo: 10831 - MTUR - Contrato de Repasse nº 899053/2020 - Revitalização de Praça.

Previsto 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 210.000,00

Conta: 4222101010100000000 - Venda de Bens Imóveis

Previsto 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,87 658.750,00

Vínculo: 00501 - Receitas de Alienação de Ativos

Previsto 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,87 658.750,00

Conta: 4221301010300000000 - Alienação de Bens Móveis Saúde.

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Vínculo: 00304 - Receitas de Alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Conta: 4221301010100000000 - Alienação de Móveis e Utensílios

Previsto 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 510.000,00

Vínculo: 00501 - Receitas de Alienação de Ativos

Previsto 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 510.000,00

Conta: 4211254011100000000 - Operação de crédito - a claissifcar

Previsto 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 6.000.000,00

Vínculo: 00624 - Operações de Crédito Internas - Contratos

Previsto 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 6.000.000,00

Conta: 4211254011000000000 - Operação de Crédito - a classificar

Previsto 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 3.000.000,00

Vínculo: 00623 - Operações de Crédito Internas - Contratos

Previsto 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 3.000.000,00

Conta: 4211254010500000000 - Operação de Crédito - a classificar

Previsto 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 6.000.000,00

Vínculo: 00622 - Operações de Crédito Internas - Contratos

Previsto 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 6.000.000,00

Conta: 4211254010400000000 - Operação de Credito Internas - Moderniz. Adm Publica / SEDU / PR Cidade

Previsto 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,37 370.000,00

Vínculo: 00616 - SEDU / PR CIDADE - Plano de Mobilidade Urbana

Previsto 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,37 370.000,00

Conta: 4211254010100000000 - Operações de Crédito - Financiamento de Infraestrutura e ao Saneamento II

Previsto 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 7.500.000,00

Vínculo: 00621 - Programa FINISA - financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II

Previsto 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 7.500.000,00

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67

49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67

63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33

63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33

229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67

229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67

17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33

17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00

212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00

66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67

Conta: 4242999010200000000 - Ciclovia - Emenda Elio Rusch

Previsto 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,63 800.000,00

Vínculo: 00879 - Ciclovia - Emenda Elio Rusch

Conta: 4242999010100000000 - Recuperação e Melhorias da Pista do Aeroporto - emenda Hussein Bakri

Previsto 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 2.550.000,00

Vínculo: 00878 - Recuperação e Melhorias da Pista do Aeroporto - emenda Hussein Bakri

Previsto 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 2.550.000,00

Conta: 4242299012400000000 - Recurso SESA - Resolução 254/2022 - Transporte Sanitário para Qualificação da Atenção Primária

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00403 - SESA - Resolução 254/2022 - Transporte Sanitário para Qualificação da Atenção Primária

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4242299012300000000 - Recurso SEAB Convênio 288/2021 - Pavimentação Poliédrica

Previsto 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00

Vínculo: 00872 - SEAB Convênio 288/2021 - Pavimentação Poliédrica

Previsto 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00

Conta: 4242299011600000000 - SEED Convênio 202100418 - Aquisição de Computadores

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Vínculo: 00162 - SEED Convênio 202100418 - Aquisição de Computadores

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4242299011500000000 - Recurso SEDU Convênio 153/2021 - Aquisição de Equipamentos

Previsto 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,37 205.000,00

Vínculo: 00874 - SEDU Convênio 153/2021 - Aquisição de Equipamentos

Previsto 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,37 205.000,00

Conta: 4242299011400000000 - Convênio SEIL Pavimentação Asfaltica de Ruas e Avenidas

Previsto 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,63 2.750.000,00

Vínculo: 00870 - Convênio SEIL Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas

Previsto 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,63 2.750.000,00

Conta: 4241999010600000000 - Proposta MAPA 18855/2022 Aquisição de Escavadeira Hidráulica - Emenda Sergio Souza

Previsto 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,37 760.000,00

Vínculo: 00877 - Proposta MAPA 18855/2022 Aquisição de Escavadeira Hidráulica - emenda Sergio Souza

Previsto 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,37 760.000,00

Conta: 4241999010500000000 - Convênio MAPA nº 925907/2022 - Aquis. de Retroroescavadeira e Caminhão

Previsto 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,63 590.000,00

Vínculo: 00876 - Convênio MAPA nº 925907/2022 - Aquis. de Retroroescavadeira e Caminhão

Previsto 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,63 590.000,00

Conta: 4241999010400000000 - MDS - Repasse SIGTV - Investimento Pestalozzi - Emenda Luiz Nishimori

Previsto 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

Vínculo: 00946 - MDS - Repasse SIGTV - Investimento Pestalozzi - Emenda Luiz Nishimori

Previsto 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

Conta: 4241999010300000000 - MDS - Repasse SIGTV - Custeio Pestalozzi - Emenda Flávio Arns

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

Vínculo: 00945 - MDS - Repasse SIGTV - Custeio Pestalozzi - Emenda Flávio Arns

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

Conta: 4241999010100000000 - Recurso MDS - Repasse SIGTV - Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social - Capital

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Vínculo: 10829 - MDS - Repasse SIGTV - Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Continua na paGina seGuinte
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66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67

6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67

6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67

21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67

21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67

458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50

458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50

15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50

15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50

3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75

3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75

284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00

284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00

89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00

89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00

5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25

5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25

19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53

Data Emissão:

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL991101-2260-XFTPOXPVIURZN-0 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 29/12/2022 11:07:32 -03:00

Atende.Net - WPL v:2013.01

Total Previsto 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,08 231.767.849,91

29/12/2022 Hora de emissão: 11h e 08m

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Conta: 9172152010000000000 - Cota-parte do IPI - municípios - principal

Previsto 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 63.135,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 63.135,00

Conta: 9172151010000000000 - Cota-parte do IPVA - principal

Previsto 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 1.076.400,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 1.076.400,00

Conta: 9172150010000000000 - Cota-parte do ICMS - principal

Previsto 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 3.415.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 3.415.500,00

Conta: 9171951010000000000 - Transferências financeiras do ICMS – desoneração – l.c. nº 87/96 - principal
Previsto 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 42.849,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 42.849,00

Conta: 9171152010000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal

Previsto 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 180.090,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 180.090,00

Conta: 9171151110000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal

Previsto 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 5.504.130,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Previsto 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 5.504.130,00

Conta: 4242999010400000000 - Meu Campinho - Emenda Delegado Fernando Martins

Previsto 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,63 260.000,00

Vínculo: 00881 - Meu Campinho - Emenda Delegado Fernando Martins

Previsto 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,63 260.000,00

Conta: 4242999010300000000 - Aquisição de Pick-Up - Emenda Micheletto

Previsto 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,63 80.000,00

Vínculo: 00880 - Aquisição de Pick-Up - Emenda Micheletto

Previsto 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,63 80.000,00

Previsto 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,63 800.000,00

19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53

29/12/2022 Hora de emissão: 

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

Maio Junho Julho Agosto Outubro Novembro

16.664.433,70 16.664.433,70 16.664.433,70 16.664.433,70 16.664.433,70 16.664.433,70

2.639.770,04 2.639.770,04 2.639.770,04 2.639.770,04 2.639.770,04 2.639.770,04

2.125.200,03 2.125.200,03 2.125.200,03 2.125.200,03 2.125.200,03 2.125.200,03

1.178.577,12 1.178.577,12 1.178.577,12 1.178.577,12 1.178.577,12 1.178.577,12

883.029,18 883.029,18 883.029,18 883.029,18 883.029,18 883.029,18

616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00

2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,51

179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,67

77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

295.547,94 295.547,94 295.547,94 295.547,94 295.547,94 295.547,94

291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,67

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00

Conta: 4111253050000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - multas

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Conta: 4111253060000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - juros de mora

Previsto 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 8.280,00

Conta: 4111253030000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa

Previsto 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 690,00 8.280,00

Conta: 4111253040000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - multas e juros

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Conta: 4111253010000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - principal

Previsto 291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,67 291.666,63 3.500.000,00

Conta: 4111253020000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - multas e juros

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Conta: 4111250080000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - juros de mora

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Conta: 4111253000000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis

Previsto 295.547,94 295.547,94 295.547,94 295.547,94 295.547,94 295.547,66 3.546.575,00

Conta: 4111250060000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - juros de mora

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Conta: 4111250070000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Conta: 4111250040000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas e juros

Previsto 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 77.500,00 930.000,00

Conta: 4111250050000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Conta: 4111250020000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas e juros

Previsto 2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,51 2.587,39 31.050,00

Conta: 4111250030000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa

Previsto 179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,67 179.166,63 2.150.000,00

Conta: 4111250000000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana

Previsto 883.029,18 883.029,18 883.029,18 883.029,18 883.029,18 883.029,02 10.596.350,00

Conta: 4111250010000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal

Previsto 616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00 616.875,00 7.402.500,00

Conta: 4111000000000000000 - Impostos

Previsto 2.125.200,03 2.125.200,03 2.125.200,03 2.125.200,03 2.125.200,03 2.125.199,67 25.502.400,00

Conta: 4111200000000000000 - Impostos sobre o patrimônio

Previsto 1.178.577,12 1.178.577,12 1.178.577,12 1.178.577,12 1.178.577,12 1.178.576,68 14.142.925,00

Conta: 4100000000000000000 - Receitas correntes

Previsto 16.664.433,70 16.664.433,70 16.664.433,70 16.664.433,70 16.664.433,70 16.664.433,21 199.973.203,91

Conta: 4110000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria

Previsto 2.639.770,04 2.639.770,04 2.639.770,04 2.639.770,04 2.639.770,04 2.639.769,47 31.677.239,91
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Planejamento e Orçamento
Anexo IV - Metas de Arrecadação por Receita

Mês: Todos Grau a Listar: 8 Previsto Atualizado: Não
Art. 08º e 13º Lei 101/2000

Receita/Vínculo Janeiro Fevereiro Março Abril Setembro Dezembro Total

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,67

449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,67

439.166,67 439.166,67 439.166,67 439.166,67 439.166,67 439.166,67

422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00

16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67

7.466,67 7.466,67 7.466,67 7.466,67 7.466,67 7.466,67

7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,24

497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,24

488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,33

4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

Conta: 4111451150000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - multas

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Conta: 4111451160000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - juros de mora

Conta: 4111451130000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Conta: 4111451140000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - multas e juros

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Conta: 4111451110000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - principal

Previsto 488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,33 488.333,37 5.860.000,00

Conta: 4111451120000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - multas e juros

Previsto 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,37 55.000,00

Conta: 4111400000000000000 - Impostos sobre a produção e circulação de mercadorias e serviços

Previsto 497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,36 5.965.875,00

Conta: 4111451000000000000 - Impostos sobre serviços

Previsto 497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,24 497.156,36 5.965.875,00

Conta: 4111303420100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder executivo - multas e juros

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Conta: 4111303420200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder legislativo - multas e juros

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Conta: 4111303410200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder legislativo - principal

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

Conta: 4111303420000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - multas e juros

Previsto 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 9.000,00

Conta: 4111303410000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - principal

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Conta: 4111303410100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder executivo - principal

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4111303120100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros - poder executivo

Previsto 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 7.300,00 87.600,00

Conta: 4111303120200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros - poder legislativo

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4111303110200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder legislativo

Previsto 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

Conta: 4111303120000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros

Previsto 7.466,67 7.466,67 7.466,67 7.466,67 7.466,67 7.466,63 89.600,00

Conta: 4111303110000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - principal

Previsto 439.166,67 439.166,67 439.166,67 439.166,67 439.166,67 439.166,63 5.270.000,00

Conta: 4111303110100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder executivo

Previsto 422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00 422.500,00 5.070.000,00

Conta: 4111300000000000000 - Impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza

Previsto 449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,63 5.393.600,00

Conta: 4111303000000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte

Previsto 449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,67 449.466,63 5.393.600,00

Conta: 4111253070000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - multas

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Conta: 4111253080000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - juros de mora

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

514.570,01 514.570,01 514.570,01 514.570,01 514.570,01 514.570,01

176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,39

176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,39

150.223,14 150.223,14 150.223,14 150.223,14 150.223,14 150.223,14

72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00

3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50

36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33

37.142,31 37.142,31 37.142,31 37.142,31 37.142,31 37.142,31

2.242,50 2.242,50 2.242,50 2.242,50 2.242,50 2.242,50

1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75

14.963,75 14.963,75 14.963,75 14.963,75 14.963,75 14.963,75

12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

8.150,00 8.150,00 8.150,00 8.150,00 8.150,00 8.150,00

6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

Conta: 4112101040200000000 - Taxa de licença de execução de obras

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Conta: 4112101040000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - multas e juros

Previsto 8.150,00 8.150,00 8.150,00 8.150,00 8.150,00 8.150,00 97.800,00

Conta: 4112101040100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 6.037,50 72.450,00

Conta: 4112101030300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

Conta: 4112101039900000000 - Outras Taxas pelo exercício do poder de policia

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Conta: 4112101030100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 155.250,00

Conta: 4112101030200000000 - Taxa de licença de execução de obras

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

Conta: 4112101029900000000 - Outras Taxas pelo exercício do poder de policia

Previsto 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 7.245,00

Conta: 4112101030000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa

Previsto 14.963,75 14.963,75 14.963,75 14.963,75 14.963,75 14.963,75 179.565,00

Conta: 4112101020200000000 - Taxa de Licença de execução de obras

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101020300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112101020000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - multas e juros

Previsto 2.242,50 2.242,50 2.242,50 2.242,50 2.242,50 2.242,50 26.910,00

Conta: 4112101020100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 1.466,25 17.595,00

Conta: 4112101010300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,33 36.833,37 442.000,00

Conta: 4112101019900000000 - Outras Taxas pelo exercício do poder de policia

Previsto 37.142,31 37.142,31 37.142,31 37.142,31 37.142,31 37.142,09 445.707,50

Conta: 4112101010100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 72.625,00 871.500,00

Conta: 4112101010200000000 - Taxa de Licença de execução de obras

Previsto 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 3.622,50 43.470,00

Conta: 4112101000000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização

Previsto 176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,21 2.115.232,50

Conta: 4112101010000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal

Previsto 150.223,14 150.223,14 150.223,14 150.223,14 150.223,14 150.222,96 1.802.677,50

Conta: 4112000000000000000 - Taxas

Previsto 514.570,01 514.570,01 514.570,01 514.570,01 514.570,01 514.569,80 6.174.839,91

Conta: 4112100000000000000 - Taxas pelo exercício do poder de polícia

Previsto 176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,39 176.269,21 2.115.232,50

Conta: 4111451170000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - multas

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Conta: 4111451180000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - juros de mora

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,62

338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,62

334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74

334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38

1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

Conta: 4112201060100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Juros de Mora

Conta: 4112201050100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Multas

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112201060000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - juros de mora

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112201040100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Dívida Ativa - Multa e Juros

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Conta: 4112201050000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - multas

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112201030100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Dívida Ativa

Previsto 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,32 18.112,50

Conta: 4112201040000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - dívida ativa - multas e juros

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Conta: 4112201020100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Multa e Juros

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Conta: 4112201030000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - dívida ativa

Previsto 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,38 1.509,32 18.112,50

Conta: 4112201010100000000 - Taxa de Coleta de Lixo

Previsto 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,77 4.018.724,91

Conta: 4112201020000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - multas e juros

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Conta: 4112201000000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral

Previsto 338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,59 4.059.607,41

Conta: 4112201010000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - principal

Previsto 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,74 334.893,77 4.018.724,91

Conta: 4112101080100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112200000000000000 - Taxas pela prestação de serviços

Previsto 338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,62 338.300,59 4.059.607,41

Conta: 4112101070100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101080000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - juros de mora

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101060100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101070000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - multas

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101050100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101060000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - juros de mora

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101049900000000 - Outras Taxas pelo exercício do poder de policia

Previsto 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 7.245,00

Conta: 4112101050000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - multas

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4112101040300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33

336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33

336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33

336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33

336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33

4.083.247,96 4.083.247,96 4.083.247,96 4.083.247,96 4.083.247,96 4.083.247,96

19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27

19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27

19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27

13.584,42 13.584,42 13.584,42 13.584,42 13.584,42 13.584,42

7.891,89 7.891,89 7.891,89 7.891,89 7.891,89 7.891,89

5.692,53 5.692,53 5.692,53 5.692,53 5.692,53 5.692,53

3.799,35 3.799,35 3.799,35 3.799,35 3.799,35 3.799,35

1.125,58 1.125,58 1.125,58 1.125,58 1.125,58 1.125,58

2.673,77 2.673,77 2.673,77 2.673,77 2.673,77 2.673,77

1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75

517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50

776,25 776,25 776,25 776,25 776,25 776,25

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

Conta: 4131101139900000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 776,25 776,25 776,25 776,25 776,25 776,25 9.315,00

Conta: 4131101140000000000 - Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa - multas e juros

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Conta: 4131101130000000000 - Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa

Previsto 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 15.525,00

Conta: 4131101130100000000 - Aluguéis de imóveis urbanos

Previsto 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 517,50 6.210,00

Conta: 4131101120100000000 - Aluguéis de imóveis urbanos

Previsto 1.125,58 1.125,58 1.125,58 1.125,58 1.125,58 1.125,37 13.506,75

Conta: 4131101129900000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 2.673,77 2.673,77 2.673,77 2.673,77 2.673,77 2.673,53 32.085,00

Conta: 4131101119900000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 5.692,53 5.692,53 5.692,53 5.692,53 5.692,53 5.692,17 68.310,00

Conta: 4131101120000000000 - Aluguéis e arrendamentos - multas e juros

Previsto 3.799,35 3.799,35 3.799,35 3.799,35 3.799,35 3.798,90 45.591,75

Conta: 4131101110000000000 - Aluguéis e arrendamentos - principal

Previsto 13.584,42 13.584,42 13.584,42 13.584,42 13.584,42 13.583,88 163.012,50

Conta: 4131101110100000000 - Aluguéis de imóveis urbanos

Previsto 7.891,89 7.891,89 7.891,89 7.891,89 7.891,89 7.891,71 94.702,50

Conta: 4131100000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado

Previsto 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.142,28 229.718,25

Conta: 4131101000000000000 - Aluguéis, arrendamentos, foros, laudêmios, tarifas de ocupação

Previsto 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.142,28 229.718,25

Conta: 4130000000000000000 - Receita patrimonial

Previsto 4.083.247,96 4.083.247,96 4.083.247,96 4.083.247,96 4.083.247,96 4.083.247,94 48.998.975,50

Conta: 4131000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado

Previsto 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.143,27 19.142,28 229.718,25

Conta: 4124150000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Previsto 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,37 4.033.000,00

Conta: 4124150010000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal

Previsto 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,37 4.033.000,00

Conta: 4124000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Previsto 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,37 4.033.000,00

Conta: 4124100000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Previsto 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,37 4.033.000,00

Conta: 4112201080100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - Dívida Ativa - Juros de Mora

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4120000000000000000 - Contribuições

Previsto 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,33 336.083,37 4.033.000,00

Conta: 4112201070100000000 - Taxa de Coleta de Lixo - dívida Ativa - Multas

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112201080000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - dívida ativa - juros de mora

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4112201070000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - dívida ativa - multas

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50

258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

295.771,34 295.771,34 295.771,34 295.771,34 295.771,34 295.771,34

293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67

293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67

293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67

17.166,62 17.166,62 17.166,62 17.166,62 17.166,62 17.166,62

26.333,31 26.333,31 26.333,31 26.333,31 26.333,31 26.333,31

9.700,00 9.700,00 9.700,00 9.700,00 9.700,00 9.700,00

12.817,90 12.817,90 12.817,90 12.817,90 12.817,90 12.817,90

2.561,66 2.561,66 2.561,66 2.561,66 2.561,66 2.561,66

220.054,35 220.054,35 220.054,35 220.054,35 220.054,35 220.054,35

2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33

2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50

2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67

2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67

2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67

1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

Conta: 4132201010200000000 - Juros de Titulos da Divida Agraria

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Conta: 4134000000000000000 - Exploração de recursos naturais

Conta: 4132201010000000000 - Dividendos - principal

Previsto 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,63 26.000,00

Conta: 4132201010100000000 - Dividendos de Ações Sanepar

Previsto 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,67 1.916,63 23.000,00

Conta: 4132200000000000000 - Dividendos

Previsto 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,63 26.000,00

Conta: 4132201000000000000 - Dividendos

Previsto 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,63 26.000,00

Conta: 4132101010800000000 - Remuneração de depósitos bancários - Taxas - Prestação de Serviços - Fonte 511

Previsto 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,33 2.383,37 28.600,00

Conta: 4132101011000000000 - Remuneração de depósitos bancários - Recursos Ordinário (LIVRES) - Fonte 1000

Previsto 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 31.050,00

Conta: 4132101010500000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMAS

Previsto 2.561,66 2.561,66 2.561,66 2.561,66 2.561,66 2.561,74 30.740,00

Conta: 4132101010600000000 - Remuneração de depósitos bancários - Outras Vinculaçoes

Previsto 220.054,35 220.054,35 220.054,35 220.054,35 220.054,35 220.054,40 2.640.652,25

Conta: 4132101010300000000 - Remuneração de depósitos bancários - FUNDEB

Previsto 9.700,00 9.700,00 9.700,00 9.700,00 9.700,00 9.700,00 116.400,00

Conta: 4132101010400000000 - Remuneração de depósitos bancários - Manutenção e Desenv. Ensino

Previsto 12.817,90 12.817,90 12.817,90 12.817,90 12.817,90 12.818,10 153.815,00

Conta: 4132101010100000000 - Remuneração de depósitos bancários - Rec. Vinculados

Previsto 17.166,62 17.166,62 17.166,62 17.166,62 17.166,62 17.167,18 206.000,00

Conta: 4132101010200000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMS

Previsto 26.333,31 26.333,31 26.333,31 26.333,31 26.333,31 26.333,59 316.000,00

Conta: 4132101000000000000 - Remuneração de depósitos bancários

Previsto 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.605,88 3.523.257,25

Conta: 4132101010000000000 - Remuneração de depósitos bancários - principal

Previsto 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.605,88 3.523.257,25

Conta: 4132000000000000000 - Valores mobiliários

Previsto 295.771,34 295.771,34 295.771,34 295.771,34 295.771,34 295.772,51 3.549.257,25

Conta: 4132100000000000000 - Juros e correções monetárias

Previsto 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.604,67 293.605,88 3.523.257,25

Conta: 4131101170000000000 - Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa - multas

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Conta: 4131101170100000000 - Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa - multas

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Conta: 4131101160000000000 - Aluguéis e arrendamentos - juros de mora

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Conta: 4131101160100000000 - Aluguéis e arrendamentos - juros de mora

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Conta: 4131101140100000000 - Aluguéis de imóveis urbanos

Previsto 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 2.070,00

Conta: 4131101149900000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 258,75 3.105,00

3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35

3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35

3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35

3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75

1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75

1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75

1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75

1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75

1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75

Conta: 4151101010200000000 - Receita Extração Mineral

Previsto 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 15.525,00

Conta: 4151101000000000000 - Receita industrial

Previsto 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 15.525,00

Conta: 4151101010000000000 - Receita industrial - principal

Previsto 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 15.525,00

Conta: 4151000000000000000 - Receita industrial

Previsto 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 15.525,00

Conta: 4151100000000000000 - Receita industrial

Previsto 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 15.525,00

Conta: 4134503280000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - dívida ativa - juros de mora

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Conta: 4150000000000000000 - Receita industrial

Previsto 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 1.293,75 15.525,00

Conta: 4134503250000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - multas

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Conta: 4134503270000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - dívida ativa - multas

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Conta: 4134503230000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - dívida ativa

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Conta: 4134503240000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - dívida ativa - multas e juros

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Conta: 4134503210000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - principal

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4134503220000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - multas e juros

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Conta: 4134503170000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - dívida ativa - multas

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4134503180000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - dívida ativa - juros de mora

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4134503150000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - multas

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4134503160000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - juros de mora

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4134503130000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - dívida ativa

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4134503140000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - dívida ativa - multas e juros

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4134503110000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - principal

Previsto 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,67 3.766.566,63 45.198.800,00

Conta: 4134503120000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - multas e juros

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4134500000000000000 - Exploração de recursos hídricos

Previsto 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,15 45.220.000,00

Conta: 4134503000000000000 - Compensação financeira pela exploração de recursos hídricos

Previsto 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,15 45.220.000,00

Previsto 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,35 3.768.333,15 45.220.000,00

35.340,92 35.340,92 35.340,92 35.340,92 35.340,92 35.340,92

3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26

3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26

3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26

3.639,76 3.639,76 3.639,76 3.639,76 3.639,76 3.639,76

2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25

862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51

34,50 34,50 34,50 34,50 34,50 34,50

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33

9.535.725,04 9.535.725,04 9.535.725,04 9.535.725,04 9.535.725,04 9.535.725,04

5.200.970,27 5.200.970,27 5.200.970,27 5.200.970,27 5.200.970,27 5.200.970,27

3.725.416,67 3.725.416,67 3.725.416,67 3.725.416,67 3.725.416,67 3.725.416,67

Conta: 4171151000000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - fpm

Conta: 4171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades

Previsto 5.200.970,27 5.200.970,27 5.200.970,27 5.200.970,27 5.200.970,27 5.200.970,03 62.411.643,00

Conta: 4171100000000000000 - Transferências decorrentes de participação na receita da união

Previsto 3.725.416,67 3.725.416,67 3.725.416,67 3.725.416,67 3.725.416,67 3.725.416,63 44.705.000,00

Conta: 4169999010100000000 - Serviços de cemitério

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4170000000000000000 - Transferências correntes

Previsto 9.535.725,04 9.535.725,04 9.535.725,04 9.535.725,04 9.535.725,04 9.535.725,06 114.428.700,50

Conta: 4169999000000000000 - Outros serviços

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4169999010000000000 - Outros serviços - principal

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4169000000000000000 - Outros serviços

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4169900000000000000 - Outros serviços

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4162102010000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias - principal

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4162102010200000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4162100000000000000 - Serviços e atividades referentes à navegação e ao transporte

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4162102000000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4161101020400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Conta: 4162000000000000000 - Serviços e atividades referentes à navegação e ao transporte

Previsto 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,33 15.833,37 190.000,00

Conta: 4161101020000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral - multas e juros

Previsto 34,50 34,50 34,50 34,50 34,50 34,50 414,00

Conta: 4161101020300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Conta: 4161101010300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25 2.777,25 33.327,00

Conta: 4161101010400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 862,51 862,51 862,51 862,51 862,51 862,39 10.350,00

Conta: 4161101000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral

Previsto 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,14 44.091,00

Conta: 4161101010000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais prestados por entidades e órgãos públicos em geral - principal

Previsto 3.639,76 3.639,76 3.639,76 3.639,76 3.639,76 3.639,64 43.677,00

Conta: 4161000000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,14 44.091,00

Conta: 4161100000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,26 3.674,14 44.091,00

Conta: 4160000000000000000 - Receita de serviços

Previsto 35.340,92 35.340,92 35.340,92 35.340,92 35.340,92 35.340,88 424.091,00

3.597.083,33 3.597.083,33 3.597.083,33 3.597.083,33 3.597.083,33 3.597.083,33

3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00

283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33

128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34

128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34

81.801,88 81.801,88 81.801,88 81.801,88 81.801,88 81.801,88

80.968,55 80.968,55 80.968,55 80.968,55 80.968,55 80.968,55

301,88 301,88 301,88 301,88 301,88 301,88

80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.110,05

989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.110,05

326.630,46 326.630,46 326.630,46 326.630,46 326.630,46 326.630,46

74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33

12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63

35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00

8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50

465.304,17 465.304,17 465.304,17 465.304,17 465.304,17 465.304,17

378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50

45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00

41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

Conta: 4171350210500000000 - SAMU - Federal

Previsto 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 540.000,00

Conta: 4171350210600000000 - SAMU - Estadual

Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

Conta: 4171350210000000000 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção especializada - principal

Previsto 465.304,17 465.304,17 465.304,17 465.304,17 465.304,17 465.304,13 5.583.650,00

Conta: 4171350210300000000 - Atenção a Saúde para procedimentos MAC

Previsto 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 378.637,50 4.543.650,00

Conta: 4171350110800000000 - Incentivo Financeiro Da APS - Capitação Ponderada

Previsto 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 195.500,00 2.346.000,00

Conta: 4171350110900000000 - Incentivo Para Ações Estratégicas

Previsto 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 8.797,50 105.570,00

Conta: 4171350110500000000 - Programa de Informatização das APS

Previsto 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,63 12.749,57 152.995,50

Conta: 4171350110600000000 - Incentivo Financeiro Da APS - Desempenho

Previsto 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 420.000,00

Conta: 4171350110000000000 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - atenção primária - principal

Previsto 326.630,46 326.630,46 326.630,46 326.630,46 326.630,46 326.630,44 3.919.565,50

Conta: 4171350110200000000 - Transferências SUS Agente Comunitário de Saúde

Previsto 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,33 74.583,37 895.000,00

Conta: 4171300000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de saúde - SUS

Previsto 989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.109,95 11.869.320,50

Conta: 4171350000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasses fundo a fundo - bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde

Previsto 989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.110,05 989.109,95 11.869.320,50

Conta: 4171299010000000000 - Outras transferências decorrentes de compensação financeira pela exploração de recursos naturais - principal

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4171299010100000000 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4171252410000000000 - Cota-parte do fundo especial do petróleo - fep - principal

Previsto 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,67 80.666,63 968.000,00

Conta: 4171299000000000000 - Outras transferências decorrentes de compensação financeira pela exploração de recursos naturais

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

Conta: 4171252000000000000 - Cota-parte da compensação financeira pela produção de petróleo

Previsto 80.968,55 80.968,55 80.968,55 80.968,55 80.968,55 80.968,45 971.622,50

Conta: 4171252110000000000 - Cota-parte da compensação financeira pela produção de petróleo - lei nº 7.990/89 - principal

Previsto 301,88 301,88 301,88 301,88 301,88 301,82 3.622,50

Conta: 4171152010000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal

Previsto 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,26 1.540.000,00

Conta: 4171200000000000000 - Transferências das compensações financeiras pela exploração de recursos naturais

Previsto 81.801,88 81.801,88 81.801,88 81.801,88 81.801,88 81.801,82 981.622,50

Conta: 4171151210000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cotas extraordinárias - principal

Previsto 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,33 283.333,37 3.400.000,00

Conta: 4171152000000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural

Previsto 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,34 128.333,26 1.540.000,00

Previsto 3.597.083,33 3.597.083,33 3.597.083,33 3.597.083,33 3.597.083,33 3.597.083,37 43.165.000,00

Conta: 4171151110000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal

Previsto 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 3.313.750,00 39.765.000,00
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195.105,42 195.105,42 195.105,42 195.105,42 195.105,42 195.105,42

3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33

7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92

182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50

1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67

2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00

2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00

175.416,67 175.416,67 175.416,67 175.416,67 175.416,67 175.416,67

135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00

135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00

32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00

32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00

18.916,67 18.916,67 18.916,67 18.916,67 18.916,67 18.916,67

8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67

Conta: 4171700000000000000 - Transferências de convênios da união e de suas entidades

Previsto 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,63 1.850.000,00

Conta: 4171799000000000000 - Outras transferências de convênios da união e de suas entidades

Conta: 4171650010300000000 - Bloco de Proteção Social Especial - 938

Previsto 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,33 8.583,37 103.000,00

Conta: 4171650010500000000 - Bloco de Gestão - 940

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Conta: 4171650010000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas - principal

Previsto 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 390.000,00

Conta: 4171650010100000000 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Basica - SUAS - 934

Previsto 18.916,67 18.916,67 18.916,67 18.916,67 18.916,67 18.916,63 227.000,00

Conta: 4171600000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas

Previsto 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 390.000,00

Conta: 4171650000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social - fnas

Previsto 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 390.000,00

Conta: 4171453000000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Conta: 4171453010000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar - pnate - principal

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

Conta: 4171452000000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de alimentação escolar - pnae

Previsto 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 420.000,00

Conta: 4171452010000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de alimentação escolar - pnae - principal

Previsto 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 420.000,00

Conta: 4171451000000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa dinheiro direto na escola - pdde

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Conta: 4171451010000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa dinheiro direto na escola - pdde - principal

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Conta: 4171450000000000000 - Transferências do salário-educação

Previsto 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 1.620.000,00

Conta: 4171450010000000000 - Transferências do salário-educação - principal

Previsto 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 1.620.000,00

Conta: 4171350510200000000 - Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - ANDI

Previsto 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 24.840,00

Conta: 4171400000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação - fnde

Previsto 175.416,67 175.416,67 175.416,67 175.416,67 175.416,67 175.416,63 2.105.000,00

Conta: 4171350310400000000 - Vigilância Sanitária

Previsto 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,67 1.716,63 20.600,00

Conta: 4171350510000000000 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - gestão do SUS - principal

Previsto 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 2.070,00 24.840,00

Conta: 4171350310200000000 - Incentivo Financeiro para Vigilância em Saúde

Previsto 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,92 7.507,88 90.095,00

Conta: 4171350310300000000 - Agentes de Combate as Endemias (ACE) e Agentes Comunitários de Saúde (ACS)

Previsto 182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50 182.297,50 2.187.570,00

Conta: 4171350310000000000 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde - vigilância em saúde - principal

Previsto 195.105,42 195.105,42 195.105,42 195.105,42 195.105,42 195.105,38 2.341.265,00

Conta: 4171350310100000000 - Transferência de recursos do SUS - vigilância em saúde - principal

Previsto 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,33 3.583,37 43.000,00

154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67

154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67

154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67

42.558,33 42.558,33 42.558,33 42.558,33 42.558,33 42.558,33

13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33

13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33

13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33

28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00

28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00

28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00

2.473.196,44 2.473.196,44 2.473.196,44 2.473.196,44 2.473.196,44 2.473.196,44

2.273.863,11 2.273.863,11 2.273.863,11 2.273.863,11 2.273.863,11 2.273.863,11

1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66

1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66

516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66

516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66

25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33

25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33

4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67

4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67

1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79

1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79

1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79

71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00

Conta: 4172400000000000000 - Transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades

Previsto 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 852.000,00

Conta: 4172198010000000000 - Transferências decorrentes de participação em outras receitas de impostos dos estados e do distrito federal - principal

Previsto 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,81 22.857,50

Conta: 4172198010100000000 - Gerência de Transito (multas Detran)

Previsto 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,81 22.857,50

Conta: 4172153010000000000 - Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - principal

Previsto 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,63 56.000,00

Conta: 4172198000000000000 - Transferências decorrentes de participação em outras receitas de impostos dos estados e do distrito federal

Previsto 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,79 1.904,81 22.857,50

Conta: 4172152010000000000 - Cota-parte do IPI - municípios - principal

Previsto 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,37 305.500,00

Conta: 4172153000000000000 - Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico

Previsto 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,67 4.666,63 56.000,00

Conta: 4172151010000000000 - Cota-parte do IPVA - principal

Previsto 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,74 6.200.000,00

Conta: 4172152000000000000 - Cota-parte do IPI - municípios

Previsto 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,33 25.458,37 305.500,00

Conta: 4172150010000000000 - Cota-parte do ICMS - principal

Previsto 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,74 20.702.000,00

Conta: 4172151000000000000 - Cota-parte do IPVA

Previsto 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,66 516.666,74 6.200.000,00

Conta: 4172100000000000000 - Participação na receita dos estados e distrito federal

Previsto 2.273.863,11 2.273.863,11 2.273.863,11 2.273.863,11 2.273.863,11 2.273.863,29 27.286.357,50

Conta: 4172150000000000000 - Cota-parte do ICMS

Previsto 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,66 1.725.166,74 20.702.000,00

Conta: 4171999010100000000 - Repasse de IRRF 2014 ao FMDCA

Previsto 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 346.500,00

Conta: 4172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades

Previsto 2.473.196,44 2.473.196,44 2.473.196,44 2.473.196,44 2.473.196,44 2.473.196,66 29.678.357,50

Conta: 4171999000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades

Previsto 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 346.500,00

Conta: 4171999010000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades - principal

Previsto 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 28.875,00 346.500,00

Conta: 4171957010000000000 - Transferência especial da união - principal

Previsto 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,37 164.200,00

Conta: 4171957010100000000 - Transferência Especial - Emenda do Zeca Dirceu

Previsto 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,37 164.200,00

Conta: 4171900000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades

Previsto 42.558,33 42.558,33 42.558,33 42.558,33 42.558,33 42.558,37 510.700,00

Conta: 4171957000000000000 - Transferência especial da união

Previsto 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,33 13.683,37 164.200,00

Conta: 4171799010000000000 - Outras transferências de convênios da união e de suas entidades - principal

Previsto 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,63 1.850.000,00

Conta: 4171799010300000000 - Recurso Convênio Itaipu nº 4500065963 - Práticas Conservacionistas - CUSTEIO

Previsto 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,63 1.850.000,00

Previsto 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,67 154.166,63 1.850.000,00

71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00

71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00

71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00

128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33

128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33

128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33

118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

1.861.558,33 1.861.558,33 1.861.558,33 1.861.558,33 1.861.558,33 1.861.558,33

1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33

1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33

1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33

1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00

185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

32.972,66 32.972,66 32.972,66 32.972,66 32.972,66 32.972,66

954,33 954,33 954,33 954,33 954,33 954,33

954,33 954,33 954,33 954,33 954,33 954,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

Conta: 4191101010100000000 - Penalidades administrativas - lei nº 8069/90 - art. 214-eca/fmdca

Conta: 4191101000000000000 - Multas previstas em legislação específica

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Conta: 4191101010000000000 - Multas previstas em legislação específica - principal

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Conta: 4191000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais

Previsto 954,33 954,33 954,33 954,33 954,33 954,37 11.452,00

Conta: 4191100000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais

Previsto 954,33 954,33 954,33 954,33 954,33 954,37 11.452,00

Conta: 4175999010100000000 - Repasse Termo de Convenio Correios

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Conta: 4190000000000000000 - Outras receitas correntes

Previsto 32.972,66 32.972,66 32.972,66 32.972,66 32.972,66 32.972,74 395.672,00

Conta: 4175999000000000000 - Demais transferências de outras instituições públicas

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Conta: 4175999010000000000 - Demais transferências de outras instituições públicas - principal

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Conta: 4175150010200000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB - 102

Previsto 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,33 185.983,37 2.231.800,00

Conta: 4175900000000000000 - Demais transferências de outras instituições públicas

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Conta: 4175150010000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB - principal

Previsto 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,37 22.318.000,00

Conta: 4175150010100000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB - 101

Previsto 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 1.673.850,00 20.086.200,00

Conta: 4175100000000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB

Previsto 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,37 22.318.000,00

Conta: 4175150000000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB

Previsto 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,33 1.859.833,37 22.318.000,00

Conta: 4172999010200000000 - Repasse do FMSB - Fundo Municipal de Saneamento básico-fonte 00

Previsto 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

Conta: 4175000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas

Previsto 1.861.558,33 1.861.558,33 1.861.558,33 1.861.558,33 1.861.558,33 1.861.558,37 22.338.700,00

Conta: 4172999010000000000 - Outras transferências dos estados e df - principal

Previsto 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,37 1.540.000,00

Conta: 4172999010100000000 - SESA 166/2016- Rede Paraná Urgência - Micro Regional SUS

Previsto 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,33 118.333,37 1.420.000,00

Conta: 4172900000000000000 - Outras transferências dos estados e distrito federal

Previsto 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,37 1.540.000,00

Conta: 4172999000000000000 - Outras transferências dos estados e df

Previsto 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,33 128.333,37 1.540.000,00

Conta: 4172451010000000000 - Transferências de convênios dos estados destinadas a programas de educação - principal

Previsto 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 852.000,00

Conta: 4172451010100000000 - Convênios Transporte Escolar - Estadual

Previsto 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 852.000,00

Conta: 4172451000000000000 - Transferências de convênios dos estados destinadas a programas de educação

Previsto 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 852.000,00

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

621,00 621,00 621,00 621,00 621,00 621,00

431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25

17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25

30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33

30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33

30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33

30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00

20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33

5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00

3.506.395,83 3.506.395,83 3.506.395,83 3.506.395,83 3.506.395,83 3.506.395,83

1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33

1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33

1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33

Conta: 4211000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno

Previsto 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,37 22.870.000,00

Conta: 4211200000000000000 - Operações de crédito contratuais - mercado interno

Previsto 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,37 22.870.000,00

Conta: 4200000000000000000 - Receitas de capital

Previsto 3.506.395,83 3.506.395,83 3.506.395,83 3.506.395,83 3.506.395,83 3.506.395,87 42.076.750,00

Conta: 4210000000000000000 - Operações de crédito

Previsto 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,37 22.870.000,00

Conta: 4199999210000000000 - Outras receitas não arrecadadas e não projetadas pela rfb - primárias - principal

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Conta: 4199999210400000000 - Outras receitas

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Conta: 4199900000000000000 - Outras receitas correntes

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Conta: 4199999000000000000 - Outras receitas

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Conta: 4192299010600000000 - Restituição de IRRF do CISCOPAR

Previsto 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 62.100,00

Conta: 4199000000000000000 - Demais receitas correntes

Previsto 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 1.035,00 12.420,00

Conta: 4192299010300000000 - Restituição Fonte 505

Previsto 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00

Conta: 4192299010500000000 - Restituição SEDS- Cestas Básicas das Aldeias

Previsto 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,33 20.333,37 244.000,00

Conta: 4192299010100000000 - Restituições diversas

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

Conta: 4192299010200000000 - Restituição Fonte 303

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Conta: 4192299000000000000 - Outras restituições

Previsto 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,37 371.800,00

Conta: 4192299010000000000 - Outras restituições - principal

Previsto 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,37 371.800,00

Conta: 4192000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos

Previsto 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,37 371.800,00

Conta: 4192200000000000000 - Restituições

Previsto 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,33 30.983,37 371.800,00

Conta: 4191106130000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4191106140000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa - multas e juros

Previsto 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00

Conta: 4191106110000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - principal

Previsto 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 431,25 5.175,00

Conta: 4191106120000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - multas e juros

Previsto 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 17,25 207,00

Previsto 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00

Conta: 4191106000000000000 - Multas por danos ambientais

Previsto 621,00 621,00 621,00 621,00 621,00 621,00 7.452,00

1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33

1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33

625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00

30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33

500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00

250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00

500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00

97.812,50 97.812,50 97.812,50 97.812,50 97.812,50 97.812,50

42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67

42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67

42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67

42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67

42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83

54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83

54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83

54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83

54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83

1.502.750,00 1.502.750,00 1.502.750,00 1.502.750,00 1.502.750,00 1.502.750,00

865.416,66 865.416,66 865.416,66 865.416,66 865.416,66 865.416,66

738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33

738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33

Conta: 4241499000000000000 - Outras transferências de convênios da união e de suas entidades

Previsto 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,37 8.860.000,00

Conta: 4241499010000000000 - Outras transferências de convênios da união e de suas entidades - principal

Conta: 4241000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades

Previsto 865.416,66 865.416,66 865.416,66 865.416,66 865.416,66 865.416,74 10.385.000,00

Conta: 4241400000000000000 - Transferências de convênios da união e de suas entidades

Previsto 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,37 8.860.000,00

Conta: 4222101010100000000 - Venda de Bens Imóveis

Previsto 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,87 658.750,00

Conta: 4240000000000000000 - Transferências de capital

Previsto 1.502.750,00 1.502.750,00 1.502.750,00 1.502.750,00 1.502.750,00 1.502.750,00 18.033.000,00

Conta: 4222101000000000000 - Alienação de bens imóveis

Previsto 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,87 658.750,00

Conta: 4222101010000000000 - Alienação de bens imóveis - principal

Previsto 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,87 658.750,00

Conta: 4222000000000000000 - Alienação de bens imóveis

Previsto 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,87 658.750,00

Conta: 4222100000000000000 - Alienação de bens imóveis

Previsto 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,83 54.895,87 658.750,00

Conta: 4221301010100000000 - Alienação de Móveis e Utensílios

Previsto 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 42.500,00 510.000,00

Conta: 4221301010300000000 - Alienação de Bens Móveis Saúde.

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Conta: 4221301000000000000 - Alienação de bens móveis e semoventes

Previsto 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,63 515.000,00

Conta: 4221301010000000000 - Alienação de bens móveis e semoventes - principal

Previsto 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,63 515.000,00

Conta: 4221000000000000000 - Alienação de bens móveis

Previsto 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,63 515.000,00

Conta: 4221300000000000000 - Alienação de bens móveis e semoventes

Previsto 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,67 42.916,63 515.000,00

Conta: 4211254011100000000 - Operação de crédito - a claissifcar

Previsto 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 6.000.000,00

Conta: 4220000000000000000 - Alienação de bens

Previsto 97.812,50 97.812,50 97.812,50 97.812,50 97.812,50 97.812,50 1.173.750,00

Conta: 4211254010500000000 - Operação de Crédito - a classificar

Previsto 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 6.000.000,00

Conta: 4211254011000000000 - Operação de Crédito - a classificar

Previsto 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 3.000.000,00

Conta: 4211254010100000000 - Operações de Crédito - Financiamento de Infraestrutura e ao Saneamento II

Previsto 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 7.500.000,00

Conta: 4211254010400000000 - Operação de Credito Internas - Moderniz. Adm Publica / SEDU / PR Cidade

Previsto 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,33 30.833,37 370.000,00

Conta: 4211254000000000000 - Operações de crédito internas para programas de modernização da administração pública

Previsto 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,37 22.870.000,00

Conta: 4211254010000000000 - Operações de crédito internas para programas de modernização da administração pública - principal

Previsto 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,33 1.905.833,37 22.870.000,00

738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33

17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00

550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00

170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33

127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33

127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33

127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67

63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33

637.333,34 637.333,34 637.333,34 637.333,34 637.333,34 637.333,34

329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33

329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33

329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33

229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67

17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01

307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01

307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01

Conta: 4242999010000000000 - Outras transferências de recursos dos estados - principal

Previsto 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.499,89 3.690.000,00

Conta: 4242900000000000000 - Outras transferências de recursos dos estados

Previsto 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.499,89 3.690.000,00

Conta: 4242999000000000000 - Outras transferências de recursos dos estados

Previsto 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.500,01 307.499,89 3.690.000,00

Conta: 4242299012300000000 - Recurso SEAB Convênio 288/2021 - Pavimentação Poliédrica

Previsto 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00

Conta: 4242299012400000000 - Recurso SESA - Resolução 254/2022 - Transporte Sanitário para Qualificação da Atenção Primária

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Conta: 4242299011500000000 - Recurso SEDU Convênio 153/2021 - Aquisição de Equipamentos

Previsto 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,33 17.083,37 205.000,00

Conta: 4242299011600000000 - SEED Convênio 202100418 - Aquisição de Computadores

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Conta: 4242299010000000000 - Outras transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades - principal

Previsto 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,37 3.958.000,00

Conta: 4242299011400000000 - Convênio SEIL Pavimentação Asfaltica de Ruas e Avenidas

Previsto 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,67 229.166,63 2.750.000,00

Conta: 4242200000000000000 - Transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades

Previsto 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,37 3.958.000,00

Conta: 4242299000000000000 - Outras transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades

Previsto 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,33 329.833,37 3.958.000,00

Conta: 4241999010600000000 - Proposta MAPA 18855/2022 Aquisição de Escavadeira Hidráulica - Emenda Sergio Souza

Previsto 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,33 63.333,37 760.000,00

Conta: 4242000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades

Previsto 637.333,34 637.333,34 637.333,34 637.333,34 637.333,34 637.333,26 7.648.000,00

Conta: 4241999010400000000 - MDS - Repasse SIGTV - Investimento Pestalozzi - Emenda Luiz Nishimori

Previsto 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

Conta: 4241999010500000000 - Convênio MAPA nº 925907/2022 - Aquis. de Retroroescavadeira e Caminhão

Previsto 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,67 49.166,63 590.000,00

Conta: 4241999010100000000 - Recurso MDS - Repasse SIGTV - Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social - Capital

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Conta: 4241999010300000000 - MDS - Repasse SIGTV - Custeio Pestalozzi - Emenda Flávio Arns

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

Conta: 4241999000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades

Previsto 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,37 1.525.000,00

Conta: 4241999010000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades - principal

Previsto 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,37 1.525.000,00

Conta: 4241499012500000000 - Recurso Convênio Itaipu nº 4500065963 - Práticas Conservacionistas - CAPITAL

Previsto 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,33 170.833,37 2.050.000,00

Conta: 4241900000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades

Previsto 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,33 127.083,37 1.525.000,00

Conta: 4241499012200000000 - Recurso MTUR - Contrato de Repasse nº 899053/2020 - Revitalização de Praça.

Previsto 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 210.000,00

Conta: 4241499012400000000 - Recurso ITAIPU - Construção da Sede da 2ª CIA PM/BPFRON

Previsto 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 550.000,00 6.600.000,00

Previsto 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,33 738.333,37 8.860.000,00

212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00

66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67

6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67

21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67

856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00

856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00

477.255,75 477.255,75 477.255,75 477.255,75 477.255,75 477.255,75

473.685,00 473.685,00 473.685,00 473.685,00 473.685,00 473.685,00

458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50

458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50

15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50

15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50

3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75

3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75

3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75

379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25

379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25

284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00

284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00

89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00

89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00

5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25

5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25

19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53Total Previsto 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,53 19.313.987,08 231.767.849,91

Conta: 9172152000000000000 - Cota-parte do IPI - municípios

Previsto 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 63.135,00

Conta: 9172152010000000000 - Cota-parte do IPI - municípios - principal

Previsto 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 5.261,25 63.135,00

Conta: 9172151000000000000 - Cota-parte do IPVA

Previsto 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 1.076.400,00

Conta: 9172151010000000000 - Cota-parte do IPVA - principal

Previsto 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 89.700,00 1.076.400,00

Conta: 9172150000000000000 - Cota-parte do ICMS

Previsto 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 3.415.500,00

Conta: 9172150010000000000 - Cota-parte do ICMS - principal

Previsto 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 284.625,00 3.415.500,00

Conta: 9172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades

Previsto 379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25 4.555.035,00

Conta: 9172100000000000000 -

Previsto 379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25 379.586,25 4.555.035,00

Conta: 9171951000000000000 - Transferências financeiras do ICMS – desoneração – l.c. nº 87/96

Previsto 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 42.849,00

Conta: 9171951010000000000 - Transferências financeiras do ICMS – desoneração – l.c. nº 87/96 - principal

Previsto 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 42.849,00

Conta: 9171152010000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal

Previsto 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 180.090,00

Conta: 9171900000000000000 -

Previsto 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 3.570,75 42.849,00

Conta: 9171151110000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal

Previsto 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 5.504.130,00

Conta: 9171152000000000000 - Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural

Previsto 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 15.007,50 180.090,00

Conta: 9171100000000000000 -

Previsto 473.685,00 473.685,00 473.685,00 473.685,00 473.685,00 473.685,00 5.684.220,00

Conta: 9171151000000000000 - Cota-parte do fundo de participação dos municípios - fpm

Previsto 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 458.677,50 5.504.130,00

Conta: 9170000000000000000 - Transferências correntes

Previsto 856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00 10.282.104,00

Conta: 9171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades

Previsto 477.255,75 477.255,75 477.255,75 477.255,75 477.255,75 477.255,75 5.727.069,00

Conta: 4242999010400000000 - Meu Campinho - Emenda Delegado Fernando Martins

Previsto 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,67 21.666,63 260.000,00

Conta: 9100000000000000000 - Receitas correntes

Previsto 856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00 856.842,00 10.282.104,00

Conta: 4242999010200000000 - Ciclovia - Emenda Elio Rusch

Previsto 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,67 66.666,63 800.000,00

Conta: 4242999010300000000 - Aquisição de Pick-Up - Emenda Micheletto

Previsto 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,63 80.000,00

Conta: 4242999010100000000 - Recuperação e Melhorias da Pista do Aeroporto - emenda Hussein Bakri

Previsto 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 212.500,00 2.550.000,00

19.313.987,53 19.313.987,53

Data Emissão:

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL1001101-2260-UBNDFRSXUJCJ-2 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 29/12/2022 11:19:15 -03:00

Atende.Net - WPL v:2013.01
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prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.567/2022
DATA: 29/12/2022
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública a Quadra nº 53 no Distrito de 
Porto Camargo, Município de Icaraíma.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a quadra nº 53, destacada 
do lote AB, localizada no Distrito de Porto Camargo, neste Município de 
Icaraíma, Estado do Paraná, com a área de 18.952,70 m².
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 627/2022
DATA: 29/12/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Ocinéia Martins de Angelo, portadora da RG 
n.º 4.305.449-0 e do CPF nº 676.392.249-34, Como Fiscal de Contrato 
nº 273/2022 Empresa: ESPAÇO MÁQUINAS & EQUIPAMENTOS 
LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, 
porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do Mês de 
Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de ivatÉ
PORTARIA 26/2022
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, João 
Carlos Tessarollo no uso de suas legais atribuições e com base no Art. 
69 do Regimento Interno e no inciso I, art. 39 da Lei Orgânica Municipal:
RESOLVE:
Art.1º - Exonerar a partir de 31 de dezembro de 2022 a servidora pública 
municipal CRISLAINE RUIZ LIMA, portadora do RG. 10.728.990-9/
PR e CPF. 093.108.299-40, do cargo de provimento em comissão de 
CHEFE DE GABINETE, nomeada através da Portaria nº 03/2011 de 
28 de abril de 2011.
Art.2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Ivaté, aos 29 dias do mês de dezembro do ano 
de 2022.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara

 
DECRETO Nº 130/2022 

 
Abre Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento 
Geral do Município. 

 
O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei Específica nº 1.802/2022 de 
23/12/2021. 

 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, 
no valor de até R$ 3.000,00 (três mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
12.00 – Fundo de Previdência Municipal  
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência  
F-01001- 8/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ................................R$ 3.000,00  
 
TOTAL.......................................................................................................................R$ 3.000,00 
   
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como recursos, os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 

12.00 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência 
F-01001 - 6/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.................................................R$ 3.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos seis 
dias do mês de dezembro do ano de 2022. 

 
 
 

_________________________________________ 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 121/2022 

 
Abre Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento 
Geral do Município. 

 
O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei Específica nº 1.914/2022 de 
23/12/2022. 

 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, 
no valor de até R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais).), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias:  
 
12.00 – Fundo de Previdência Municipal  
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência  
F-06040- 12/3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reforma dos 
Militares...................................................................................................................R$ 520.000,00  
F-06040- 13/3.1.90.03.00.00 – Pensões do RPPS e do Militar.................................R$ 90.000,00  
 
TOTAL...................................................................................................................R$ 610.000,00 
   
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como recursos, os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
Superavit Financeiro na Fonte: 
 
6040 - Regime Próprio de Previdência Social.....................................................R$ 610.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos vinte 
e três dias do mês de dezembro do ano de 2022. 

 
 
 

_________________________________________ 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 628/2022
DATA: 29/12/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador 
do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 278/2022 Empresa: EMPRESA 
JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA,
2º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal 
nomeado, porém, sem ônus para o município.
3º)Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do 
mês de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
6º TERMO ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO n.º 001/2018
INEXIGIBILIDADE 004/2018
Que entre si celebram o Município De Icaraíma, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Hermes 
Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, 
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente 
e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e 
CPF nº 166.999.308-69 e a ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS 
E CURSISTAS ICARAIMENSES pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede a Avenida Hermes Vissoto, n° 861, Centro, na 
cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 
04.225.255/0001-03, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, devidamente declarada de Utilidade Pública 
através da Lei Municipal n° 836 de 07 de março de 2013, neste ato 
representada pela sua Presidente, o Srta.  Leticia de Almeida Silva, 
brasileira, portadora do RG n° 14.270.004-2, SSP/PR e devidamente 
inscrita no CPF sob n.º 116.682.039-44, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo, em conformidade com a Lei municipal n° 1.486/2018, 
Decreto Municipal n° 4.021/2017, LEI FEDERAL Nº 13.019/2017 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem 
como Parecer Jurídico aprovando,
O presente Termo de Colaboração (6° Termo Aditivo) passa a ser regido 
nas seguintes condições:
Do Objeto.
CLAUSULA PRIMEIRA: O Presente termo tem como objetivo 
o estabelecimento de princípios básicos de Colaboração a ser 
desenvolvidos pelas partes, para o Repasse de subvenção conforme 
autorização emitida pela Lei n° 1.486/2018 de 08 de março de 2018, 
visando auxiliar nos custos do transporte escolar dos Universitários e 
Cursistas para o Município de Umuarama – PR.
Das Obrigações
CLAUSULA SEGUNDA: ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS 
E CURSISTAS ICARAIMENSES, entidade hora beneficiada se 
compromete a cumprir rigorosamente as condições, prazos e etapas 
previstas no plano de trabalho (anexo a este termo) apresentado nos 
termos do Capitulo VII do Decreto Municipal n.º 4.021/2017.
Paragrafo primeiro: Fica a entidade ASSOCIAÇÃO DE 
UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, obrigada a manter 
e movimentar os recursos financeiros recebidos em conta corrente 
específica e em instituição financeira pública sendo que os saldos 
em conta deverão ser aplicados e os rendimentos financeiros serão 
aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições 
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
Paragrafo segundo: É responsabilidade exclusiva da ASSOCIAÇÃO DE 
UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, o gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.
Paragrafo terceiro: É de responsabilidade exclusiva da ASSOCIAÇÃO 
DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, o pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto neste termo, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação 
ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
Do Valor
CLAUSULA TERCEIRA: O valor total do presente Termo de 
Colaboração é de R$ 206.149,24 (duzentos e seis mil, cento e quarenta 
e nove reais e vinte e quatro centavos). O valor será repassado em até 
12 (doze) parcelas conforme consta no Plano de Trabalho apresentado 
pela ENTIDADE.
Da Vigência
CLAUSULA QUARTA: A vigência do Presente Termo de Colaboração 
será de 12 (doze) meses a contar de 01/01/2023 a 31/12/2023.
Paragrafo único: A vigência da parceria poderá ser alterada mediante 
termo aditivo, que deve ser solicitada pela ASSOCIAÇÃO DE 
UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, devidamente 
formalizado e justificado, a ser apresentado no mínimo 30 (trinta) dias 
antes do término do inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto 
aprovado.
Da Prestação de Contas
CLAUSULA QUINTA: A ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E 
CURSISTAS ICARAIMENSES, fica obrigada a alimentar o Sistema 
Integrado de Transferência – SIT, no site do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR, bimestralmente.
CLAUSULA SEXTA: 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo 
final do presente Termo de Colaboração a ASSOCIAÇÃO DE 
UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, deverá apresentar 
prestação de contas detalhadas ao Controle Interno do Município de 
Icaraíma, sob pena rescisão do presente termo de colaboração ou não 
renovação do mesmo, conforme clausula quarta.
Paragrafo único: A prestação de contas que trata o caput deste artigo será 
instruída nos termo do Art. 55 do Decreto Municipal n.º 4.021/2017, a saber:
I - relatório de Execução do Objeto, elaborado pela ASSOCIAÇÃO DE 
UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, assinado pelo 
seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo 
material comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos 
ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser 
devidamente justificado, composto dos seguintes documentos:
a) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao 
responsável pelo Controle Interno do Município, assinado pelo 
presidente da organização da sociedade civil;
b) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos; e
c) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do 
cumprimento dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos 
repassados;
II - relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante 
legal com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas 
e vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes 
documentos:
a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela 
organização da sociedade civil beneficiada, evidenciando o ingresso 
e a saída dos recursos;
b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas 
às despesas comprovadas;
c) comprovante da devolução do saldo remanescente, por ventura 
existente, ao Município de Icaraíma;
d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da 
organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) 
com os devidos termos de aceite; e
e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação 
Municipal, quando da utilização da Nota Fiscal Avulsa.
CLAUSULA SETIMA: A prestação de contas apresentada pela 
ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, 
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar 
o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e 
a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até 
o período de que trata a prestação de contas.
CLAUSULA OITAVA: É vedado o pagamento de juros, multas 
ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria, salvo se 
decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de 
recursos financeiros.
CLAUSULA NONA: É vedado à organização da sociedade civil 
remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou 
parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau, de agente público que exerça, na administração 
pública municipal, cargo de natureza especial, cargo de provimento em 
Comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento.
Disposições Gerais
CLAUSULA DÉCIMA: As parcerias deverão ser executadas com estrita 
observância das cláusulas pactuadas, sendo vedado:
I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e 
na lei de diretrizes orçamentárias;
II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade 
diversa da estabelecida no plano de trabalho;
III - realizar despesa em data anterior à vigência da parceria; e
IV - realizar despesa em data posterior à vigência da parceria;
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As parcelas dos recursos transferidos 
no âmbito da parceria serão liberadas, em estrita conformidade com o 
respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos 
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação das 
parcelas anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 
ou por inadimplemento da organização da sociedade civil em relação 
às obrigações estabelecidas neste termo;
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem 
justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A liberação de recursos obedecerá 
aos limites das possibilidades financeiras, consignadas no Orçamento 
do Município e guardará consonância com as metas, fases e etapas de 
execução do objeto do termo de colaboração ou do termo de fomento.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Toda a movimentação de recursos 
no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária.
Parágrafo único: Os pagamentos deverão ser realizados mediante 
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Por ocasião da conclusão, 
denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração 
pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: O Município somente poderá autorizar 
pagamento em data posterior à vigência do termo de colaboração ou 
termo de fomento quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido 
durante sua vigência.
Parágrafo único: Para efeitos do caput, fato gerador consiste 
na verificação do direito adquirido pelo beneficiário, fornecedor 
ou prestador de serviço, com base nos títulos e documentos 
comprobatórios do crédito.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: A organização da sociedade civil deverá 
manter em seu arquivo os documentos que compõem a prestação de 
contas pelo prazo de 10 (dez) anos.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
29 de dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES
Entidade
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG: 6.130.257-0

 
LEI Nº.  1.914 de 23 de dezembro de 2022. 

 
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá 
outras providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir um crédito Especial, no valor de até R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil 
reais).), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
12.00 – Fundo de Previdência Municipal  
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência  
F-06040- 12/3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reforma dos 
Militares...................................................................................................................R$ 520.000,00  
F-06040- 13/3.1.90.03.00.00 – Pensões do RPPS e do Militar.................................R$ 90.000,00  
 
TOTAL...................................................................................................................R$ 610.000,00 

   
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64: 
 

Superavit Financeiro na Fonte: 
 
6040 - Regime Próprio de Previdência Social.....................................................R$ 610.000,00 
 

                                                            
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIA HELENA, em 23 de dezembro ano de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 

muniCÍpio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 135/2022
DISPENSA Nº. 055/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Aquisição de teste rápido para o Covid-19, atendendo as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Contrato de Aquisição de Produto nº. 210/2022
ID: nº. 2609
Data do Contrato 29/12/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, com 
sede Avenida Governador Parigot de Souza, n.º 2126 – Zona VII – CEP 
87.503-410, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
27.330.244/0001-99, Inscrição Estadual sob nº. 907.45196-84, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$ 17.238,00 (dezessete mil 
duzentos e trinta e oito reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte dois (29/12/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº. 02/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e ainda 
tomando por referência o parecer da Comissão Especial Julgadora de 
Licitação, datado de 27/12/2022.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ESTOFADOS CORSINI LTDA, com sede Avenida 
Barão do Rio Branco, n.º 1076 – CEP 87.785-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.142.219/0001-89, 
Inscrição Estadual sob nº. 90446688-39, telefone (44) 98807-9355, 
e-mail: estofadocorsini@hotmail.com, por ter apresentado a maior 
pontuação no total de 34 (trinta e quatro) pontos, na data de 27/12/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte sete dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte dois (27/12/2022).
     Oberdam José de Oliveira
     PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022.
CONCORRÊNCIA Nº 02/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
o RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que se realizou 
na Sala de Licitações, sito Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, 
Douradina, Estado do Paraná, no dia 27/12/2022 às 09:00 horas, na 
Modalidade de Concorrência, do tipo maior pontuação.
OBJETO: Concessão de uso de imóvel público destinado à instalação 
de empresa, visando estimular a geração do emprego e renda no 
âmbito municipal.
Empresa vencedora:
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS CORSINI LTDA, 
com sede Avenida Barão do Rio Branco, n.º 1076 – CEP 87.785-
000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
10.142.219/0001-89, Inscrição Estadual sob nº. 90446688-39, telefone 
(44) 98807-9355, e-mail: estofadocorsini@hotmail.com, por ter 
apresentado a maior pontuação no total de 34 (trinta e quatro) pontos, 
na data de 27/12/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte e sete dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte dois (27/12/2022).
Fábio da Silva
Presidente da Comissão

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022
CONCORRÊNCIA Nº 02/2022.
Base legal – Lei 8.666/93 de 21/06/93.
OBJETO: Concessão de uso de imóvel público destinado à instalação 
de empresa, visando estimular a geração do emprego e renda no 
âmbito municipal.
Contrato de Concessão nº 209/2022
ID: Nº. 2608
Data do Contrato: 27/12/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em 
pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADO:
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS CORSINI LTDA, 
com sede Avenida Barão do Rio Branco, n.º 1076 – CEP 87.785-
000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
10.142.219/0001-89, Inscrição Estadual sob nº. 90446688-39, telefone 
(44) 98807-9355, e-mail: estofadocorsini@hotmail.com, por ter 
apresentado a maior pontuação no total de 34 (trinta e quatro) pontos, 
na data de 27/12/2022.
Adjudicado e Homologado em 27/12/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte e sete dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte dois (27/12/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 
10.520/02 e o Decreto Municipal 73/21, e ainda tomando por referência 
o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 29/12/2022.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa HF GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada Rua José 
Bendo, n°1572, Bairro Centro, CEP. 87.130-000, na Cidade de Ivatuba, 
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 12.402.787/0001-05, 
Inscrição Estadual: Isenta, telefone (44)3030-2368, (44) 3041-5650 
e (44) 9991-46666, e-mail: projetos@hfgestaopublica.com.br, por ter 
apresentado o Menor Preço no Lote, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e 
nove mil reais), na data de 29/12/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte nove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte dois (29/12/2022).
 Oberdam José de Oliveira
 PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
o RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que se realizou 
na plataforma BLL, no dia 29/12/2022 às 09:00 horas, na Modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: Contratação de Plataforma como serviço (PAAS) hospedada 
em datacenter com administração dos softwares de gestão do 
município, permitindo acesso por meio de internet via navegadores 
web.
Empresa vencedora:
HF GESTÃO PÚBLICA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada Rua José Bendo, n°1572, Bairro Centro, CEP. 87.130-
000, na Cidade de Ivatuba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 12.402.787/0001-05, Inscrição Estadual: Isenta, telefone 
(44)3030-2368, (44) 3041-5650 e (44) 9991-46666, e-mail: projetos@
hfgestaopublica.com.br, por ter apresentado o Menor Preço no Lote, no 
valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), na data de 29/12/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte nove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte dois (29/12/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 73/2021.
OBJETO: Contratação de Plataforma como serviço (PAAS) hospedada 
em datacenter com administração dos softwares de gestão do 
município, permitindo acesso por meio de internet via navegadores 
web.
Contrato de Prestação de Serviços nº 211/2022
ID: Nº. 2610
Data do Contrato: 29/12/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em 
pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADA:
HF GESTÃO PÚBLICA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada Rua José Bendo, n°1572, Bairro Centro, CEP. 87.130-
000, na Cidade de Ivatuba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 12.402.787/0001-05, Inscrição Estadual: Isenta, telefone 
(44)3030-2368, (44) 3041-5650 e (44) 9991-46666, e-mail: projetos@
hfgestaopublica.com.br, por ter apresentado o Menor Preço no Lote, no 
valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), na data de 29/12/2022.
Adjudicado e Homologado em 29/12/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos vinte nove dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte dois (29/12/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 02/2021
TERMO ADITIVO N° 03 AO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2021 
CELEBRADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, inscrita no CNPJ n° 78.200.110/0001-94, com sede na 
avenida Barão do Rio Branco, 767, CEP 87.485-000, nesta cidade, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr. 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 
623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, 
nº. 420 Parque Agostinho, nesta Cidade,
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE – ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR, inscrita 
no CNPJ sob nº 02.184.137/0001-79, com sede na Rua Eduardo Reis, 
nº 240, CEP 87485-000, em Douradina – PR, representada por seu 
Presidente, Senhor DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA, brasileiro, 
casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n° 035.807.459-21, 
residente e domiciliado na Rua Honorato, nº 164, CEP 87.485-000, em 
Douradina – PR
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL têm entre si justo e avençado, e celebram 
o presente termo aditivo ao TERMO DE FOMENTO Nº 02/2021, 
sujeitando-se às normas disciplinares da Lei nº 13.019/2014, e às 
seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Termo de Fomento n° 02/2021, nos termos do 
artigo 55 da Lei 13.019/2014 e a alteração do plano de trabalho, nos 
termos do artigo 57 da mesma Lei.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1. Fica prorrogado prazo de vigência do Termo de Fomento n° 
02/2021 até o dia 31 de dezembro de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INALTERABILIDADE
1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Termo de Fomento n° 02/2021.
E, por estarem assim justas e pactuadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, para que surtam um só efeito.
Douradina – PR, em 29 de dezembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Douradina - PR
DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA
Presidente da APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Douradina – P.
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n.º:
NOME:
CPF:
RG n.º:

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 01/2021
TERMO ADITIVO N° 03 AO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2021 CELEBRADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE DOURADINA, inscrita no CNPJ n° 78.200.110/0001-94, com sede na avenida Barão do Rio 
Branco, 767, CEP 87.485-000, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua 
Domingos Cervinhani, nº. 420 Parque Agostinho, nesta Cidade,
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR, inscrita no CNPJ 
sob nº 02.184.137/0001-79, com sede na Rua Eduardo Reis, nº 240, CEP 87485-000, em Douradina – PR, representada por seu Presidente, Senhor 
DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n° 035.807.459-21, residente e domiciliado na Rua Honorato, 
nº 164, CEP 87.485-000, em Douradina – PR
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo 
aditivo ao TERMO DE FOMENTO Nº 01/2021, sujeitando-se às normas disciplinares da Lei nº 13.019/2014, e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do Cronograma de Desembolso e do Plano de Aplicação do Plano de Trabalho do Termo 
de Fomento n° 01/2021, nos termos do artigo 57 da Lei 13.019/2014, que passa a vigorar nos termos anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2. Em razão da alteração efetuada, fica prorrogado prazo de vigência do Termo de Fomento n° 01/2021 até o dia 28 de janeiro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INALTERABILIDADE
2. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento n° 01/20121.
E, por estarem assim justas e pactuadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que surtam um só efeito.
Douradina – PR, em 12 de dezembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Douradina - PR
DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA
Presidente da APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – P.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 
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5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

1-Concedente: Município de Douradina    

2- Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina      

          

    6-TOTAL    

ITEM 
5-DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS ( R$ ) 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9° 10° 

1 
SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 108.000,00 14.000,00 10.000,00 12.200,00 7.000,00 13.000,00 10.000,00 13.000,00 13.700,00 14.000,00 4.100,00 

2 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 12.300,00  300,00  4.000,00  2000    6.000,00 

3 GENÊROS DE ALIMENTAÇÃO 9.933,60  1.000,00 508,00 2.125,60  2.000,00  2.300,00  2.000,00 

4  COMBUSTÍVEL  5.000,00   1.000,00 1.000,00 1.000,00  1.000,00   1.000,00 

5 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS 2.700,00  2.700,00         

             

8-TOTAL 139.833,60 14.000,00 14.000,00 13.708,00 14.125,60 14.000,00 14.000,00 14.000,00 16.000,00 14.000,00 12.000,00 
            

9-CONCEDENTE  139.833,60         
  

            

10-PROPONENTE (CONTRAPARTIDA)                     
 

            
11 - PERCENTUAL DA CONTRAPARTIDA  0,00%           

 
____________________________________________ 

DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA 
CPF:035.807.459-21 

RG:7.388.162-5 
PRESIDENTE DA APAE DE DOURADINA

Decreto  nº 131/2022 de 29/12/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  28.270,00  (vinte  e  oito  mil  duzentos  e  setenta 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1802/2021  de
02/12/2021.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

14.770,0079 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
8.500,0087 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.001.12.361.0008.2.016. Manutenção do Programa Salário Educação

5.000,0089 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação: 28.270,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

13.900,0075 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
870,0078 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
8.500,0085 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

05.001.12.361.0008.2.016. Manutenção do Programa Salário Educação
5.000,0090 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução: 28.270,00
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  29/12/2022.
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muniCipio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 415, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre a Composição dos Membros do Conselho 
Municipal de Turismo do Município de Pérola, Paraná e dá outras 
providencias.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais;
Considerando que a Lei Municipal nº 2681 de 30 de maio de 2019, criou 
o Conselho Municipal de Turismo e o Fundo Municipal;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados como membros integrantes do Conselho 
Municipal de Turismo, representando seus respectivos órgãos e 
entidades:
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
TITULARES: SUPLENTES:
01 – MICHELE OLIVEIRA DA SILVA SHEILE ALMEIDA DE SOUZA
02 – ROBERTO ROMANIUK CONSUELO NADAL
03 – EDSON BIZARRI ALEX DA SILVA SANTOS
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:
TITULARES: SUPLENTES:
01 – MARCELO FERREIRA CARVALHO DAIANE PEREIRA CIANFA
02 – EDSON PINGUELO HELTON GONSALVES
03 – JOÃO BATISTA PULSIDES MARIO CESAR TAMBOLO COELHO
04 – CESAR ANDRÉ SCHMIDT MARGIT SANDRA SCHMIDT NEVES
05 – MARCOS PAULO ASSUMPÇÃO VIEIRA SUELI DO NASCIMENTO 
AMORIM
06 – LUCAS HERCULANO ZARDI SILVA CAROLINE RONCOLATO 
ALVES
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola, PR, 29 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeito Municipal

muniCipio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 414/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 40/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 40/2022, que tem por objeto a 
Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra para os veículos que compõem a frota 
de veículos do Município de Pérola., tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
T.L. BARBOSA & CIA LTDA 109.410,00
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME 144.417,00
AUTO PECAS SAO PAULO LTDA 190.521,00
DIAUTO - ELETRICA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA 169.994,00
PR PNEUS LTDA 62.190,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola, aos 28 de dezembro de 2022
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

muniCipio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 416/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 65/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 65/2022, que tem por objeto 
a Aquisição de equipamentos com recursos provenientes do Convênio nº 1020/2022-
SEDU, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), 
nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
VCA AUTOMOTORES LTDA 699.000,00
TDB INDUSTRIAL METAL MECÂNICA LTDA 245.500,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 29 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

muniCipio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 167/2022
Pregão Eletrônico nº: 65/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: VCA AUTOMOTORES LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos com recursos provenientes do 
Convênio nº 1020/2022-SEDU.
Valor Total: R$ 699.000,00 (seiscentos e noventa e nove mil reais)
Vigência: 29/12/2022 a 28/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 29/12/2022.
Data de Assinatura: 29/12/2022

muniCipio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 168/2022
Pregão Eletrônico nº: 66/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: TDB INDUSTRIAL METAL MECÂNICA LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos com recursos provenientes do 
Convênio nº 1020/2022-SEDU.
Valor Total: R$ 245.500,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e 
quinhentos reais)
Vigência: 29/12/2022 a 28/12/2023.
Adjudicada e Homologada: 29/12/2022.
Data de Assinatura: 29/12/2022

prefeitura de sÃo JorGe do patroCÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 748/2022, de 30 de novembro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. QUESIA MAISA SILVA 
DE ARAUJO, brasileira, maior, portadora da Cédula de Identidade nº. 12.346.485-
0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.132 
– Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde Fonte 494; 
correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/03/2021-2022, os quais serão concedidos durante a temporada de 
19/12/2022 a 17/01/2023, com direito ao pagamento do abono de 1/3 Constitucional 
de férias na competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 764/2022, de 07 de dezembro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOSE PIZZI, brasileiro, 
maior, portador da Cédula de Identidade nº. 341.659 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 3 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento 
Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração Desenvolvimento Indústria 
e Comércio; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 30/07/2022 à 29/07/2023, que serão concedidas durante o 
período de 21/12/2022 a 19/01/2023, com o pagamento integral do Abono de 1/3 
Constitucional na competência de dezembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

DECRETO Nº 4015 de 29 de Dezembro de 2022. 
 

      
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA 
do corrente exercício e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1912 de 03 Dezembro de 
2021. 
   

D E C R E T A 
 

     

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

678 Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo 

10.1.15.451.24.1028 - Construir, Revitalizar, 
Pavimentar e Urbanizar Avenidas e Ruas do 
Perímetro Urbano da Sede e Distritos 
449051 - Obras e instalações 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

16.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica 
indicado o cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias; 
 
 
 

Fonte de Recurso 
 

Anulação 
Dotação 
 

409 Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo 

10.1.4.122.24.2057 - Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição 
gratuita 
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. 
Corrente 
 

16.000,00 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 29 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 

 

     

___________________________________ 
IVAN REIS DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 492.820.779-34 

 

 

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 03/2021
TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2021 CELEBRADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE DOURADINA, inscrita no CNPJ n° 
78.200.110/0001-94, com sede na avenida Barão do Rio Branco, 767, CEP 87.485-000, nesta 
cidade, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do 
CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 420 
Parque Agostinho, nesta Cidade.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR, inscrita no CNPJ sob nº 02.184.137/0001-79, com 
sede na Rua Eduardo Reis, nº 240, CEP 87485-000, em Douradina – PR, representada por seu 
Presidente, Senhor DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito 
no CPF sob o n° 035.807.459-21, residente e domiciliado na Rua Honorato, nº 164, CEP 87.485-
000, em Douradina – PR
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL têm entre 
si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao TERMO DE FOMENTO Nº 02/2019, 
sujeitando-se às normas disciplinares da Lei nº 13.019/2014, e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo 
de Fomento n° 03/2021, nos termos do artigo 55 da Lei 13.019/2014 e a alteração do plano de 
trabalho, nos termos do artigo 57 da mesma Lei.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1. Fica prorrogado prazo de vigência do Termo de Fomento n° 03/2021 até o dia 31 de 
dezembro de 2023.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
1. Fica alterado no Plano de Trabalho e acrescido à parceria o valor de R$ 193.380,48 
(cento e noventa e três mil trezentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA INALTERABILIDADE
1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento n° 
03/2021.
E, por estarem assim justas e pactuadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surtam um só efeito.
Douradina – PR, em 29 de dezembro de 2022.
OEBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Douradina - PR
DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA
Presidente da APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – P.
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n.º:
NOME:
CPF:
RG n.º: 
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ANEXO I – CONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 
5–CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE 

Meta 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 
Pagamento de 

profissional e todas 

as demais despesas 

relacionadas no 

plano de aplicação 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

Meta 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 
Pagamento de 

profissional e todas 

as demais despesas 

relacionadas no 

plano de aplicação 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  
(dezesseis mil cento e 
quinze reais e quatro 

centavos ) 

Meta 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

Pagamento de 

profissional e todas 

as demais despesas 

relacionadas no 

plano de aplicação 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

   R$: 16.115,04  

(dezesseis mil cento e 

quinze reais e quatro 

centavos ) 

    R$: 16.115,04  
(dezesseis mil cento e 
quinze reais e quatro 

centavos ) 

 
 

muniCÍpio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 218/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 029/2022, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PH EXAMES LTDA, CNPJ 
nº 09.676.633/0001-99
Objeto do Contrato: contratação do LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PH 
EXAMES LTDA, credenciado através do Edital de Chamamento Público nº 002/2022, 
que será responsável pela prestação de serviços de Plantões Laboratoriais e 
realização de Exames Laboratoriais de apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 
horas por dia, todos os dias da semana, na área de urgência/emergência para o 
atendimento exclusivo à Unidade de Pronto Atendimento – UPA deste município, 
com a realização de todos os exames solicitados, com o serviço de manutenção de 
equipe técnica, em regime de plantão 24 horas, para a coleta, transporte, realização 
dos exames laboratoriais e emissão dos respectivos resultados das análises, 
conforme descrição completa de todos os serviços/exames relacionados no Termo 
de Referência (Anexo I) do Edital.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 029/2022.Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas do Contrato inicial. Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 219/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 031/2022, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 009/2022
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: C. T. VIEIRA PEDROZO, CNPJ nº 33.551.030/0001-45
Objeto do Contrato: Contratação do C. T. VIEIRA PEDROZO, credenciado através 
do Edital de Chamamento Público nº 002/2022, que será responsável pela prestação 
de serviços de Plantões Laboratoriais e realização de Exames Laboratoriais de 
apoio diagnóstico de análises clínicas, 24 horas por dia, todos os dias da semana, 
na área de urgência/emergência para o atendimento exclusivo à Unidade de 
Pronto Atendimento – UPA deste município, com a realização de todos os exames 
solicitados, com o serviço de manutenção de equipe técnica, em regime de plantão 
24 horas, para a coleta, transporte, realização dos exames laboratoriais e emissão 
dos respectivos resultados das análises, conforme descrição completa de todos os 
serviços/exames relacionados no Termo de Referência (Anexo I) do Edital.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 031/2022.Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas do Contrato inicial. Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 303/2022 Pregão Eletrônico 
nº 255/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ nº 20.290.311/0001-
40
Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a Aquisição de 01 (um) 
veículo de transporte, do tipo ÔNIBUS, zero quilômetro, para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Administração, do Município de Guaíra/PR, no que se 
refere ao transporte público da linha Eletrosul; em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital supracitado e em seus Anexos, partes integrantes deste 
instrumento contratual.
Valor Total: R$ 635.000,00 (seiscentos e trinta e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, 
chegando a termo ao final do período de garantia e assistência técnica do objeto.
Data de Assinatura: 29 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 591/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 255/2022 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR.            
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 255/2022, cujo objeto 
é a contrato é a Aquisição de 01 (um) veículo de transporte, do tipo ÔNIBUS, zero 
quilômetro, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração, do 
Município de Guaíra/PR, no que se refere ao transporte público da linha Eletrosul; 
em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado e em 
seus Anexos, partes integrantes deste instrumento contratual., sendo a empresa 
vencedora:
RODO OESTE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.290.311/0001-
40, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 635.000,00 
(seiscentos e trinta e cinco mil reais); 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 29 de dezembro de 2022.

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.350 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021,
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por SUPERAVIT FINANCEIRO, 
no valor de R$ 41.000,00 (Quarenta um mil reais), destinados à suplementação das seguintes 
dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.1.90.04.00.00 - 01000 – Contratação por Tempo Determinado 15.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.04.00.00 - 01000 – Contratação Por Tempo Determinado 16.000,00
3.1.90.13.00.00 - 01000 – Obrigações Patronais  10.000,00
Total da Suplementação 41.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes do SUPERAVIT FINANCEIRO, apurado em balanço patrimonial do 
exercício de 2021, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64.
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 27 dias do mês de dezembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
    PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de peroBal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 88/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Lei Municipal 1125, de 23 de novembro de 2021, publicada em 23 de novembro 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 76.250,00 (Setenta 
e seus mil duzentos e cinquenta reais) de acordo com a seguinte classificação.
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
34/3.3.90.36.00    OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA     15.000,00
35/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
0412213500.002 Contribuição para Formação do PASEP
60/3.3.90.47.00 OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 5.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
2884322000.00 Amortização e Encargos de Financiamentos
72/3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATOS 1.250,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
2060617501.015 Contrato de Consorcio - CIBAX
121/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA     25.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
244/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
247/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
249/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
Fonte 0
TOTAL  ................................................................................................................... 76.250,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................... 76.250,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica   utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113041.013 Aquisição de Veículos para a Saúde
270/ 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 76.250,00
Fonte 0
TOTAL ................................................................................................................... 76.250,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................... 76.250,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 20 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

muniCipio de pÉrola 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 413, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de empenhos inscritos em restos a pagar não processados.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições do Decreto nº 299/2022, da Lei nº 4.320/1964 e a Lei Complementar 
nº 101/2000, Decreta:
Art. 1º Ficam cancelados os empenhos inscritos em restos a pagar não processados, abaixo 
relacionados:
EMPENHO ANO CREDOR  VALOR
6107 2020 Arenito Engenharia e Construções Eireli R$ 1.343.584,69
5586 2021 Erico Pereira Peças R$ 2.667,00
5587 2021 Posto de Molas São Paulo Ltda. R$ 1.030,00
5762 2021 Águia Distrib. de Medic. E Suprimentos Eireli Me R$ 285,60
5760 2021 Dife Distribuidora de Medicamentos Ltda R$ 720,90
5761 2021 Eco – Farmas – Com. de Medicamentos Ltda - ME R$ 641,05
5763 2021 Nova Fase Comércio de Produtos Hospitalares R$ 1.260,00
6463 2021 A. Hilario & Cia Ltda R$ 150,00
6464 2021 A. Hilario & Cia Ltda R$ 92,00
6595 2021 Indústria de Artefatos e Infraestrutura Umuarama Ltda R$ 3.197,68
7781 2021 Felipe Ruiz Lopes  - Papelaria R$ 1.314,60
7877 2021 JL Pereira Archilla R$ 3.400,00
7891 2021 JL Pereira Archilla R$ 3.400,00
6538 2021 NA KZA Design Presentes & Decoração Ltda. R$ 850,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 28 de dezembro de 2022.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 87/2022
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DE VALOR
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 11 de janeiro de 2023, às 08h00min por meio da INTERNET, 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário 
por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, 
para: AQUISIÇÃO DE RAÇÕES PARA CÃES ADULTO E FILHOTES PARA O 
CENTRO DE ZOONOSES, ATENDENDO A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR., Valor R$ 40.163,70 (quarenta mil, cento e 
sessenta e três reais e setenta centavos), Informações sobre o presente edital e 
recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 30 de dezembro de 2022, 
através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no 
horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa 
Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 93/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 27 de dezembro de 2022. 
 
Fornecedor: FANCAR AUTOMOVEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 75.953.521/0002-43 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 159.300,00 (cento e cinquenta e nove mil e trezentos 

reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Veículo 0 (zero)KM,  motor 1.0 flex, 
transmissão manual, 84cv / 75 cv – 
modelo 2023, ‘’ abs ‘’ – freios com 
sistema antitravamento, ‘’aerowischer’’ 
– palhetas do limpador de para-brisa 
com melhor performance, EBD – freios 
com distribuição eletrônica de frenagem, 
ESS – alerta de frenagem de emergência, 
e-flex – sistema de partida a frio sem 
reservatório adicional de gasolina, 2 
airbags (passageiro e motorista), 3 
apoios de cabeça no banco traseiro com 
ajuste de altura, alerta sonoro de faróis 
acesos, alerta sonoro e visual de não 
utilização do cinto de segurança do 
motorista, antena no teto, ar-
condicionado com filtro de poeira e 
pólen, banco do motorista com ajuste de 
altura, chave tipo canivete sem controle 
remoto, cintos de segurança dianteiros 
com pré-tensionador, cintos de 
segurança traseiros retráteis de 3 pontos 
(inclusive o central), desembaçador do 
vidro traseiro, direção hidráulica ou 
elétrica, encosto do banco traseiro 
rebatível, faróis simples com máscara 
escurecida, fixação de assento de criança 
com sistema ISOFIX / Top tether, grade 

VOLKSWAGEN UND 2 R$ 
79.650,00 

159.300,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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dianteira sem pintura, lavador e 
limpador do vidro traseiro, limpador do 
para-brisa com temporizador, painel de 
instrumentos com conta-giros, 
velocímetro e marcador do nível de 
combustível, para-choques na cor do 
veiculo, para-sol com espelho para 
passageiro, preparação para sistema de 
som com fiação, rodas de aço aro 14’’ 
com pneus 175/70 r14, entrada USB no 
console central, tomada 12v no console 
central, travamento elétrico das portas, 
vidros dianteiros elétricos), Motor: 
Cilindrada: 999 cm³ - potencia liquida 
máxima: 84cv (E) / 77 cv (G) – 6.450 
rpm, Freios dianteiros: discos ventilados 
– traseiros: tambor, direção hidráulica 
ou elétrica, transmissão manual de 5 
velocidades, rodas e pneus minimo: 
175/70 R14, reservatório de combustível 
55 litros, numero Maximo de passageiros 
5. 

     
Valor Total Homologado -   R$ 159.300,00  (cento e cinquenta e nove mil e trezentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de dezembro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 183, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2022 Lei nº 2.216/2021, e abre crédito adicional suplementar em dotações 
do orçamento.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício 
de 2022:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
05.002.28.000.0000.0.000 - Educação
05.002.28.331.0000.0.000 - Ensino Fundamental
05.002.28.331.0007.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
05.002.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 805.353,27
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Man. e Encargos das Unidades Escolares            R$: 1.183.444,50
Art. 2o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da 
LDO 2022:
05.002.28.331.0000.0.000 - Ensino Fundamental
05.002.28.331.0007.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
05.002.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 805.353,27
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Man. e Encargos das Unidades Escolares            R$: 1.183.444,50
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 75.149,16 (Setenta e cinco mil; cento e quarenta e nove reais e 
dezesseis centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
05.002.28.000.0000.0.000 - Educação
05.002.28.331.0000.0.000 - Ensino Fundamental
05.002.28.331.0007.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
05.002.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep
Fonte: 1057 - Auxílio Financeira - Outorga Crédito ICMS - Art. 5º. Inciso v, ec nº. 123/2022
3.3.90.47.00.00 (626) Obrigações Tributárias e Contributivas                                   R$: 149,16
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Unidades Escolares
Fonte: 104 - Educação 25%/Sobre Impostos
3.3.90.30.00.00 (247) Material de Consumo                                                          R$: 75.000,00
TOTAL R$: 75.149,16
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o excesso de 
arrecadação de fontes vinculadas:
Fonte: 1057 - Auxílio Financeira - Outorga Crédito ICMS - Art. 5º. Inciso v, ec nº. 123/2022
Fonte: 104 - Educação 25%/Sobre Impostos                                                       R$: 309.725,95
TOTAL R$: 75.149,16
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 76/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4400//22002222 

  
Processo: n.º 124/2022. Pregão Presencial nº 40/2022. Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra para 
os veículos que compõem a frota de veículos do Município de Pérola. Assinatura da Ata: 28/12/22. Vigência: 12 
meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: T.L. BARBOSA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.992.999/0001-00, estabelecida na Rodovia PR 323, KM 308, 3740, centro, 
CEP  87507-013, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit 

Valor Total 

5 1 BORRACHA PEDAL EMBREAGEM E FREIO- ONIBUS 
ARO 6680   

PÇ 2 22,69 45,38 

5 2 KIT BUCHAS DO ESTABILIZADOR TRASEIRO- 
ONIBUS ARO 6680  

PÇ 1 55,70 55,70 

5 3 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO- ONIBUS ARO 
6680  

PÇ 1 30,94 30,94 

5 4 KIT BUCHA TRAMBULADOR- ONIBUS ARO 6680  PÇ 1 59,00 59,00 
5 5 REPARO DO COMPRESSOR AR- ONIBUS ARO 6680   PÇ 1 103,15 103,15 
5 6 CUÍCA FREIO DIANTEIRA- ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 150,19 300,38 
5 7 CUÍCA FREIO TRASEIRA- ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 278,50 557,00 
5 8 ESPELHO RETROVISOR- ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 88,71 177,42 
5 9 SEMI EIXO- ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 515,74 1.031,48 
5 10 EIXO S TRASEIRO L. DIREITO- ONIBUS ARO 6680  PÇ 1 160,91 160,91 
5 11 EIXO S TRASEIRO L. ESQUERDO ONIBUS ARO 6680  PÇ 1 282,63 282,63 
5 12 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO- ONIBUS ARO 

6680  
PÇ 2 175,35 350,70 

5 13 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO- ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 72,20 144,40 
5 14 FLEXÍVEL FREIO TRASEIRO- ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 66,84 133,68 
5 15 FAROL GRAN MINI LUZ ALTA- ONIBUS ARO 6680  PÇ 1 74,27 74,27 
5 16 FAROL GRAN MINI LUZ BAIXA- ONIBUS ARO 6680  PÇ 1 74,27 74,27 
5 17 GUARDA PÓ ALAVANCA CÂMBIO  ONIBUS ARO 

6680  
PÇ 1 48,69 48,69 

5 18 KIT EMBREAGEM- ONIBUS ARO 6680  PÇ 1 544,63 544,63 
5 19 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM- ONIBUS ARO 

6680  
PÇ 1 87,47 87,47 

5 20 LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA- ONIBUS ARO 
6680 

PÇ 2 173,29 346,58 

5 21 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM - ONIBUS 
ARO 6680  

PÇ 1 105,21 105,21 

5 22 MOLA PATIM FREIO-ONIBUS ARO 6680   PÇ 4 51,57 206,28 
5 23 PALHETA PARA-BRISA-ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 35,07 70,14 
5 24 PATIM FREIO DIANT / TRAS-ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 115,53 231,06 
5 25 PARAFUSO RODA DIANTEIRA/TRASEIRA - ONIBUS 

ARO 6680  
PÇ 10 30,94 309,40 

5 26 PORCA CARCAÇA -ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 26,82 53,64 
5 27 PORCA DO PARAFUSO DA RODA - ONIBUS ARO 

6680  
PÇ 10 10,31 103,10 

5 28 RETENTOR CUBO DIANTEIRO -ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 35,07 70,14 
5 29 RETENTOR CUBO TRASEIRO- ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 43,34 86,68 
5 30 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO- ONIBUS 

ARO 6680  
PÇ 1 70,14 70,14 

5 31 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO -ONIBUS 
ARO 6680  

PÇ 1 82,52 82,52 
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5 32 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO ONIBUS 
ARO 6680  

PÇ 1 82,52 82,52 

5 33 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO ONIBUS 
ARO 6680  

PÇ 1 82,52 82,52 

5 34 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO ONIBUS ARO 6680  PÇ 1 144,41 144,41 
5 35 TERMINAL DIREÇÃO LD/LE ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 83,34 166,68 
5 36 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO ONIBUS ARO 

6680  
PÇ 2 18,57 37,14 

5 37 VÁLVULA PEDAL FREIO ONIBUS ARO 6680  PÇ 1 187,73 187,73 
5 38 VÁLVULA TERMOSTÁTICA ONIBUS ARO 6680  PÇ 1 68,08 68,08 
5 39 MOLA MESTRE TRASEIRA ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 193,92 387,84 
5 40 MOLA 2ª TRASEIRA ONIBUS ARO 6680 PÇ 2 183,60 367,20 
5 41 MOLA 3ª TRASEIRA  - ONIBUS ARO 6680   PÇ 2 177,42 354,84 
5 42 MOLA MESTRE DIANTEIRA ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 192,27 384,54 
5 43 MOLA 2ª DIANTEIRA - ONIBUS ARO 6680  PÇ 2 204,65 409,30 
5 44 GRAMPO DO MOLEJO - ONIBUS ARO 6680  PÇ 4 33,83 135,32 
5 45 PORCAS DUPLAS DO GRAMPO DO MOLEJO  PÇ 8 6,19 49,52 
5 46 BUCHAS DO MOLEJO  ONIBUS ARO 6680  PÇ 8 18,57 148,56 
5 47 PINOS DE CENTRO PÇ 4 35,07 140,28 
5 48 PARABRISA DIANTEIRO ONIBUS ARO 6680 UN 1 309,44 309,44 
5 49 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO - 

ONIBUS ARO 6680 
UN 2 210,43 420,86 

5 50 DESMONTAR E MONTAR MOLEJO 
DIANTEIRO/TRASEIRO ONIBUS - ARO - 6680 

Ser 4 75,09 300,36 

5 51 EMBUCHAR MOLEJO DIANTEIRO/TRASEIRO 
ONIBUS - ARO - 6680 

Ser 8 38,64 309,12 

5 52 REVISAR VALVULA PEDAL DE FREIO - ONIBUS ARO 
6680 

Ser 2 150,60 301,20 

5 53 REVISAR PISTÃO DA PORTA  ONIBUS - ARO - 6680 Ser 2 198,05 396,10 
5 54 SCANNER DIAGNÓSTICO DEFEITO AUTOMOTIVO  

ONIBUS - ARO - 6680 
Ser 3 103,15 309,45 

14 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - DUCATO BAB9404   PÇ 2 233,50 467,00 
14 2 AMORTECEDOR TRASEIRO- DUCATO BAB9404  PÇ 2 169,44 338,88 
14 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO- DUCATO 

BAB9404  
PÇ 2 80,59 161,18 

14 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA- DUCATO BAB9404  PÇ 2 229,78 459,56 
14 5 BARRA ESTABILIZADORA- DUCATO BAB9404  PÇ 1 185,98 185,98 
14 6 BIELETA BARRA ESTABILIZADORA- DUCATO 

BAB9404  
PÇ 2 154,98 309,96 

14 7 BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA)- DUCATO 
BAB9404  

PÇ 2 90,92 181,84 

14 8 BUCHA MOLA TRASEIRA- DUCATO BAB9404  PÇ 4 30,99 123,96 
14 9 CABO FREIO MÃO ANTERIOR- DUCATO BAB9404  PÇ 1 80,59 80,59 
14 10 CABO FREIO MÃO POSTERIOR- DUCATO BAB9404  PÇ 1 92,99 92,99 
14 11 CORREIA DENTADA (CVA)- DUCATO BAB9404  PÇ 1 128,11 128,11 
14 12 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA- DUCATO 

BAB9404  
PÇ 1 64,06 64,06 

14 13 CILINDRO MESTRE FREIO-DUCATO DUCATO 
BAB9404  

PÇ 1 169,44 169,44 

14 14 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM DUCATO 
BAB9404  

PÇ 1 220,69 220,69 

14 15 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM  DUCATO 
BAB9404  

PÇ 1 169,03 169,03 

14 16 COXIM CAMBIO DUCATO BAB9404  PÇ 2 113,65 227,30 
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14 17 COXIM MOTOR DUCATO BAB9404  PÇ 2 64,06 128,12 
14 18 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO DUCATO 

BAB9404  
PÇ 2 201,68 403,36 

14 19 DISCO FREIO TRASEIRO DUCATO BAB9404  PÇ 2 282,27 564,54 
14 20 ESTICADOR CORREIA DUCATO BAB9404 PÇ 1 210,77 210,77 
14 21 KIT EMBREAGEM DUCATO BAB9404   PÇ 1 268,63 268,63 
14 22 MOLA PARABÓLICA SUSP. TRASEIRA - DUCATO 

BAB9404  
PÇ 1 537,26 537,26 

14 23 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA- DUCATO 
BAB9404  

PÇ 2 35,13 70,26 

14 24 PARAFUSO RODA- DUCATO BAB9404  PÇ 12 8,26 99,12 
14 25 PINÇA FREIO TRASEIRA (COMPLETA) - DUCATO 

BAB9404  
PÇ 1 640,58 640,58 

14 26 PINO CENTRO MOLEJO - DUCATO BAB9404    PÇ 2 49,59 99,18 
14 27 PIVÔ BRAÇO OSCILANTE- DUCATO BAB9404  PÇ 2 59,92 119,84 
14 28 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO- DUCATO 

BAB9404  
PÇ 2 190,93 381,86 

14 29 ROLAMENTO RODA TRASEIRO- DUCATO BAB9404  PÇ 2 113,65 227,30 
14 30 ROLAMENTO CORREIA DENTADA CVA- DUCATO 

BAB9404  
PÇ 1 55,79 55,79 

14 31 KIT REPARO DO CILINDRO MESTRE DE FREIO- 
DUCATO BAB9404  

PÇ 1 92,99 92,99 

14 32 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO- DUCATO BAB9404  PÇ 2 82,65 165,30 
14 33 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E- DUCATO BAB9404  PÇ 2 68,19 136,38 
14 34 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA- DUCATO 

BAB9404  
PÇ 2 216,97 433,94 

14 35 BATENTES DO AMORTECEDOR- DUCATO BAB9404  PÇ 2 68,19 136,38 
14 36 ROLAMENTO DO BATENTE DO AMORTECEDOR- 

DUCATO BAB9404  
PÇ 2 26,86 53,72 

14 37 PIVÔ DA BANDEIJA DA SUSPENSÃO- DUCATO - 
BAB - 9404  

PÇ 2 66,13 132,26 

14 38 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO 
DUCATO - BAB - 9404  

PÇ 1 309,96 309,96 

14 39 PARACHOQUE DIANTEIRO DUCATO - BAB - 9404  PÇ 1 301,69 301,69 
14 40 VÁLVULA TERMOSTÁTICA DUCATO - BAB - 9404 PÇ 1 268,63 268,63 
14 41 TURBINA   DUCATO - BAB - 9404  PÇ 1 1.115,84 1.115,84 
14 42 BOMBA HIDRÁULICA DA DIREÇÃO  DUCATO - BAB 

- 9404  
PÇ 1 491,87 491,87 

14 43 CAIXA HIDRÁULICA DA DIREÇÃO DUCATO - BAB - 
9404  

PÇ 1 1.694,42 1.694,42 

14 44  BOMBA D'AGUA DUCATO - BAB - 9404 PÇ 1 192,17 192,17 
14 45 KIT CORREDIÇA DA PORTA LATERAL SUP/INFERIOR 

DUCATO - BAB - 9404 
PÇ 2 599,25 1.198,50 

14 46 SCANNER DIAGNÓSICO DE DEFEITO AUTOMOTIVO 
DUCATO - BAB - 9404  

PÇ 3 49,59 148,77 

18 1 CORREIA DENTADA (CVA)- AMBULANCIA BCP0961   PÇ 1 90,21 90,21 
18 2 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA - AMBULANCIA 

BCP0961  
PÇ 1 26,23 26,23 

18 3 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO - 
AMBULANCIA BCP0961  

PÇ 2 220,77 441,54 

18 4 DISCO FREIO TRASEIRO - AMBULANCIA BCP0961  PÇ 2 220,77 441,54 
18 5 KIT SAPATA DO FREIO DE MÃO TRASEIRO 

AMBULÂNCIA BCP - 0961   
PÇ 1 62,04 62,04 

18 6 ESTICADOR CORREIA - AMBULANCIA BCP0961  PÇ 2 53,44 106,88 
18 7 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - AMBULANCIA PÇ 2 104,06 208,12 
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BCP0961  
18 8 PASTILHA FREIO TRASEIRO - AMBULANCIA 

BCP0961  
PÇ 2 104,02 208,04 

18 9 BATENTES DO AMORTECEDOR - AMBULANCIA 
BCP0961  

PÇ 2 461,56 923,12 

18 10 ROLAMENTO DO BATENTE DO AMORTECEDOR - 
AMBULANCIA BCP0961  

PÇ 2 20,23 40,46 

18 11 KIT BORRACHA DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO - 
AMBULANCIA BCP0961 

PÇ 1 46,82 46,82 

18 12 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO  AMBULÂNCIA 
BCP - 0961   

PÇ 2 61,29 122,58 

18 13 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO AMBULÂNCIA 
BCP - 0961   

PÇ 2 10,59 21,18 

18 14 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO AMBULÂNCIA 
BCP - 0961   

PÇ 2 24,74 49,48 

18 15 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO AMBULÂNCIA BCP 
- 0961   

PÇ 2 62,41 124,82 

18 16 CABO DE FREIO DE MÃO AMBULÂNCIA BCP - 0961   PÇ 1 190,71 190,71 
18 17 BATENTE DO AMORTECEDOR TRASEIRO  

AMBULÂNCIA BCP - 0961    
PÇ 2 39,13 78,26 

18 18 AMORTECEDOR DIANTEIRO AMBULÂNCIA BCP - 
0961   

PÇ 2 363,54 727,08 

18 19 AMORTECEDOR TRASEIRO AMBULÂNCIA BCP - 
0961   

PÇ 2 279,59 559,18 

18 20  PIVÔ DA SUSPENSÃO DIANTEIRA AMBULÂNCIA 
BCP - 0961   

PÇ 2 284,96 569,92 

18 21 TERMINAL DA DIREÇÃO E/D  AMBULÂNCIA BCP - 
0961   

PÇ 2 74,45 148,90 

18 22 FAROL COMPLETO L/D/E   AMBULÂNCIA BCP - 
0961   

PÇ 2 660,50 1.321,00 

18 23 LANTERNA TRASEIRA COMPLETA L/D/E  
AMBULÂNCIA BCP - 0961   

PÇ 2 215,07 430,14 

18 24 CONJUNTO CARDAN COMPLETO  AMBULÂNCIA 
BCP - 0961   

PÇ 1 119,94 119,94 

18 25 BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA  
AMBULÂNCIA BCP - 0961   

PÇ 2 637,34 1.274,68 

18 26 BOMBA DE ALTA PRESSÃO  AMBULÂNCIA BCP - 
0961   

PÇ 1 4.776,93 4.776,93 

18 27 VÁLVULA MPROP BOMBA DE ALTA PRESSÃO  
AMBULÂNCIA BCP - 0961   

PÇ 1 330,86 330,86 

18 28 VÁLVULA TUBO DISTRIBUIDOR  AMBULÂNCIA BCP 
- 0961   

PÇ 1 805,25 805,25 

18 29 KIT DE EMBREAGEM COMPLETO  AMBULÂNCIA 
BCP - 0961   

PÇ 1 619,55 619,55 

18 30 PARABRISA DIANTEIRO  AMBULÂNCIA BCP - 0961   PÇ 1 283,09 283,09 
18 31  RETROVISOR L/D/E AMBULÂNCIA BCP - 0961 PÇ 2 250,14 500,28 
18 32 BOMBA DA DIREÇÃO HIDRAULICA  AMBULÂNCIA 

BCP - 0961   
PÇ 1 903,27 903,27 

18 33 FECHADURA SUPERIOR DA PORTA DE CORRER  
AMBULÂNCIA BCP - 0961   

PÇ 1 107,37 107,37 

18 34 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DIANTEIRA  
AMBULÂNCIA BCP - 0961   

PÇ 2 58,97 117,94 

18 35 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO  
AMBULÂNCIA BCP - 0961   

PÇ 2 93,80 187,60 

18 36 BIELETA DA SUSPENSÃO TRASEIRA  AMBULÂNCIA PÇ 2 75,40 150,80 
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BCP - 0961   
18 37 CABO DO CAPÔ COM ALAVANCA AMBULÂNCIA 

BCP - 0961   
PÇ 1 73,37 73,37 

18 38 BOMBA D'AGUA AMBULÂNCIA BCP - 0961   PÇ 1 238,23 238,23 
18 39  BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA 

AMBULÂNCIA BCP - 0961   
PÇ 2 75,40 150,80 

18 40 POLIA DUPLA DO VIRABREQUIM AMBULÂNCIA 
BCP - 0961   

PÇ 1 527,32 527,32 

18 41  AMBULÂNCIA BCP - 0961  AMBULÂNCIA BCP - 
0961   

PÇ 1 191,84 191,84 

18 42 TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR  
AMBULÂNCIA BCP - 0961   

PÇ 1 309,38 309,38 

18 43 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM  
AMBULÂNCIA BCP - 0961   

PÇ 1 176,04 176,04 

18 44  COXIM TRASEIRO DO MOTOR AMBULÂNCIA BCP - 
0961   

PÇ 2 101,98 203,96 

18 45 COXIM TRASEIRO DO CÂMBIO  AMBULÂNCIA BCP 
- 0961   

PÇ 1 93,80 93,80 

18 46 VÁLVULA TERMOSTÁTICA AMBULÂNCIA BCP - 
0961   

PÇ 1 562,89 562,89 

18 47 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DE CORRER  
AMBULÂNCIA BCP - 0961   

PÇ 1 45,50 45,50 

18 48 KIT BUCHA DO ESTABILIZADOR TRASEIRO 
AMBULÂNCIA BCP - 0961   

PÇ 2 70,66 141,32 

18 49 BOMBA DE VÁCUO  AMBULÂNCIA BCP - 0961   PÇ 1 185,70 185,70 
18 50 TURBO COMPRENSOR/TURBINA - AMBULANCIA 

BCP 0961   
PÇ 1 1.662,62 1.662,62 

18 51 BOTÃO VIDRO ELÉTRICO L/D/E - AMBULANCIA 
BCP 0961  

PÇ 2 90,95 181,90 

18 52 BOMBA BÓIA DE COMBUSTIVEL - AMBULANCIA 
BCP 0961  

PÇ 1 83,78 83,78 

18 53 SENSOR DO PEDAL DE EMBREAGEM - 
AMBULANCIA BCP 0961  

PÇ 1 141,65 141,65 

18 54 SUPORTE DO CARDAN COM ROLAMENTO - 
AMBULANCIA BCP 0961  

PÇ 1 148,42 148,42 

18 55 PARACHOQUE DIANTEIRO - AMBULANCIA BCP 
0961  

PÇ 1 511,60 511,60 

18 56 KIT COROA E PINHÃO DO DIFERENCIAL - 
AMBULANCIA BCP 0961  

Kit 1 785,40 785,40 

18 57 CABO DA TROCA DE MARCHA - AMBULANCIA BCP 
0961  

PÇ 1 370,43 370,43 

18 58 BUCHA DO FEIXE DE MOLA TRASEIRA - 
AMBULANCIA BCP 0961  

PÇ 4 26,64 106,56 

18 59 MANGUEIRA DO INTERCOOLER - AMBULANCIA 
BCP 0961  

PÇ 1 239,57 239,57 

18 60 REGULADOR DO FREIO TRASEIRO - AMBULANCIA 
BCP 0961  

PÇ 2 61,67 123,34 

18 61 RETENTOR DIANTEIRO DO VIRABREQUIM - 
AMBULANCIA BCP 0961  

PÇ 1 115,41 115,41 

18 62 CRUZETA DO CARDAN - AMBULANCIA BCP 0961  PÇ 2 119,94 239,88 
18 63 GRADE DIANTEIRA - AMBULANCIA BCP 0961  PÇ 1 474,38 474,38 
18 64 KIT ENGRENAGEM DA CAIXA SATÉLITE - 

AMBULANCIA BCP 0961   
Kit 1 520,71 520,71 

18 65 CABO DO ACELERADOR - AMBULANCIA BCP 0961   PÇ 1 44,27 44,27 
18 66 BOMBA ALIMENTADORA DE COMBUSTIVEL - PÇ 1 134,41 134,41 
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AMBULANCIA BCP 0961  
18 67 LIMITADOR DA PORTA DIANTEIRA - AMBULANCIA 

BCP 0961  
PÇ 2 80,89 161,78 

18 68 BRAÇO AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - 
AMBULANCIA BCP 0961  

PÇ 2 52,11 104,22 

18 69 FLEXIVEL DO CILINDRO DE EMBRAGEM - 
AMBULANCIA BCP 0961  

PÇ 1 29,46 29,46 

18 70 PONTA DE EIXO - AMBULANCIA BCP 0961  PÇ 2 215,07 430,14 
18 71 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO - 

AMBULANCIA BCP 0961  
PÇ 1 1.245,31 1.245,31 

18 72 SCANNER DE DAIGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - AMBULANCIA BCP 0961  

Ser 3 109,60 328,80 

24 1 Kit embreagem - ÔNIBUS AXC7295  PÇ 1 2.187,38 2.187,38 
24 2 Terminal de direção lado esquerdo - ÔNIBUS 

AXC7295   
PÇ 1 47,46 47,46 

24 3 Terminal de direção lado direito - ÔNIBUS 
AXC7295  

PÇ 1 47,46 47,46 

24 4 Jogo de embuchamento da manga de eixo - 
ÔNIBUS AXC7295  

PÇ 2 297,15 594,30 

24 5 Coxim dianteiro do motor - ÔNIBUS AXC7295  PÇ 2 132,07 264,14 
24 6 Coxim traseiro do motor - ÔNIBUS AXC7295 PÇ 2 47,46 94,92 
24 7 Cruzetas do cardan ÔNIBUS AXC7295   PÇ 2 119,69 239,38 
24 8 Bóia do combustivel ÔNIBUS - AXC - 7295   PÇ 1 121,75 121,75 
24 9 Cabo de acelerador  ÔNIBUS - AXC - 7295   PÇ 1 113,50 113,50 
24 10 Garfo do cardan lado do diferêncial ÔNIBUS 

AXC7295  
PÇ 1 132,07 132,07 

24 11 Lanterna amarela dianteira pisca lado 
direito/esquerdo ÔNIBUS AXC7295  

PÇ 2 26,83 53,66 

24 12 Amortecedor dianteiro ÔNIBUS AXC7295  PÇ 2 319,85 639,70 
24 13 Amortecedor traseiro ÔNIBUS AXC7295  PÇ 2 160,96 321,92 
24 14 Válvula do pedal de freio ÔNIBUS AXC7295  PÇ 1 154,77 154,77 
24 15 Farol completo lado direito/esquerdo ÔNIBUS - 

AXC - 7295 
PÇ 2 185,72 371,44 

24 16 Cuica de freio traseiro  ÔNIBUS - AXC - 7295   PÇ 1 583,99 583,99 
24 17 Cuica de freio dianteiro  ÔNIBUS - AXC - 7295    PÇ 1 156,83 156,83 
24 18 Jogo de lonas de freio traseiro ÔNIBUS AXC7295  PÇ 2 142,39 284,78 
24 19 Jogo de lonas de freio dianteiro ÔNIBUS AXC7295  PÇ 2 150,64 301,28 
24 20 Cilindro auxiliar de embreagem ÔNIBUS AXC7295   PÇ 1 136,11 136,11 
24 21 Abraçadeira do escapamento ÔNIBUS AXC7295  PÇ 2 26,83 53,66 
24 22 Valvula do freio estacionário ÔNIBUS - AXC - 7295   PÇ 1 169,21 169,21 
24 23 Barra lateral da bomba de direção -Ônibus AXC 

7320  
PÇ 1 245,56 245,56 

24 24 Catraca de freio traseiro ÔNIBUS AXC7295   PÇ 1 263,31 263,31 
24 25 Catraca de freio dianteiro ÔNIBUS AXC7295  PÇ 1 231,12 231,12 
24 26 Kit cano injetor ÔNIBUS - AXC - 7295  PÇ 1 255,88 255,88 
24 27 Modulo controlador da porta elétrica  ÔNIBUS - 

AXC - 7295    
PÇ 1 212,96 212,96 

24 28 Luva deslizante do cardan  ÔNIBUS - AXC - 7295    PÇ 1 303,34 303,34 
24 29 Válvula duas vias ÔNIBUS AXC7295  PÇ 1 94,92 94,92 
24 30 Governor de ar ÔNIBUS - AXC - 7295   PÇ 1 1.423,86 1.423,86 
24 31 Jogo de palhetas do limpador do parabrisa 

ÔNIBUS AXC7295  
PÇ 2 35,08 70,16 

24 32 Retentor do cubo traseiro ÔNIBUS AXC7295  PÇ 2 68,10 136,20 
24 33 Retentor do cubo dianteiro ÔNIBUS AXC7295  PÇ 2 64,38 128,76 
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24 34 Rolamento externo do cubo dianteiro ÔNIBUS 
AXC7295  

PÇ 2 76,35 152,70 

24 35 Rolamento interno do cubo dianteiro ÔNIBUS 
AXC7295  

PÇ 2 80,48 160,96 

24 36 Rolamento externo do cubo traseiro tração 
ÔNIBUS AXC7295 Rolamento interno do cubo 
traseiro tração ÔNIBUS AXC7295  

PÇ 2 76,35 152,70 

24 37 Rolamento interno do cubo traseiro tração 
ÔNIBUS AXC7295  

PÇ 2 80,48 160,96 

24 38 Porca da ponta da carcaça tração    PÇ 2 30,95 61,90 
24 39 Correia do motor ÔNIBUS AXC 7295   PÇ 1 92,86 92,86 
24 40 Correia do alternador ÔNIBUS AXC 7295   PÇ 1 35,08 35,08 
24 41 Retentor cubo traseiro tração ÔNIBUS AXC 7295  PÇ 2 45,40 90,80 
24 42 Catraca automática de freio traseiro  ÔNIBUS - 

AXC - 7295   
PÇ 1 263,31 263,31 

24 43 Flexivel de freio dianteiro ÔNIBUS - AXC - 7295   PÇ 1 45,40 45,40 
24 44 Kit trambulador da alavanca do câmbio  ÔNIBUS - 

AXC - 7295   
PÇ 1 119,69 119,69 

24 45 Barra de direção comprida com terminais  ÔNIBUS 
- AXC - 7295   

PÇ 1 453,98 453,98 

24 46  Barra de direção curta com terminais  ÔNIBUS 
AXC 7295  

PÇ 1 251,75 251,75 

24 47 Mola mestre dianteira  ÔNIBUS - AXC - 7295   PÇ 1 453,98 453,98 
24 48 Mola 2ª dianteira  ÔNIBUS AXC 7295  PÇ 1 367,31 367,31 
24 49 Mola mestre traseira  ÔNIBUS AXC 7295 PÇ 1 453,98 453,98 
24 50 Mola 2  traseira  ÔNIBUS AXC 7295 PÇ 1 371,44 371,44 
24 51 Pino de centro dianteiro/traseiro Ônibus AXC 

7295   
PÇ 4 62,32 249,28 

24 52 Buchas da mola diantaeira/traseira  Ônibus AXC 
7295  

PÇ 8 49,53 396,24 

24 53 Pinos da mola dianteira/traseira Ônibus AXC 7295  PÇ 8 35,08 280,64 
24 54 Grampos do molejo dianteir/traseiro Ônibus AXC 

7295  
PÇ 4 51,59 206,36 

24 55 Porcas duplas do molejo Ônibus AXC 7295  PÇ 8 14,45 115,60 
24 56 Suporte do molejo dianteiro  ÔNIBUS - AXC - 7295  PÇ 1 53,66 53,66 
24 57 Suporte do molejo traseiro Ônibus AXC 7295  PÇ 1 53,66 53,66 
24 58 Kit buchas da barra estabilizadora dianteira 

Ônibus AXC 7295  
PÇ 1 52,33 52,33 

24 59 Kit buchas da barra estabilizadora traseira Ônibus 
AXC 7295  

PÇ 1 52,33 52,33 

24 60 BATERIA 150 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO - 
ÔNIBUS AXC 7295 

PÇ 2 328,93 657,86 

24 61 DESMONTAR E MONTAR MOLEJO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS AXC 7295 

Ser 2 75,11 150,22 

24 62 DESMONTAR E MONTAR MOLEJO TRASEIRO - 
ÔNIBUS AXC 7295 

Ser 2 75,11 150,22 

24 63 REVISAR VALVULAS PEDAL DE FREIO - ÔNIBUS AXC 
7295 

Ser 2 150,64 301,28 

24 64 REVISAR SISTEMA ELÉTRICO DE ABRIR E FECHAR 
PORTA - ÔNIBUS AXC 7295 

Ser 2 198,10 396,20 

24 65 SCANNER DIAGNÓSTICO AUTOMOTIVO  Ser 3 103,18 309,54 
27 1 KIT EMBREAGEM - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 

3B54 
PÇ 1 986,33 986,33 

27 2 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO ESQUERDO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 166,47 166,47 
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27 3 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO DIREITO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 166,47 166,47 

27 4 JOGO DE EMBUCHAMENTO DA MANGA DE EIXO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 281,28 562,56 

27 5 COXIM DIANTEIRO DO MOTOR - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 151,64 303,28 

27 6 COXIM TRASEIRO DO MOTOR - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 158,95 317,90 

27 7 CRUZETAS DO CARDAM - ÔNIBUS MASCARELLO 
ATC 3B54 

PÇ 4 101,10 404,40 

27 8 BÓIA DO COMBUSTIVEL - ÔNIBUS MASCARELLO 
ATC 3B54 

PÇ 1 158,36 158,36 

27 9 CABO DE ACELERADOR - ÔNIBUS MASCARELLO 
ATC 3B54 

PÇ 1 47,92 47,92 

27 10 GARFO DO CARDAN LADO DO DIFERENCIAL - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 90,99 90,99 

27 11 KIT BUCHAS DA BARRA ESTABILIZADORA 
TRASEIRA - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 20,22 20,22 

27 12 AMORTECEDOR DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 112,17 224,34 

27 13 AMORTECEDOR TRASEIRO - ÔNIBUS MASCARELLO 
ATC 3B54 

PÇ 2 121,04 242,08 

27 14 VÁLVULA DO PEDAL DE FREIO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 270,15 270,15 

27 15 FAROL COMPLETO LADO DIREITO/ESQUERDO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 101,10 202,20 

27 16 CUICA DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS MASCARELLO 
ATC 3B54 

PÇ 1 161,76 161,76 

27 17 CUICA DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 161,76 161,76 

27 18 JOGO DE LONAS DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 152,33 304,66 

27 19 JOGO DE LONAS FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 152,33 304,66 

27 20 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 151,64 151,64 

27 21 BARRA LATERAL DA BOMBA DE DIREÇÃO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 123,45 123,45 

27 22 VALVULA DO FREIO ESTACIONÁRIO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 143,53 143,53 

27 23 KIT BUCHAS DA BARRA ESTABILIZADORA 
DIANTEIRA - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 121,33 121,33 

27 24 CATRACA AUTOMÁTICA FREIO TRASEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 94,20 188,40 

27 25 CATRACA AUTOMÁTICA DE FREIO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 94,20 188,40 

27 26 KIT CANO INJETOR - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 
3B54 

PÇ 1 36,09 36,09 

27 27 PISTÃO A AR CILINDRO DA PORTA - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 117,59 117,59 

27 28 LUVA DESLIZANTE DO CARDAN - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 153,63 153,63 

27 29 VÁLVULA DUAS VIAS - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 
3B54 

PÇ 1 150,71 150,71 

27 30 GOVERNOR DE AR - ÔNIBUS MASCARELLO ATC PÇ 1 191,97 191,97 
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3B54 
27 31 PALHETAS DO LIMPADOR DE PARABRISA - ÔNIBUS 

MASCARELLO ATC 3B54 
Jg 2 32,99 65,98 

27 32 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 43,48 86,96 

27 33 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 43,48 86,96 

27 34 ROLAMENTO EXTERNO DO CUBO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 148,74 297,48 

27 35 ROLAMENTO INTERNO DO CUBO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 148,74 297,48 

27 36 ROLAMENTO EXTERNO DO CUBO TRASEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 148,74 297,48 

27 37 ROLAMENTO INTERNO DO CUBO TRASEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 148,74 297,48 

27 38 PORCA DA PONTA DA CARCAÇA - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 34,85 69,70 

27 39 CORREIA DO MOTOR - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 
3B54 

PÇ 2 57,12 114,24 

27 40 CORREIA DO ALTERNADOR - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 60,30 60,30 

27 41 PONTA DE EIXO - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 PÇ 2 327,68 655,36 
27 42 FLEXIVEL DO FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS 

MASCARELLO ATC 3B54 
PÇ 2 43,48 86,96 

27 43 FLEXIVEL DO FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 43,48 86,96 

27 44 KIT TRAMBULADOR DA ALAVANCA DO CAMBIO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 461,93 461,93 

27 45 BARRA DE DIREÇÃO COMPRIDA COM TRMINAIS - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 227,13 227,13 

27 46 BARRA DE DIREÇÃO CURTA COM TERMINAIS - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 176,57 176,57 

27 47 BOLSA DE AR DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 111,21 222,42 

27 48 BOLSA DE AR DA SUSPENSÃO TRASEIRA - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 111,21 222,42 

27 49 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54  

PÇ 2 201,92 403,84 

27 50 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 201,92 403,84 

27 51 PATIM DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 4 150,62 602,48 

27 52 PATIM DE FREIO DIANTEIRO- ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 4 150,62 602,48 

27 53 KIT BORRACHA DA SUSPENSÃO TRASEIRA - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 41,26 41,26 

27 54 KIT BORRACHA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 41,26 41,26 

27 55 KIT BORRACHA DO V TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 200,28 200,28 

27 56 VÁLVULA NIVELADORA - ÔNIBUS MASCARELLO 
ATC 3B54 

PÇ 1 282,69 282,69 

27 57 PARABRISA DIANTEIRO LADO ESQUERDO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 763,01 763,01 

27 58 PARABRISA DIANTEIRO LADO DIREITO - ÔNIBUS PÇ 1 763,01 763,01 
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MASCARELLO ATC 3B54 
27 59 RETROVISOR ELÉTRICO LADO ESQUERDO - 

ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 
PÇ 1 927,99 927,99 

27 60 RETROVISOR ELÉTRICO LADO DIREITO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 927,99 927,99 

27 61 BATERIA 150 AMPÉRE LIVRE DE MANUTENÇÃO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 2 328,70 657,40 

27 62 VALVULA DE ABRIR E FECHAR PORTA - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

PÇ 1 159,61 159,61 

27 63 EMBUCHAMENTO DAS MANGAS DE EIXO 
DIANTEIRO - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

Ser 2 357,04 714,08 

27 64 EMBUCHAMENTO DOS BRAÇOS TENSORES - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

Ser 4 264,91 1.059,64 

27 65 EMBUCHAMENTO DAS BARRAS DE REAÇÃO V - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B54 

Ser 4 264,83 1.059,32 

27 66 TROCA DE MOLAS PNEUMÁTICAS - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

Ser 4 202,92 811,68 

27 67 REVISAR VÁLVULA DO PEDAL DO FREIO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B54 

Ser 2 150,54 301,08 

30 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO -ÔNIBUS 
AXO6610   

PÇ 2 344,76 689,52 

30 2 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO -ÔNIBUS 
AXO6610  

PÇ 2 366,84 733,68 

30 3 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA -ÔNIBUS AXO6610  PÇ 2 4,27 8,54 
30 4 ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO TRASEIRO -ÔNIBUS 

AXO6610  
PÇ 2 5,70 11,40 

30 5 PIVÔ DA BANDEIJA -ÔNIBUS AXO6610 PÇ 4 31,27 125,08 
30 6 ARRUELA DE ALUMINIO 16MM  PÇ 1 0,36 0,36 
30 7 BATENTE EIXO DIANTEIRO  PÇ 2 70,18 140,36 
30 8 BOMBA D'ÁGUA -ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 578,40 578,40 
30 9 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO -ÔNIBUS 

AXO6610   
PÇ 1 31,34 31,34 

30 10 BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO -ÔNIBUS 
AXO6610 

PÇ 1 31,34 31,34 

30 11 BUCHA DA BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA 
FURO MENOR- ÔNIBUS AXO6610   

PÇ 16 68,38 1.094,08 

30 12 BUCHA DA BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA 
FURO MAIOR- ÔNIBUS AXO6610  

PÇ 16 68,38 1.094,08 

30 13 CABO ACELERADOR- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 127,20 127,20 
30 14 CABO FREIO DE MÃO DIANTEIRO- ÔNIBUS 

AXO6610  
PÇ 1 158,95 158,95 

30 15 CABO FREIO DE MÃO TRASEIRO- ÔNIBUS 
AXO6610  

PÇ 1 158,95 158,95 

30 16 CABO ALAVANCA CÂMBIO DUPLO- ÔNIBUS 
AXO6610  

PÇ 1 109,46 109,46 

30 17 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM- ÔNIBUS 
AXO6610  

PÇ 1 107,19 107,19 

30 18 CILINDRO MESTRE FREIO- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 561,32 561,32 
30 19 COXIM CAMBIO- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 2 73,76 147,52 
30 20 COXIM MOTOR- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 2 208,71 417,42 
30 21 DISCO FREIO DIANTEIRO- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 2 183,17 366,34 
30 22 DISCO FREIO TRASEIRO- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 2 183,17 366,34 
30 23 KIT EMBREAGEM- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 890,44 890,44 
30 24 PARAFUSO BRAÇO SUSPENSÃO- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 4 164,97 659,88 
30 25 PASTILHA FREIO DIANTEIRA- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 182,76 182,76 
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30 26 PASTILHA FREIO TRASEIRA- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 182,76 182,76 
30 27 PINO ESPAÇADOR BRAÇO OSCILANTE- ÔNIBUS 

AXO6610  
PÇ 4 76,55 306,20 

30 28 PORCA EIXO SEGURANÇA- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 2 28,21 56,42 
30 29 REGULADOR FREIO AUTOMÁTICO- ÔNIBUS 

AXO6610  
PÇ 4 101,29 405,16 

30 30 RETENTOR CUBO DIANTEIRO- ÔNIBUS AXO6610 PÇ 1 52,71 52,71 
30 31 RETENTOR CUBO TRASEIRO- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 52,71 52,71 
30 32 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO- ÔNIBUS AXO6610   PÇ 1 181,64 181,64 
30 33 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 181,64 181,64 
30 34 ROLAMENTO CARDAN C/ BORRACHA- ÔNIBUS 

AXO6610  
PÇ 1 208,71 208,71 

30 35 SAPATA C/ LONA FREIO MÃO- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 306,16 306,16 
30 36 TERMINAL DA BRAÇO DA SUSPENSÃO- ÔNIBUS 

AXO6610  
PÇ 1 158,95 158,95 

30 37 TERMINAL DA BARRA DA DIREÇÃO- ÔNIBUS 
AXO6610  

PÇ 1 181,64 181,64 

30 38 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO  
ÔNIBUS AXO6610  

PÇ 1 164,56 164,56 

30 39 MOLA MESTRE DIANTEIRA- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 2 574,95 1.149,90 
30 40 MOLA MESTRE TRASEIRA- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 2 585,73 1.171,46 
30 41 MOLA 2ª TRASEIRA- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 128,41 128,41 
30 42 MOLA 3ª TRASEIRA- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 118,14 118,14 
30 43 MOLA 4ª TRASEIRA- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 102,73 102,73 
30 44 MOLA 2ª DIANTEIRA- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 128,41 128,41 
30 45 MOLA 3ª DIANTEIRA- ÔNIBUS AXO6610  PÇ 1 118,17 118,17 
30 46 MOLA 4ª DIANTEIRA- ÔNIBUS AXO6610 PÇ 1 102,73 102,73 
30 47 SUPORTE DO MOLEJO DIANTEIRO - MICRO-

ÔNIBUS AXO 6F10 
PÇ 2 181,64 363,28 

30 48 SUPORTE DO MOLEJO TRASEIRO - MICRO-ÔNIBUS 
AXO 6F10 

PÇ 2 181,64 363,28 

30 49 EMBUCHAR MANGA DE EIXO DIANTEIRO - MICRO-
ÔNIBUS AXO 6F10 

Ser 2 231,65 463,30 

30 50 DESMONTAR E MONTAR MOLEJO 
DIANTEIRO/TRASEIRO - MICRO-ÔNIBUS AXO 6F10 

Ser 4 75,06 300,24 

30 51 TROCAR BUCHAS DOS MOLEJOS 
DIANTEIRO/TRASEIRO - MICRO-ÔNIBUS AXO 6F10 

Ser 8 65,15 521,20 

30 52 TROCAR SUPORTES DOS MOLEJOS 
DIANTEIRO/TRASEIRO - MICRO-ÔNIBUS AXO 6F10 

Ser 4 35,06 140,24 

30 53 REVISAR VÁLVULA DO PEDAL DE FREIO - MICRO-
ÔNIBUS AXO 6F10 

Ser 2 150,54 301,08 

30 54 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - MICRO-ÔNIBUS AXO 6F10 

Ser 2 103,11 206,22 

 
TOTAL DA ATA R$ 109.410,00   

VALOR TOTAL DA ATA = R$109.410,00 (cento e nove mil quatrocentos e dez reais). 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 77/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4400//22002222 

  
Processo: n.º 124/2022. Pregão Presencial nº 40/2022. Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra para 
os veículos que compõem a frota de veículos do Município de Pérola. Assinatura da Ata: 28/12/22. Vigência: 12 
meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.647.048/0001-10, estabelecida na RUA JAMIL HELU, 
3633, centro, CEP  87507-015, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Total 

4 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO - ONIBUS 
ARO 8596   

PÇ 2 204,37 408,74 

4 2 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO - ONIBUS 
ARO 8596  

PÇ 2 289,03 578,06 

4 3 BORRACHA PEDAL EMBREAGEM E FREIO - ONIBUS 
ARO 8596  

PÇ 1 22,71 22,71 

4 4 KIT BUCHAS DO ESTABILIZADOR TRASEIRO - ONIBUS 
ARO 8596  

PÇ 1 55,74 55,74 

4 5 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO - ONIBUS ARO 
8596  

PÇ 1 30,97 30,97 

4 6 KIT BUCHA TRAMBULADOR - ONIBUS ARO 8596  PÇ 1 59,05 59,05 
4 7 CUÍCA FREIO DIANTEIRA - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 150,30 300,60 
4 8 CUÍCA FREIO TRASEIRA - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 278,70 557,40 
4 9 ESPELHO RETROVISOR - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 88,78 177,56 
4 10 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO  - ONIBUS ARO 8596  PÇ 1 175,48 175,48 
4 11 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 72,26 144,52 
4 12 FLEXÍVEL FREIO TRASEIRO - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 66,89 133,78 
4 13  Kit reparo REf. 694101-62 Trator LS80   PÇ 1 74,32 74,32 
4 14 FAROL GRAN MINI LUZ BAIXA - ONIBUS ARO 8596  PÇ 1 74,32 74,32 
4 15 GUARDA PÓ ALAVANCA CÂMBIO - ONIBUS ARO 8596  PÇ 1 48,72 48,72 
4 16 GUARNIÇÃO BORRACHA PARA-BRISA - ONIBUS ARO 

8596  
PÇ 1 90,84 90,84 

4 17 KIT EMBREAGEM - ONIBUS ARO 8596  PÇ 1 545,02 545,02 
4 18 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM - ONIBUS ARO 

8596  
PÇ 1 87,53 87,53 

4 19 LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA - ONIBUS ARO 
8596  

PÇ 2 173,42 346,84 

4 20 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM - ONIBUS ARO 
8596 

PÇ 1 105,29 105,29 

4 21 BATERIA 100 AMPÊRE SEM MANUTENÇÃO - ONIBUS 
ARO 8596  

PÇ 1 210,58 210,58 

4 22 MOLA PATIM FREIO - ONIBUS ARO 8596  PÇ 4 51,61 206,44 
4 23 PALHETA PARA-BRISA - ONIBUS ARO 8596   PÇ 1 35,00 35,00 
4 24 PARAFUSO RODA DIANTEIRA/TRASEIRA - ONIBUS 

ARO 8596  
PÇ 10 30,95 309,50 

4 25 PORCA CARCAÇA - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 26,84 53,68 
4 26 PORCA DO PARAFUSO DA RODA  ONIBUS ARO 8596  PÇ 10 10,30 103,00 
4 27 REGULADOR DE VOLTAGEM  - ONIBUS ARO 8596  PÇ 1 97,02 97,02 
4 28 RETENTOR CUBO DIANTEIRO  - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 35,09 70,18 
4 29 RETENTOR CUBO TRASEIRO  - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 43,36 86,72 
4 30 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO  - ONIBUS PÇ 1 70,19 70,19 
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ARO 8596  
4 31 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO  - ONIBUS 

ARO 8596  
PÇ 1 82,58 82,58 

4 32 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO  - ONIBUS 
ARO 8596  

PÇ 1 82,58 82,58 

4 33 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO  - ONIBUS 
ARO 8596  

PÇ 1 82,58 82,58 

4 34 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO  - ONIBUS ARO 8596   PÇ 1 144,01 144,01 
4 35 TAMBOR FREIO DIANTEIRO  - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 328,67 657,34 
4 36 TAMBOR FREIO TRASEIRO  - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 325,77 651,54 
4 37 TERMINAL DIREÇÃO LD/LE  - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 82,58 165,16 
4 38 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO  - ONIBUS ARO 

8596  
PÇ 2 18,58 37,16 

4 39 VÁLVULA 4 VIAS  - ONIBUS ARO 8596  PÇ 1 158,96 158,96 
4 40 VÁLVULA PEDAL FREIO  - ONIBUS ARO 8596 PÇ 1 187,87 187,87 
4 41 VÁLVULA TERMOSTÁTICA - ONIBUS ARO 8596   PÇ 1 68,13 68,13 
4 42 PARABRISA DIANTEIRO ONIBUS ARO 8596  PÇ 1 326,60 326,60 
4 43 MOLA MESTRE TRASEIRA - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 194,06 388,12 
4 44 MOLA 2ª TRASEIRA - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 183,74 367,48 
4 45 MOLA 3ª TRASEIRA - ONIBUS ARO 8596 PÇ 2 177,54 355,08 
4 46 MOLA MESTRE DIANTEIRA  - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 192,41 384,82 
4 47 MOLA 2ª DIANTEIRA - ONIBUS ARO 8596  PÇ 2 204,80 409,60 
4 48 GRAMPO DO MOLEJO - ONIBUS ARO 8596  PÇ 4 33,86 135,44 
4 49 PORCAS DUPLAS DO GRAMPO DO MOLEJO - ONIBUS 

ARO 8596  
PÇ 8 5,19 41,52 

4 50 BUCHAS DO MOLEJO - ONIBUS ARO 8596  PÇ 8 17,58 140,64 
4 51 PINOS DE CENTRO - ONIBUS ARO 8596 PÇ 4 35,09 140,36 
4 52 DESMONTAR E MONTAR MOLEJO 

DIANTEIRO/TRASEIRO ONIBUS - ARO - 8596  
Ser 4 75,15 300,60 

4 53 EMBUCHAR MOLEJO DIANTEIRO/TRASEIRO ONIBUS - 
ARO - 8596  

Dz 8 38,64 309,12 

4 54  REVISAR VÁLVULA PEDAL DE FREIO ONIBUS - ARO - 
8596  

Ser 2 150,71 301,42 

4 55 REVISAR PISTÃO DA PORTA  ONIBUS - ARO - 8596  Ser 2 198,26 396,52 
4 56 SCANNER DIAGNÓSTICO DEFEITO AUTOMOTIVO  

ONIBUS - ARO - 8596  
Ser 3 103,99 311,97 

10 1 Kit embreagem BASCULANTE AYA 9233  PÇ 1 1.374,34 1.374,3
4 

10 2 Terminal de direção lado esquerdoBASCULANTE AYA 
9233   

PÇ 1 68,27 68,27 

10 3 Terminal de direção lado direitoBASCULANTE AYA 
9233  

PÇ 1 68,29 68,29 

10 4 Jogo de embuchamento da manga de 
eixoBASCULANTE AYA 9233  

PÇ 2 75,54 151,08 

10 5 Tampa do radiador de águaBASCULANTE AYA 9233  PÇ 1 22,77 22,77 
10 6 Tecla de acionamento do vidro elétricoBASCULANTE 

AYA 9233  
PÇ 1 157,30 157,30 

10 7 Motor da trava elétrica da portaBASCULANTE AYA 
9233  

PÇ 2 72,44 144,88 

10 8 Bomba d'agua BASCULANTE AYA 9233  PÇ 1 180,32 180,32 
10 9 Tampa do tanque do arlaBASCULANTE AYA 9233  PÇ 1 27,32 27,32 
10 10 Tampa do tanque de combustívelBASCULANTE AYA PÇ 1 53,81 53,81 
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9233  
10 11 Retrovisor completo lado 

direito/esquerdoBASCULANTE AYA 9233  
PÇ 1 220,23 220,23 

10 12 Cruzetas do cardanBASCULANTE AYA 9233  PÇ 2 252,51 505,02 
10 13 Cabo do velocimetro (sensor de 

velocidade)BASCULANTE AYA 9233  
PÇ 1 203,87 203,87 

10 14 Garfo do cardan lado do câmbioBASCULANTE AYA 
9233  

PÇ 1 351,87 351,87 

10 15 Rolamento externo do cubo do truckBASCULANTE 
AYA 9233  

PÇ 1 86,93 86,93 

10 16 Rolamento do cubo interno do truckBASCULANTE 
AYA 9233  

PÇ 1 107,63 107,63 

10 17 trava da fechadura do capôBASCULANTE AYA 9233  PÇ 1 53,81 53,81 
10 18 Cuica de freio traseiroBASCULANTE AYA 9233 PÇ 2 703,73 1.407,4

6 
10 19 Cuica de freio dianteiro BASCULANTE AYA9233   PÇ 2 496,75 993,50 
10 20 Jogo de lonas de freio traseiroBASCULANTE AYA9233  PÇ 2 101,95 203,90 
10 21 Jogo de lonas de freio dianteiroBASCULANTE 

AYA9233  
PÇ 2 104,32 208,64 

10 22 Retentor do cubo do truckBASCULANTE AYA9233  PÇ 1 33,94 33,94 
10 23 Valvula do freio estacionárioBASCULANTE AYA9233  PÇ 1 151,10 151,10 
10 24 Amortecedor dianteiroBASCULANTE AYA9233  PÇ 2 231,82 463,64 
10 25 Abraçadeira do escapamentoBASCULANTE AYA9233  PÇ 1 35,19 35,19 
10 26 Catraca automática de freio traseiroBASCULANTE 

AYA9233  
PÇ 2 244,24 488,48 

10 27 Catraca automática de freio dianteiroBASCULANTE 
AYA9233 

PÇ 2 244,24 488,48 

10 28 Kit cano injetor BASCULANTE AYA9233   PÇ 1 310,47 310,47 
10 29 Luva deslizante do cardanBASCULANTE AYA9233  PÇ 1 662,34 662,34 
10 30 Maçaneta externa da porta lado 

direito/esquerdoBASCULANTE AYA92  
PÇ 2 231,82 463,64 

10 31 Maçaneta interna da porta lado esquerdo/direito 
BASCULANTE AYA9233  

PÇ 2 31,05 62,10 

10 32 Jogo de palhetas do limpador do 
parabrisaBASCULANTE AYA9233              

PÇ 1 35,19 35,19 

10 33 Retentor do cubo traseiro traçãoBASCULANTE 
AYA9233   

PÇ 1 68,30 68,30 

10 34 Retentor do cubo dianteiroBASCULANTE AYA9233   PÇ 1 51,74 51,74 
10 35 Rolamento externo do cubo dianteiroBASCULANTE 

AYA9233   
PÇ 1 393,26 393,26 

10 36 Rolamento interno do cubo dianteiro BASCULANTE 
AYA9233   

PÇ 1 310,47 310,47 

10 37 Rolamento externo do cubo traseiro 
traçãoBASCULANTE AYA9233   

PÇ 1 157,30 157,30 

10 38 Rolamento interno do cubo traseiro 
traçãoBASCULANTE AYA9233   

PÇ 1 91,07 91,07 

10 39 Porca da ponta da carcaça traçãoBASCULANTE 
AYA9233   

PÇ 2 49,68 99,36 

10 40 Correia do motorBASCULANTE AYA9233   PÇ 2 78,65 157,30 
10 41 Correia do alternadorBASCULANTE AYA9233  PÇ 1 72,44 72,44 
10 42 Junta universal da tomada de força da 

caçambaBASCULANTE AYA9233  
PÇ 2 134,54 269,08  
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10 43 Patim do freio dianteiroBASCULANTE AYA9233  PÇ 2 173,86 347,72 
10 44 Patim do freio traseiro traçãoBASCULANTE AYA9233  PÇ 2 215,26 430,52 
10 45 Patim de freio traseiro truckBASCULANTE AYA9233  PÇ 2 298,05 596,10 
10 46 Jogo de lonas freio truckBASCULANTE AYA9233 PÇ 2 173,86 347,72 
10 47 Bateria 150 Ampêre livre de manutenção 

BASCULANTE AYA9233 
PÇ 2 329,93 659,86 

10 48 Mola mestre dianteira BASCULANTE AYA9233   PÇ 1 600,24 600,24 
10 49 Mola mestre traseira BASCULANTE AYA9233  PÇ 2 703,73 1.407,4
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10 50 Mola 2ª traseira BASCULANTE AYA9233  PÇ 1 620,94 620,94 
10 51 Mola 3ª traseira BASCULANTE AYA9233  PÇ 1 579,54 579,54 
10 52 Mola 2ª dianteira BASCULANTE AYA9233  PÇ 1 546,43 546,43 
10 53 Pino de centro dianteiro BASCULANTE AYA9233  PÇ 2 45,54 91,08 
10 54 Pino de centro traseiro BASCULANTE AYA9233  PÇ 2 51,74 103,48 
10 55 Bucha da mola dianteira BASCULANTE AYA9233  PÇ 4 60,02 240,08 
10 56 Bucha da mola traseira BASCULANTE AYA9233  PÇ 4 64,16 256,64 
10 57 Grampo do molejo BASCULANTE AYA9233 PÇ 2 74,51 149,02 
10 58 PINOS DA MOLA DIANTEIRA - BASCULANTE MB. 

2729 - AYA 9233 
UN 4 35,18 140,72 

10 59 PINOS DA MOLA TRASEIRA BASCULANTE MB. 2729 - 
AYA 9233 

UN 4 49,66 198,64 

10 60 EMBUCHAMENTO DA MOLA DIANTEIRA/TRASEIRA - 
BASCULANTE MB. 2729 - AYA 9233 

Ser 8 45,63 365,04 

10 61 DESMONTAR E MONTAR MOLEJO 
DIANTEIRO/TRASEIRO - BASCULANTE MB. 2729 - AYA 
9233 

Ser 4 71,45 285,80 

10 62 REVISAR VÁLVULA DO PEDAL DE FREIO - 
BASCULANTE MB. 2729 - AYA 9233 

Ser 2 151,10 302,20 

10 63 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO AUTOMOTIVO - 
BASCULANTE MB. 2729 - AYA 9233 

Ser 3 100,14 300,42 

10 64 EMBUCHAMENTO DA MANGA DE EIXO DIANTEIRO - 
BASCULANTE MB. 2729 - AYA 9233 

Ser 2 217,11 434,22 

13 1 SENSOR DE DESGASTE DA PASTILHA FREIO - 
AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 66,06 66,06 

13 2 AMORTECEDOR DIANTEIRO - AMBULANCIA RENAULT 
- BAK 8638 

PÇ 2 342,70 685,40 

13 3 AMORTECEDOR TRASEIRO - AMBULANCIA RENAULT 
- BAK 8638 

PÇ 2 181,67 363,34 

13 4 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 49,55 99,10 

13 5 BIELETE BARRA ESTABILIZADORA - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 111,48 222,96 

13 6 BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) - 
AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 132,12 264,24 

13 7 BUCHA MOLA TRASEIRA - AMBULANCIA RENAULT - 
BAK 8638 

PÇ 4 59,86 239,44 

13 8 CABO FREIO DE MÃO ANTERIOR - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 59,87 59,87 

13 9 CABO FREIO DE MÃO POSTERIOR - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 49,55 49,55 

13 10 CORREIA DENTADA (CVA) - AMBULANCIA RENAULT - 
BAK 8638 

PÇ 1 94,97 94,97 
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13 11 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638  

PÇ 1 113,55 113,55 

13 12 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 130,48 130,48 

13 13 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 86,71 86,71 

13 14 COXIM CAMBIO - AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 PÇ 2 86,71 173,42 
13 15 COXIM MOTOR - AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 PÇ 2 187,87 375,74 
13 16 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO - AMBULANCIA 

RENAULT - BAK 8638 
PÇ 2 262,19 524,38 

13 17 DISCO DE FREIO TRASEIRO - AMBULANCIA RENAULT 
- BAK 8638 

PÇ 2 173,41 346,82 

13 18 ESTICADOR CORREIA - AMBULANCIA RENAULT - BAK 
8638 

PÇ 1 92,90 92,90 

13 19 KIT EMBREAGEM - AMBULANCIA RENAULT - BAK 
8638 

Kit 1 701,92 701,92 

13 20 MOLA PARABOLICA SUSP. TRASEIRA - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 309,67 619,34 

13 21 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 35,09 70,18 

13 22 PARAFUSO RODA - AMBULANCIA RENAULT - BAK 
8638 

PÇ 12 8,25 99,00 

13 23 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 146,58 293,16 

13 24 PASTILHA DE FREIO TRASEIRO - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 140,38 280,76 

13 25 PINO CENTRO MOLEJO - AMBULANCIA RENAULT - 
BAK 8638 

PÇ 2 37,16 74,32 

13 26 PIVÔ BRAÇO OSCILANTE - AMBULANCIA RENAULT - 
BAK 8638 

PÇ 2 55,74 111,48 

13 27 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 132,12 264,24 

13 28 ROLAMENTO RODA TRASEIRO - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 169,29 338,58 

13 29 ROLAMENTO CORREIA DENTADA CVA - 
AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 86,89 86,89 

13 30 SEMI-EIXO - AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 PÇ 1 1.197,40 1.197,4
0 

13 31 KIT REPARO DO CILINDRO MESTRE DE FREIO - 
AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 

Kit 1 86,71 86,71 

13 32 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 30,97 61,94 

13 33 TERMINAIS DA DIREÇÃO L/D/E - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 78,45 156,90 

13 34 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 109,42 218,84 

13 35 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 144,51 144,51 

13 36 SILÊNCIOSO TRASEIRO - AMBULANCIA RENAULT - 
BAK 8638 

PÇ 1 227,09 227,09 

13 37 BATENTES DO AMORTECEDOR - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 55,74 111,48 
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13 38 ROLAMENTO DO BATENTE DO AMORTECEDOR - 
AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 171,47 342,94 

13 39 KIT BORRACHA DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO - 
AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 

Kit 1 26,94 26,94 

13 40 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE MANUTENÇÃO - 
AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 186,59 186,59 

13 41 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 2 48,65 97,30 

13 42 BOMBA HIDRÁULICA DA DIREÇÃO - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 392,25 392,25 

13 43 CAIXA HIDRÁULICA DA DIREÇÃO - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 1.014,70 1.014,7
0 

13 44 TURBINA - AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 PÇ 1 1.695,59 1.695,5
9 

13 45 MANGUEIRA SUPERIOR DA TURBINA - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 353,29 353,29 

13 46 MANGUEIRA INFERIOR DA TURBINA - AMBULANCIA 
RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 309,67 309,67 

13 47 CORREDIÇA SUPERIOR DA PORTA LATERAL - 
AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 454,19 454,19 

13 48 CORREDIÇA INFERIOR DA PORTA LATERAL - 
AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 

PÇ 1 330,38 330,38 

13 49 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO AUTOMOTIVO - 
AMBULANCIA RENAULT - BAK 8638 

Ser 3 50,83 152,49 

17 1 CORREIA DENTADA (CVA) - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 1 90,06 90,06 
17 2 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA - AMBULANCIA 

BCJ7576  
PÇ 1 26,19 26,19 

17 3 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO - AMBULANCIA 
BCJ7576  

PÇ 2 220,41 440,82 

17 4 DISCO FREIO VENTILADO TRASEIRO - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 2 220,40 440,80 

17 5  KIT SAPATA DO FREIO DE MÃO TRASEIRO 
AMBULANCIA - BCJ - 7576   

PÇ 1 60,93 60,93 

17 6 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA - AMBULANCIA BCJ 
7576 

Jg 2 53,35 106,70 

17 7 PASTILHA FREIO DIANTEIRO  - AMBULANCIA BCJ 
7576 

Jg 2 103,88 207,76 

17 8 PASTILHA FREIO TRASEIRO - AMBULANCIA BCJ 7576 Jg 2 103,88 207,76 
17 9 BATENTES DO AMORTECEDOR DIANTEIRO - 

AMBULANCIA BCJ 7576 
PÇ 2 460,79 921,58 

17 10 CORREIA DENTADA - AMBULANCIA BCJ7576   PÇ 2 20,19 40,38 
17 11 KIT BORRACHA DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO - 

AMBULANCIA BCJ7576 
PÇ 1 47,75 47,75 

17 12 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 2 60,19 120,38 

17 13 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 2 10,57 21,14 

17 14 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 2 24,70 49,40 

17 15 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 2 62,30 124,60 

17 16 CABO DO FREIO DE MÃO - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 1 190,39 190,39 
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17 17 BATENTE DO AMORTECEDOR TRASEIRO - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

PÇ 2 39,06 78,12 

17 18 AMORTECEDOR DIANTEIRO - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 2 362,93 725,86 
17 19 AMORTECEDOR TRASEIRO - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 2 279,12 558,24 
17 20 PIVÔ DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - AMBULANCIA BCJ 

7576 
PÇ 2 284,48 568,96 

17 21 TERMINAL DA DIREÇÃO - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 2 74,32 148,64 
17 22 FAROL COMPLETO L/D/E - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 2 659,39 1.318,7
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17 23 LANTERNA TRASEIRA ACOMPLETA - AMBULANCIA 

BCJ 7576 
PÇ 2 214,71 429,42 

17 24 CONJUNTO CARDAN COMPLETO - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 1 119,74 119,74 

17 25 BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 2 636,27 1.272,5
4 

17 26 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - AMBULANCIA BCJ 7576  PÇ 1 4.768,96 4.768,9
6 

17 27 VÁLVULA MPROP BOMBA DE ALTA PRESSÃO - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

PÇ 1 330,31 330,31 

17 28 VALVULA TUBO DISTRIBUIDOR - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 1 803,91 803,91 

17 29 KIT EMBREAGEM COMPLETO - AMBULANCIA BCJ 
7576 

Kit 1 618,52 618,52 

17 30 PARABRISA DIANTEIRO - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 1 282,62 282,62 
17 31 RETROVISOR L/D/E - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 2 249,72 499,44 
17 32 BOMBA DA DIREÇÃO HIDRAULICA - AMBULANCIA 

BCJ 7576 
PÇ 1 901,77 901,77 

17 33 FECHADURA SUPERIOR DA PORTA DE CORRER - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

PÇ 1 107,19 107,19 

17 34 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DIANTEIRA - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

PÇ 2 58,87 117,74 

17 35 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

PÇ 2 93,65 187,30 

17 36 BIELA DA SUSPENSÃO TRASEIRA - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 2 75,27 150,54 

17 37 CABO DO CAPÔ COM ALAVANCA - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 1 73,25 73,25 

17 38 BOMBA D'AGUA - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 1 237,83 237,83 
17 39 BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - AMBULANCIA 

BCJ 7576 
PÇ 2 75,27 150,54 

17 40 POLIA DUPLA COM VIRABREQUIM - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 1 526,44 526,44 

17 41 RESERVATÓRIO DE AGUA DO RADIADOR - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

PÇ 1 191,52 191,52 

17 42 TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

PÇ 1 311,05 311,05 

17 43 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 1 175,85 175,85 

17 44 COXIM TRASEIRO DO MOTOR - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 2 101,81 203,62 

17 45 COXIM TRASEIRO DO CAMBIO - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 1 93,65 93,65 
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17 46 VÁLVULA TERMOSTATICA - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 1 561,95 561,95 
17 47 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DE CORRER - 

AMBULANCIA BCJ 7576 
PÇ 1 45,42 45,42 

17 48 KIT BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO  - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

Kit 2 70,54 141,08 

17 49 BOMBA DE VÁCUO - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 1 185,39 185,39 
17 50 TURBO COMPRESSOR/TURBINA - AMBULANCIA BCJ 

7576 
PÇ 1 1.659,84 1.659,8

4 
17 51 BOTÃO VIDRO ELETRICO - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 2 90,79 181,58 
17 52 BOMBA BÓIA DE COMBUSTIVEL - AMBULANCIA BCJ 

7576 
PÇ 1 83,64 83,64 

17 53 SENSOR DO PEDAL DE EMBREAGEM - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 1 141,42 141,42 

17 54 SUPORTE DO CARDAM COMPLETO - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 1 148,18 148,18 

17 55 PARACHOQUE DIANTEIRO - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 1 510,75 510,75 
17 56 KIT COROA E PINHÃO DO DIFERENCIAL - 

AMBULANCIA BCJ 7576 
Kit 1 784,09 784,09 

17 57 CABO DA TROCA DE MARCHA - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 1 369,76 369,76 

17 58 BUCHA DO FEIXE DE MOLA TRASEIRA - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 4 26,57 106,28 

17 59 MANGUEIRA DO INTERCOOLER - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 1 239,16 239,16 

17 60 REGULADOR DO FREIO TRASEIRO - AMBULANCIA BCJ 
7576 

PÇ 2 61,53 123,06 

17 61 RETENTOR DIANTEIRO DO VIRABREQUIM - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

PÇ 1 116,76 116,76 

17 62 CRUZETA DO CARDAM - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 2 119,74 239,48 
17 63 GRADE DIANTEIRA - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 1 473,59 473,59 
17 64 KIT DE EMBREAGEM DA CAIXA SATÉLITE - 

AMBULANCIA BCJ 7576 
PÇ 1 519,84 519,84 

17 65 CABO DO ACELERADOR - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 1 45,40 45,40 
17 66 BOMBA ALIMENTADORA DE COMBUSTIVEL - 

AMBULANCIA BCJ 7576 
PÇ 1 135,41 135,41 

17 67 LIMITADOR DA PORTA DIANTEIRA - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 2 89,63 179,26 

17 68 BRAÇO AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - AMBULANCIA 
BCJ 7576 

PÇ 2 51,99 103,98 

17 69 FLEXIVEL DO CILINDRO DE EMBREAGEM - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

PÇ 1 39,11 39,11 

17 70 BATERIA 100 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO - 
AMBULANCIA BCJ 7576 

PÇ 1 217,28 217,28 

17 71 PONTA DE EIXO - AMBULANCIA BCJ 7576 PÇ 2 1.245,87 2.491,7
4 

17 72 SCANNER DE DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - AMBULANCIA BCJ 7576 

Ser 3 112,52 337,56 

25 1 Kit embreagem - Ônibus AXC7320   PÇ 1 5.640,08 5.640,0
8 

25 2 Terminal de direção lado esquerdo - Ônibus 
AXC7320  

PÇ 1 36,71 36,71 

25 3 Terminal de direção lado direito - Ônibus AXC7320  PÇ 1 36,71 36,71 
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25 4 Jogo de embuchamento da manga de eixo - Ônibus 
AXC7320  

PÇ 2 229,86 459,72 

25 5 Coxim dianteiro do motor - Ônibus AXC7320  PÇ 2 102,16 204,32 
25 6 Coxim traseiro do motor - Ônibus AXC7320  PÇ 2 36,71 73,42 
25 7 Cruzetas do cardan - Ônibus AXC7320  PÇ 2 92,58 185,16 
25 8 Bóia do combustivel - Ônibus AXC7320  PÇ 1 94,18 94,18 
25 9 Cabo de acelerador  - Ônibus AXC7320  PÇ 1 87,80 87,80 
25 10 Garfo do cardan lado do diferêncial - Ônibus 

AXC7320 
PÇ 1 102,16 102,16 

25 11 Lanterna amarela dianteira pisca lado 
direito/esquerdo -Ônibus AXC 7320   

PÇ 2 20,75 41,50 

25 12 Amortecedor dianteiro -Ônibus AXC 7320  PÇ 2 247,42 494,84 
25 13 Amortecedor traseiro -Ônibus AXC 7320  PÇ 2 124,50 249,00 
25 14 Válvula do pedal de freio -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 119,72 119,72 
25 15 Farol completo lado direito/esquerdo -Ônibus AXC 

7320  
PÇ 2 143,66 287,32 

25 16 Cuica de freio traseiro -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 451,74 451,74 
25 17 Cuica de freio dianteiro -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 121,31 121,31 
25 18 Jogo de lonas de freio traseiro -Ônibus AXC 7320  PÇ 2 110,14 220,28 
25 19 Jogo de lonas de freio dianteiro -Ônibus AXC 7320  PÇ 2 116,52 233,04 
25 20 Cilindro auxiliar de embreagem -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 105,35 105,35 
25 21 Barra lateral da bomba de direção -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 189,95 189,95 
25 22 Valvula do freio estacionário -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 130,89 130,89 
25 23 Abraçadeira do escapamento -Ônibus AXC 7320  PÇ 2 20,75 41,50 
25 24 Catraca de freio traseiro -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 203,68 203,68 
25 25 Catraca de freio dianteiro -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 178,78 178,78 
25 26 Kit cano injetor -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 197,93 197,93 
25 27 Modulo controlador da porta elétrica -Ônibus AXC 

7320  
PÇ 1 164,73 164,73 

25 28 Luva deslizante do cardan -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 234,65 234,65 
25 29 Válvula duas vias -Ônibus AXC 7320  PÇ 1 73,43 73,43 
25 30 Governor de ar -Ônibus AXC 7320 PÇ 1 1.101,41 1.101,4

1 
25 31 Jogo de palhetas do limpador do parabrisa - Ônibus 

AXC7320   
PÇ 2 27,13 54,26 

25 32 Retentor do cubo traseiro - Ônibus AXC7320  PÇ 2 52,67 105,34 
25 33 Retentor do cubo dianteiro - Ônibus AXC7320  PÇ 2 49,80 99,60 
25 34 Rolamento externo do cubo dianteiro - Ônibus 

AXC7320  
PÇ 2 59,06 118,12 

25 35 Rolamento interno do cubo dianteiro  - Ônibus 
AXC7320  

PÇ 2 62,25 124,50 

25 36 Rolamento externo do cubo traseiro tração - Ônibus 
AXC7320  

PÇ 2 59,06 118,12 

25 37 Rolamento interno do cubo traseiro tração - Ônibus 
AXC7320   

PÇ 2 62,25 124,50 

25 38 Porca da ponta da carcaça tração - Ônibus AXC7320  PÇ 2 23,94 47,88 
25 39 Correia do motor - Ônibus AXC7320  PÇ 1 71,83 71,83 
25 40 Correia do alternador - Ônibus AXC7320  PÇ 1 27,14 27,14 
25 41 Retentor cubo traseiro tração - Ônibus AXC7320   PÇ 2 35,12 70,24 
25 42  Catraca automática de freio traseiro - Ônibus 

AXC7320  
PÇ 1 203,68 203,68 

25 43 Flexivel de freio dianteiro Ônibus AXC7320   PÇ 1 35,12 35,12 

Continua na paGina seGuinte
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25 44 Kit trambulador da alavanca do câmbio Ônibus 
AXC7320   

PÇ 1 92,58 92,58 

25 45 Barra de direção comprida com terminais Ônibus 
AXC7320   

PÇ 1 351,17 351,17 

25 46 Barra de direção curta com terminais Ônibus 
AXC7320   

PÇ 1 194,74 194,74 

25 47 Mola mestre dianteira Ônibus AXC7320   PÇ 1 351,17 351,17 
25 48 Mola 2ª dianteira Ônibus AXC7320  PÇ 1 284,13 284,13 
25 49 Mola mestre traseira ONIBUS AXC7320   PÇ 1 351,17 351,17 
25 50 Mola ª2ª traseira ONIBUS AXC7320  PÇ 1 287,33 287,33 
25 51 Pino de centro dianteiro/traseiro ONIBUS AXC7320  PÇ 4 48,80 195,20 
25 52 Buchas da mola diantaeira/traseira ONIBUS AXC7320  PÇ 8 39,21 313,68 
25 53 Pinos da mola dianteira/traseira ONIBUS AXC7320  PÇ 8 27,13 217,04 
25 54 Grampos do molejo dianteir/traseiro ONIBUS 

AXC7320  
PÇ 4 40,86 163,44 

25 55 Porcas duplas do molejo ONIBUS AXC7320  PÇ 8 11,49 91,92 
25 56 suporte do molejo dianteiro ONIBUS AXC7320  PÇ 1 41,51 41,51 
25 57 Suporte do molejo traseiro ONIBUS AXC7320  PÇ 1 41,51 41,51 
25 58 Kit buchas da barra estabilizadora dianteira ONIBUS 

AXC7320  
PÇ 1 40,50 40,50 

25 59 Kit buchas da barra estabilizadora traseira ONIBUS 
AXC7320  

PÇ 1 40,04 40,04 

25 60 BATERIA 150 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO - 
ÔNIBUS AXC 7320 

PÇ 2 254,45 508,90 

25 61 DESMONTAR E MONTAR MOLEJO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS AXC 7320  

Ser 2 58,14 116,28 

25 62 DESMONTAR E MONTAR MOLEJO TRASEIRO - 
ÔNIBUS AXC 7320 

Ser 2 58,10 116,20 

25 63 REVISAR VALVULAS PEDAL DE FREIO - ÔNIBUS AXC 
7320 

Ser 2 116,52 233,04 

25 64 REVISAR SISTEMA ELÉTRICO DE ABRIR E FECHAR A 
PORTA - ÔNIBUS AXC 7320 

Ser 2 153,30 306,60 

25 65 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO AUTOMOTIVO - 
ÔNIBUS AXC 7320 

Ser 3 80,07 240,21 

28 1 KIT EMBREAGEM - ÔNIBUS INDUSCAR ANU 3F87 PÇ 1 987,43 987,43 
28 2 TERMINAL D EDIREÇÃO LADO ESQUERDO - ÔNIBUS 

INDUSCAR AMU 3F87 
PÇ 1 166,65 166,65 

28 3 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO DIREITO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 166,65 166,65 

28 4 JOGO DE EMBUCHAMENTO DA MANGA DE EIXO - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 281,59 563,18 

28 5 COXIM DIANTEIRO DO MOTOR - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 2 151,81 303,62 

28 6 COXIM TRASEIRO DO MOTOR - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 2 159,13 318,26 

28 7 CRUZETAS DO CARDAN - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 
3F87 

PÇ 4 101,21 404,84 

28 8 BÓIA DO COMBUSTIVEL - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 
3F87 

PÇ 1 158,55 158,55 

28 9 CABO DO ACELERADOR - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 
3F87 

PÇ 1 47,97 47,97 

28 10 GARFO DO CARDAN LADO DO DIFERENCIAL - ÔNIBUS PÇ 1 91,09 91,09 
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INDUSCAR AMU 3F87 
28 11 KIT BUCHAS DA BARRA ESTABILIZADORA TRASEIRA - 

ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 
PÇ 1 20,25 20,25 

28 12 AMORTECEDOR DIANTEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87  

PÇ 2 112,29 224,58 

28 13 AMORTECEDOR TRASEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 
3F87 

PÇ 2 121,17 242,34 

28 14 VÁLVULA DO PEDAL DE FREIO - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 1 270,45 270,45 

28 15 FAROL COMPLETO LADO DIREITO/ESQUERDO - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 101,21 202,42 

28 16 CUICA DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 
3F87 

PÇ 1 161,94 161,94 

28 17 CUICA DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 1 161,94 161,94 

28 18 JOGO DE LONAS DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 152,50 305,00 

28 19 JOGO DE LONAS DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 152,50 305,00 

28 20 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 151,81 151,81 

28 21 BARRA LATERAL DA BOMBA DE DIREÇÃO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 110,66 110,66 

28 22 VALVULA DE FREIO ESTACIONÁRIO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 143,69 143,69 

28 23 KIT BUCHAS DA BARRA ESTABILIZADORA DIANTEIRA 
- ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 121,47 121,47 

28 24 CATRACA AUTOMÁTICA FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 94,31 188,62 

28 25 CATRACA AUTOMÁTICA DE FREIO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 94,31 188,62 

28 26 KIT CANO INJETOR - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 PÇ 1 36,13 36,13 
28 27 PISTÃO A AR CILINDRO DA PORTA - ÔNIBUS 

INDUSCAR AMU 3F87 
PÇ 1 117,68 117,68 

28 28 LUVA DESLIZANTE DO CARDAN - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 1 153,80 153,80 

28 29 VÁLVULA DUAS VIAS - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 PÇ 1 150,87 150,87 
28 30 GOVERNOR DE AR - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 PÇ 1 192,18 192,18 
28 31 PALHETAS DO LIMPADOR DO PARABRISA - ÔNIBUS 

INDUSCAR AMU 3F87 
Jg 2 33,03 66,06 

28 32 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 2 43,53 87,06 

28 33 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 43,53 87,06 

28 34 ROLAMENTO EXTERNO DO CUBO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 148,90 297,80 

28 35 ROLAMENTO INTERNO DO CUBO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 148,90 297,80 

28 36 ROLAMENTO EXTERNO DO CUBO TRASEIRO - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 148,90 297,80 

28 37 ROLAMENTO INTERNO DO CUBO TRASEIRO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 148,90 297,80 
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28 38 PORCA DA PONTA DA CARCAÇA - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 2 34,89 69,78 

28 39 CORREIA DO MOTOR - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 PÇ 2 57,18 114,36 
28 40 CORREIA DO ALTERNADOR - ÔNIBUS INDUSCAR 

AMU 3F87 
PÇ 1 60,37 60,37 

28 41 PONTA DE EIXO - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 PÇ 2 328,04 656,08 
28 42 FLEXIVEL DO FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR 

AMU 3F87 
PÇ 2 43,53 87,06 

28 43 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 2 43,53 87,06 

28 44 KIT TRAMBULADOR DA ALAVANCA DE CÂMBIO - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 462,45 462,45 

28 45 BARRA DE DIREÇÃO COMPRIDA COM TERMINAIS - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 227,37 227,37 

28 46 BARRA DE DIREÇÃO CURTA COM TERMINAIS - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 176,93 176,93 

28 47 BOLSA DE AR DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 111,35 222,70 

28 48 BOLSA DE AR SUSPENSÃO TRASEIRA - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 111,35 222,70 

28 49 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 2 202,15 404,30 

28 50 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 2 202,15 404,30 

28 51 PATIM DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 4 150,54 602,16 

28 52 PATIM DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 4 150,54 602,16 

28 53 KIT BORRACHA DA SUSPENSÃO TRASEIRA - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 41,13 41,13 

28 54 BORRACHA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 41,12 41,12 

28 55 KIT BORRACHA DO V TRASEIRO - ÔNIBUS INDUSCAR 
AMU 3F87 

PÇ 1 200,21 200,21 

28 56 VÁLVULA NIVELADORA - ÔNIBUS INDUSCAR AMU 
3F87 

PÇ 1 282,85 282,85 

28 57 PARABRISA DIANTEIRO LADO ESQUERDO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 763,58 763,58 

28 58 PARABRISA DIANTEIRO LADO DIREITO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 763,58 763,58 

28 59 RETROVISOR ELÉTRICO LADO ESQUERDO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 928,87 928,87 

28 60 RETROVISOR ELÉTRICO LADO DIREITO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 928,87 928,87 

28 61 BATERIA 150 AMPÉRE LIVRE DE MANUTENÇÃO - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 2 329,02 658,04 

28 62 VÁLVULA DE ABRIR E FECHAR PORTA - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

PÇ 1 159,68 159,68 

28 63 EMBUCHAMENTO DAS MANGAS DE EIXO DIANTEIRO 
- ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

Ser 2 357,35 714,70 

28 64 EMBUCHAMENTO DOS BRAÇOS TENSORES - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

Ser 4 265,00 1.060,0
0 
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28 65 EMBUCHAMENTO DAS BARRAS DE REAÇÃO V - 
ÔNIBUS INDUSCAR AMU 3F87 

Ser 4 265,00 1.060,0
0 

28 66 TROCA DE MOLAS PNEUMÁTICAS - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

Ser 4 202,92 811,68 

28 67 REVISAR VÁLVULA DO PEDAL DE FREIO - ÔNIBUS 
INDUSCAR AMU 3F87 

Ser 2 150,54 301,08 

28 68 Revisar pistão de abrir e fechar a porta ONIBUS - 
AMU - 3F87 

Ser 2 197,88 395,76 

31 1 CORREIA DENTADA (CVA) - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 1 90,25 90,25 
31 2 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - MB SPRINTER BDJ 

6A25 
PÇ 1 26,06 26,06 

31 3 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO - MB SPRINTER 
BDJ 6A25 

PÇ 2 220,95 441,90 

31 4 DISCO FREIO VENTILADO TRASEIRO - MB SPRINTER 
BDJ 6A25 

PÇ 2 220,95 441,90 

31 5 KIT SAPATA DO FREIO DE MÃO TRASEIRO - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 1 61,85 61,85 

31 6 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

Jg 2 53,29 106,58 

31 7 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

Jg 2 103,86 207,72 

31 8 PASTILHA FREIO TRASEIRO - MB SPRINTER BDJ 6A25 Jg 2 103,86 207,72 
31 9 BATENTES DO AMORTECEDOR DIANTEIRO - MB 

SPRINTER BDJ 6A25 
PÇ 2 461,74 923,48 

31 10 ROLAMENTO DO BATENTE DO AMORTECEDOR - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 2 20,21 40,42 

31 11 KIT BORRACHA DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 1 46,68 46,68 

31 12 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO - MB SPRINTER 
BDJ 6A25 

PÇ 2 61,07 122,14 

31 13 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 2 10,50 21,00 

31 14 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO - MB SPRINTER 
BDJ 6A25 

PÇ 2 24,50 49,00 

31 15 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 2 62,24 124,48 

31 16 CABO DE FREIO DE MÃO - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 1 190,61 190,61 
31 17 BATENTE DO AMORTECEDOR TRASEIRO - MB 

SPRINTER BDJ 6A25 
PÇ 2 38,90 77,80 

31 18 AMORTECEDOR DIANTEIRO - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 2 363,72 727,44 
31 19 AMORTECEDOR TRASEIRO - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 2 279,69 559,38 
31 20 PIVÔ DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - MB SPRINTER BDJ 

6A25 
PÇ 2 284,75 569,50 

31 21 TERMINAL DA DIREÇÃO E/D - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 2 73,91 147,82 

31 22 FAROL COMPLETO L/D/E - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 2 660,91 1.321,8
2 

31 23 LANTERNA TRASEIRA COMPLETA L/D/E - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 2 214,73 429,46 

31 24 CONJUNTO CARDAN COMPLETO - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 1 119,81 119,81 

31 25 BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - MB SPRINTER PÇ 2 637,57 1.275,1

 

14 

BDJ 6A25 4 
31 26 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 1 4.781,20 4.781,2

0 
31 27 VÁLVULA MPROP BOMBA DE ALTA PRESSÃO - MB 

SPRINTER BDJ 6A25 
PÇ 1 331,04 331,04 

31 28 VALVULA TUBO DISTRIBUIDOR - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 1 805,62 805,62 

31 29 KIT DE EMBREAGEM COMPLETO - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 1 620,07 620,07 

31 30 PARABRISA DIANTEIRO - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 1 283,19 283,19 
31 31 RETROVISOR L/D/E - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 2 250,12 500,24 
31 32 BOMBA DA DIREÇÃO HIDRAULICA - MB SPRINTER 

BDJ 6A25 
PÇ 1 904,04 904,04 

31 33 FECHADURA SUPERIOR DA PORTA DE CORRER - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 1 107,36 107,36 

31 34 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DIANTEIRA - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 2 58,74 117,48 

31 35 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 2 93,75 187,50 

31 36 BIELETA DA SUSPENSÃO TRASEIRA - MB SPRINTER 
BDJ 6A25 

PÇ 2 75,46 150,92 

31 37 CABO DO CAPÔ COM ALAVANCA - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 1 73,13 73,13 

31 38 BOMBA D'AGUA - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 1 238,07 238,07 
31 39 BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - MB SPRINTER 

BDJ 6A25 
PÇ 2 75,46 150,92 

31 40 POLIA DUPLA DO VIRABREQUIM - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 1 527,48 527,48 

31 41 RESERVATÓRIO DE AGUA DO RADIADOR - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 1 191,78 191,78 

31 42 TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 1 309,64 309,64 

31 43 CILINDRO MESTRE DE EMREAGEM - MB SPRINTER 
BDJ 6A25 

PÇ 1 176,22 176,22 

31 44 COXIM TRASEIRO DO MOTOR - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 2 101,14 202,28 

31 45 COXIM TRASEIRO DO CÂMBIO - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 1 93,75 93,75 

31 46 VÁLVULA TERMOSTÁTICA - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 1 563,27 563,27 
31 47 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DE CORRER - MB 

SPRINTER BDJ 6A25 
PÇ 1 45,51 45,51 

31 48 KIT BUCHA DO ESTABILIZADOR TRASEIRO - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 2 70,41 140,82 

31 49 BOMBA DE VÁCUO - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 1 185,55 185,55 
31 50 TURBO COMPRESSOR/TURBINA - MB SPRINTER BDJ 

6A25 
PÇ 1 1.663,75 1.663,7
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31 51 BOTÃO VIDRO ELÉTRICO L/D/E - MB SPRINTER BDJ 

6A25 
PÇ 2 91,02 182,04 

31 52 BOMBA BÓIA DE COMBUSTIVEL - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 1 83,64 83,64 

31 53 SENSOR DO PEDAL DE EMBREAGEM - MB SPRINTER 
BDJ 6A25 

PÇ 1 141,60 141,60 
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31 54 SUPORTE DO CARDAN COM ROLAMENTO - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 1 148,21 148,21 

31 55 PARACHOQUE DIANTEIRO - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 1 511,92 511,92 
31 56 KIT COROA E PINHÃO DO DIFERENCIAL - MB 

SPRINTER BDJ 6A25 
PÇ 1 783,84 783,84 

31 57 CABO DA TROCA DE MARCHA - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 1 370,72 370,72 

31 58 BUCHA DO FEIXE DE MOLA TRASEIRA - MB SPRINTER 
BDJ 6A25 

PÇ 4 25,28 101,12 

31 59 MANGUEIRA DO INTERCOOLER - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 1 237,29 237,29 

31 60 REGULADOR DO FREIO TRASEIRO - MB SPRINTER BDJ 
6A25 

PÇ 2 58,35 116,70 

31 61 RETENTOR DIANTEIRO DO VIRABREQUIM - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 1 115,14 115,14 

31 62 CRUZETA DO CARDAN - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 2 119,81 239,62 
31 63 GRADE DIANTEIRA - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 1 474,58 474,58 
31 64 KIT DE ENGRENAGEM DA CAIXA SATÉLOTE - MB 

SPRINTER BDJ 6A25 
PÇ 1 519,32 519,32 

31 65 CABO DO ACELERADOR - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 1 43,96 43,96 
31 66 BOMBA ALIMENTADORA DE COMBUSTIVEL - MB 

SPRINTER BDJ 6A25 
PÇ 1 134,21 134,21 

31 67 LIMITADOR DA PORTA DIANTEIRA - MB SPRINTER 
BDJ 6A25 

PÇ 2 80,91 161,82 

31 68 BRAÇO AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - MB SPRINTER 
BDJ 6A25 

PÇ 2 52,13 104,26 

31 69 FLEXIVEL DO CILINDRO DE EMBREAGEM - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 1 28,81 28,81 

31 70 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO - MB 
SPRINTER BDJ 6A25 

PÇ 1 214,05 214,05 

31 71 PONTA DE EIXO - MB SPRINTER BDJ 6A25 PÇ 2 1.244,80 2.489,6
0 

31 72 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITOS 
AUTOMOTIVOS - MB SPRINTER BDJ 6A25 

Ser 3 108,92 326,76 

 
TOTAL DA ATA R$ 144.417,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$144.417,00 (cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e dezessete reais). 
 

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 78/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4400//22002222 

  
Processo: n.º 124/2022. Pregão Presencial nº 40/2022. Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão-de-
obra para os veículos que compõem a frota de veículos do Município de Pérola. Assinatura da Ata: 
28/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: AUTO PECAS SAO 
PAULO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.819.459/0001-00, 
estabelecida na RUA BARTIRA, 3158, centro, CEP  87501-440, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 Terminal de direção lado esquerdo ONIBUS 
BBJ 5983   

PÇ 1 73,00 73,00 

1 2 Terminal de direção lado direito ONIBUS BBJ 
5983  

PÇ 1 72,00 72,00 

1 3 Jogo de embuchamento da manga de eixo 
ONIBUS BBJ 5983  

PÇ 1 122,00 122,00 

1 4 Cruzetas do cardan ONIBUS BBJ 5983  PÇ 1 105,00 105,00 
1 5 Válvula do pedal de freio ONIBUS BBJ 5983  PÇ 1 174,00 174,00 
1 6 Farol completo lado direito/esquerdo ONIBUS 

BBJ 5983  
PÇ 2 269,00 538,00 

1 7 Cuica de freio traseiro ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 248,00 496,00 
1 8 Cuica de freio dianteiro ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 174,00 348,00 
1 9 Jogo de lonas de freio traseiro  ONIBUS BBJ 

5983  
PÇ 1 103,00 103,00 

1 10 Jogo de lonas de freio dianteiro  ONIBUS BBJ 
5983  

PÇ 1 134,00 134,00 

1 11 Cilindro auxiliar de embreagem  ONIBUS BBJ 
5983  

PÇ 1 184,00 184,00 

1 12 Barra lateral da bomba de direção  ONIBUS 
BBJ 5983  

PÇ 1 742,00 742,00 

1 13 Valvula do freio estacionário  ONIBUS BBJ 
5983  

PÇ 1 229,00 229,00 

1 14 Abraçadeira do escapamento   ONIBUS BBJ 
5983  

PÇ 2 12,00 24,00 

1 15 Catraca de freio traseiro  ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 228,00 456,00 
1 16 Catraca de freio dianteiro  ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 286,00 572,00 
1 17 Luva deslizante do cardan  ONIBUS BBJ 5983  PÇ 1 289,00 289,00 
1 18 Válvula duas vias ONIBUS BBJ 5983  PÇ 1 233,00 233,00 
1 19 Jogo de palhetas do limpador do parabrisa 

ONIBUS BBJ 5983  
PÇ 2 34,00 68,00 

1 20 Retentor do cubo traseiro ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 27,00 54,00 
1 21 Retentor do cubo dianteiro ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 14,00 28,00 
1 22 Rolamento externo do cubo dianteiro ONIBUS 

BBJ 5983  
PÇ 2 75,00 150,00 

1 23 Rolamento interno do cubo dianteiro ONIBUS 
BBJ 5983  

PÇ 2 83,00 166,00  
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1 24 Rolamento externo do cubo traseiro tração 
ONIBUS BBJ 5983 

PÇ 2 89,00 178,00 

1 25 Rolamento interno do cubo traseiro tração 
ONIBUS BBJ 5983   

PÇ 2 47,00 94,00 

1 26 Porca da ponta da carcaça tração  ONIBUS BBJ 
5983  

PÇ 2 29,00 58,00 

1 27 Correia do motor  ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 45,00 90,00 
1 28 Correia do alternador   ONIBUS BBJ 5983  PÇ 1 39,00 39,00 
1 29 Lanterna traseira completa lado 

esquerdo/direito  ONIBUS BBJ 5983  
PÇ 2 145,00 290,00 

1 30 Retentor cubo traseiro tração  ONIBUS BBJ 
5983  

PÇ 2 27,00 54,00 

1 31 Tambor de freio traseiro  ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 551,00 1.102,0
0 

1 32 Catraca automática de freio traseiro  ONIBUS 
BBJ 5983  

PÇ 2 229,00 458,00 

1 33 Flexivel de freio dianteiro  ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 38,00 76,00 
1 34 Flexivel de freio traseiro  ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 40,00 80,00 
1 35 Kit trambulador da alavanca do câmbio  

ONIBUS BBJ 5983  
PÇ 1 329,00 329,00 

1 36 Barra de direção comprida com terminais  
ONIBUS BBJ 5983  

PÇ 1 246,00 246,00 

1 37 Barra de direção curta com terminais   ONIBUS 
BBJ 5983  

PÇ 1 229,00 229,00 

1 38 Eixo S do freio traseiro  ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 182,00 364,00 
1 39 Mola mestre dianteira  ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 190,00 380,00 
1 40 Mola 2ª dianteira  ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 211,00 422,00 
1 41 Mola mestre traseira  ONIBUS BBJ 5983 PÇ 2 197,00 394,00 
1 42 Mola ª2ª traseira ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 188,00 376,00 
1 43 Pino de centro dianteiro/traseiro ONIBUS BBJ 

5983  
PÇ 4 31,00 124,00 

1 44 Pinos da mola dianteira/traseira ONIBUS BBJ 
5983  

PÇ 8 21,00 168,00 

1 45 Grampos do molejo dianteir/traseiro ONIBUS 
BBJ 5983  

PÇ 4 72,00 288,00 

1 46 Porcas duplas do molejo ONIBUS BBJ 5983 PÇ 8 4,00 32,00 
1 47 suporte do molejo dianteiro ONIBUS BBJ 5983   PÇ 2 87,00 174,00 
1 48 Suporte do molejo traseiro ONIBUS BBJ 5983  PÇ 2 170,00 340,00 
1 49 Kit buchas da barra estabilizadora dianteira 

ONIBUS BBJ 5983  
PÇ 1 49,00 49,00 

1 50   Bateria 150 Ampêre livre de manutenção 
ONIBUS BBJ 5983  

PÇ 2 176,00 352,00 

1 51 Kit buchas da barra estabilizadora traseira 
ONIBUS BBJ 5983  

PÇ 1 60,00 60,00 

1 52 Embuchar manga de eixo dianteiro ÔNIBUS - 
BBJ- 5983  

Ser 2 233,00 466,00 

1 53 Desmontar e montar molejo dianteiro/traseiro Ser 4 75,00 300,00 
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ÔNIBUS - BBJ- 5983  
1 54 trocar suporte do molejo dianteiro/traseiro  

ÔNIBUS - BBJ- 5983  
Ser 4 35,00 140,00 

1 55 Revisar válvula do pedal do freio  ÔNIBUS - 
BBJ- 5983  

Ser 2 151,00 302,00 

1 56 Revisar pistão da porta  ÔNIBUS - BBJ- 5983  Ser 2 199,00 398,00 
1 57 Scanner diagnóstico defeito automotivo  

ÔNIBUS - BBJ- 5983  
Ser 3 103,00 309,00 

8 1 Terminal de direção lado esquerdo 
CAMINHÃO BBX 9644  

PÇ 1 107,00 107,00 

8 2 Terminal de direção lado direito CAMINHÃO 
BBX 9644   

PÇ 1 107,00 107,00 

8 3 Retrovisor lado direito/esquerdo CAMINHÃO 
BBX 9644  

PÇ 2 169,00 338,00 

8 4 Cruzetas do cardan CAMINHÃO BBX 9644  PÇ 2 101,00 202,00 
8 5 Bóia do combustivel CAMINHÃO BBX 9644  PÇ 1 92,00 92,00 
8 6 Cabo de acelerador  CAMINHÃO BBX 9644  PÇ 1 60,00 60,00 
8 7 Luva do cardan lado do câmbio CAMINHÃO 

BBX 9644  
PÇ 1 228,00 228,00 

8 8 Luva do cardan lado do diferêncial CAMINHÃO 
BBX 9644  

PÇ 1 309,00 309,00 

8 9 Ponta de eixo do diferêncial CAMINHÃO BBX 
9644  

PÇ 2 705,00 1.410,0
0 

8 10 Maquina do vidro elétrico da porta 
CAMINHÃO BBX 9644  

PÇ 1 373,00 373,00 

8 11 Jogo de lonas de freio traseiro CAMINHÃO 
BBX 9644  

PÇ 2 166,00 332,00 

8 12 Jogo de lonas de freio dianteiro CAMINHÃO 
BBX 9644  

PÇ 2 180,00 360,00 

8 13 Jogo de palhetas do limpador do parabrisa 
CAMINHÃO BBX 9644  

PÇ 2 33,00 66,00 

8 14 Retentor do cubo traseiro CAMINHÃO BBX 
9644  

PÇ 2 58,00 116,00 

8 15 Retentor do cubo dianteiro CAMINHÃO BBX 
9644  

PÇ 2 37,00 74,00 

8 16 Correia do motor CAMINHÃO BBX9644  PÇ 2 82,00 164,00 
8 17 Correia do alternadorCAMINHÃO BBX9644  PÇ 1 74,00 74,00 
8 18 Lanterna traseira completa lado 

esquerdo/direitoCAMINHÃO BBX9644  
PÇ 2 24,00 48,00 

8 19 Retentor cubo traseiro tração CAMINHÃO 
BBX9644  

PÇ 2 37,00 74,00 

8 20 Diafragma da cuica de freioCAMINHÃO 
BBX9644 

PÇ 4 24,00 96,00 

8 21  Kit embreagem CAMINHÃO BBX9644  PÇ 1 1.992,0
0 

1.992,0
0 

8 22 Bomba alta pressão NAE-75LL 
Direita/Esquerda (Pipa)  CAMINHÃO - BBX - 

PÇ 1 1.706,0
0 

1.706,0
0 

 

4 

9644  
8 23 Mola mestre dianteira  CAMINHÃO - BBX - 

9644   
PÇ 2 581,00 1.162,0

0 
8 24  Mola mestre traseira CAMINHÃO - BBX - 9644   PÇ 2 539,00 1.078,0

0 
8 25 Mola 2ª dianteira  CAMINHÃO - BBX - 9644   PÇ 2 456,00 912,00 
8 26  mola 2ª traseira CAMINHÃO - BBX - 9644   PÇ 2 495,00 990,00 
8 27 Grampo da mola traseira CAMINHÃO - BBX - 

9644   
PÇ 4 74,00 296,00 

8 28 Bucha da mola  CAMINHÃO - BBX - 9644    PÇ 8 45,00 360,00 
8 29 Pino de centro traseiro CAMINHÃO - BBX - 

9644    
PÇ 2 49,00 98,00 

8 30 Pino da mola CAMINHÃO - BBX - 9644    PÇ 8 39,00 312,00 
8 31  Bateria 150 Ampêre sem manutenção 

CAMINHÃO - BBX - 9644  
PÇ 1 269,00 269,00 

8 32 Desmontar e montar molejos 
dianteiro/traseiro CAMINHÃO - BBX - 9644    

PÇ 4 75,00 300,00 

8 33 Embuchamento da mola traseira/dianteira 
CAMINHÃO - BBX - 9644    

PÇ 8 45,00 360,00 

8 34 Embuchamento da manga de eixo dianteiro 
CAMINHÃO - BBX - 9644    

PÇ 2 232,00 464,00 

8 35 Scanner diagnóstico defeito automotivo 
CAMINHÃO - BBX - 9644  

PÇ 3 103,00 309,00 

8 36 Revisar válvula do pedal do freio CAMINHÃO - 
BBX - 9644    

PÇ 2 151,00 302,00 

11 1 Terminal de direção lado esquerdo 
BASCULANTE BDB6142  

PÇ 1 101,00 101,00 

11 2 Terminal de direção lado direito BASCULANTE 
BDB6142   

PÇ 1 97,00 97,00 

11 3 Retrovisor lado direito/esquerdoBASCULANTE 
BDB6142  

PÇ 1 174,00 174,00 

11 4 Cruzetas do cardanBASCULANTE BDB6142  PÇ 2 128,00 256,00 
11 5 Bóia do combustivelBASCULANTE BDB6142  PÇ 1 56,00 56,00 
11 6 Cabo de acelerador BASCULANTE BDB6142   PÇ 1 89,00 89,00 
11 7 Luva do cardan lado do câmbioBASCULANTE 

BDB6142  
PÇ 1 305,00 305,00 

11 8 Luva do cardan lado do 
diferêncialBASCULANTE BDB6142  

PÇ 1 298,00 298,00 

11 9 Ponta de eixo do diferêncialBASCULANTE 
BDB6142  

PÇ 2 456,00 912,00 

11 10 Maquina do vidro elétrico da 
portaBASCULANTE BDB6142  

PÇ 2 135,00 270,00 

11 11 Jogo de lonas de freio traseiroBASCULANTE 
BDB6142  

PÇ 2 143,00 286,00 

11 12 Jogo de lonas de freio dianteiroBASCULANTE 
BDB6142  

PÇ 2 132,00 264,00 

11 13 Maçaneta externa da porta lado PÇ 1 60,00 60,00 
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direito/esquerdoBASCULANTE BDB6142  
11 14 Maçaneta interna da porta lado 

esquerdo/direitoBASCULANTE BDB6142  
PÇ 1 45,00 45,00 

11 15 Jogo de palhetas do limpador do 
parabrisaBASCULANTE BDB6142  

PÇ 2 35,00 70,00 

11 16 Retentor do cubo traseiroBASCULANTE 
BDB6142  

PÇ 2 39,00 78,00 

11 17 Retentor do cubo dianteiroBASCULANTE 
BDB6142  

PÇ 2 35,00 70,00 

11 18 Correia do motor BASCULANTE BDB6142  PÇ 1 80,00 80,00 
11 19 Correia do alternadorBASCULANTE BDB6142  PÇ 1 70,00 70,00 
11 20 Lanterna traseira completa lado 

esquerdo/direitoBASCULANTE BDB6142 
PÇ 2 41,00 82,00 

11 21 Retentor do cubo traseiro truck BASCULANTE 
BDB6142   

PÇ 2 68,00 136,00 

11 22 Retentor cubo traseiro tração BASCULANTE 
BDB6142  

PÇ 2 51,00 102,00 

11 23 Reparo completo do pistão (dianteiro) da 
caçambaBASCULANTE BDB6142  

PÇ 2 228,00 456,00 

11 24 Junta universal da tomada de força da 
caçambaBASCULANTE BDB6142  

PÇ 2 134,00 268,00 

11 25 Bolsa pneumática da supensão do 
truckBASCULANTE BDB6142  

PÇ 2 215,00 430,00 

11 26 Jogo de lonas freio truckBASCULANTE 
BDB6142  

PÇ 1 176,00 176,00 

11 27 Flexivel de freio dianteiroBASCULANTE 
BDB6142  

PÇ 2 116,00 232,00 

11 28 Flexivel de freio traseiro tração BASCULANTE 
BDB6142  

PÇ 2 134,00 268,00 

11 29 Flexivel de freio truckBASCULANTE BDB6142  PÇ 2 134,00 268,00 
11 30 Diafragma da cuica de freioBASCULANTE 

BDB6142 
PÇ 4 35,00 140,00 

11 31 Kit de embreagem BASCULANTE BDB6142  PÇ 1 1.663,0
0 

1.663,0
0 

11 32  Bateria 150 Ampêre livre de manutenção 
BASCULANTE BDB6142  

PÇ 2 330,00 660,00 

11 33 MOLA MESTRA DIANTEIRA - BASCULANTE - 
BDB 6142 

UN 2 498,00 996,00 

11 34 MOLA MESTRA TRASEIRA - BASCULANTE - BDB 
6142 

UN 2 581,00 1.162,0
0 

11 35 MOLA 2° DIANTEIRA - BASCULANTE - BDB 
6142 

UN 2 456,00 912,00 

11 36 MOLA 2° TRASEIRA - BASCULANTE - BDB 6142 UN 2 498,00 996,00 
11 37 PINOS DA MOLA DIANTEIRA/TRASEIRA - 

BASCULANTE - BDB 6142 
PÇ 8 39,00 312,00 

11 38 BUCHAS DA MOLA DIANTEIRA/TRASEIRA - 
BASCULANTE - BDB 6142 

PÇ 8 45,00 360,00 
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11 39 SUPORTE DO MOLEJO DIANTEIRO - 
BASCULANTE - BDB 6142 

PÇ 2 149,00 298,00 

11 40 SUPORTE DO MOLEJO TRASEIRO - 
BASCULANTE - BDB 6142 

PÇ 2 161,00 322,00 

11 41 BALANÇA DO MOLEJO TRASEIRO - 
BASCULANTE - BDB 6142 

PÇ 2 330,00 660,00 

11 42 EMBUCHAMENTO DA MOLA 
DIANTEIRA/TRASEIRA - BASCULANTE - BDB 
6142 

Ser 8 45,00 360,00 

11 43 DESMONTAR E MONTAR MOLEJO 
DIANTEIRO/TRASEIRO - BASCULANTE - BDB 
6142 

Ser 4 75,00 300,00 

11 44 REVISAR VALVULA PEDAL DE FREIO - 
BASCULANTE BDB 6142 

Ser 2 150,00 300,00 

11 45 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - BASCULANTE - BDB 6142 

Ser 3 100,00 300,00 

11 46 EMBUCHAMENTO DA MANGA DE EIXO 
DIANTEIRO - BASCULANTE - BDB 6142 

Ser 2 230,00 460,00 

12 1 SENSOR DE DESGASTE DA PASTILHA FREIO -
AMBULANCIA AYJ1582   

PÇ 1 65,00 65,00 

12 2 AMORTECEDOR DIANTEIRO -AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 2 343,00 686,00 

12 3 AMORTECEDOR TRASEIRO -AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 2 181,00 362,00 

12 4 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO -
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 2 44,00 88,00 

12 5 BIELETA BARRA ESTABILIZADORA -
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 2 111,00 222,00 

12 6 BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA) -
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 2 131,00 262,00 

12 7 BUCHA MOLA TRASEIRA -AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 4 59,00 236,00 

12 8 CABO FREIO MÃO ANTERIOR -AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 1 59,00 59,00 

12 9 CABO FREIO MÃO POSTERIOR -AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 1 50,00 50,00 

12 10 CORREIA DENTADA (CVA) -AMBULANCIA 
AYJ1582 

PÇ 1 95,00 95,00 

12 11 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA AMBULANCIA 
AYJ1582 

PÇ 1 113,00 113,00 

12 12 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM - 
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 1 130,00 130,00 

12 13 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM - 
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 1 87,00 87,00 

12 14 COXIM CAMBIO - AMBULANCIA AYJ1582  PÇ 2 87,00 174,00 
12 15 COXIM MOTOR - AMBULANCIA AYJ1582  PÇ 2 188,00 376,00 
12 16 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO - 

AMBULANCIA AYJ 1582   
PÇ 2 263,00 526,00 
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12 17 DISCO FREIO TRASEIRO- AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 2 174,00 348,00 

12 18 ESTICADOR CORREIA- AMBULANCIA AYJ1582  PÇ 1 93,00 93,00 
12 19 KIT EMBREAGEM - AMBULANCIA AYJ1582  PÇ 1 705,00 705,00 
12 20 MOLA PARABÓLICA SUSP. TRASEIRA  

AMBULANCIA AYJ1582  
PÇ 2 311,00 622,00 

12 21 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA  
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 2 35,00 70,00 

12 22 PARAFUSO RODA  AMBULANCIA AYJ1582  PÇ 12 14,00 168,00 
12 23 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - AMBULANCIA 

AYJ1582  
PÇ 2 147,00 294,00 

12 24 PASTILHA FREIO TRASEIRO - AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 2 141,00 282,00 

12 25 PINO CENTRO MOLEJO - AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 2 37,00 74,00 

12 26 PIVÔ BRAÇO OSCILANTE - AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 2 56,00 112,00 

12 27 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO - 
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 2 132,00 264,00 

12 28 ROLAMENTO RODA TRASEIRO - AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 2 170,00 340,00 

12 29 ROLAMENTO CORREIA DENTADA CVA - 
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 1 87,00 87,00 

12 30 SEMI-EIXO - AMBULANCIA AYJ1582  PÇ 1 1.200,0
0 

1.200,0
0 

12 31 KIT REPARO DO CILINDRO MESTRE DE FREIO - 
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 1 87,00 87,00 

12 32 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO - AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 2 30,00 60,00 

12 33 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 2 78,00 156,00 

12 34 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - 
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 2 109,00 218,00 

12 35 SILÊNCIOSO INTERMEDÁRIO - AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 1 145,00 145,00 

12 36 SILÊNCIOSO TRASEIRO - AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 1 225,00 225,00 

12 37 BATENTES DO AMORTECEDOR - AMBULANCIA 
AYJ1582  

PÇ 2 56,00 112,00 

12 38 ROLAMENTO DO BATENTE DO AMORTECEDOR 
- AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 2 170,00 340,00 

12 39 KIT BORRACHA DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 
- AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 1 26,00 26,00 

12 40 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE MNUTENÇÃO  
AMBULANCIA AYJ1582  

PÇ 1 186,00 186,00 

12 41 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - 
AMBULANCIA AYJ1582 

PÇ 2 47,00 94,00 

12 42 BOMBA HIDRAULICA DA DIREÇÃO - PÇ 1 394,00 394,00 
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AMBULANCIA RENAULT MASTER - AYJ 1582 
12 43 CAIXA HIDRAULICA DA DIREÇÃO - 

AMBULANCIA RENAULT MASTER - AYJ 1582 
PÇ 1 1.016,0

0 
1.016,0

0 
12 44 TURBINA - AMBULANCIA RENAULT MASTER - 

AYJ 1582 
PÇ 1 1.701,0

0 
1.701,0

0 
12 45 MANGUEIRA SUPERIOR DA TURBINA - 

AMBULANCIA RENAULT MASTER - AYJ 1582 
PÇ 1 352,00 352,00 

12 46 MANGUEIRA INFERIOR DA TURBINA - 
AMBULANCIA RENAULT MASTER - AYJ 1582  

PÇ 1 311,00 311,00 

12 47 CORREDIÇA SUPERIOR DA PORTA LATERAL - 
AMBULANCIA RENAULT MASTER - AYJ 1582 

PÇ 1 450,00 450,00 

12 48 CORREDIÇA INFERIOR DA PORTA LATERAL - 
AMBULANCIA RENAULT MASTER - AYJ 1582 

PÇ 1 330,00 330,00 

12 49 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - AMBULANCIA RENAULT 
MASTER - AYJ 1582 

Ser 3 49,00 147,00 

15 1 SENSOR DE DESGASTE DA PASTILHA FREIO - 
DUCATO BAJ5087   

PÇ 1 30,00 30,00 

15 2 AMORTECEDOR DIANTEIRO- DUCATO BAJ5087  PÇ 2 232,00 464,00 
15 3 AMORTECEDOR TRASEIRO- DUCATO BAJ5087  PÇ 2 170,00 340,00 
15 4 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO- DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 2 80,00 160,00 

15 5 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA- DUCATO BAJ5087  PÇ 2 230,00 460,00 
15 6 BARRA ESTABILIZADORA- DUCATO BAJ5087  PÇ 1 186,00 186,00 
15 7 BIELETA BARRA ESTABILIZADORA- DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 2 155,00 310,00 

15 8 BUCHA BRAÇO OSCILANTE (ELASTICA)- 
DUCATO BAJ5087  

PÇ 2 91,00 182,00 

15 9 BUCHA MOLA TRASEIRA- DUCATO BAJ5087  PÇ 4 30,00 120,00 
15 10 CABO FREIO MÃO ANTERIOR- DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 1 80,00 80,00 

15 11 CABO FREIO MÃO POSTERIOR- DUCATO 
BAJ5087  

PÇ 1 93,00 93,00 

15 12 CORREIA DENTADA (CVA)-  DUCATO BAJ5087  PÇ 2 128,00 256,00 
15 13 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA- DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 1 64,00 64,00 

15 14 CILINDRO MESTRE FREIO- DUCATO BAJ5087  PÇ 1 170,00 170,00 
15 15 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM- DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 1 221,00 221,00 

15 16 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM- DUCATO 
BAJ5087  

PÇ 1 169,00 169,00 

15 17 COXIM CAMBIO- DUCATO BAJ5087  PÇ 2 114,00 228,00 
15 18 COXIM MOTOR- DUCATO BAJ5087  PÇ 2 64,00 128,00 
15 19 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO- DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 2 190,00 380,00 

15 20 DISCO FREIO TRASEIRO- DUCATO BAJ5087 PÇ 2 280,00 560,00 
15 21 ESTICADOR CORREIA - DUCATO BAJ 5087   PÇ 2 210,00 420,00 
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15 22 KIT EMBREAGEM DUCATO BAJ 5087  PÇ 1 269,00 269,00 
15 23 MOLA PARABÓLICA SUSP. TRASEIRA - DUCATO 

BAJ5087   
PÇ 1 530,00 530,00 

15 24 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA - DUCATO 
BAJ5087  

PÇ 2 35,00 70,00 

15 25 PARAFUSO RODA - DUCATO BAJ5087  PÇ 12 8,00 96,00 
15 26 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 2 51,00 102,00 

15 27  PASTILHA FREIO TRASEIRO- DUCATO BAJ5087  PÇ 2 56,00 112,00 
15 28 PINÇA FREIO TRASEIRA (COMPLETA) - DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 1 643,00 643,00 

15 29 PINO CENTRO MOLEJO - DUCATO BAJ5087  PÇ 2 49,00 98,00 
15 30 PIVÔ BRAÇO OSCILANTE - DUCATO BAJ5087  PÇ 2 60,00 120,00 
15 31 ROLAMENTO RODA DIANTEIRO - DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 2 191,00 382,00 

15 32 ROLAMENTO RODA TRASEIRO - DUCATO 
BAJ5087  

PÇ 2 114,00 228,00 

15 33 ROLAMENTO CORREIA DENTADA CVA - 
DUCATO BAJ5087  

PÇ 2 56,00 112,00 

15 34 SEMI-EIXO - DUCATO BAJ5087  PÇ 1 1.206,0
0 

1.206,0
0 

15 35 KIT REPARO DO CILINDRO MESTRE DE FREIO - 
DUCATO BAJ5087  

PÇ 1 93,00 93,00 

15 36 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO - DUCATO 
BAJ5087  

PÇ 2 83,00 166,00 

15 37 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - DUCATO 
BAJ5087  

PÇ 2 68,00 136,00 

15 38 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - DUCATO 
BAJ5087  

PÇ 2 217,00 434,00 

15 39 RADIADOR DE ÁGUA - DUCATO BAJ5087  PÇ 1 311,00 311,00 
15 40 SILÊNCIOSO INTERMEDÁRIO - DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 1 246,00 246,00 

15 41 SILÊNCIOSO TRASEIRO - DUCATO BAJ5087  PÇ 1 288,00 288,00 
15 42 BATENTES DO AMORTECEDOR - DUCATO 

BAJ5087  
PÇ 2 68,00 136,00 

15 43 ROLAMENTO DO BATENTE DO AMORTECEDOR 
- DUCATO BAJ5087  

PÇ 2 26,00 52,00 

15 44 PIVÔ DA BANDEIJA DA SUSPENSÃO- DUCATO 
BAJ5087  

PÇ 2 66,00 132,00 

15 45 BATERIA 70 AMPÊRE   DUCATO BAJ5087  PÇ 1 311,00 311,00 
15 46 PARACHOQUE DIANTEIRO DUCATO BAJ5087  PÇ 1 302,00 302,00 
15 47 VÁLVULA TERMOSTÁTICA DUCATO BAJ5087 PÇ 1 269,00 269,00 
15 48 TURBINA   DUCATO BAJ - 5087 PÇ 1 1.120,0

0 
1.120,0

0 
15 49 BOMBA HIDRÁULICA DA DIREÇÃO DUCATO 

BAJ - 5087 
PÇ 1 493,00 493,00 

15 50 CAIXA HIDRÁULICA DA DIREÇÃO DUCATO BAJ - PÇ 1 1.701,0 1.701,0
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5087 0 0 
15 51  BOMBA D'AGUA DUCATO BAJ - 5087 PÇ 1 192,00 192,00 
15 52 KIT CORREDIÇA DA PORTA LATERAL 

SUP/INFERIOR DUCATO BAJ - 5087 
PÇ 2 601,00 1.202,0

0 
15 53  SCANNER DIAGNÓSICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO DUCATO BAJ - 5087 
Ser 3 49,00 147,00 

23 1 CORREIA DENTADA (CVA) - AMBULANCIA 
BCO8734   

PÇ 1 90,00 90,00 

23 2 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA - 
AMBULANCIA BCO8734  

PÇ 1 26,00 26,00 

23 3 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO - 
AMBULANCIA BCO8734  

PÇ 2 221,00 442,00 

23 4 DISCO FREIO TRASEIRO - AMBULANCIA 
BCO8734  

PÇ 2 221,00 442,00 

23 5 KIT SAPATA DO FREIO DE MÃO TRASEIRO    
AMBULÂNCIA BCO - 8734  

PÇ 1 62,00 62,00 

23 6 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA - 
AMBULANCIA BCO8734  

PÇ 2 53,00 106,00 

23 7 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - AMBULANCIA 
BCO8734  

PÇ 2 104,00 208,00 

23 8 PASTILHA FREIO TRASEIRO - AMBULANCIA 
BCO8734  

PÇ 2 104,00 208,00 

23 9 BATENTES DO AMORTECEDOR - AMBULANCIA 
BCO8734  

PÇ 2 463,00 926,00 

23 10 ROLAMENTO DO BATENTE DO AMORTECEDOR 
- AMBULANCIA BCO8734  

PÇ 2 20,00 40,00 

23 11 KIT BORRACHA DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 
- AMBULANCIA BCO8734 

PÇ 1 46,00 46,00 

23 12 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 61,00 122,00 

23 13 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 10,00 20,00 

23 14 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 24,00 48,00 

23 15 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 62,00 124,00 

23 16 CABO DO FREIO DE MÃO - AMBULANCIA BCO 
8734 

PÇ 1 191,00 191,00 

23 17 BATENTE DO AMORTECEDOR TRASEIRO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 39,00 78,00 

23 18 AMORTECEDOR DIANTEIRO - AMBULANCIA 
BCO 8734 

PÇ 2 364,00 728,00 

23 19 AMORTECEDOR TRASEIRO - AMBULANCIA 
BCO 8734 

PÇ 2 280,00 560,00 

23 20 PIVÔ DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 285,00 570,00 

23 21 TERMINAL DA DIREÇÃO E/D - AMBULANCIA 
BCO 8734 

PÇ 2 74,00 148,00  
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23 22 FAROL COMPLETO L/D/E - AMBULANCIA BCO 
8734 

PÇ 2 662,00 1.324,0
0 

23 23 LANTERNA TRASEIRA COMPLETA L/D/E - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 215,00 430,00 

23 24 CONJUNTO CARDAN COMPLETO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 120,00 120,00 

23 25 BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 639,00 1.278,0
0 

23 26 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - AMBULANCIA 
BCO 8734 

PÇ 1 4.793,0
0 

4.793,0
0 

23 27 VALVULA DE MPROP BOMBA DE ALTA 
PRESSÃO - AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 332,00 332,00 

23 28 VALVULA TUBO DISTRIBUIDOR - AMBULANCIA 
BCO 8734 

PÇ 1 808,00 808,00 

23 29 KIT DE EMBREAGEM COMPLETO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 621,00 621,00 

23 30 PARABRISA DIANTEIRO - AMBULANCIA BCO 
8734 

PÇ 1 284,00 284,00 

23 31 RETROVISOR L/D/E - AMBULANCIA BCO 8734 PÇ 2 251,00 502,00 
23 32 BOMBA DA DIREÇÃO HIDRAULICA - 

AMBULANCIA BCO 8734 
PÇ 1 906,00 906,00 

23 33 FECHADURA SUPERIOR DA PORTA DE CORRER 
- AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 107,00 107,00 

23 34 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DIANTEIRA - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 59,00 118,00 

23 35 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 94,00 188,00 

23 36 BIELETA DA SUSPENSÃO TRASEIRA - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 75,00 150,00 

23 37 CABO DO CAPÔ COM ALAVANCA - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 73,00 73,00 

23 38 BOMBA D'AGUA - AMBULANCIA BCO 8734 PÇ 1 239,00 239,00 
23 39 BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - 

AMBULANCIA BCO 8734 
PÇ 2 75,00 150,00 

23 40 POLIA DUPLA DO VIRABREQUIM - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 529,00 529,00 

23 41 RESERVATÓRIO DE AGUA DO RADIADOR - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 192,00 192,00 

23 42 TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 310,00 310,00 

23 43 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 176,00 176,00 

23 44 COXIM TRASEIRO DO MOTOR - AMBULANCIA 
BCO 8734 

PÇ 2 102,00 204,00 

23 45 COXIM TRASEIRO DO CÂMBIO - AMBULANCIA 
BCO 8734 

PÇ 1 94,00 94,00 

23 46 VÁLVULA TERMOSTÁTICA - AMBULANCIA BCO 
8734  

PÇ 1 564,00 564,00 
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23 47 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DE CORRER - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 45,00 45,00 

23 48 KIT BUCHA DO ESTABILIZADOR TRASEIRO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 70,00 140,00 

23 49 BOMBA DE VÁCUO - AMBULANCIA BCO 8734 PÇ 1 186,00 186,00 
23 50 TURBO COMPRENSSOR/TURBINA - 

AMBULANCIA BCO 8734 - AMBULANCIA BCO 
8734 

PÇ 1 1.668,0
0 

1.668,0
0 

23 51 BOTÃO VIDRO ELÉTRICO L/D/E - AMBULANCIA 
BCO 8734 

PÇ 2 91,00 182,00 

23 52 BOMBA BÓIA DE COMBUSTIVEL - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 84,00 84,00 

23 53 SENSOR DO PEDAL DE EMBREAGEM - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 142,00 142,00 

23 54 SUPORTE DO CARDAM COM ROLAMENTO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 148,00 148,00 

23 55 PARACHOQUE DIANTEIRO - AMBULANCIA BCO 
8734 

PÇ 1 513,00 513,00 

23 56 KIT COROA E PINHÃO DO DIFERENCIAL - 
AMBULANCIA BCO 8734  

PÇ 1 788,00 788,00 

23 57 CABO DA TROCA DE MARCHA - AMBULANCIA 
BCO 8734 

PÇ 1 371,00 371,00 

23 58 BUCHA DO FEIXE DA MOLA TRASEIRA - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 4 26,00 104,00 

23 59 MANGUEIRA DO INTERCOOLER - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 240,00 240,00 

23 60 REGULADOR DO FREIO TRASEIRO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 61,00 122,00 

23 61 RETENTOR DIANTEIRO DO VIRABREQUIM - 
AMBULANCIA BCO 8734  

PÇ 1 115,00 115,00 

23 62 CRUZETA DO CARDAN - AMBULANCIA BCO 
8734 

PÇ 2 120,00 240,00 

23 63 GRADE DIANTEIRA - AMBULANCIA BCO 8734 PÇ 1 476,00 476,00 
23 64 KIT ENGRENAGEM DA CAIXA SATÉLITE - 

AMBULANCIA BCO 8734 
PÇ 1 522,00 522,00 

23 65 CABO DO ACELERADOR - AMBULANCIA BCO 
8734 

PÇ 1 44,00 44,00 

23 66 BOMBA ALIMENTADORA DE COMBUSTIVEL - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 134,00 134,00 

23 67 LIMITADOR DA PORTA DIANTEIRA - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 81,00 162,00 

23 68 BRAÇO AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 2 52,00 104,00 

23 69 FLEXIVEL DO CILINDRO DE EMBREAGEM - 
AMBULANCIA BCO 8734 

PÇ 1 29,00 29,00 

23 70 PONTA DE EIXO - AMBULANCIA BCO 8734 PÇ 2 215,00 430,00 
23 71 BATERIA 60 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

- AMBULANCIA BCO 8734  
PÇ 1 1.207,0

0 
1.207,0

0 

 

13 

23 72 SCANNER DE DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - AMBULANCIA BCO 8734 

Ser 3 109,00 327,00 

26 1 KIT EMBREAGEM - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 
3B52 

PÇ 1 992,00 992,00 

26 2 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO ESQUERDO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 167,00 167,00 

26 3 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO DIREITO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 167,00 167,00 

26 4 JOGO DE EMBUCHAMENTO DA MANGA EIXO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 283,00 566,00 

26 5 COXIM DIANTEIRO DO MOTOR - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 152,00 304,00 

26 6 COXIM TRASEIRO DO MOTOR - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52  

PÇ 2 159,00 318,00 

26 7 CRUZETAS DO CARDAN - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 4 100,00 400,00 

26 8 BÓIA DO COMBUSTIVEL - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 159,00 159,00 

26 9 CABO DO ACELERADOR - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 48,00 48,00 

26 10 GARFO DO CARDAN LADO DO DIFERENCIAL - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 91,00 91,00 

26 11 KIT BUCHAS DA BARRA ESTABILIZADORA 
TRASEIRA - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 20,00 20,00 

26 12 AMORTECEDOR DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 112,00 224,00 

26 13 AMORTECEDOR TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 121,00 242,00 

26 14 VALVULA DO PEDAL DE FREIO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 249,00 249,00 

26 15 FAROL COMPLETO LADO DIREITO/ESQUERDO 
- ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 101,00 202,00 

26 16 CUICA DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 162,00 162,00 

26 17 CUICA DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 162,00 162,00 

26 18 JOGO DE LONAS DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 153,00 306,00 

26 19 JOGO DE LONAS DE FREIO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 153,00 306,00 

26 20 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 152,00 152,00 

26 21 BARRA LATERAL DA BOMBA DE DIREÇÃO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 111,00 111,00 

26 22 VALVULA DO FREIO ESTACIONÁRIO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 144,00 144,00 

26 23 KIT BUCHAS DA BARRA ESTABILIZADORA 
DIANTEIRA - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 122,00 122,00 
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26 24 CATRACA AUTOMÁTICA FREIO TRASEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52  

PÇ 2 94,00 188,00 

26 25 CATRACA AUTOMÁTICA FREIO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 94,00 188,00 

26 26 KIT CANO INJETOR - ÔNIBUS MASCARELLO 
ATC 3B52 

PÇ 1 36,00 36,00 

26 27 PISTÃO A AR CILINDRO DA PORTA - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 118,00 118,00 

26 28 LUVA DESLIZANTE DO CARDAN - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 154,00 154,00 

26 29 VÁLVULA DUAS VIAS - ÔNIBUS MASCARELLO 
ATC 3B52 

PÇ 1 151,00 151,00 

26 30 GOVERNOR DE AR - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 
3B52 

PÇ 1 193,00 193,00 

26 31 PALHETAS DO LIMPADOR DE PARABRISA - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

Jg 2 33,00 66,00 

26 32 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 43,00 86,00 

26 33 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 43,00 86,00 

26 34 ROLAMENTO EXTERNO DO CUBO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 149,00 298,00 

26 35 ROLAMENTO INTERNO DO CUBO DIANTEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 149,00 298,00 

26 36 ROLAMENTO EXTERNO DO CUBO TRASEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 149,00 298,00 

26 37 ROLAMENTO INTERNO DO CUBO TRASEIRO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 149,00 298,00 

26 38 PORCA DA PONTA DA CARCAÇA - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 35,00 70,00 

26 39 CORREIA DO MOTOR - ÔNIBUS MASCARELLO 
ATC 3B52 

PÇ 2 57,00 114,00 

26 40 CORREIA DO ALTERNADOR - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 60,00 60,00 

26 41 PONTA DE EIXO - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 
3B52 

PÇ 2 329,00 658,00 

26 42 FLEXIVEL DO FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 43,00 86,00 

26 43 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 43,00 86,00 

26 44 KIT TRAMBULADOR DA ALAVANCA DO 
CÂMBIO - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 464,00 464,00 

26 45 BARRA DE DIREÇÃO COMPRIDA COM 
TERMINAIS - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 228,00 228,00 

26 46 BARRA DE DIREÇÃO CURTA COM TERMINAIS - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 177,00 177,00 

26 47 BOLSA DE AR DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 111,00 222,00 

Continua na paGina seGuinte
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26 48 BOLSA DE AR DA SUSPENSÃO TRASEIRA - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 111,00 222,00 

26 49 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 203,00 406,00 

26 50 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 2 203,00 406,00 

26 51 PATIM DE FRIO TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 4 151,00 604,00 

26 52 PATIM DE FREIO DIANTEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 4 151,00 604,00 

26 53 KIT BORRACHA DA SUSPENSÃO TRASEIRA - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 41,00 41,00 

26 54 KIT BORRACHA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 41,00 41,00 

26 55 KIT BORRACHA DO V TRASEIRO - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 201,00 201,00 

26 56 VÁLVULA NIVELADORA - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 284,00 284,00 

26 57 PARABRISA DIANTEIRO LADO ESQUERDO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 767,00 767,00 

26 58 PARABRISA DIANTEIRO LADO DIREITO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 767,00 767,00 

26 59 RETROVISOR ELÉTRICO LADO ESQUERDO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 933,00 933,00 

26 60 RETROVISOR ELÉTRICO LADO DIREITO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 933,00 933,00 

26 61 BATERIA 150 AMPÉRE LIVRE DE 
MANUTENÇÃO - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 
3B52 

PÇ 2 330,00 660,00 

26 62 VÁLVULA DE ABRIR E FECHAR PORTA - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52 

PÇ 1 160,00 160,00 

26 63 EMBUCHAMENTO DAS MANGAS DE EIXO 
DIANTEIRO - ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

Ser 2 359,00 718,00 

26 64 EMBUCHAMENTO DOS BRAÇOS TENSORES - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

Ser 4 266,00 1.064,0
0 

26 65 EMBUCHAMENTO DAS BARRAS DE REAÇÃO V 
- ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

Ser 4 266,00 1.064,0
0 

26 66 TROCA DE MOLAS PNEUMÁTICAS - ÔNIBUS 
MASCARELLO ATC 3B52  

Ser 4 204,00 816,00 

26 67 REVISAR VÁLVULA DO PEDAL DE FREIO - 
ÔNIBUS MASCARELLO ATC 3B52 

Ser 2 151,00 302,00 

29 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO -
ÔNIBUS ARL8245   

PÇ 2 346,00 692,00 

29 2 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO -
ÔNIBUS ARL8245  

PÇ 2 369,00 738,00 

29 3 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA -ÔNIBUS 
ARL8245  

PÇ 2 4,00 8,00 

29 4 ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO TRASEIRO -ÔNIBUS PÇ 2 5,00 10,00 
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ARL8245  
29 5 PIVÔ DA BANDEIJA -ÔNIBUS ARL8245  PÇ 4 31,00 124,00 
29 6 ARRUELA DE ALUMINIO 16MM -ÔNIBUS 

ARL8245  
PÇ 1 0,80 0,80 

29 7 BATENTE EIXO DIANTEIRO -ÔNIBUS ARL8245  PÇ 2 70,00 140,00 
29 8 BOMBA D'ÁGUA -ÔNIBUS ARL8245  PÇ 1 560,20 560,20 
29 9 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO -ÔNIBUS 

ARL8245O  
PÇ 1 31,00 31,00 

29 10 BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO -ÔNIBUS 
ARL8245 

PÇ 1 31,00 31,00 

29 11 BUCHA DA BANDEJA DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA FURO MENOR-ONIBUS ARL8245   

PÇ 16 68,00 1.088,0
0 

29 12 BUCHA DA BANDEJA DA SUSPENSÃO 
DIANTEIRA FURO MAIOR -ONIBUS ARL8245  

PÇ 16 68,00 1.088,0
0 

29 13 CABO ACELERADOR -ONIBUS ARL8245  PÇ 1 128,00 128,00 
29 14 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM  -ONIBUS 

ARL8245  
PÇ 1 107,00 107,00 

29 15 CILINDRO MESTRE FREIO -ONIBUS ARL8245  PÇ 1 564,00 564,00 
29 16 COXIM CAMBIO -ONIBUS ARL8245  PÇ 2 74,00 148,00 
29 17 COXIM MOTOR -ONIBUS ARL8245  PÇ 2 210,00 420,00 
29 18 DISCO FREIO DIANTEIRO -ONIBUS ARL8245  PÇ 2 184,00 368,00 
29 19 DISCO FREIO TRASEIRO  -ONIBUS ARL8245  PÇ 2 184,00 368,00 
29 20 KIT EMBREAGEM  -ONIBUS ARL8245  PÇ 1 896,00 896,00 
29 21 PARAFUSO BRAÇO SUSPENSÃO  -ONIBUS 

ARL8245  
PÇ 4 166,00 664,00 

29 22 PASTILHA FREIO DIANTEIRA  -ONIBUS ARL8245   PÇ 2 183,00 366,00 
29 23 PASTILHA FREIO TRASEIRA  -ONIBUS ARL8245  PÇ 2 183,00 366,00 
29 24 PINO ESPAÇADOR BRAÇO OSCILANTE  -

ONIBUS ARL8245  
PÇ 4 77,00 308,00 

29 25 PORCA EIXO SEGURANÇA  -ONIBUS ARL8245  PÇ 2 28,00 56,00 
29 26 REGULADOR FREIO AUTOMÁTICO  -ONIBUS 

ARL8245  
PÇ 4 101,00 404,00 

29 27 RETENTOR CUBO DIANTEIRO  -ONIBUS 
ARL8245  

PÇ 2 53,00 106,00 

29 28 RETENTOR CUBO TRASEIRO  -ONIBUS ARL8245   PÇ 2 53,00 106,00 
29 29 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO  -ONIBUS 

ARL8245  
PÇ 2 182,00 364,00 

29 30 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO  -ONIBUS 
ARL8245 

PÇ 2 182,00 364,00 

29 31 ROLAMENTO CARDAN C/ BORRACHA-ONIBUS 
ARL8245   

PÇ 2 210,00 420,00 

29 32 SAPATA C/ LONA FREIO MÃO-ONIBUS 
ARL8245  

PÇ 2 306,00 612,00 

29 33 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE DE 
MANUTENÇÃO ONIBUS - ARL - 8245  

PÇ 1 172,00 172,00 

29 34 TERMINAL DA BARRA DE DIREÇÃO -ONIBUS 
ARL8245  

PÇ 2 176,00 352,00 
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29 35 MOLA MESTRE DIANTEIRA -ONIBUS ARL8245  PÇ 2 578,00 1.156,0
0 

29 36 MOLA MESTRE TRASEIRA -ONIBUS ARL8245  PÇ 2 589,00 1.178,0
0 

29 37 MOLA 2ª TRASEIRA-ONIBUS ARL8245  PÇ 1 129,00 129,00 
29 38 MOLA 3ª TRASEIRA-ONIBUS ARL8245  PÇ 1 118,00 118,00 
29 39 MOLA 2ª DIANTEIRA  PÇ 1 129,00 129,00 
29 40 MOLA 3ª DIANTEIRA PÇ 1 118,00 118,00 
29 41 SUPORTE DO MOLEJO DIANTEIRO - MICRO-

ÔNIBUS ARL 8245 
PÇ 2 182,00 364,00 

29 42 SUPORTE MOLEJO TRASEIRO - MICRO-ÔNIBUS 
ARL 8245 

PÇ 2 182,00 364,00 

29 43 EMBUCHAR MANGA DE EIXO DIANTEIRO - 
MICRO-ÔNIBUS ARL 8245 

Ser 2 233,00 466,00 

29 44 DESMONTAR E MONTAR MOLEJOS 
DIANTEIRO/TRASEIRO - MICRO-ÔNIBUS ARL 
8245 

Ser 4 75,00 300,00 

29 45 TROCAR BUCHAS MOLEJOS 
DIANTEIRO/TRASEIRO - MICRO-ÔNIBUS ARL 
8245 

Ser 8 45,00 360,00 

29 46 TROCAR SUPORTES DOS MOLEJOS 
DIANTEIRO/TRASEIRO - MICRO-ÔNIBUS ARL 
8245 

Ser 4 35,00 140,00 

29 47 REVISAR VÁLVULA DO PEDAL DE FREIO - 
MICRO-ÔNIBUS ARL 8245 

Ser 2 151,00 302,00 

29 48 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMATICO - MICRO-ÔNIBUS ARL 8245 

Ser 2 103,00 206,00 

32 1 CORREIA DENTADA (CVA) - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 1 111,00 111,00 

32 2 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 1 109,00 109,00 

32 3 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 278,00 556,00 

32 4 DISCO FREIO VENTILADO TRASEIRO - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 361,00 722,00 

32 5 KIT SAPATA DO FREIO DE MÃO TRASEIRO - 
VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 145,00 145,00 

32 6 PALHETA LIMPADOR DE PARA-BRISA - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

Jg 2 68,00 136,00 

32 7 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - VAN IVECO BDJ 
3G93 

Jg 2 91,00 182,00 

32 8 PASTILHA FREIO TRASEIRO - VAN IVECO BDJ 
3G93 

Jg 2 132,00 264,00 

32 9 BATENTES DO AMORTECEDOR DIANTEIRO - 
VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 78,00 156,00 

32 10 ROLAMENTO DO BATENTE DO AMORTECEDOR 
- VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 56,00 112,00 

32 11 KIT BORRACHA DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO PÇ 1 159,00 159,00 
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- VAN IVECO BDJ 3G93 
32 12 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO - VAN 

IVECO BDJ 3G93 
PÇ 2 93,00 186,00 

32 13 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 2 49,00 98,00 

32 14 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 2 109,00 218,00 

32 15 RETENTOR DO CUBO TRASEIRO - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 2 56,00 112,00 

32 16 CABO DE FREIO DE MÃO - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 1 74,00 74,00 

32 17 BATENTE DO AMORTECEDOR TRASEIRO - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 70,00 140,00 

32 18 AMORTECEDOR DIANTEIRO - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 2 346,00 692,00 

32 19 AMORTECEDOR TRASEIRO - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 2 369,00 738,00 

32 20 PIVÔ DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 2 68,00 136,00 

32 21 TERMINAL DA DIREÇÃO E/D - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 2 182,00 364,00 

32 22 FAROL COMPLETO L/D/E - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 2 388,00 776,00 

32 23 LANTERNA TRASEIRA COMPLETA L/D/E - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 282,00 564,00 

32 24 CONJUNTO CARDAN COMPLETO - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 1 1.494,0
0 

1.494,0
0 

32 25 BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 263,00 526,00 

32 26 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 1 2.819,0
0 

2.819,0
0 

32 27 VÁLVULA MPROP BOMBA DE ALTA PESSÃO - 
VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 435,00 435,00 

32 28 VÁLVULA TUBO DISTRIBUIDOR - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 1 398,00 398,00 

32 29 KIT EMBREAGEM COMPLETO - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 1 913,00 913,00 

32 30 PARABRISA DIANTEIRO - VAN IVECO BDJ 3G93 PÇ 1 498,00 498,00 
32 31 RETROVISOR L/D/E - VAN IVECO BDJ 3G93 PÇ 2 394,00 788,00 
32 32 BOMBA DA DIREÇÃO HIDRAULICA - VAN 

IVECO BDJ 3G93 
PÇ 1 813,00 813,00 

32 33 FECHADURA SUPERIOR DA PORTA DE CORRER 
- VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 49,00 49,00 

32 34 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DIANTEIRA - 
VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 74,00 148,00 

32 35 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 55,00 110,00 

32 36 BIELETA DA SUSPENSÃO TRASEIRA - VAN PÇ 2 132,00 264,00 
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IVECO BDJ 3G93 
32 37 CABO DO CAPÔ COM ALAVANCA - VAN IVECO 

BDJ 3G93 
PÇ 1 53,00 53,00 

32 38 BOMBA D'AGUA - VAN IVECO BDJ 3G93 PÇ 1 259,00 259,00 
32 39 BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - VAN 

IVECO BDJ 3G93 
PÇ 2 151,00 302,00 

32 40 POLIA DUPLA DO VIRABREQUIM - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 1 189,00 189,00 

32 41 RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO RADIADOR - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 300,00 300,00 

32 42 TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 165,00 165,00 

32 43 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 305,00 305,00 

32 44 COXIM TRASEIRO DO MOTOR - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 2 258,00 516,00 

32 45 COXIM TRASEIRO DO CÂMBIO - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 1 114,00 114,00 

32 46 VALVULA TERMOSTATICA - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 1 234,00 234,00 

32 47 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DE CORRER - 
VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 134,00 134,00 

32 48 KIT BUCHA DO ESTABILIZADOR TRASEIRO - 
VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 60,00 120,00 

32 49 BOMBA DE VÁCUO - VAN IVECO BDJ 3G93 PÇ 1 1.328,0
0 

1.328,0
0 

32 50 TURBO COMPRESOR/TURBINA - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 1 1.452,0
0 

1.452,0
0 

32 51 BOTÃO VIDRO ELÉTRICO L/D/E - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 2 192,00 384,00 

32 52 BOMBA BÓIA DE COMBUSTIVEL - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 1 954,00 954,00 

32 53 SENSOR DO PEDAL DE EMBREAGEM - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 149,00 149,00 

32 54 SUPORTE DO CARDAN COM ROLAMENTO - 
VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 192,00 192,00 

32 55 PARACHOQUE DIANTEIRO - VAN IVECO BDJ 
3G93 

PÇ 1 975,00 975,00 

32 56 KIT COROA E PINHÃO DO DIFERENCIAL - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 1.743,0
0 

1.743,0
0 

32 57 CABO DA TROCA DE MARCHA - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 1 684,00 684,00 

32 58 BUCHA DO FEIXE DE MOLA TRASEIRA - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 4 26,00 104,00 

32 59 MANGUEIRA DO INTERCOOLER - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 1 277,00 277,00 

32 60 REGULADOR DO FREIO TRSEIRO - VAN IVECO 
BDJ 3G93 

PÇ 2 49,00 98,00 
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32 61 RETENTOR DIANTEIRO DO VIRABREQUIM - 
VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 205,00 205,00 

32 62 CRUZETA DO CARDAN - VAN IVECO BDJ 3G93 PÇ 2 114,00 228,00 
32 63 GRADE DIANTEIRA - VAN IVECO BDJ 3G93 PÇ 1 163,00 163,00 
32 64 KIT ENGRENAGEM DA CAIXA SATÉLITE - VAN 

IVECO BDJ 3G93 
PÇ 1 1.369,0

0 
1.369,0

0 
32 65 CABO DO ACELERADOR - VAN IVECO BDJ 3G93 PÇ 1 132,00 132,00 
32 66 BOMBA ALIMENTADORA DE COMBUSTIVEL - 

VAN IVECO BDJ 3G93 
PÇ 1 913,00 913,00 

32 67 LIMITADOR DA PORTA DIANTEIRA - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 92,00 184,00 

32 68 BRAÇO AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 2 231,00 462,00 

32 69 FLEXIVEL DO CILINDRO DE EMBREAGEM - VAN 
IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 52,00 52,00 

32 70 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE DE 
MANUTENÇÃO - VAN IVECO BDJ 3G93 

PÇ 1 165,00 165,00 

32 71 PONTA DE EIXO - VAN IVECO BDJ 3G93 PÇ 2 791,00 1.582,0
0 

32 72 SCANNER DE DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - VAN IVECO BDJ 3G93 

Ser 3 103,00 309,00 

48 1 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 
DIANTEIRO - VOYAGE BED 7C95 

PÇ 2 172,00 344,00 

48 2 JOGO DE CABOS DE VELAS - VOYAGE BED 7C95 PÇ 2 150,00 300,00 
48 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - 

MONTANA AMBULÂNCIA BCU 5E41 
PÇ 2 40,00 80,00 

48 4 BOBINA DE IGNIÇÃO - VOYAGE BED 7C95 PÇ 2 103,00 206,00 
48 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - MONTANA 

AMBULÂNCIA BCU 5E41 
PÇ 2 25,00 50,00 

48 6 CABO DO ACELERADROR - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 44,00 44,00 

48 7 CABO FREIO MÃO - MONTANA AMBULÂNCIA 
BCU 5E41 

PÇ 1 92,00 92,00 

48 8 CORREIA DENTADA - MONTANA AMBULÂNCIA 
BCU 5E41 

PÇ 2 45,00 90,00 

48 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 37,00 37,00 

48 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 2 72,00 144,00 

48 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 65,00 65,00 

48 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 92,00 92,00 

48 13 KIT EMBREAGEM - MONTANA AMBULÂNCIA 
BCU 5E41 

PÇ 1 206,00 206,00 

48 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

Jg 2 32,00 64,00 
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48 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

Jg 2 48,00 96,00 

48 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 2 693,00 1.386,0
0 

48 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - 
MONTANA AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 2 46,00 92,00 

48 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
MONTANA AMBULÂNCIA BCU 5E41  

PÇ 2 128,00 256,00 

48 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 2 61,00 122,00 

48 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - 
MONTANA AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 2 128,00 256,00 

48 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIARIO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 116,00 116,00 

48 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 116,00 116,00 

48 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 
DIANTEIRO - MONTANA AMBULÂNCIA BCU 
5E41 

PÇ 2 45,00 90,00 

48 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 120,00 120,00 

48 25 JOGO DE VELAS DA IGNIÇÃO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 77,00 77,00 

48 26 BOBINA DE IGNIÇÃO- MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 154,00 154,00 

48 27 PARABRISA DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41  

PÇ 1 174,00 174,00 

48 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 
- MONTANA AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 165,00 165,00 

48 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIRELÇÃO M- 
MONTANA AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 289,00 289,00 

48 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIRERÇÃO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 489,00 489,00 

48 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 206,00 206,00 

48 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - MONTANA AMBULÂNCIA BCU 
5E41 

PÇ 1 75,00 75,00 

48 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - MONTANA AMBULÂNCIA BCU 
5E41 

PÇ 1 149,00 149,00 

48 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - 
VMONTANA AMBULÂNCIA BCU 5E41  

PÇ 2 38,00 76,00 

48 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 1 136,00 136,00 

48 36 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - MONTANA AMBULÂNCIA BCU 
5E41 

Ser 3 83,00 249,00  
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48 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

Ser 2 66,00 132,00 

49 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 172,00 344,00 

49 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 150,00 300,00 

49 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - 
MONTANA AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 40,00 80,00 

49 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 103,00 206,00 

49 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 25,00 50,00 

49 6 CABO DO ACELERADOR - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 44,00 44,00 

49 7 CABO FREIO MÃO  PÇ 1 92,00 92,00 
49 8 CORREIA DENTADA - MONTANA 

AMBULÂNICIA BCW 1D78 
PÇ 2 45,00 90,00 

49 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 37,00 37,00 

49 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78  

PÇ 2 72,00 144,00 

49 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 65,00 65,00 

49 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 92,00 92,00 

49 13 KIT EMBREAGEM  - MONTANA AMBULÂNICIA 
BCW 1D78  

PÇ 1 206,00 206,00 

49 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

Jg 2 32,00 64,00 

49 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78  

Jg 2 48,00 96,00 

49 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 693,00 1.386,0
0 

49 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - 
MONTANA AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 46,00 92,00 

49 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO - 
MONTANA AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 128,00 256,00 

49 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 61,00 122,00 

49 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - 
MONTANA AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 128,00 256,00 

49 21 SILENCIOSO INTERMEDIARIO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 116,00 116,00 

49 22 SILENCIOSO TRASEIRO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 116,00 116,00 

49 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 
DIANTEIRO N- MONTANA AMBULÂNICIA BCW 
1D78 

PÇ 2 45,00 90,00  
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49 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 120,00 120,00 

49 25 JOGO DE VELAS DA IGNIÇÃO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 77,00 77,00 

49 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 154,00 154,00 

49 27 PARABRISA DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 174,00 174,00 

49 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 
- MONTANA AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 165,00 165,00 

49 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78  

PÇ 1 289,00 289,00 

49 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 489,00 489,00 

49 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 206,00 206,00 

49 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - MONTANA AMBULÂNICIA BCW 
1D78 

PÇ 1 75,00 75,00 

49 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - MONTANA AMBULÂNICIA BCW 
1D78 

PÇ 1 149,00 149,00 

49 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - 
MONTANA AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 2 38,00 76,00 

49 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

PÇ 1 136,00 136,00 

49 36 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - MONTANA AMBULÂNICIA 
BCW 1D78 

Ser 3 83,00 249,00 

49 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - MONTANA 
AMBULÂNICIA BCW 1D78 

Ser 2 66,00 132,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 R$ 190.521,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$190.521,00 (cento e noventa mil quinhentos e vinte e um reais). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 79/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  4400//22002222 

  
Processo: n.º 124/2022. Pregão Presencial nº 40/2022. Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão-de-
obra para os veículos que compõem a frota de veículos do Município de Pérola. Assinatura da Ata: 
28/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: DIAUTO - 
ELETRICA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.435.908/0001-03, estabelecida na AV. MARCIONILIO PEREIRA SANTOS, 437, centro, CEP  87555-000, 
na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 
Lote Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit 
Valor 
Total 

2 1 Kit embreagem FIORINO- AIB-1254  PÇ 1 141,50 141,50 
2 2 Terminal de direção lado esquerdo FIAT 

FIORINO AIB 1254  
PÇ 1 54,00 54,00 

2 3 Terminal de direção lado direito FIAT FIORINO 
AIB 1254   

PÇ 1 55,00 55,00 

2 4 Coxim do câmbio FIAT FIORINO AIB 1254  PÇ 1 38,00 38,00 
2 5 Batente da porta FIAT FIORINO AIB 1254  PÇ 2 33,50 67,00 
2 6 Cabo de embragem FIAT FIORINO AIB 1254  PÇ 1 79,00 79,00 
2 7 Cilindro de roda FIAT FIORINO AIB 1254  PÇ 2 32,55 65,10 
2 8 Jogo de lonas de freio traseiro FIAT FIORINO 

AIB 1254  
PÇ 2 62,72 125,44 

2 9 Pastilha de freio dianteiro  FIAT FIORINO AIB 
1254  

PÇ 2 19,00 38,00 

2 10 Amortecedor traseiro - AIB-1254  PÇ 2 134,00 268,00 
2 11 Amortecedor dianteiro - AIB-1254  PÇ 2 128,00 256,00 
2 12 Abraçadeira do escapamento  FIAT FIORINO 

AIB 1254  
PÇ 1 25,00 25,00 

2 13 Tensor da correia dentada  FIAT FIORINO AIB 
1254  

PÇ 1 30,00 30,00 

2 14 Correia dentada  FIAT FIORINO AIB 1254  PÇ 1 80,00 80,00 
2 15 Maçaneta externa da porta lado 

direito/esquerdo FIAT FIORINO AIB 1254  
PÇ 1 90,00 90,00 

2 16 Maçaneta interna da porta lado 
esquerdo/direito FIAT FIORINO AIB 1254  

PÇ 1 68,00 68,00 

2 17 Jogo de palhetas do limpador do parabrisa 
FIAT FIORINO AIB 1254  

PÇ 2 30,00 60,00 

2 18 Retentor do cubo traseiro FIAT FIORINO AIB 
1254  

PÇ 2 27,00 54,00 

2 19 Retentor do cubo dianteiro FIAT FIORINO AIB 
1254  

PÇ 2 20,00 40,00 

2 20 Disco de freio dianteiro FIAT FIORINO AIB 
1254  

PÇ 2 66,00 132,00 

2 21 Flexivel de freio dianteiro FIAT FIORINO AIB 
1254  

PÇ 2 28,00 56,00 

2 22 Kit canaletas do vidro FIAT FIORINO AIB 1254  PÇ 1 250,05 250,05 
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2 23 Jogo de cabo de velas de ignição FIAT FIORINO 
AIB 1254  

PÇ 1 50,00 50,00 

2 24 Velas de Ignição FIAT FIORINO AIB 1254  PÇ 1 103,19 103,19 
2 25 Pivô da bandeija da suspensão dianteira FIAT 

FIORINO AIB 1254 
PÇ 2 21,81 43,62 

2 26 Bateria 60 ampére livre de manutenção  
FIORINO- AIB-1254  

PÇ 1 131,10 131,10 

3 1 Kit embreagem - ARD-7952  Kit 1 260,00 260,00 
3 2 Terminal de direção lado esquerdo KOMBI 

ARD 7952  
PÇ 1 35,00 35,00 

3 3 Terminal de direção lado direito KOMBI ARD 
7952   

PÇ 1 25,00 25,00 

3 4 Bomba de combustivel KOMBI ARD 7952  PÇ 1 60,00 60,00 
3 5 Válvula termostática KOMBI ARD 7952  PÇ 1 60,00 60,00 
3 6 Coxim dianteiro do motor KOMBI ARD 7952  PÇ 2 60,00 120,00 
3 7 Coxim traseiro do motor KOMBI ARD 7952  PÇ 2 60,00 120,00 
3 8 Cilindro de ignição partida KOMBI ARD 7952  PÇ 1 50,00 50,00 
3 9 Retrovisor lado direito/esquerdo KOMBI ARD 

7952  
PÇ 2 60,00 120,00 

3 10 Bóia do combustivel KOMBI ARD 7952  PÇ 1 40,00 40,00 
3 11 Cabo de acelerador KOMBI ARD 7952   PÇ 1 12,00 12,00 
3 12 Sensor do velocimetro KOMBI ARD 7952  PÇ 1 80,00 80,00 
3 13 Chave de seta e limpador KOMBI ARD 7952  PÇ 1 61,00 61,00 
3 14 trava da fechadura do capô traseiro KOMBI 

ARD 7952  
PÇ 1 50,00 50,00 

3 15 Cilindro mestre de freio KOMBI ARD 7952  PÇ 1 80,00 80,00 
3 16 Pastilha freio dianteiro - ARD-7952  Jg 2 20,00 40,00 
3 17 Cilindro mestre de embreagem KOMBI 

ARD7952  
PÇ 1 80,00 80,00 

3 18 Cilindro de freio da roda KOMBI ARD7952  PÇ 4 30,00 120,00 
3 19 Amortecedor dianteiro KOMBI ARD7952  PÇ 2 140,00 280,00 
3 20 Amortecedor traseiro KOMBI ARD7952  PÇ 2 140,00 280,00 
3 21 Jogo de batente dianteiro do amortecedor 

KOMBI ARD7952  
PÇ 2 20,00 40,00 

3 22 Jogo de batente traseiro do amortecedor 
KOMBI ARD7952  

PÇ 2 20,00 40,00 

3 23 Silêncioso Intermediário KOMBI ARD7952  PÇ 1 70,00 70,00 
3 24 Silêncioso traseiro KOMBI ARD7952  PÇ 1 80,00 80,00 
3 25 Abraçadeira do escapamento KOMBI ARD7952  PÇ 1 15,00 15,00 
3 26 Borracha do suporte do escapamento KOMBI 

ARD7952  
PÇ 2 20,00 40,00 

3 27 Jogo de palhetas do limpador do parabrisa 
KOMBI ARD7952  

PÇ 2 25,00 50,00 

3 28 Retentor do cubo traseiro KOMBI ARD7952  PÇ 2 15,00 30,00 
3 29 Retentor do cubo dianteiro KOMBI ARD7952  PÇ 2 15,00 30,00 
3 30 Polia do virabrequim KOMBI ARD7952 PÇ 1 70,00 70,00 
3 31 Correia dentada do motor KOMBI ARD7952   PÇ 2 50,00 100,00 
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3 32 Correia do alternador KOMBI ARD7952  PÇ 1 20,00 20,00 
3 33 Vidro lateral da porta KOMBI ARD7952  PÇ 2 45,00 90,00 
3 34 Parabrisa dianteiro KOMBI ARD7952  PÇ 1 300,00 300,00 
3 35 Bateria 60 ampêre KOMBI ARD7952  PÇ 1 180,00 180,00 
3 36 Disco de freio dianteiro KOMBI ARD7952  PÇ 2 180,00 360,00 
3 37 Barra axial da direção KOMBI ARD7952  PÇ 2 80,00 160,00 
3 38 Junta homocinética fixa lado do câmbio 

KOMBI ARD7952  
PÇ 2 60,00 120,00 

3 39 Junta homocinética articulada  lado da roda 
KOMBI ARD7952  

PÇ 2 80,00 160,00 

3 40 Kit canaletas do vidro KOMBI ARD7952  PÇ 1 50,00 50,00 
3 41 Borracha da porta lado direito/esquerdo 

KOMBI ARD7952  
PÇ 1 110,00 110,00 

3 42 Embuchamento horizontal KOMBI ARD7952  Jg 2 130,00 260,00 
3 43 jogo de embuchamento vertical  KOMBI 

ARD7952 
PÇ 2 80,00 160,00 

3 44 Pino central sem regulagem  KOMBI ARD7952  PÇ 2 55,00 110,00 
3 45 Pino da manga de eixo (telefone) superior  

KOMBI ARD7952  
PÇ 2 40,00 80,00 

3 46 Pino da manga de eixo (telefone) inferior  
KOMBI ARD7952  

PÇ 1 102,00 102,00 

3 47 Tranca da porta dianteira lado D/E  KOMBI 
ARD7952  

PÇ 2 70,00 140,00 

3 48 Tranca da porta lateral  KOMBI ARD7952  PÇ 1 120,00 120,00 
3 49 Batentes da barra do estabilizador dianteiro  

KOMBI ARD7952  
Jg 2 70,00 140,00 

3 50  Velas da ingnição KOMBI ARD7952  Jg 1 60,00 60,00 
3 51 Cabos de velas KOMBI ARD7952 Jg 1 100,00 100,00 
3 52 Tensor da correia dentada KOMBI ARD7952 PÇ 1 60,00 60,00 
3 53 Limeza de bicos injetores KOMBI - ARD-7952  Ser 2 80,00 160,00 
3 54 Scanner diagnóstico defeito automotivo 

KOMBI - ARD-7952  
Ser 3 40,00 120,00 

6 1 Kit embreagem  T. BANDEIRANTES AHL 9804   PÇ 1 800,00 800,00 
6 2 Terminal de direção lado esquerdo  T. 

BANDEIRANTES AHL 9804  
PÇ 1 70,00 70,00 

6 3 Terminal de direção lado direito  T. 
BANDEIRANTES AHL 9804  

PÇ 1 70,00 70,00 

6 4 Jogo de embuchamento da manga de eixo  T. 
BANDEIRANTES AHL 9804  

PÇ 1 120,00 120,00 

6 5 Jogo de reparo do chimy  T. BANDEIRANTES 
AHL 9804  

PÇ 2 60,00 120,00 

6 6 Coxim dianteiro do motor T. BANDEIRANTES 
AHL 9804  

PÇ 2 80,00 160,00 

6 7 Coxim traseiro do motor T. BANDEIRANTES 
AHL 9804  

PÇ 1 80,00 80,00 

6 8 Cilindro de ignição partida T. BANDEIRANTES 
AHL 9804  

PÇ 1 25,00 25,00 
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6 9 Batente da porta T. BANDEIRANTES AHL 9804  PÇ 2 10,00 20,00 
6 10 Retrovisor lado direito/esquerdo T. 

BANDEIRANTES AHL 9804  
PÇ 2 15,00 30,00 

6 11 Cruzetas do cardan T. BANDEIRANTES AHL 
9804  

PÇ 2 25,00 50,00 

6 12 Cabo de acelerador T. BANDEIRANTES AHL 
9804  

PÇ 1 70,00 70,00 

6 13 Cabo do velocimetro T. BANDEIRANTES AHL 
9804  

PÇ 1 50,00 50,00 

6 14 Luva do cardan lado do câmbio T. 
BANDEIRANTES AHL 9804  

PÇ 1 50,00 50,00 

6 15 Luva do cardan lado do diferêncial T. 
BANDEIRANTES AHL 9804  

PÇ 1 50,00 50,00 

6 16 Manivela de levantar o vidro da porta T. 
BANDEIRANTES AHL 9804  

PÇ 2 20,00 40,00 

6 17 trava da fechadura do capô T. BANDEIRANTES 
AHL 9804  

PÇ 1 20,00 20,00 

6 18 Farol completo lado direito/esquerdo T. 
BANDEIRANTES AHL 9804  

PÇ 2 40,00 80,00 

6 19 Maquina do vidro da porta T. BANDEIRANTES 
AHL 9804  

PÇ 2 65,00 130,00 

6 20 Jogo de lonas de freio traseiro T. 
BANDEIRANTES AHL 9804 

PÇ 2 35,00 70,00 

6 21 Jogo de Lonas de freio dianteiro T. 
Bandeirantes AHL 9804 

PÇ 2 25,00 50,00 

6 22 Cilindro mestre de embreagem T. 
BANDEIRANTES AHL 9804  

PÇ 1 55,00 55,00 

6 23 Amortecedor dianteiro T. BANDEIRANTES AHL 
9804   

PÇ 2 160,00 320,00 

6 24 Abraçadeira do escapamento T. 
BANDEIRANTES AHL 9804  

PÇ 1 15,00 15,00 

6 25 Kit cano injetor T. BANDEIRANTES AHL 9804  PÇ 1 70,00 70,00 
6 26 Tampa do radiador T. BANDEIRANTES AHL 

9804  
PÇ 2 10,00 20,00 

6 27 Luva deslizante do cardan T. BANDEIRANTES 
AHL 9804  

PÇ 1 70,00 70,00 

6 28 Garfo do cardan T. BANDEIRANTES AHL 9804  PÇ 1 30,00 30,00 
6 29 Ponteira deslizante do cardan T. 

BANDEIRANTES AHL 9804  
PÇ 1 55,00 55,00 

6 30 Maçaneta externa da porta lado 
direito/esquerdo T. BANDEIRANTES AHL 9804 

PÇ 2 60,00 120,00 

6 31 Maçaneta interna da porta lado 
esquerdo/direito T. Bandeirantes AHL9804   

PÇ 2 50,00 100,00 

6 32 Jogo de palhetas do limpador do parabrisa  T. 
Bandeirantes AHL9804  

PÇ 2 15,00 30,00 

6 33 Retentor do cubo traseiro  T. Bandeirantes 
AHL9804  

PÇ 2 40,00 80,00 

6 34 Retentor do cubo dianteiro  T. Bandeirantes PÇ 2 20,00 40,00 
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AHL9804  
6 35 Rolamento externo do cubo dianteiro T. 

Bandeirantes AHL9804  
PÇ 2 50,00 100,00 

6 36 Rolamento interno do cubo dianteiro T. 
Bandeirantes AHL9804  

PÇ 2 50,00 100,00 

6 37 Rolamento externo do cubo traseiro T. 
Bandeirantes AHL9804  

PÇ 2 50,00 100,00 

6 38 Rolamento interno do cubo traseiro T. 
Bandeirantes AHL9804  

PÇ 2 50,00 100,00 

6 39 Porca da ponta da carcaça T. Bandeirantes 
AHL9804  

PÇ 2 15,00 30,00 

6 40 Correia do motor T. Bandeirantes AHL9804  PÇ 2 25,00 50,00 
6 41 Correia do alternador T. Bandeirantes 

AHL9804  
PÇ 1 30,00 30,00 

6 42 Vidro lateral da porta T. Bandeirantes 
AHL9804  

PÇ 2 30,00 60,00 

6 43 Parabrisa dianteiro T. Bandeirantes AHL9804  PÇ 1 200,00 200,00 
6 44 Reservatório de água do radiador T. 

Bandeirantes AHL9804  
PÇ 1 210,00 210,00 

6 45 Patim do freio dianteiro T. Bandeirantes 
AHL9804  

PÇ 2 40,00 80,00 

6 46 Patim do freio traseiro T. Bandeirantes 
AHL9804  

PÇ 2 50,00 100,00 

6 47  Flexivel de freio dianteiro T. Bandeirantes 
AHL9804  

PÇ 2 50,00 100,00 

6 48 Flexivel de freio traseiro T. Bandeirantes 
AHL9804  

PÇ 2 50,00 100,00 

6 49 Kit canaletas do vidro T. Bandeirantes 
AHL9804  

PÇ 1 80,00 80,00 

6 50 Borracha da porta lado direito/esquerdo T. 
Bandeirantes AHL9804 

PÇ 2 100,00 200,00 

6 51 Coluna de direção T. Bandeirantes AHL 9804   PÇ 1 375,00 375,00 
6 52 Bateria 120 Ampêre livre de manutenção 

BANDEIRANTES AHL - 9804  
PÇ 1 275,00 275,00 

6 53 Kit barras de direção completa T. Bandeirantes 
AHL 9804  

PÇ 1 600,00 600,00 

6 54 PINO DE CENTRO T. BANDEIRANTES AHL9804 PÇ 4 40,00 160,00 
6 55 Mola mestre dianteira T. Bandeirantes AHL 

9804  
PÇ 2 200,00 400,00 

6 56 Mola mestre traseira T. Bandeirantes AHL 
9804  

PÇ 2 180,00 360,00 

6 57 Buchas da mola dianteira/traseira T. 
Bandeirantes AHL 9804  

PÇ 8 30,00 240,00 

6 58 Mola 2ª dianteira T. Bandeirantes AHL 9804  PÇ 1 180,00 180,00 
6 59 Mola 2ª traseira T. Bandeirantes AHL 9804  PÇ 1 140,00 140,00 
6 60 Mola 3ª traseira T. Bandeirantes AHL 9804 PÇ 1 180,00 180,00 
6 61 Desmontar e montar molejo dianteiro/traseiro Ser 4 40,00 160,00 
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BANDEIRANTES AHL - 9804  
6 62 Embuchar manga de eixo dianteiro 

BANDEIRANTES AHL - 9804  
Ser 2 300,00 600,00 

6 63 Trocar suporte do molejo dianteiro/traseiro 
BANDEIRANTES AHL - 9804  

Ser 4 40,00 160,00 

7 1 Kit embreagem - AUH-7842  Kit 1 300,00 300,00 
7 2 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO ESQUERDO - 

KOMBI - AUH 7842 
PÇ 1 30,00 30,00 

7 3 TERMINAL DE DIREÇÃO LADO DIREITO - 
KOMBI - AUH 7842 

PÇ 1 30,00 30,00 

7 4 BOMBA DE COMBUSTIVEL - KOMBI - AUH 
7842 

PÇ 1 70,00 70,00 

7 5 VALVULA TERMOSTATICA - KOMBI - AUH - 
7842 

UN 1 50,00 50,00 

7 6 CILINDRO DE IGNIÇÃO PARTIDA - KOMBI - 
7842 

UN 1 50,00 50,00 

7 7 Retrovisor lado direito/esquerdo KWKOMBI 
AHU 7842  

PÇ 2 80,00 160,00 

7 8 BÓIA DE COMBUSTIVEL  - KOMBI - AUH 7842 UN 1 60,00 60,00 
7 9 CABO DE ACELERADOR - KOMBI - AUH 7842 PÇ 1 10,00 10,00 
7 10 SENSOR DO VELOCIMETRO - KOMBI - AUH 

7842 
PÇ 1 100,00 100,00 

7 11 Lanterna amarela pisca lado 
direito/esquerdoVW KOMBI AHU7842  

PÇ 2 130,00 260,00 

7 12 TRAVA FECHADURA DO CAPÔ TRASEIRO - 
KOMBI - AUH 7842 

PÇ 1 70,00 70,00 

7 13 Cilindro mestre de freioVW KOMBI AHU7842  PÇ 1 100,00 100,00 
7 14 SERVO FREIO HIDROVAÚO - KOMBI - AUH 

7842 
PÇ 1 220,00 220,00 

7 15 Farol completo lado direito/esquerdoVW 
KOMBI AHU7842  

PÇ 2 110,00 220,00 

7 16 Sapata de freio traseiro KOMBI - AUH - 7842  Jg 2 100,00 200,00 
7 17 PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO - KOMBI - AUH 

7842 
PÇ 2 40,00 80,00 

7 18 Cilindro mestre de embreagem VW KOMBI 
AHU7842VW KOMBI AHU7842  

PÇ 1 110,00 110,00 

7 19 Cilindro de freio da roda VW KOMBI AHU7842  PÇ 4 35,00 140,00 
7 20 Amortecedor dianteiro VW KOMBI AHU7842 PÇ 2 110,00 220,00 
7 21 AMORTECEDOR TRASEIRO - KOMBI - AUH 

7842 
UN 2 110,00 220,00 

7 22 Jogo de batente dianteiro do amortecedor  
VW KOMBI AUH 7842   

PÇ 2 15,00 30,00 

7 23 Jogo de batente traseiro do amortecedor  VW 
KOMBI AUH 7842  

PÇ 2 15,00 30,00 

7 24 Silêncioso traseiro VW KOMBI AUH 7842  PÇ 1 80,00 80,00 
7 25 Abraçadeira do escapamento  VW KOMBI AUH 

7842  
PÇ 1 10,00 10,00 
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7 26 Borracha do suporte do escapamento  VW 
KOMBI AUH 784  

PÇ 2 9,00 18,00 

7 27 Tampa do reservatório de água  VW KOMBI 
AUH 784  

PÇ 2 10,00 20,00 

7 28 Jogo de palhetas do limpador do parabrisa  
VW KOMBI AUH 784  

PÇ 2 10,00 20,00 

7 29 Retentor do cubo traseiro VW KOMBI AUH 
784  

PÇ 2 10,00 20,00 

7 30 Retentor do cubo dianteiro VW KOMBI AUH 
784  

PÇ 2 15,00 30,00 

7 31 Correia dentada do motor VW KOMBI AUH 
784  

PÇ 2 30,00 60,00 

7 32 Correia do alternador VW KOMBI AUH 784  PÇ 1 12,00 12,00 
7 33 LANTERNA TRASEIRA COMPLETA DO LADO 

ESQUERDO/DIREITO - KOMBI - AUH 7842 
UN 2 15,00 30,00 

7 34 Vidro lateral da porta VW KOMBI AUH 784  PÇ 2 45,00 90,00 
7 35 PARABRISA DIANTEIRO VW KOMBI AUH 7842 PÇ 1 300,00 300,00 
7 36 Reservatório de água do radiador VW KOMBI 

AUH 784  
PÇ 1 60,00 60,00 

7 37 BATERIA 60 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO 
- KOMBI - AUH 7842 

UN 1 200,00 200,00 

7 38 Disco de freio dianteiro VW KOMBI AUH 784  PÇ 2 200,00 400,00 
7 39 Cabo de freio de mão VW KOMBI AUH 784  PÇ 1 200,00 200,00 
7 40 Barra axial da direção VW KOMBI AUH 784 PÇ 1 70,00 70,00 
7 41 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 

KOMBI - AUH 7842 
UN 2 70,00 140,00 

7 42 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DA RODA - 
KOMBI - AUH 7842 

UN 2 70,00 140,00 

7 43 Kit canaletas do vidro VW KOMBI AUH7842  PÇ 1 50,00 50,00 
7 44 Borracha da porta lado direito/esquerdo VW 

KOMBI AUH7842  
PÇ 1 100,00 100,00 

7 45 EMBUCHAMENTO HORIZONTAL - KOMBI - 
AUH 7842 

Jg 2 130,00 260,00 

7 46 EMBUCHAMENTO VERTICAL - KOMBI - AUH 
7842 

Jg 2 70,00 140,00 

7 47 Pino central sem regulagem VW KOMBI 
AUH7842  

PÇ 2 50,00 100,00 

7 48 PINO DA MANGA DE EIXO (TELEFONE) 
SUPERIOR - KOMBI - AUH 7842 

PÇ 2 30,00 60,00 

7 49 PINO DA MANGA DE EIXO (TELEFONE)  
INFERIOR - KOMBI - AUH 7842 

PÇ 2 100,00 200,00 

7 50 Tranca da porta dianteira lado D/E VW KOMBI 
AUH 7842  

PÇ 2 50,00 100,00 

7 51 TRANCA DA PORTA LATERAL - KOMBI - AUH 
7842 

UN 2 120,00 240,00 

7 52 Jogo de batentes da barra do estabilizador 
dianteiroVW KOMBI AUH 7842  

PÇ 2 60,00 120,00 
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7 53 PIVÔ DA SUSPENSÃO DIANTEIRA - KOMBI - 
AUH 7842 

UN 2 130,00 260,00 

7 54 Jogo de molas da torçãoVW KOMBI AUH 7842  PÇ 1 230,00 230,00 
7 55 JOGO DE VELAS DA IGNIÇÃO - KOMBI - AUH 

7842 
UN 1 50,00 50,00 

7 56 JOGO DE CABO DE VELAS - KOMBI - AUH 7842 UN 1 80,00 80,00 
7 57 TENSOR DA CORREIA DENTADA  - KOMBI - 

AUH 7842 
UN 1 50,00 50,00 

7 58 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - KOMBI - AUH 
7842 

Ser 2 50,00 100,00 

7 59 SCANNER DIAGNÓSTICO DEFEITO 
AUTOMOTIVO - KOMBI - AUH 7842 

Ser 3 30,00 90,00 

9 1 Kit embreagem STRADA EKY 9643   PÇ 1 400,00 400,00 
9 2 Terminal de direção lado esquerdoSTRADA 

EKY 9643  
PÇ 1 90,00 90,00 

9 3 Terminal de direção lado direitoSTRADA EKY 
9643  

PÇ 1 90,00 90,00 

9 4 Parachoque dianteiroSTRADA EKY 9643  PÇ 1 130,00 130,00 
9 5 Válvula termostáticaSTRADA EKY 9643  PÇ 1 30,00 30,00 
9 6 Bóia do combustivelSTRADA EKY 9643  PÇ 1 50,00 50,00 
9 7 Cabo de acelerador STRADA EKY 9643  PÇ 1 120,00 120,00 
9 8 Sensor do velocimetroSTRADA EKY 9643  PÇ 1 40,00 40,00 
9 9 Moldura do paralama dianteiro lado 

direito/esquerdoSTRADA EKY 9643  
PÇ 2 130,00 260,00 

9 10 trava da fechadura do capôSTRADA EKY 9643  PÇ 1 30,00 30,00 
9 11 Cilindro mestre de freioSTRADA EKY 9643  PÇ 1 90,00 90,00 
9 12 Servo freio hidrovacúoSTRADA EKY 9643  PÇ 1 200,00 200,00 
9 13 Maquina elétrica do vidro da portaSTRADA 

EKY 9643  
PÇ 2 100,00 200,00 

9 14 Jogo de sapata de freio traseiroSTRADA EKY 
9643  

PÇ 1 80,00 80,00 

9 15 Jogo de pastilha de freio dianteiroSTRADA EKY 
9643  

PÇ 1 70,00 70,00 

9 16 Jogo de batente dianteiro do 
amortecedorSTRADA EKY 9643  

PÇ 1 130,00 130,00 

9 17 Jogo de batente traseiro do 
amortecedorSTRADA EKY 9643  

PÇ 1 110,00 110,00 

9 18 Silêncioso IntermediárioSTRADA EKY 9643  PÇ 1 120,00 120,00 
9 19 Silêncioso traseiroSTRADA EKY 9643  PÇ 1 20,00 20,00 
9 20 Abraçadeira do escapamentoSTRADA EKY 

9643 
PÇ 1 20,00 20,00 

9 21 Borracha do suporte do escapamento  
STRADA EKY 9643   

PÇ 2 20,00 40,00 

9 22 Jogo de palhetas do limpador do 
parabrisaSTRADA EKY 9643  

PÇ 1 70,00 70,00 

9 23 Cubo da roda traseira com rolamentoSTRADA 
EKY 9643  

PÇ 2 60,00 120,00 
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9 24 Cubo da roda dianteira com 
rolamentoSTRADA EKY 9643  

PÇ 2 60,00 120,00 

9 25 Correia dentada do motorSTRADA EKY 9643  PÇ 1 100,00 100,00 
9 26 Correia do alternadorSTRADA EKY 9643  PÇ 1 70,00 70,00 
9 27 Vidro lateral da portaSTRADA EKY 9643  PÇ 2 180,00 360,00 
9 28 Parabrisa dianteiroSTRADA EKY 9643  PÇ 1 165,00 165,00 
9 29 Disco de freio dianteiroSTRADA EKY 9643  PÇ 2 80,00 160,00 
9 30 Barra axial da direçãoSTRADA EKY 9643  PÇ 1 150,00 150,00 
9 31 Junta homocinética fixa lado do 

câmbioSTRADA EKY 9643  
PÇ 1 420,00 420,00 

9 32 Junta homocinética articulada  lado da 
rodaSTRADA EKY 9643  

PÇ 1 35,00 35,00 

9 33 Botão de acionar o vidro elétricoSTRADA EKY 
9643  

PÇ 1 50,00 50,00 

9 34 Kit canaletas do vidroSTRADA EKY 9643  PÇ 1 95,00 95,00 
9 35 Bateria 60 Ampêre sem manutenção STRADA 

EKY 9643  
PÇ 1 80,00 80,00 

9 36 Borracha da porta lado 
direito/esquerdoSTRADA EKY 9643 

PÇ 2 70,00 140,00 

9 37 Limpeza de bicos injetores STRADA  EKY - 9643   Ser 2 50,00 100,00 
9 38 Scanner diagnóstico de defeito automotivo 

STRADA  EKY - 9643   
Ser 3 50,00 150,00 

19 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - GOL BAB9406   PÇ 2 100,00 200,00 
19 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - GOL BAB9406  PÇ 2 100,00 200,00 
19 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - GOL 

BAB9406 
PÇ 2 100,00 200,00 

19 4 CABO DO ACELERADOR - GOL BAB9406  PÇ 1 15,00 15,00 
19 5 CABO FREIO MÃO  - GOL BAB9406  PÇ 1 15,00 15,00 
19 6 CORREIA DENTADA  - GOL BAB9406  PÇ 1 35,00 35,00 
19 7 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA - GOL 

BAB9406  
PÇ 1 20,00 20,00 

19 8 CILINDRO MESTRE FREIO - GOL BAB9406  PÇ 1 60,00 60,00 
19 9 HIDROVÁCUO DO FREIO - GOL BAB9406  PÇ 1 190,00 190,00 
19 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9406  PÇ 2 150,00 300,00 
19 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - GOL BAB9406  PÇ 2 50,00 100,00 
19 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - GOL 

BAB9406  
PÇ 1 20,00 20,00 

19 13 KIT EMBREAGEM - GOL BAB9406   PÇ 1 100,00 100,00 
19 14 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA - GOL 

BAB9406  
PÇ 2 230,00 460,00 

19 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9406  PÇ 2 30,00 60,00 
19 16 PIVÔ DA BANDEIJA DA SUSPENSÃO - GOL 

BAB9406  
PÇ 2 50,00 100,00 

19 17 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO - GOL 
BAB9406  

PÇ 2 840,00 1.680,00 

19 18 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO - GOL BAB9406  PÇ 2 90,00 180,00 
19 19 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - PÇ 2 140,00 280,00 
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GOL BAB9406  
19 20 BOMBA DE COMBUSTIVEL - GOL BAB9406  PÇ 1 275,00 275,00 
19 21 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9406  PÇ 2 120,00 240,00 
19 22 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - GOL BAB9406  PÇ 2 50,00 100,00 
19 23 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - GOL 

BAB9406  
PÇ 2 150,00 300,00 

19 24 SILÊNCIOSO INTERMEDÁRIO - GOL BAB9406 PÇ 1 80,00 80,00 
19 25 SILÊNCIOSO TRASEIRO- GOL BAB9406  PÇ 1 30,00 30,00 
19 26 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO- GOL BAB9406   
PÇ 2 50,00 100,00 

19 27 JOGO DE CABOS DE VELAS- GOL BAB9406  PÇ 1 90,00 90,00 
19 28 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO- GOL BAB9406  PÇ 1 80,00 80,00 
19 29 BOBINA DE IGNIÇÃO- GOL BAB9406 PÇ 1 170,00 170,00 
19 30 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE DE 

MANUTENÇÃO - GOL BAB 9406 
PÇ 1 170,00 170,00 

19 31 SCANNER DE DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - GOL BAB 9406 

Ser 3 50,00 150,00 

19 32 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - GOL BAB 9406 Ser 3 50,00 150,00 
20 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - GOL BAB9407   PÇ 2 100,00 200,00 
20 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - GOL BAB9407  PÇ 2 100,00 200,00 
20 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - GOL 

BAB9407  
PÇ 2 80,00 160,00 

20 4 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - GOL BAB9407  PÇ 2 20,00 40,00 
20 5 CABO DO ACELERADOR - GOL BAB9407  PÇ 1 30,00 30,00 
20 6 CABO FREIO MÃO - GOL BAB9407   PÇ 1 50,00 50,00 
20 7 CORREIA DENTADA - GOL BAB9407   PÇ 1 100,00 100,00 
20 8 CILINDRO MESTRE FREIO - GOL BAB9407  PÇ 1 180,00 180,00 
20 9 COXIM CAMBIO - GOL BAB9407  PÇ 2 130,00 260,00 
20 10 COXIM MOTOR - GOL BAB9407  PÇ 2 130,00 260,00 
20 11 DISCO FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9407  PÇ 2 50,00 100,00 
20 12 LONAS DE FREIO TRASEIRO - GOL BAB9407  PÇ 2 60,00 120,00 
20 13 TENSOR DA CORREIA DENTADA - GOL 

BAB9407  
PÇ 1 180,00 180,00 

20 14 KIT EMBREAGEM - GOL BAB9407   PÇ 1 180,00 180,00 
20 15 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA - GOL 

BAB9407  
PÇ 1 70,00 70,00 

20 16 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9407  PÇ 2 320,00 640,00 
20 17 PINÇA FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9407 PÇ 1 550,00 550,00 
20 18 PIVÔ DA BANDEIJA DA SUSPENSÃO - GOL 

BAB9407   
PÇ 2 100,00 200,00 

20 19 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO - GOL 
BAB9407  

PÇ 2 80,00 160,00 

20 20 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO - GOL BAB9407  PÇ 2 80,00 160,00 
20 21 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 

GOL BAB9407  
PÇ 1 65,00 65,00 

20 22 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9407  PÇ 2 30,00 60,00 
20 23 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - GOL BAB9407  PÇ 2 80,00 160,00 
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20 24 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - GOL 
BAB9407  

PÇ 2 90,00 180,00 

20 25 SILÊNCIOSO INTERMEDÁRIO - GOL BAB9407  PÇ 1 80,00 80,00 
20 26 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO - GOL BAB9407  
PÇ 2 80,00 160,00 

20 27 JOGO DE CABOS DE VELAS - GOL BAB9407  PÇ 1 100,00 100,00 
20 28 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO - GOL BAB9407 PÇ 1 100,00 100,00 
20 29 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE DE 

MANUTENÇÃO - GOL BAB 9407 
PÇ 1 145,00 145,00 

20 30 SCANNER DE DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO  GOL - BAB - 9407 

Ser 3 80,00 240,00 

20 31 LIMPEZA DE BICOS INJETORES  GOL - BAB - 
9407   

Ser 2 35,00 70,00 

21 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - GOL BAB9405   PÇ 2 100,00 200,00 
21 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - GOL BAB9405  PÇ 2 100,00 200,00 
21 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - GOL 

BAB9405  
PÇ 2 100,00 200,00 

21 4 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - GOL BAB9405  PÇ 2 20,00 40,00 
21 5 CABO DO ACELERADOR - GOL BAB9405  PÇ 1 20,00 20,00 
21 6 CABO FREIO MÃO - GOL BAB9405   PÇ 1 50,00 50,00 
21 7 CORREIA DENTADA - GOL BAB9405   PÇ 1 30,00 30,00 
21 8 CILINDRO MESTRE FREIO - GOL BAB9405  PÇ 1 80,00 80,00 
21 9 COXIM CAMBIO  GOL - BAB - 9405 PÇ 2 110,00 220,00 
21 10  COXIM MOTOR GOL - BAB - 9405   PÇ 2 120,00 240,00 
21 11 DISCO FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9405   PÇ 2 70,00 140,00 
21 12 LONAS DE FREIO TRASEIRO - GOL BAB9405  PÇ 2 20,00 40,00 
21 13 TENSOR DA CORREIA DENTADA - GOL 

BAB9405  
PÇ 1 150,00 150,00 

21 14 KIT EMBREAGEM - GOL BAB9405   PÇ 1 270,00 270,00 
21 15 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA - GOL 

BAB9405  
PÇ 1 50,00 50,00 

21 16 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9405  PÇ 2 50,00 100,00 
21 17 PINÇA FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9405  PÇ 1 890,00 890,00 
21 18 PIVÔ DA BANDEIJA DA SUSPENSÃO GOL - BAB 

- 9405 
PÇ 2 80,00 160,00 

21 19 Rolamento cubo dianteiro - BAB-9405 PÇ 2 80,00 160,00 
21 20 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO GOL- BAB-9405  PÇ 2 100,00 200,00 
21 21 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 

GOL BAB9405  
PÇ 1 120,00 120,00 

21 22 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO - GOL BAB9405  PÇ 2 20,00 40,00 
21 23 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - GOL BAB9405  PÇ 2 50,00 100,00 
21 24 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - GOL 

BAB9405  
PÇ 2 150,00 300,00 

21 25 SILÊNCIOSO INTERMEDÁRIO GOL - BAB - 9405 PÇ 1 100,00 100,00 
21 26 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO GOL BAB - 9405 
PÇ 2 50,00 100,00 

21 27 JOGO DE CABOS DE VELAS - GOL BAB9405  PÇ 1 100,00 100,00 

Continua na paGina seGuinte
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21 28 CALOTAS DA RODA GOL - BAB - 9405 Jg 1 80,00 80,00 
21 29 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO - GOL BAB9405 PÇ 1 50,00 50,00 
21 30  BATERIA 60 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

GOL BAB - 9405 
PÇ 1 160,00 160,00 

21 31 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO GOL - BAB - 9405 

Ser 3 60,00 180,00 

21 32 LIMPEZA DE BICOS INJETORES GOL- BAB - 
9405  

Ser 2 60,00 120,00 

22 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO  PÇ 2 100,00 200,00 
22 2 AMORTECEDOR TRASEIRO GOL AQR8620  PÇ 2 100,00 200,00 
22 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO GOL 

AQR8620  
PÇ 2 100,00 200,00 

22 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA GOL AQR8620   PÇ 2 70,00 140,00 
22 5 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA GOL AQR8620  PÇ 1 30,00 30,00 
22 6 CILINDRO MESTRE FREIO GOL AQR8620  PÇ 1 70,00 70,00 
22 7 HIDROVÁCUO DO FREIO GOL AQR8620  PÇ 1 160,00 160,00 
22 8 DISCO FREIO DIANTEIRO GOL AQR8620  PÇ 2 50,00 100,00 
22 9 LONAS DE FREIO TRASEIRO GOL AQR8620  PÇ 2 20,00 40,00 
22 10 TENSOR DA CORREIA DENTADA GOL AQR8620  PÇ 1 120,00 120,00 
22 11 KIT EMBREAGEM GOL AQR8620   PÇ 1 229,00 229,00 
22 12 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA GOL 

AQR8620  
PÇ 2 50,00 100,00 

22 13 PASTILHA FREIO DIANTEIRO GOL AQR8620  PÇ 2 50,00 100,00 
22 14 PIVÔ DA BANDEIJA DA SUSPENSÃO GOL 

AQR8620  
PÇ 2 55,00 110,00 

22 15 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO GOL AQR8620  PÇ 2 85,00 170,00 
22 16 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO GOL AQR8620  PÇ 2 130,00 260,00 
22 17 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO 

GOL AQR8620  
PÇ 1 120,00 120,00 

22 18 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO GOL AQR8620   PÇ 2 60,00 120,00 
22 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E GOL AQR8620  PÇ 2 40,00 80,00 
22 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA GOL 

AQR8620  
PÇ 1 120,00 120,00 

22 21 SILÊNCIOSO INTERMEDÁRIO GOL AQR8620  PÇ 1 120,00 120,00 
22 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO GOL AQR8620  PÇ 1 40,00 40,00 
22 23 JOGO DE CABOS DE VELAS GOL AQR8620  PÇ 1 110,00 110,00 
22 24 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO GOL AQR8620  PÇ 1 60,00 60,00 
22 25 BOMA D'AGUA - GOL AQR 8620 PÇ 1 70,00 70,00 
22 26 BOMBA HIDRAULICA DA DIREÇÃO - GOL AQR 

8620 
PÇ 1 350,00 350,00 

22 27 CAIXA HIDRAULICA DA DIREÇÃO - GOL AQR 
8620 

PÇ 1 600,00 600,00 

22 28 BOBINA DE IGNIÇÃO GOL AQR8620 PÇ 1 190,00 190,00 
22 29 BATERIA 60 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

- GOL AQR 8620 
PÇ 1 180,00 180,00 

22 30 JOGO DE CALOTAS - GOL AQR 8620 PÇ 1 60,00 60,00 
33 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO -MONTANA PÇ 2 200,00 400,00 
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ASE1868   
33 2 AMORTECEDOR TRASEIRO -MONTANA 

ASE1868  
PÇ 2 170,00 340,00 

33 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO -
MONTANA ASE1868  

PÇ 2 30,00 60,00 

33 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA -MONTANA 
ASE1868  

PÇ 2 110,00 220,00 

33 5 KIT BUCHA DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 
MONTANA - ASE - 1868  

PÇ 1 30,00 30,00 

33 6 CABO DO ACELERADOR -MONTANA ASE1868  PÇ 1 40,00 40,00 
33 7 CABO FREIO MÃO -MONTANA ASE1868  PÇ 1 80,00 80,00 
33 8 CORREIA DENTADA - MONTANA ASE1868   PÇ 2 40,00 80,00 
33 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA - MONTANA 

ASE1868  
PÇ 1 30,00 30,00 

33 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - MONTANA ASE1868  PÇ 2 60,00 120,00 
33 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - MONTANA 

ASE1868  
PÇ 1 60,00 60,00 

33 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - MONTANA 
ASE1868  

PÇ 1 85,00 85,00 

33 13 KIT EMBREAGEM - MONTANA ASE1868  PÇ 1 210,00 210,00 
33 14 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA - MONTANA 

ASE1868  
PÇ 2 20,00 40,00 

33 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - MONTANA 
ASE1868  

PÇ 2 20,00 40,00 

33 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - MONTANA ASE1868  PÇ 2 900,00 1.800,00 
33 17 PIVÔ DA BANDEIJA DA SUSPENSÃO - 

MONTANA ASE1868  
PÇ 2 50,00 100,00 

33 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
MONTANA ASE1868  

PÇ 2 100,00 200,00 

33 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - MONTANA 
ASE1868  

PÇ 2 35,00 70,00 

33 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - 
MONTANA ASE1868  

PÇ 2 100,00 200,00 

33 21 SILÊNCIOSO INTERMEDÁRIO - MONTANA 
ASE1868  

PÇ 1 100,00 100,00 

33 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - MONTANA ASE1868  PÇ 1 100,00 100,00 
33 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO - MONTANA ASE1868  
PÇ 2 30,00 60,00 

33 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - MONTANA 
ASE1868  

PÇ 1 100,00 100,00 

33 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO - MONTANA 
ASE1868  

PÇ 1 50,00 50,00 

33 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - MONTANA ASE1868  PÇ 1 150,00 150,00 
33 27 PARABRISA DIANTEIRO - MONTANA ASE1868 PÇ 1 150,00 150,00 
33 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

- MONTANA ASE 1868 
PÇ 1 150,00 150,00 

33 29 BOMBA HIDRAULICA DA DIREÇÃO - MONTANA PÇ 1 350,00 350,00 
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ASE 1868 
33 30 CAIXA HIDRAULICA DA DIREÇÃO - MONTANA 

ASE 1868 
PÇ 1 550,00 550,00 

33 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - MONTANA ASE 
1868 

PÇ 1 180,00 180,00 

33 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - MONTANA ASE 1868 

PÇ 1 70,00 70,00 

33 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - MONTANA ASE 1868 

PÇ 1 130,00 130,00 

33 34 CILINDRO DE FREIO RODA TRASEIRA - 
MONTANA ASE 1868 

PÇ 2 25,00 50,00 

33 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - MONTANA ASE 
1868 

PÇ 1 100,00 100,00 

35 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO- GOL BAU7565  PÇ 2 100,00 200,00 
35 2 AMORTECEDOR TRASEIRO- GOL BAU7565 PÇ 2 100,00 200,00 
35 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO- GOL 

BAU7565   
PÇ 2 100,00 200,00 

35 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - GOL BAU 7565 PÇ 2 80,00 160,00 
35 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE -  GOL BAU 7565 PÇ 2 20,00 40,00 
35 6 CABO DO ACELERADOR -  GOL BAU 7565 PÇ 1 30,00 30,00 
35 7 CABO FREIO DE MÃO -  GOL BAU 7565 PÇ 1 50,00 50,00 
35 8 CORREIA DENTADA- GOL BAU7565   PÇ 2 40,00 80,00 
35 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA -  GOL BAU 

7565 
PÇ 1 30,00 30,00 

35 10 DISCO FREIO DIANTEIRO- GOL BAU7565  PÇ 2 50,00 100,00 
35 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO- GOL BAU7565  PÇ 1 30,00 30,00 
35 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA- GOL 

BAU7565  
PÇ 1 150,00 150,00 

35 13 KIT EMBREAGEM -  GOL BAU 7565 PÇ 1 300,00 300,00 
35 14 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA- GOL 

BAU7565  
PÇ 2 45,00 90,00 

35 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO- GOL BAU7565  PÇ 2 40,00 80,00 
35 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO -  GOL BAU 7565 PÇ 2 870,00 1.740,00 
35 17 PIVÔ DA BANDEIJA DA SUSPENSÃO- GOL 

BAU7565  
PÇ 2 60,00 120,00 

35 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO -  
GOL BAU 7565 

PÇ 2 100,00 200,00 

35 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E- GOL BAU7565  PÇ 2 40,00 80,00 
35 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA -  GOL 

BAU 7565 
PÇ 2 80,00 160,00 

35 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO -  GOL BAU 7565 PÇ 1 80,00 80,00 
35 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO -  GOL BAU 7565 PÇ 1 80,00 80,00 
35 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO -  GOL BAU 7565 
PÇ 2 20,00 40,00 

35 24 JOGO DE CABOS DE VELAS- GOL BAU7565  PÇ 1 70,00 70,00 
35 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO- GOL BAU7565  PÇ 1 60,00 60,00 
35 26 BOBINA DE IGNIÇÃO- GOL BAU7565  PÇ 1 160,00 160,00 
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35 27 PARABRISA DIANTEIRO -  GOL BAU 7565 PÇ 1 150,00 150,00 
35 28 BATERIA 60 AMPÊRE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

-  GOL BAU 7565 
PÇ 1 150,00 150,00 

35 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO -  GOL BAU 
7565 

PÇ 1 350,00 350,00 

35 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO -  GOL BAU 
7565 

PÇ 1 630,00 630,00 

35 31 PARACHOQUE DIANTEIRO -  GOL BAU 7565 PÇ 1 220,00 220,00 
35 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 

DIANTEIRO -  GOL BAU 7565 
PÇ 1 70,00 70,00 

35 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO -  GOL BAU 7565 

PÇ 1 100,00 100,00 

35 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA -  GOL 
BAU 7565 

PÇ 2 100,00 200,00 

35 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL -  GOL BAU 7565 PÇ 1 50,00 50,00 
35 36 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO -  GOL BAU 7565 
Ser 3 50,00 150,00 

35 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES -  GOL BAU 
7565 

Ser 2 50,00 100,00 

36 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO -GOL BBX4292  PÇ 2 100,00 200,00 
36 2 AMORTECEDOR TRASEIRO -GOL BBX4292 PÇ 2 100,00 200,00 
36 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO -GOL 

BBX4292   
PÇ 2 100,00 200,00 

36 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - GOL BBX 4292 PÇ 2 80,00 160,00 
36 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - GOL BBX 4292 PÇ 2 30,00 60,00 
36 6 CABO DO ACELERADOR - GOL BBX 4292 PÇ 1 30,00 30,00 
36 7 CABO FREIO DE MÃO - GOL BBX 4292 PÇ 1 50,00 50,00 
36 8 CORREIA DENTADA -GOL BBX4292   PÇ 2 30,00 60,00 
36 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA -GOL BBX4292  PÇ 1 30,00 30,00 
36 10 DISCO FREIO DIANTEIRO -GOL BBX4292  PÇ 2 50,00 100,00 
36 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO -GOL BBX4292  PÇ 1 30,00 30,00 
36 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA -GOL BBX4292  PÇ 1 120,00 120,00 
36 13 KIT EMBREAGEM - GOL BBX 4292 PÇ 1 280,00 280,00 
36 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - GOL BBX 

4292 
Jg 2 40,00 80,00 

36 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - GOL BBX 4292 Jg 2 60,00 120,00 
36 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - GOL BBX 4292 PÇ 2 900,00 1.800,00 
36 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - GOL BBX 

4292 
PÇ 2 70,00 140,00 

36 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
GOL BBX 4292 

PÇ 2 70,00 140,00 

36 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E -GOL BBX4292  PÇ 2 40,00 80,00 
36 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - GOL BBX 

4292 
PÇ 2 100,00 200,00 

36 21 SILIENCIOSO INTERMEDIÁRIO - GOL BBX 4292 PÇ 1 70,00 70,00 
36 22 SILENCIOSO TRASEIRO - GOL BBX 4292 PÇ 1 70,00 70,00 
36 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR PÇ 2 40,00 80,00 
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DIANTEIRO - GOL BBX 4292 
36 24 JOGO DE CABOS DE VELAS -GOL BBX4292  PÇ 1 100,00 100,00 
36 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO -GOL BBX4292  PÇ 1 60,00 60,00 
36 26 BOMBA DE IGNIÇÃO - GOL BBX 4292 PÇ 1 150,00 150,00 
36 27 PARABRISA DIANTEIRO - GOL BBX 4292 PÇ 1 150,00 150,00 
36 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

- GOL BBX 4292 
PÇ 1 150,00 150,00 

36 29 BOMBA HIDRAULICA DA DIREÇÃO - GOL BBX 
4292 

PÇ 1 320,00 320,00 

36 30 CAIXA HIDRAULICA DA DIREÇÃO - GOL BBX 
4292 

PÇ 1 600,00 600,00 

36 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - GOL BBX 4292 PÇ 1 220,00 220,00 
36 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 

DIANTEIRO - GOL BBX 4292 
PÇ 1 50,00 50,00 

36 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - GOL BBX 4292 

PÇ 1 120,00 120,00 

36 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - GOL 
BBX 4292 

PÇ 2 30,00 60,00 

36 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - GOL BBX 4292 PÇ 1 80,00 80,00 
36 36 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO - GOL BBX 4292  
Ser 3 80,00 240,00 

36 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - GOL BBX 4292 Ser 2 50,00 100,00 
37 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - GOL BBQ 4896 PÇ 2 150,00 300,00 
37 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - GOL BBQ 4896 PÇ 2 150,00 300,00 
37 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO- GOL 

BBQ4896  
PÇ 2 30,00 60,00 

37 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - GOL BBQ 4896 PÇ 2 120,00 240,00 
37 5 KIT BUCHA DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO - 

GOL BBQ 4896 
PÇ 1 30,00 30,00 

37 6 CABO DO ACELERADOR -GOL BBQ 4896 PÇ 1 30,00 30,00 
37 7 CABO FREIO DE MÃO - GOL BBQ 4896 PÇ 1 100,00 100,00 
37 8 CORRREIA DENTADA - GOL BBQ 4896 PÇ 2 30,00 60,00 
37 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - GOL BBQ 

4896 
PÇ 1 30,00 30,00 

37 10 DISCO FREIO DIANTEIRO- GOL BBQ4896   PÇ 2 70,00 140,00 
37 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO- GOL BBQ4896  PÇ 1 60,00 60,00 
37 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA- GOL 

BBQ4896  
PÇ 1 100,00 100,00 

37 13 KIT EMBREAGEM - GOL BBQ 4896 PÇ 1 220,00 220,00 
37 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - GOL BBQ 

4896 
Jg 2 20,00 40,00 

37 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - GOL BBQ 4896 Jg 2 30,00 60,00 
37 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - GOL BBQ 4896 PÇ 2 900,00 1.800,00 
37 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - GOL BBQ 

4896 
PÇ 2 50,00 100,00 

37 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
GOL BBQ 4896 

PÇ 2 120,00 240,00 
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37 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E- GOL BBQ4896  PÇ 2 50,00 100,00 
37 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - GOL BBQ 

4896 
PÇ 2 120,00 240,00 

37 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - GOL BBQ 4896 PÇ 1 120,00 120,00 
37 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - GOL BBQ 4896 PÇ 1 120,00 120,00 
37 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO - GOL BBQ 4896 
PÇ 2 20,00 40,00 

37 24 JOGO DE CABOS DE VELAS- GOL BBQ4896  PÇ 1 110,00 110,00 
37 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO- GOL BBQ4896  PÇ 1 80,00 80,00 
37 26 BOBINA DE IGNIÇÃO- GOL BBQ4896 PÇ 1 160,00 160,00 
37 27 PARABRISA DIANTEIRO - GOL BBQ 4896 PÇ 1 160,00 160,00 
37 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

- GOL BBQ 4896 
PÇ 1 160,00 160,00 

37 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BBQ 
4896 

PÇ 1 340,00 340,00 

37 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BBQ 
4896 

PÇ 1 550,00 550,00 

37 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - GOL BBQ 4896 PÇ 1 200,00 200,00 
37 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 

DIANTEIRO - GOL BBQ 4896 
PÇ 1 50,00 50,00 

37 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - GOL BBQ 4896 

PÇ 1 120,00 120,00 

37 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - GOL 
BBQ 4896 

PÇ 2 20,00 40,00 

37 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - GOL BBQ 4896 PÇ 1 120,00 120,00 
37 36 SCANNER DE DIAGNÓSTICO DE DEFEITOS - 

GOL BBQ 4896 
Ser 2 30,00 60,00 

37 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - GOL BBQ 4896 Ser 2 50,00 100,00 
39 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - UNO MILLE FIRE 

AXU 6792 
PÇ 2 250,00 500,00 

39 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - UNO MILLE FIRE 
AXU 6792 

PÇ 2 250,00 500,00 

39 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - UNO 
MILLE FIRE AXU 6792 

PÇ 2 30,00 60,00 

39 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - UNO MILLE FIRE 
AXU 6792 

PÇ 2 70,00 140,00 

39 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - UNO MILLE FIRE 
AXU 6792 

PÇ 2 10,00 20,00 

39 6 CABO DO ACELERADOR - UNO MILLE FIRE AXU 
6792 

PÇ 1 30,00 30,00 

39 7 CABO FREIO MÃO - UNO MILLE FIRE AXU 6792 PÇ 1 80,00 80,00 
39 8 CORREIA DENTADA - UNO MILLE FIRE AXU 

6792 
PÇ 2 80,00 160,00 

39 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - UNO MILLE 
FIRE AXU 6792 

PÇ 1 50,00 50,00 

39 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - UNO MILLE FIRE 
AXU 6792 

PÇ 2 80,00 160,00 
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39 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - UNO MILLE FIRE 
AXU 6792 

PÇ 1 30,00 30,00 

39 12 TENSOR DA CORREIA DENRTADA - UNO MILLE 
FIRE AXU 6792 

PÇ 1 120,00 120,00 

39 13 KIT EMBREAGEM - UNO MILLE FIRE AXU 6792 PÇ 1 280,00 280,00 
39 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - UNO MILLE 

FIRE AXU 6792 
Jg 2 20,00 40,00 

39 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - UNO MILLE FIRE 
AXU 6792  

Jg 2 50,00 100,00 

39 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - UNO MILLE FIRE 
AXU 6792 

PÇ 2 380,00 760,00 

39 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - UNO 
MILLE FIRE AXU 6792 

PÇ 2 60,00 120,00 

39 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
UNO MILLE FIRE AXU 6792 

PÇ 2 195,00 390,00 

39 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - UNO MILLE 
FIRE AXU 6792 

PÇ 2 40,00 80,00 

39 20 JUNTA SHOMOCINÉTICAS DA RODA - UNO 
MILLE FIRE AXU 6792 

PÇ 2 170,00 340,00 

39 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - UNO MILLE 
FIRE AXU 6792  

PÇ 1 100,00 100,00 

39 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - UNO MILLE FIRE AXU 
6792 

PÇ 1 100,00 100,00 

39 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 
DIANTEIRO - UNO MILLE FIRE AXU 6792 

PÇ 2 40,00 80,00 

39 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - UNO MILLE FIRE 
AXU 6792 

PÇ 1 80,00 80,00 

39 25 JOGO DE VELAS DA IGNIÇÃO - UNO MILLE FIRE 
AXU 6792 

PÇ 1 60,00 60,00 

39 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - UNO MILLE FIRE AXU 
6792 

PÇ 1 60,00 60,00 

39 27 PARABRISA DIANTEIRO - UNO MILLE FIRE AXU 
6792 

PÇ 1 160,00 160,00 

39 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 
- UNO MILLE FIRE AXU 6792 

PÇ 1 100,00 100,00 

39 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - UNO 
MILLE FIRE AXU 6792 

PÇ 1 300,00 300,00 

39 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - UNO MILLE 
FIRE AXU 6792 

PÇ 1 750,00 750,00 

39 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - UNO MILLE FIRE 
AXU 6792 

PÇ 1 100,00 100,00 

39 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - UNO MILLE FIRE AXU 6792 

PÇ 1 15,00 15,00 

39 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - UNO MILLE FIRE AXU 6792 

PÇ 1 15,00 15,00 

39 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - UNO 
MILLE FIRE AXU 6792 

PÇ 2 15,00 30,00 

39 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - UNO MILLE FIRE PÇ 1 120,00 120,00 
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AXU 6792 
39 36 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO - UNO MILLE FIRE AXU 6792 
Ser 3 60,00 180,00 

39 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - UNO MILLE 
FIRE AXU 6792 

Ser 2 120,00 240,00 

40 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - GOL BCU 2A92 PÇ 2 100,00 200,00 
40 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - GOL BCU 2A92 PÇ 2 100,00 200,00 
40 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - GOL 

BCU 2A92 
PÇ 2 100,00 200,00 

40 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - GOL BCU 2A92 PÇ 2 80,00 160,00 
40 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - GOL BCU 2A92  PÇ 2 30,00 60,00 
40 6 CABO DO ACELERADOR - GOL BCU 2A92 PÇ 1 20,00 20,00 
40 7 CABO FREIO MÃO - GOL BCU 2A92 PÇ 1 30,00 30,00 
40 8 CORREIA DENTADA - GOL BCU 2A92 PÇ 2 30,00 60,00 
40 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - GOL BCU 

2A92 
PÇ 1 20,00 20,00 

40 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - GOL BCU 2A92 PÇ 2 30,00 60,00 
40 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - GOL BCU 2A92 PÇ 1 20,00 20,00 
40 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - GOL BCU 

2A92 
PÇ 1 120,00 120,00 

40 13 KIT EMBREAGEM - GOL BCU 2A92 PÇ 1 280,00 280,00 
40 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - GOL BCU 

2A92 
Jg 2 60,00 120,00 

40 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - GOL BCU 2A92 Jg 2 60,00 120,00 
40 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - GOL BCU 2A92 PÇ 2 930,00 1.860,00 
40 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - GOL BCU 

2A92 
PÇ 2 60,00 120,00 

40 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CAMBIO - 
GOL BCU 2A92 

PÇ 2 60,00 120,00 

40 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - GOL BCU 
2A92 

PÇ 2 40,00 80,00 

40 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - GOL BCU 
2A92 

PÇ 2 80,00 160,00 

40 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - GOL BCU 2A92 PÇ 1 60,00 60,00 
40 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - GOL BCU 2A92 PÇ 1 80,00 80,00 
40 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO - GOL BCU 2A92 
PÇ 2 40,00 80,00 

40 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - GOL BCU 2A92 PÇ 1 80,00 80,00 
40 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO - GOL BCU 2A92 PÇ 1 60,00 60,00 
40 26 BOBINA DE IGNIÇÃO -GOL BCU 2A92 PÇ 1 180,00 180,00 
40 27 PARABRISA DIANTEIRO - GOL BCU 2A92 PÇ 1 180,00 180,00 
40 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

- GOL BCU 2A92 
PÇ 1 180,00 180,00 

40 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO -  PÇ 1 300,00 300,00 
40 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BCU 

2A92 
PÇ 1 600,00 600,00 

40 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - GOL BCU 2A92 PÇ 1 160,00 160,00 
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40 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - GOL BCU 2A92 

PÇ 1 100,00 100,00 

40 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - GOL BCU 2A92 

PÇ 1 160,00 160,00 

40 34 CILINDRO DE FREIO DE RODA TRASEIRA - GOL 
BCU 2A92 

PÇ 2 40,00 80,00 

40 35 BOMBA DE COBUSTIVEL - GOL BCU 2A92 PÇ 1 80,00 80,00 
40 36 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO - GOL BCU 2A92 
Ser 3 50,00 150,00 

40 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - GOL BCU 2A92 Ser 2 80,00 160,00 
41 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - GOL BCU 2A95 PÇ 2 200,00 400,00 
41 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - GOL BCU 2A95 PÇ 2 180,00 360,00 
41 3 BARRA AXIAL DA CIXA DE DIREÇÃO - GOL BCU 

2A95 
PÇ 2 180,00 360,00 

41 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - GOL BCU 2A95 PÇ 2 160,00 320,00 
41 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - GOL BCU 2A95 PÇ 2 30,00 60,00 
41 6 CABO DO ACELERADOR - GOL BCU 2A95 PÇ 1 20,00 20,00 
41 7 CABO FREIO MÃO - GOL BCU 2A95 PÇ 1 20,00 20,00 
41 8 CORREIA DENTADA - GOL BCU 2A95 PÇ 2 80,00 160,00 
41 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - GOL BCU 

2A95 
PÇ 1 20,00 20,00 

41 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - GOL BCU 2A95 PÇ 2 120,00 240,00 
41 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - GOL BCU 2A95 PÇ 1 30,00 30,00 
41 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - GOL BCU 

2A95 
PÇ 1 120,00 120,00 

41 13 KIT EMBREAGEM - GOL BCU 2A95 PÇ 1 150,00 150,00 
41 14 PALHETA LIMPADOR PARA BRISA - GOL BCU 

2A95 
Jg 2 120,00 240,00 

41 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - GOL BCU 2A95 Jg 2 150,00 300,00 
41 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - GOL BCU 2A95 PÇ 2 1.600,00 3.200,00 
41 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - GOL BCU 

2A95 
PÇ 2 150,00 300,00 

41 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
GOL BCU 2A95 

PÇ 2 200,00 400,00 

41 19 TERMINAIS DA DIREÇÃO L/D/E - GOL BCU 
2A95 

PÇ 2 80,00 160,00 

41 20 JUNTA SHOMOCINÉTICAS DA RODA - GOL BCU 
2A95 

PÇ 2 200,00 400,00 

41 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - GOL BCU 2A95  PÇ 1 80,00 80,00 
41 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - GOL BCU 2A95 PÇ 1 80,00 80,00 
41 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO - GOL BCU 2A95 
PÇ 2 80,00 160,00 

41 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - GOL BCU 2A95 PÇ 1 80,00 80,00 
41 25 JOGO DE VELAS DI IGNIÇÃO - GOL BCU 2A95 PÇ 1 80,00 80,00 
41 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - GOL BCU 2A95 PÇ 1 150,00 150,00 
41 27 PARABRISA DIANTEIRO - GOL BCU 2A95 PÇ 1 150,00 150,00 
41 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO PÇ 1 150,00 150,00 
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- GOL BCU 2A95 
41 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BCU 

2A95 
PÇ 1 300,00 300,00 

41 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BCU 
2A95 

PÇ 1 600,00 600,00 

41 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - GOL BCU 2A95 PÇ 1 250,00 250,00 
41 32 GRADE SUPERIOR DOI PARACHOQUE 

DIANTEIRO - GOL BCU 2A95 
PÇ 1 50,00 50,00 

41 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - GOL BCU 2A95 

PÇ 1 180,00 180,00 

41 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - GOL 
BCU 2A95 

PÇ 2 50,00 100,00 

41 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - GOL BCU 2A95 PÇ 1 100,00 100,00 
41 36 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO - GOL BCU 2A95 
Ser 3 300,00 900,00 

41 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - GOL BCU 2A95 Ser 2 150,00 300,00 
42 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - GOL BCL 4858 PÇ 2 100,00 200,00 
42 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - GOL BCL 4858 PÇ 2 150,00 300,00 
42 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - GOL BCL 

4858 
PÇ 2 1.500,00 3.000,00 

42 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - GOL BCL 4858 PÇ 2 150,00 300,00 
42 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - GOL BCL 4858 PÇ 2 15,00 30,00 
42 6 CABO DO ACELERADOR - GOL BCL 4858 PÇ 1 100,00 100,00 
42 7 CABO FREIO MÃO - GOL BCL 4858 PÇ 1 30,00 30,00 
42 8 CORRREIA DENTADA - GOL BCL 4858 PÇ 2 30,00 60,00 
42 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA - GOL BCL 

4858 
PÇ 1 35,00 35,00 

42 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - GOL BCL 4858 PÇ 2 80,00 160,00 
42 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - GOL BCL 4858 PÇ 1 40,00 40,00 
42 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - GOL BCL 

4858 
PÇ 1 40,00 40,00 

42 13 KIT EMBREAGEM - GOL BCL 4858 PÇ 1 200,00 200,00 
42 14 PALHETA LIMPADOR PARA BRISA - GOL BCL 

4858 
Jg 2 40,00 80,00 

42 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - GOL BCL 4858 Jg 2 50,00 100,00 
42 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - GOL BCL 4858 PÇ 2 1.000,00 2.000,00 
42 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - GOL BCL 

4858 
PÇ 2 150,00 300,00 

42 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
GOL BCL 4858 

PÇ 2 200,00 400,00 

42 19 TERMINAIS DA DIREÇÃO L/D/E - GOL BCL 4858 PÇ 2 50,00 100,00 
42 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - GOL BCL 

4858 
PÇ 2 180,00 360,00 

42 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - GOL BCL 4858 PÇ 1 100,00 100,00 
42 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - GOL BCL 4858 PÇ 1 100,00 100,00 
42 23 BATENTES DO AMORTECEDOR DIANTEIRO - 

GOL BCL 4858 
Jg 2 70,00 140,00 
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42 24 CABOS DE VELAS - GOL BCL 4858 Jg 1 80,00 80,00 
42 25 VELAS DE IGNIÇÃO - GOL BCL 4858 Jg 1 60,00 60,00 
42 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - GOL BCL 4858 PÇ 1 110,00 110,00 
42 27 PARABRISA DIANTEIRO - GOL BCL 4858 PÇ 1 110,00 110,00 
42 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

- GOL BCL 4858 
PÇ 1 110,00 110,00 

42 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BCL 
4858 

PÇ 1 220,00 220,00 

42 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BCL 
4858 

PÇ 1 500,00 500,00 

42 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - GOL BCL 4858 PÇ 1 180,00 180,00 
42 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 

DIANTEIRO - GOL BCL 4858 
PÇ 1 60,00 60,00 

42 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - GOL BCL 4858 

PÇ 1 100,00 100,00 

42 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - GOL 
BCL 4858 

PÇ 2 70,00 140,00 

42 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - GOL BCL 4858 PÇ 1 230,00 230,00 
42 36 BOMBA D'AGUA - GOL BCL 4858 PÇ 1 60,00 60,00 
42 37 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO - GOL BCL 4858 
Ser 3 250,00 750,00 

42 38 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - GOL BCL 4858 Ser 2 100,00 200,00 
43 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - VOYAGE BDJ 

3G88 
PÇ 2 90,00 180,00 

43 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 2 90,00 180,00 
43 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - VOYAGE 

BDJ 3G88 
PÇ 2 80,00 160,00 

43 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - VOYAGE BDJ 
3G88 

PÇ 2 60,00 120,00 

43 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - VOYAGE BDJ 
3G88 

PÇ 2 30,00 60,00 

43 6 CABO DO ACELERADOR - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 1 40,00 40,00 
43 7 CABO FREIO MÃO - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 1 80,00 80,00 
43 8 CORREIA DENTADA - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 2 60,00 120,00 
43 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - VOYAGE BDJ 

3G88 
PÇ 1 30,00 30,00 

43 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 2 25,00 50,00 
43 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - VOYAGE BDJ 

3G88 
PÇ 1 15,00 15,00 

43 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - VOYAGE BDJ 
3G88 

PÇ 1 100,00 100,00 

43 13 KIT EMBREAGEM - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 1 300,00 300,00 
43 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - VOYAGE 

BDJ 3G88 
Jg 2 80,00 160,00 

43 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - VOYAGE BDJ 
3G88 

Jg 2 80,00 160,00 

43 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 2 500,00 1.000,00 
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43 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - VOYAGE 
BDJ 3G88 

PÇ 2 80,00 160,00 

43 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
VOYAGE BDJ 3G88  

PÇ 2 140,00 280,00 

43 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - VOYAGE BDJ 
3G88 

PÇ 2 50,00 100,00 

43 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - VOYAGE 
BDJ 3G88 

PÇ 2 180,00 360,00 

43 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - VOYAGE BDJ 
3G88 

PÇ 1 100,00 100,00 

43 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 1 50,00 50,00 
43 23 BATENTES DO AMORTECEDOR DIANTEIRO - 

VOYAGE BDJ 3G88 
Jg 2 30,00 60,00 

43 24 CABOS DE VELAS - VOYAGE BDJ 3G88 Jg 1 80,00 80,00 
43 25 VELAS DE IGNIÇÃO - VOYAGE BDJ 3G88 Jg 1 80,00 80,00 
43 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 1 190,00 190,00 
43 27 PARABRISA DIANTEIRO - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 1 190,00 190,00 
43 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVE DE MANUTENÇÃO - 

VOYAGE BDJ 3G88  
PÇ 1 190,00 190,00 

43 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - VOYAGE 
BDJ 3G88 

PÇ 1 350,00 350,00 

43 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIEÇÃO - VOYAGE BDJ 
3G88 

PÇ 1 600,00 600,00 

43 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 1 300,00 300,00 
43 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 

DIANTEIRO - VOYAGE BDJ 3G88 
PÇ 1 100,00 100,00 

43 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - VOYAGE BDJ 3G88 

PÇ 1 150,00 150,00 

43 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - 
VOYAGE BDJ 3G88 

PÇ 2 20,00 40,00 

43 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 1 115,00 115,00 
43 36 BOMBA D'AGUA - VOYAGE BDJ 3G88 PÇ 1 100,00 100,00 
43 37 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO - VOYAGE BDJ 3G88 
Ser 3 80,00 240,00 

43 38 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - VOYAGE BDJ 
3G88 

Ser 2 60,00 120,00 

44 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - VOYAGE BED 
7C95 

PÇ 2 90,00 180,00 

44 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - VOYAGE BED 
7C95 

PÇ 2 100,00 200,00 

44 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - VOYAGE 
BED 7C95 

PÇ 2 100,00 200,00 

44 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - VOYAGE BED 
7C95 

PÇ 2 80,00 160,00 

44 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - VOYAGE BED 
7C95 

PÇ 2 30,00 60,00 

44 6 CABO DO ACELERADOR - VOYAGE BED 7C95 PÇ 1 40,00 40,00 
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44 7 CABO FREIO MÃO - VOYAGE BED 7C95 PÇ 1 40,00 40,00 
44 8 CORREIA DENTADA - VOYAGE BED 7C95 PÇ 2 20,00 40,00 
44 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA - VOYAGE BED 

7C95 
PÇ 1 20,00 20,00 

44 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - VOYAGE BED 7C95 PÇ 2 70,00 140,00 
44 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - VOYAGE BED 

7C95 
PÇ 1 30,00 30,00 

44 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - VOYAGE BED 
7C95 

PÇ 1 100,00 100,00 

44 13 KIT EMBREAGEM - VOYAGE BED 7C95 PÇ 1 300,00 300,00 
44 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - VOYAGE 

BED 7C95 
Jg 2 50,00 100,00 

44 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - VOYAGE BED 
7C95 

Jg 2 60,00 120,00 

44 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - VOYAGE BED 7C95 PÇ 2 850,00 1.700,00 
44 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - VOYAGE 

BED 7C95 
PÇ 2 50,00 100,00 

44 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
VOYAGE BED 7C95 

PÇ 2 80,00 160,00 

44 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - VOYAGE BED 
7C95 

PÇ 2 50,00 100,00 

44 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - VOYAGE 
BED 7C95 

PÇ 2 90,00 180,00 

44 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - VOYAGE BED 
7C95 

PÇ 1 100,00 100,00 

44 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - VOYAGE BED 7C95 PÇ 1 50,00 50,00 
44 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO - VOYAGE BED 7C95 
PÇ 2 40,00 80,00 

44 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - VOYAGE BED 7C95 PÇ 1 90,00 90,00 
44 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO - VOYAGE BED 

7C95 
PÇ 1 80,00 80,00 

44 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - VOYAGE BED 7C95 PÇ 1 200,00 200,00 
44 27 PARABRISA DIANTEIRO - VOYAGE BED 7C95 PÇ 1 150,00 150,00 
44 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

- VOYAGE BED 7C95 
PÇ 1 200,00 200,00 

44 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - VOYAGE 
BED 7C95 

PÇ 1 300,00 300,00 

44 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - VOYAGE BED 
7C95 

PÇ 1 400,00 400,00 

44 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - VOYAGE BED 7C95 PÇ 1 280,00 280,00 
44 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 

DIANTEIRO - VOYAGE BED 7C95 
PÇ 1 100,00 100,00 

44 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - VOYAGE BED 7C95 

PÇ 1 150,00 150,00 

44 34 CILINDRO DE FREIO DE RODA TRASEIRA - 
VOYAGE BED 7C95 

PÇ 2 20,00 40,00 

44 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - VOYAGE BED 7C95 PÇ 1 120,00 120,00 
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44 36 BOMBA D'AGUA - VOYAGE BED 7C95 PÇ 1 80,00 80,00 
44 37 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO - VOYAGE BED 7C95 
Ser 3 50,00 150,00 

44 38 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - VOYAGE BED 
7C95 

Ser 2 50,00 100,00 

45 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - GOL BBW 7723 PÇ 2 80,00 160,00 
45 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - GOL BBW 7723 PÇ 2 80,00 160,00 
45 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - GOL 

BBW 7723 
PÇ 2 80,00 160,00 

45 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - GOL BBW 7723 PÇ 2 80,00 160,00 
45 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - GOL BBW 7723 PÇ 2 30,00 60,00 
45 6 CABO DO ACELERADOR - GOL BBW 7723 PÇ 1 30,00 30,00 
45 7 CABO FREIO MÃO - GOL BBW 7723 PÇ 1 50,00 50,00 
45 8 CORREIA DENTADA - GOL BBW 7723 PÇ 2 40,00 80,00 
45 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - GOL BBW 

7723 
PÇ 1 30,00 30,00 

45 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - GOL BBW 7723 PÇ 2 70,00 140,00 
45 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - GOL BBW 7723 PÇ 1 20,00 20,00 
45 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - GOL BBW 

7723 
PÇ 1 150,00 150,00 

45 13 KIT EMBREAGEM - GOL BBW 7723 PÇ 1 300,00 300,00 
45 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - GOL BBW 

7723 
Jg 2 60,00 120,00 

45 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - GOL BBW 7723 Jg 2 60,00 120,00 
45 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - GOL BBW 7723 PÇ 2 595,00 1.190,00 
45 17 PIVBÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - GOL 

BBW 7723 
PÇ 2 60,00 120,00 

45 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO CÂMBIO - GOL 
BBW 7723 

PÇ 2 110,00 220,00 

45 19 TERMINAIS DA DIREÇÃO L/D/E - GOL BBW 
7723 

PÇ 2 90,00 180,00 

45 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - GOL 
BBW 7723 

PÇ 2 150,00 300,00 

45 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - GOL BBW 7723 PÇ 1 230,00 230,00 
45 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - GOL BBW 7723 PÇ 1 230,00 230,00 
45 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO - GOL BBW 7723 
PÇ 2 30,00 60,00 

45 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - GOL BBW 7723 PÇ 1 90,00 90,00 
45 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO - GOL BBW 7723 PÇ 1 70,00 70,00 
45 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - GOL BBW 7723 PÇ 1 200,00 200,00 
45 27 PARABRISA DIANTEIRO - GOL BBW 7723 PÇ 1 190,00 190,00 
45 28 BATERIA 60 ÂMPRE LIVRE DE MANUTENÇÃO - 

GOL BBW 7723 
PÇ 1 190,00 190,00 

45 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BBW 
7723 

PÇ 1 350,00 350,00 

45 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BBW 
7723 

PÇ 1 500,00 500,00 
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45 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - GOL BBW 7723 PÇ 1 220,00 220,00 
45 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 

DIANTEIRO - GOL BBW 7723 
PÇ 1 80,00 80,00 

45 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - GOL BBW 7723 

PÇ 1 150,00 150,00 

45 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - GOL 
BBW 7723 

PÇ 2 20,00 40,00 

45 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - GOL BBW 7723 PÇ 1 100,00 100,00 
45 36 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO - GOL BBW 7723 
Ser 3 50,00 150,00 

45 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - GOL BBW 
7723 

Ser 2 50,00 100,00 

46 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - GOL BCU 2A93 PÇ 2 90,00 180,00 
46 2 AMORTECEDOR TRASEIRO -  GOL BCU 2A93 PÇ 2 90,00 180,00 
46 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO -  GOL 

BCU 2A93 
PÇ 2 90,00 180,00 

46 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA -  GOL BCU 2A93 PÇ 2 90,00 180,00 
46 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE -  GOL BCU 2A93 PÇ 2 20,00 40,00 
46 6 CABO DO ACELERADOR -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 20,00 20,00 
46 7 CABO FREIO MÃO -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 60,00 60,00 
46 8 CORREIA DENTADA -  GOL BCU 2A93 PÇ 2 30,00 60,00 
46 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA -  GOL BCU 

2A93 
PÇ 1 20,00 20,00 

46 10 DISCO FREIO DIANTEIRO -  GOL BCU 2A93 PÇ 2 60,00 120,00 
46 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 20,00 20,00 
46 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA -  GOL BCU 

2A93 
PÇ 1 50,00 50,00 

46 13 KIT EMBREAGEM -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 300,00 300,00 
46 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA -  GOL BCU 

2A93 
Jg 2 60,00 120,00 

46 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO -  GOL BCU 2A93 Jg 2 50,00 100,00 
46 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO -  GOL BCU 2A93 PÇ 2 700,00 1.400,00 
46 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO -  GOL BCU 

2A93 
PÇ 2 80,00 160,00 

46 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO -  
GOL BCU 2A93 

PÇ 2 100,00 200,00 

46 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E -  GOL BCU 
2A93 

PÇ 2 50,00 100,00 

46 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA -  GOL 
BCU 2A93  

PÇ 2 80,00 160,00 

46 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 145,00 145,00 
46 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 150,00 150,00 
46 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO -  GOL BCU 2A93 
PÇ 2 30,00 60,00 

46 24 JOGO DE CABOS DE VELAS -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 100,00 100,00 
46 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 70,00 70,00 
46 26 BOBINA DE IGNIÇÃO -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 200,00 200,00 
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46 27 PARABRISA DIANTEIRO -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 180,00 180,00 
46 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

-  GOL BCU 2A93 
PÇ 1 180,00 180,00 

46 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO -  GOL BCU 
2A93 

PÇ 1 350,00 350,00 

46 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO -  GOL BCU 
2A93 

PÇ 1 400,00 400,00 

46 31 PARACHOQUE DIANTEIRO -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 250,00 250,00 
46 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 

DIANTEIRO -  GOL BCU 2A93 
PÇ 1 90,00 90,00 

46 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO -  GOL BCU 2A93 

PÇ 1 190,00 190,00 

46 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA -  GOL 
BCU 2A93 

PÇ 2 30,00 60,00 

46 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL -  GOL BCU 2A93 PÇ 1 180,00 180,00 
46 36 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO -  GOL BCU 2A93 
Ser 3 90,00 270,00 

46 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES -  GOL BCU 
2A93 

Ser 2 60,00 120,00 

47 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 2 250,00 500,00 

47 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 2 300,00 600,00 

47 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - SAVEIRO 
BCV 2D21 

PÇ 2 60,00 120,00 

47 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 2 60,00 120,00 

47 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 2 20,00 40,00 

47 6 CABO DO ACELERADOR - SAVEIRO BCV 2D21 PÇ 1 75,00 75,00 
47 7 CABO FREIO MÃO - SAVEIRO BCV 2D21 PÇ 1 300,00 300,00 
47 8 CORREIA DENTADA - SAVEIRO BCV 2D21 PÇ 2 150,00 300,00 
47 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA - SAVEIRO BCV 

2D21 
PÇ 1 30,00 30,00 

47 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - SAVEIRO BCV 2D21 PÇ 2 150,00 300,00 
47 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - SAVEIRO BCV 

2D21 
PÇ 1 50,00 50,00 

47 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 1 35,00 35,00 

47 13 KIT EMBREAGEM - SAVEIRO BCV 2D21 PÇ 1 700,00 700,00 
47 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - SAVEIRO 

BCV 2D21 
Jg 2 60,00 120,00 

47 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - SAVEIRO BCV 
2D21 

Jg 2 130,00 260,00 

47 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - SAVEIRO BCV 2D21 PÇ 2 500,00 1.000,00 
47 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - SAVEIRO 

BCV 2D21 
PÇ 2 150,00 300,00 
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47 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
SAVEIRO BCV 2D21 

PÇ 2 300,00 600,00 

47 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 2 35,00 70,00 

47 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - SAVEIRO 
BCV 2D21 

PÇ 2 300,00 600,00 

47 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - SAVEIRO BCV 
2D21  

PÇ 1 320,00 320,00 

47 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - SAVEIRO BCV 2D21 PÇ 1 300,00 300,00 
47 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO - SAVEIRO BCV 2D21 
PÇ 2 30,00 60,00 

47 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 1 300,00 300,00 

47 25 JOGO DE VELAS DA IGNIÇÃO - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 1 220,00 220,00 

47 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - SAVEIRO BCV 2D21 PÇ 1 220,00 220,00 
47 27 LANTERNA TRASEIRA COMPLETA L/D/E  

AMBULÂNCIA BCP - 0961   
PÇ 1 180,00 180,00 

47 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 
- SAVEIRO BCV 2D21 

PÇ 1 190,00 190,00 

47 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - SAVEIRO 
BCV 2D21 

PÇ 1 400,00 400,00 

47 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - SAVEIRO 
BCV 2D21 

PÇ 1 650,00 650,00 

47 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 1 290,00 290,00 

47 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - SAVEIRO BCV 2D21 

PÇ 1 80,00 80,00 

47 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - SAVEIRO BCV 2D21 

PÇ 1 180,00 180,00 

47 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - 
SAVEIRO BCV 2D21 

PÇ 2 30,00 60,00 

47 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 1 350,00 350,00 

47 36 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - SAVEIRO BCV 2D21  

PÇ 3 60,00 180,00 

47 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - SAVEIRO BCV 
2D21 

PÇ 2 50,00 100,00 

50 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - FORD KA BCL 
4857 

PÇ 2 200,00 400,00 

50 2 AMORTECEDOR TRASEIRO -  FORD KA BCL 
4857 

PÇ 2 200,00 400,00 

50 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO -  FORD 
KA BCL 4857 

PÇ 2 150,00 300,00 

50 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA -  FORD KA BCL 
4857 

PÇ 2 150,00 300,00 

50 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE -  FORD KA BCL 
4857 

PÇ 2 30,00 60,00 
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50 6 CABO DO ACELERADOR -  FORD KA BCL 4857 PÇ 1 150,00 150,00 
50 7 CABO FREIO MÃO -  FORD KA BCL 4857 PÇ 1 20,00 20,00 
50 8 CORREIA DENTADA -  FORD KA BCL 4857 PÇ 2 90,00 180,00 
50 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA -  FORD KA 

BCL 4857 
PÇ 1 90,00 90,00 

50 10 DISCO FREIO DIANTEIRO -  FORD KA BCL 4857 PÇ 2 200,00 400,00 
50 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO -  FORD KA BCL 

4857 
PÇ 1 90,00 90,00 

50 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA -  FORD KA 
BCL 4857 

PÇ 1 50,00 50,00 

50 13 KIT EMBREAGEM -  FORD KA BCL 4857 PÇ 1 400,00 400,00 
50 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA-  FORD KA 

BCL 4857 
Jg 2 20,00 40,00 

50 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO  -  FORD KA BCL 
4857 

Jg 2 80,00 160,00 

50 16 PIÇA FREIO DIANTEIRO -  FORD KA BCL 4857 PÇ 2 200,00 400,00 
50 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO -  FORD KA 

BCL 4857 
PÇ 2 60,00 120,00 

50 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CAMBIO -  
FORD KA BCL 4857 

PÇ 2 60,00 120,00 

50 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E -  FORD KA BCL 
4857 

PÇ 2 60,00 120,00 

50 20 JUNTAS HOMOCINETICAS DA RODA -  FORD 
KA BCL 4857 

PÇ 2 130,00 260,00 

50 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIARIO -  FORD KA BCL 
4857 

PÇ 1 190,00 190,00 

50 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO -  FORD KA BCL 4857 PÇ 1 190,00 190,00 
50 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR -  

FORD KA BCL 4857 
PÇ 2 80,00 160,00 

50 24 JOGO DE CABOS DE VELAS -  FORD KA BCL 
4857 

PÇ 1 80,00 80,00 

50 25 JOGO DE VELAS DA IGNIÇÃO -  FORD KA BCL 
4857 

PÇ 1 80,00 80,00 

50 26 BOBINA DE IGNIÇÃO -  FORD KA BCL 4857 PÇ 1 250,00 250,00 
50 27 PARABRISA DIANTEIRO -  FORD KA BCL 4857 PÇ 1 1.000,00 1.000,00 
50 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

-  FORD KA BCL 4857 
PÇ 1 150,00 150,00 

50 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO -  FORD KA 
BCL 4857 

PÇ 1 450,00 450,00 

50 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO -  FORD KA 
BCL 4857 

PÇ 1 650,00 650,00 

50 31 PARACHOQUE DIANTEIRO -  FORD KA BCL 
4857 

PÇ 1 350,00 350,00 

50 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO -  FORD KA BCL 4857 

PÇ 1 150,00 150,00 

50 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO -  FORD KA BCL 4857 

PÇ 1 90,00 90,00 
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50 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA -  
FORD KA BCL 4857 

PÇ 2 80,00 160,00 

50 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL -  FORD KA BCL 
4857 

PÇ 1 300,00 300,00 

50 36 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO -  FORD KA BCL 4857 

Ser 3 50,00 150,00 

50 37 LIMPEZA DOS BICOS INJETORES -  FORD KA 
BCL 4857  

Ser 2 50,00 100,00 

51 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - GOL BCU  2A91 PÇ 2 90,00 180,00 
51 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - GOL BCU 2A91 PÇ 2 100,00 200,00 
51 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO - GOL 

BCU 2A91 
PÇ 2 100,00 200,00 

51 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - GOL BCU 2A91 PÇ 2 90,00 180,00 
51 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - GOL BCU 2A91 PÇ 2 20,00 40,00 
51 6 CABO DO ACELERADOR - GOL BCU 2A91  PÇ 1 30,00 30,00 
51 7 CABO FREIO MÃO - GOL BCU 2A91 PÇ 1 60,00 60,00 
51 8 CORREIA DENTADA - GOL BCU 2A91 PÇ 2 40,00 80,00 
51 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - GOL BCU 

2A91 
PÇ 1 30,00 30,00 

51 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - GOL BCU 2A91 PÇ 2 50,00 100,00 
51 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - GOL BCU 2A91 PÇ 1 20,00 20,00 
51 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - GOL BCU 

2A91 
PÇ 1 100,00 100,00 

51 13 KIT EMBREAGEM - GOL BCU 2A91 PÇ 1 300,00 300,00 
51 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - GOL BCU 

2A91 
Jg 2 20,00 40,00 

51 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - GOL BCU 2A91 Jg 2 45,00 90,00 
51 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - GOL BCU 2A91 PÇ 2 40,00 80,00 
51 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - GOL BCU 

2A91 
PÇ 2 40,00 80,00 

51 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
GOL BCU 2A91 

PÇ 2 90,00 180,00 

51 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - GOL BCU 
2A91 

PÇ 2 35,00 70,00 

51 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - GOL BCU 
2A91  

PÇ 2 80,00 160,00 

51 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIARIO - GOL BCU 2A91 PÇ 1 150,00 150,00 
51 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - GOL BCU 2A91 PÇ 1 150,00 150,00 
51 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO - GOL BCU 2A91 
PÇ 2 30,00 60,00 

51 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - GOL BCU 2A91 PÇ 1 100,00 100,00 
51 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO - GOL BCU 2A91 PÇ 1 70,00 70,00 
51 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - GOL BCU 2A91 PÇ 1 200,00 200,00 
51 27 PARABRISA DIANTEIRO - GOL BCU 2A91 PÇ 1 180,00 180,00 
51 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

- GOL BCU 2A91 
PÇ 1 180,00 180,00 

51 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BCU PÇ 1 350,00 350,00 
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2A91 
51 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - GOL BCU 

2A91 
PÇ 1 600,00 600,00 

51 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - GOL BCU 2A91 PÇ 1 250,00 250,00 
51 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 

DIANTEIRO - GOL BCU 2A91 
PÇ 1 90,00 90,00 

51 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - GOL BCU 2A91 

PÇ 1 100,00 100,00 

51 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - GOL 
BCU 2A91 

PÇ 2 30,00 60,00 

51 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - GOL BCU 2A91 PÇ 1 140,00 140,00 
51 36 SCANNER DIAGNOSTICO DE DEFEITO 

AUTOMOTIVO - GOL BCU 2A91 
Ser 3 80,00 240,00 

51 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - GOL BCU 2A91 Ser 2 80,00 160,00 
52 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO - FORD KA BDP 

5B21 
PÇ 2 200,00 400,00 

52 2 AMORTECEDOR TRASEIRO - FORD KA BDP 
5B21 

PÇ 2 200,00 400,00 

52 3 JOGO DE VELAS DA IGNIÇÃO - MONTANA 
AMBULÂNCIA BCU 5E41 

PÇ 2 180,00 360,00 

52 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - FORD KA BDP 
5B21 

PÇ 2 160,00 320,00 

52 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - FORD KA BDP 
5B21 

PÇ 2 30,00 60,00 

52 6 CABO DO ACELERADOR - FORD KA BDP 5B21 PÇ 1 100,00 100,00 
52 7 CABO FREIO MÃO - FORD KA BDP 5B21 PÇ 1 20,00 20,00 
52 8 CORREIA DENTADA - FORD KA BDP 5B21 PÇ 2 100,00 200,00 
52 9 JOGO DE CABOS DE VELAS -  FORD KA BCL 

4857 
PÇ 1 75,00 75,00 

52 10 DISCO FREIO DIANTEIRO - FORD KA BDP 5B21 PÇ 2 200,00 400,00 
52 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO - FORD KA BDP 

5B21 
PÇ 1 90,00 90,00 

52 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - FORD KA 
BDP 5B21 

PÇ 1 60,00 60,00 

52 13 KIT EMBREAGEM - FORD KA BDP 5B21 PÇ 1 300,00 300,00 
52 14 PALHETA LIMPADOR PARABRISA - FORD KA 

BDP 5B21 
Jg 2 30,00 60,00 

52 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO - FORD KA BDP 
5B21 

Jg 2 80,00 160,00 

52 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - FORD KA BDP 5B21 PÇ 2 150,00 300,00 
52 17 PIVÔ DA BANDEJA DA SUSPENSÃO - FORD KA 

BDP 5B21 
PÇ 2 70,00 140,00 

52 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO - 
FORD KA BDP 5B21 

PÇ 2 80,00 160,00 

52 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E - FORD KA BDP 
5B21 

PÇ 2 80,00 160,00 

52 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - FORD KA PÇ 2 140,00 280,00 
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BDP 5B21 
52 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIARIO - FORD KA BDP 

5B21 
PÇ 1 180,00 180,00 

52 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - FORD KA BDP 5B21 PÇ 1 180,00 180,00 
52 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO - FORD KA BDP 5B21 
PÇ 2 90,00 180,00 

52 24 JOGO DE CABOS DE VELAS - FORD KA BDP 
5B21 

PÇ 1 90,00 90,00 

52 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO - FORD KA BDP 
5B21 

PÇ 1 90,00 90,00 

52 26 BOBINA DE IGNIÇÃO - FORD KA BDP 5B21 PÇ 1 250,00 250,00 
52 27 PARABRISA DIANTEIRO - FORD KA BDP 5B21 PÇ 1 800,00 800,00 
52 28 BATERIA 60 ÂMPERE LIVRE DE MANUTENÇÃO 

- FORD KA BDP 5B21 
PÇ 1 180,00 180,00 

52 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - FORD KA 
BDP 5B21 

PÇ 1 300,00 300,00 

52 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - FORD KA 
BDP 5B21 

PÇ 1 500,00 500,00 

52 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - FORD KA BDP 
5B21 

PÇ 1 400,00 400,00 

52 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - FORD KA BDP 5B21 

PÇ 1 150,00 150,00 

52 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - FORD KA BDP 5B21 

PÇ 1 110,00 110,00 

52 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - 
FORD KA BDP 5B21 

PÇ 2 100,00 200,00 

52 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - FORD KA BDP 
5B21 

PÇ 1 250,00 250,00 

52 36 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - FORD KA BDP 5B21 

Ser 3 80,00 240,00 

52 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - FORD KA BDP 
5B21 

Ser 2 100,00 200,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 169.994,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$169.994,00 (cento e sessenta e nove mil novecentos e noventa e quatro 
reais). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 80/2022 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 80/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2022

 
Processo: n.º 124/2022. Pregão Presencial nº 40/2022. Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão-de-
obra para os veículos que compõem a frota de veículos do Município de Pérola. Assinatura da Ata: 28/12/22. 
Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: PR PNEUS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.948.417/0001-34, estabelecida na RUA JAMIL HELÚ, 
5763, centro, CEP  87507-015, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Total 

16 1 CORREIA DENTADA (CVA)- AMBULANCIA 
BCR9G44   

PÇ 1 100,00 100,00 

16 2 CORREIA DIREÇÃO HIDRÁULICA- 
AMBULANCIA BCR9G44 

PÇ 1 27,00 27,00 

16 3 DISCO FREIO VENTILADO DIANTEIRO- 
AMBULANCIA BCR9G44 

PÇ 2 220,00 440,00 

16 4 DISCO FREIO TRASEIRO- AMBULANCIA 
BCR9G44 

PÇ 2 220,00 440,00 

16 5 ESTICADOR CORREIA ambulancia BCR 
9G44   

PÇ 1 65,00 65,00 

16 6 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA  
ambulancia BCR 9G44 

PÇ 2 54,00 108,00 

16 7 PASTILHA FREIO DIANTEIRO ambulancia 
BCR 9G44 

PÇ 2 105,00 210,00 

16 8 PASTILHA FREIO TRASEIRO  ambulancia 
BCR 9G44 

PÇ 2 105,00 210,00 

16 9 BATENTES DO AMORTECEDOR ambulancia 
BCR 9G44 

PÇ 2 460,00 920,00 

16 10 ROLAMENTO DO BATENTE DO 
AMORTECEDOR ambulancia BCR 9G44 

PÇ 2 20,00 40,00 

16 11 KIT BORRACHA DO ESTABILIZADOR 
DIANTEIRO ambulancia BCR 9G44 

PÇ 1 46,00 46,00 

16 12 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO 
AMBULANCIA - BCR - 9G44 

PÇ 2 60,00 120,00 

16 13 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO 
AMBULANCIA - BCR - 9G44 

PÇ 2 12,00 24,00 

16 14 ROLAMENTO DO CUBO TRASEIRO 
AMBULANCIA - BCR - 9G44 

PÇ 2 25,00 50,00 

16 15  RETENTOR DO CUBO TRASEIRO 
AMBULANCIA - BCR - 9G44 

PÇ 2 62,00 124,00 

16 16     CABO DE FREIO DE MÃO AMBULANCIA - 
BCR - 9G44 

PÇ 1 190,00 190,00 

16 17 BATENTE DO AMORTECEDOR TRASEIRO  
AMBULANCIA - BCR - 9G44    

PÇ 2 40,00 80,00 

16 18   AMORTECEDOR DIANTEIRO 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 360,00 720,00  
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16 19 AMORTECEDOR TRASEIRO   AMBULANCIA 
- BCR - 9G44   

PÇ 2 276,00 552,00 

16 20 PIVÔ DA SUSPENSÃO DIANTEIRA  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 282,00 564,00 

16 21   TERMINAL DA DIREÇÃO E/D 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 75,00 150,00 

16 22 FAROL COMPLETO L/D/E AMBULANCIA - 
BCR - 9G44   

PÇ 2 655,00 1.310,00 

16 23 LANTERNA TRASEIRA COMPLETA L/D/E  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 220,00 440,00 

16 24 CONJUNTO CARDAN COMPLETO  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 120,00 120,00 

16 25 BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 635,00 1.270,00 

16 26  BOMBA DE ALTA PRESSÃO AMBULANCIA - 
BCR - 9G44   

PÇ 1 4.750,00 4.750,00 

16 27 VÁLVULA MPROP BOMBA DE ALTA 
PRESSÃO AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 330,00 330,00 

16 28 VÁLVULA TUBO DISTRIBUIDOR  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 800,00 800,00 

16 29  KIT DE EMBREAGEM COMPLETO 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 615,00 615,00 

16 30   PARABRISA DIANTEIRO AMBULANCIA - 
BCR - 9G44   

PÇ 1 290,00 290,00 

16 31 RETROVISOR L/D/E AMBULANCIA - BCR - 
9G44   

PÇ 2 250,00 500,00 

16 32 BOMBA DA DIREÇÃO HIDRAULICA 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 900,00 900,00 

16 33 FECHADURA SUPERIOR DA PORTA DE 
CORRER AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 110,00 110,00 

16 34 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA 
DIANTEIRA  AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 60,00 120,00 

16 35   COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 100,00 200,00 

16 36   BIELETA DA SUSPENSÃO TRASEIRA 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 75,00 150,00 

16 37 CABO DO CAPÔ COM ALAVANCA  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 75,00 75,00 

16 38 BOMBA D'AGUA AMBULANCIA - BCR - 
9G44   

PÇ 1 240,00 240,00 

16 39 BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 75,00 150,00 

16 40 POLIA DUPLA DO VIRABREQUIM   
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 522,00 522,00 

16 41 RESERVATÓRIO DE ÁGUA DO RADIADOR   
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 190,00 190,00 

16 42 TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 307,00 307,00 
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16 43 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 200,00 200,00 

16 44 COXIM TRASEIRO DO MOTOR  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 106,00 212,00 

16 45  COXIM TRASEIRO DO CÂMBIO  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 95,00 95,00 

16 46 VÁLVULA TERMOSTÁTICA  AMBULANCIA - 
BCR - 9G44   

PÇ 1 557,00 557,00 

16 47 MAÇANETA EXTERNA DA PORTA DE 
CORRER  AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 46,00 46,00 

16 48 KIT BUCHA DO ESTABILIZADOR TRASEIRO  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 70,00 140,00 

16 49 BOMBA DE VÁCUO AMBULANCIA - BCR - 
9G44   

PÇ 1 184,00 184,00 

16 50 TURBO COMPRENSOR/TURBINA 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 1.696,00 1.696,00 

16 51 BOTÃO VIDRO ELÉTRICO L/D/E 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 90,00 180,00 

16 52 BOMBA BÓIA DE COMBUSTIVEL 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 83,00 83,00 

16 53 SENSOR DO PEDAL DE EMBREAGEM 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 140,00 140,00 

16 54 SUPORTE DO CARDAN COM ROLAMENTO  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 148,00 148,00 

16 55 PARACHOQUE DIANTEIRO  AMBULANCIA - 
BCR - 9G44   

PÇ 1 506,00 506,00 

16 56 KIT COROA E PINHÃO DO DIFERENCIAL 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 778,00 778,00 

16 57 CABO DA TROCA DE MARCHA  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 366,00 366,00 

16 58 BUCHA DO FEIXE DEMOLA TRASEIRA  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 4 26,00 104,00 

16 59 MANGUEIRA DO INTERCOOLER  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 240,00 240,00 

16 60 REGULADOR DO FREIO TRASEIRO  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 65,00 130,00 

16 61  RETENTOR DIANTEIRO DO VIRABREQUIM 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 120,00 120,00 

16 62 CRUZETA DO CARDAN  AMBULANCIA - BCR 
- 9G44   

PÇ 2 119,00 238,00 

16 63 GRADE DIANTEIRA  AMBULANCIA - BCR - 
9G44   

PÇ 1 470,00 470,00 

16 64 KIT DE ENGRENAGEM DA CAIXA SATÉLITE  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 5.136,00 5.136,00 

16 65 CABO DO ACELERADOR  AMBULANCIA - 
BCR - 9G44   

PÇ 1 44,00 44,00 

16 66 BOMBA ALIMENTADORA DE 
COMBUSTIVEL AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 134,00 134,00 
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16 67 LIMITADOR DA PORTA DIANTEIRA  
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 80,00 160,00 

16 68 BRAÇO AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 2 52,00 104,00 

16 69 FLEXIVEL DO CILINDRO DE EMBRAGEM 
AMBULANCIA - BCR - 9G44   

PÇ 1 30,00 30,00 

16 70 BATERIA 100 AMPÊRE LIVRE DE 
MANUTENÇÃO  AMBULANCIA - BCR - 
9G44   

PÇ 1 280,00 280,00 

16 71  PONTA DE EIXO AMBULANCIA - BCR - 
9G44   

PÇ 2 1.240,00 2.480,00 

16 72 SCANNER DE DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO  AMBULANCIA - BCR - 9G44   

Ser 3 110,00 330,00 

34 1 AMORTECEDOR DIANTEIRO -VOYAGE 
BCU2A96 

PÇ 2 93,00 186,00 

34 2 AMORTECEDOR TRASEIRO -VOYAGE 
BCU2A96 -VOYAGE BCU2A 

PÇ 2 114,00 228,00 

34 3 BARRA AXIAL DA CAIXA DE DIREÇÃO -
VOYAGE BCU2A96 

PÇ 2 115,00 230,00 

34 4 BANDEJA SUSP. DIANTEIRA - VOYAGE BCU 
2A96 

PÇ 2 82,00 164,00 

34 5 BUCHA BRAÇO OSCILANTE - VOYAGE BCU 
2A96 

PÇ 2 25,00 50,00 

34 6 CABO DO ACELERADOR - VOYAGE BCU 
2A96 

PÇ 1 31,00 31,00 

34 7 CABO FREIO DE MÃO - VOYAGE BCU 2A96 PÇ 1 63,00 63,00 
34 8 CORREIA DENTADA  -VOYAGE BCU2A96 PÇ 2 44,00 88,00 
34 9 CORREIA DIREÇÃO HIDRAULICA - VOYAGE 

BCU 2A96 
PÇ 1 37,00 37,00 

34 10 DISCO FREIO DIANTEIRO -VOYAGE 
BCU2A96 

PÇ 2 62,00 124,00 

34 11 LONAS DE FREIO TRASEIRO -VOYAGE 
BCU2A96 

PÇ 1 26,00 26,00 

34 12 TENSOR DA CORREIA DENTADA - VOYAGE 
BCU 2A96 

PÇ 1 131,00 131,00 

34 13 KIT EMBREAGEM - VOYAGE BCU 2A96 PÇ 1 232,00 232,00 
34 14 PALHETA LIMPADOR PARA-BRISA -VOYAGE 

BCU2A96 
PÇ 2 60,00 120,00 

34 15 PASTILHA FREIO DIANTEIRO -VOYAGE 
BCU2A96 

PÇ 2 62,00 124,00 

34 16 PINÇA FREIO DIANTEIRO - VOYAGE BCU 
2A96 

PÇ 2 700,00 1.400,00 

34 17 PIVÔ DA BANDEIJA DA SUSPENSÃO -
VOYAGE BCU2A96 

PÇ 2 76,00 152,00 

34 18 JUNTA HOMOCINÉTICA LADO DO CÂMBIO 
- VOYAGE BCU 2A96 

PÇ 2 105,00 210,00 

34 19 TERMINAIS DE DIREÇÃO L/D/E -VOYAGE 
BCU2A96 

PÇ 2 49,00 98,00 
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34 20 JUNTAS HOMOCINÉTICAS DA RODA - 
VOYAGE BCU 2A96 

PÇ 2 117,00 234,00 

34 21 SILÊNCIOSO INTERMEDIÁRIO - VOYAGE 
BCU 2A96 

PÇ 1 108,00 108,00 

34 22 SILÊNCIOSO TRASEIRO - VOYAGE BCU 
2A96 

PÇ 1 51,00 51,00 

34 23 JOGO DE BATENTES DO AMORTECEDOR 
DIANTEIRO - VOYAGE BCU 2A96 

PÇ 2 45,00 90,00 

34 24 JOGO DE CABOS DE VELAS -VOYAGE 
BCU2A96 

PÇ 1 93,00 93,00 

34 25 JOGO DE VELAS DE IGNIÇÃO -VOYAGE 
BCU2A96 

PÇ 1 81,00 81,00 

34 26 BOBINA DE IGNIÇÃO -VOYAGE BCU2A96 PÇ 1 172,00 172,00 
34 27 PARABRISA DIANTEIRO - VOYAGE BCU 

2A96 
PÇ 1 157,00 157,00 

34 28 BATERIA 60 AMPÊRE LIVRE D 
EMANUTENÇÃO - VOYAGE BCU 2A96 

PÇ 1 165,00 165,00 

34 29 BOMBA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - 
VOYAGE BCU 2A96 

PÇ 1 288,00 288,00 

34 30 CAIXA HIDRAULICA DE DIREÇÃO - VOYAGE 
BCU 2A96 

PÇ 1 490,00 490,00 

34 31 PARACHOQUE DIANTEIRO - VOYAGE BCU 
2A96 

PÇ 1 205,00 205,00 

34 32 GRADE SUPERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - VOYAGE BCU 2A96 

PÇ 1 76,00 76,00 

34 33 GRADE INFERIOR DO PARACHOQUE 
DIANTEIRO - VOYAGE BCU 2A96 

PÇ 1 148,00 148,00 

34 34 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA - 
VOYAGE BCU 2A96 

PÇ 2 31,00 62,00 

34 35 BOMBA DE COMBUSTIVEL - VOYAGE BCU 
2A96 

PÇ 1 110,00 110,00 

34 36 SCANNER DIAGNÓSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - VOYAGE BCU 2A96 

Ser 3 83,00 249,00 

34 37 LIMPEZA DE BICOS INJETORES - VOYAGE 
BCU 2A96 

Ser 2 66,00 132,00 

38 1 Terminal de direção lado esquerdo   PÇ 1 69,00 69,00 
38 2 Terminal de direção lado direito PÇ 1 81,00 81,00 
38 3 Jogo de embuchamento da manga de eixo 

FURGÃO MCW7574 
PÇ 1 139,00 139,00 

38 4 Jogo de reparo do cilindro mestre de 
embreagem  FURGÃO MCW7574 

PÇ 1 54,00 54,00 

38 5 Coxim dianteiro do motor FURGÃO 
MCW7574 

PÇ 2 177,00 354,00 

38 6 Coxim traseiro do motor   PÇ 1 80,00 80,00 
38 7 Tranca da porta PÇ 2 109,00 218,00 
38 8 Retrovisor lado direito/esquerdo PÇ 2 422,00 844,00 
38 9 Cruzetas do cardan PÇ 2 132,00 264,00 
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38 10 Bóia do combustivel Furgão MCW7574 PÇ 1 128,00 128,00 
38 11 Cabo de acelerador  -FURGÃO MCW7574    PÇ 1 140,00 140,00 
38 12 Cabo do velocimetro -FURGÃO MCW7574 PÇ 1 73,00 73,00 
38 13 Luva do cardan lado do câmbio -FURGÃO 

MCW7574 
PÇ 1 260,00 260,00 

38 14 Luva do cardan lado do diferêncial 
FURGÃO MCW7574 

PÇ 1 302,00 302,00 

38 15 Ponta de eixo do diferêncial -FURGÃO 
MCW7574   

PÇ 2 397,00 794,00 

38 16 Lanterna amarela pisca lado 
direito/esquerdo -FURGÃO MCW7574 

PÇ 2 71,00 142,00 

38 17 Chave de seta e limpador parabrisa -
FURGÃO MCW7574 

PÇ 1 146,00 146,00 

38 18 Cilindro mestre de freio -FURGÃO 
MCW7574 

PÇ 1 422,00 422,00 

38 19 Farol completo lado direito/esquerdo -
FURGÃO MCW7574 

PÇ 2 180,00 360,00 

38 20 Maquina do vidro da porta -FURGÃO 
MCW7574 

PÇ 2 69,00 138,00 

38 21 Jogo de lonas de freio traseiro -FURGÃO 
MCW7574 

PÇ 2 132,00 264,00 

38 22 Jogo de lonas de freio dianteiro -FURGÃO 
MCW7574 

PÇ 2 143,00 286,00 

38 23 Cilindro mestre de embreagem -FURGÃO 
MCW7574 

PÇ 1 114,00 114,00 

38 24 Amortecedor dianteiro -FURGÃO 
MCW7574 

PÇ 2 200,00 400,00 

38 25 Abraçadeira do escapamento -FURGÃO 
MCW7574 

PÇ 1 32,00 32,00 

38 26 Tampa do radiador -FURGÃO MCW7574 PÇ 2 48,00 96,00 
38 27 Luva deslizante do cardan -FURGÃO 

MCW7574 
PÇ 1 175,00 175,00 

38 28 Garfo do cardan -FURGÃO MCW7574 PÇ 1 170,00 170,00 
38 29 Ponteira deslizante do cardan -FURGÃO 

MCW7574 
PÇ 1 256,00 256,00 

38 30 Maçaneta externa da porta lado 
direito/esquerdo -FURGÃO MCW7574 

PÇ 2 33,00 66,00 

38 31 Maçaneta interna da porta lado 
esquerdo/direito Furgão  MCW7574 

PÇ 2 31,00 62,00 

38 32 Jogo de palhetas do limpador do parabrisa 
FURGÃO MCW7574   

PÇ 1 37,00 37,00 

38 33 Retentor do cubo traseiro FURGÃO 
MCW7574   

PÇ 2 175,00 350,00 

38 34 Retentor do cubo dianteiro FURGÃO 
MCW7574   

PÇ 2 69,00 138,00 

38 35 Rolamento externo do cubo dianteiro 
FURGÃO MCW7574 

PÇ 2 101,00 202,00 
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38 36 Rolamento interno do cubo dianteiro  
FURGÃO MCW7574 

PÇ 2 73,00 146,00 

38 37 Rolamento externo do cubo traseiro 
FURGÃO MCW7574 

PÇ 2 93,00 186,00 

38 38 Rolamento interno do cubo traseiro  
FURGÃO MCW7574 

PÇ 2 86,00 172,00 

38 39 Porca da ponta da carcaça FURGÃO 
MCW7574   

PÇ 2 45,00 90,00 

38 40 Polia do virabrequim FURGÃO MCW7574 PÇ 1 496,00 496,00 
38 41 Polia do alternador FURGÃO MCW7574 PÇ 1 52,00 52,00 
38 42 Correia do motor FURGÃO MCW7574 PÇ 2 69,00 138,00 
38 43 Correia do alternador FURGÃO MCW7574 PÇ 1 45,00 45,00 
38 44 Lanterna traseira completa lado 

esquerdo/direito FURGÃO MCW7574 
PÇ 2 53,00 106,00 

38 45 Bateria 120 Ampêre livre de manutenção 
FURGAO - MCW - 7574 

PÇ 1 394,00 394,00 

38 46 Barra de direção completa FURGÃO 
MCW7574 

PÇ 1 331,00 331,00 

38 47 Pino de centro FURGÃO MCW7574 PÇ 2 38,00 76,00 
38 48 Mola mestre dianteira FURGÃO MCW7574 PÇ 2 600,00 1.200,00 
38 49 Mola mestre traseira FURGÃO MCW7574 PÇ 2 547,00 1.094,00 
38 50 Buchas da mola dianteira/traseira 

FURGÃO MCW7574 
PÇ 8 19,00 152,00 

38 51 Mola 2ª dianteira FURGÃO MCW7574 PÇ 1 559,00 559,00 
38 52 Mola 2ª traseira FURGÃO MCW7574 PÇ 1 497,00 497,00 
38 53 Mola 3ª traseira FURGÃO MCW7574 PÇ 1 475,00 475,00 
38 54 DESMONTAR E MONTAR MOLEJO 

TRASEIRO/DIANTEIRO - FURGÃO MCW 
7574 

Ser 4 620,00 2.480,00 

38 55 EMBUCHAR MANGA DE EIXO DIANTEIRO - 
FURGÃO MCW 7574 

Ser 2 413,00 826,00 

38 56 TROCA DE BUCHAS DO MOLEJO 
DIANTEIRO/TRASEIRO - FURGÃO MCW 
7574 

Ser 8 249,00 1.992,00 

38 57 TROCA DO SUPORTE DO MOLEJO 
DIANTEIRO/TRASEIRO - FURGÃO MCW 
7574 

Ser 4 496,00 1.984,00 

38 58 REVISAR VALVULA DO PEDAL DE FREIO - 
FURGÃO MCW 7574 

Ser 2 166,00 332,00 

38 59 SCANNER DE DAIGNOSTICO DE DEFEITO 
AUTOMOTIVO - FURGÃO MCW 7574 

Ser 2 103,00 206,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 62.190,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 62.190,00 (sessenta e dois mil cento e noventa reais). 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2022 - ID Nº. 2302 
REF. INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022 
 

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO N. º 
01/2022, DECORRENTE DO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE N° 01/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE TAPIRA E A 
EMPRESA GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF 
LTDA., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 

O MUNICÍPIO DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Paranaguá, 518, 

Centro, CEP 87830-000, no município de Tapira, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 

75.801.738/0001-57, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE 

LIMA, portador da cédula de identidade com RG sob o nº 4.739.507-0  e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 679.723.659-20, denominada simplesmente CONTRATANTE, e a GRÁFICA E EDITORA 

POSIGRAF LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Senador Accioly Filho, 431, 

Cidade Industrial, em Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.104.422/0008-82, Inscrição 

Municipal nº 17.02.543.236-6, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRE JATAIR MAESTRI 

QUINCOZES, Diretor Comercial, inscrito no CPF/ME sob nº 144.123.678-35, conforme 

Instrumento Procuratório, adiante simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente 

Aditivo ao Contrato nº 01/2022, decorrente do Processo de Inexigibilidade n° 01/2022, que se 

regerá pela Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, alterações posteriores e demais legislações 

pertinentes, bem como pelas Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo tem por objeto a 

prorrogação da vigência contratual de 01/01/2023 a 31/12/2023, em conformidade com o 

disposto no inciso II do art. 57, da Lei Federal n. º 8.666/93, bem como de acordo com a previsão 

contida na cláusula décima do referido contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE – O presente aditivo tem por objeto o reajuste dos 

preços unitários contratados, em observância às disposições legais, e conforme previsão contida 

na Cláusula Décima Primeira do instrumento contratual original, cumuladas com o disposto no 

artigo 37, XXI, da Constituição Federal, nos artigos 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, bem como 

nos artigos 2º e 3º da Lei 10.192/01, que versam sobre a atualização financeira para a 

manutenção das condições efetivas da proposta da Contratada. Entretanto, por se tratar de 

condição mais vantajosa para o Contratante, não será aplicado o índice oficial, previsto em 

contrato, nos termos da correspondência emitida pela Contratada, na data de 16/11/2022. 
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Parágrafo único – Por conseguinte, pactuam as partes o reajuste dos valores unitários, no 

percentual de 5%, excepcionalmente para os próximos 12 (doze) meses de vigência do 

Contrato, conforme tabela abaixo, para a seguinte quantidade de estudantes: 

 

Nível / 
Ano 

Escolar 

Qtde. 
Estudantes 

Valor 
Unitário 

Atual (sem 
reajuste) 

Valor 
Coleção 

Atual (sem 
reajuste) 

Índice 
Reajuste  

% 

Valor 
Unitário 

(com 
reajuste) 

Valor Coleção  
(com reajuste) TOTAL 

G1 13 R$    361,55 R$  361,55 

5 

R$   379,62 R$         379,62 R$       4.935,06 

G2 54 R$    361,55 R$  361,55 R$   379,62 R$         379,62 R$     20.499,48 

G3 51 R$    217,25 R$  434,50 R$   228,11 R$         456,22 R$     23.267,22 

G4 65 R$    217,25 R$  434,50 R$   228,11 R$         456,22 R$     29.654,30 

G5 71 R$    217,25 R$  434,50 R$   228,11 R$         456,22 R$     32.391,62 

1º Ano 63 R$    117,08 R$  468,32 R$   122,93 R$         491,72 R$     30.978,36 

2º Ano 68 R$    117,08 R$  468,32 R$   122,93 R$         491,72 R$     33.436,96 

3º Ano 62 R$    117,08 R$  468,32 R$   122,93 R$         491,72 R$     30.486,64 

4º Ano 58 R$    117,08 R$  468,32 R$   122,93 R$         491,72 R$     28.519,76 

5º Ano 67 R$    117,08 R$  468,32 R$   122,93 R$         491,72 R$     32.945,24 

TOTAL 
GLOBAL 572 R$ 254.401,11 

 
R$ 267.114,64 

 

VALOR ATUAL DO CONTRATO: R$ 254.401,11 

VALOR DO CONTRATO - COM REAJUSTE 
PACTUADO R$ 267.114,64 

VALOR REAJUSTE PACTUADO R$ 12.713,53 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR GLOBAL – O valor global do presente Contrato, com a 

respectiva atualização financeira, fica estimado em R$ 267.114,64 (duzentos e sessenta e sete 

mil, cento e catorze reais e sessenta e quatro centavos), para a execução no ano letivo de 

2023. 

 

 CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas com a execução deste 

instrumento correrão às expensas do orçamento da Contratante, à conta da dotação a ser definida 

pelo orçamento do ano de 2023. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Após a aprovação do orçamento do exercício de 2023, a CONTRATANTE 

responsabilizar-se-á pela realização da reserva orçamentária necessária para fazer frente às 

despesas a serem executadas naquele, com a correspondente indicação da dotação orçamentária 
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(crédito pelo qual correrão as despesas), mediante a celebração de termo aditivo ou de registro 

por simples apostila." 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do 

presente aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Tapira, 29 de dezembro de 2022. 
 

 
____________________________________ 

 
________________________________________ 

MUNICÍPIO DE TAPIRA GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA. 
CONTRATANTE 

Claudio Sidney de Lima - Prefeito 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________________ ________________________________________ 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
RG: RG: 

 

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 830/2022, de 29 de dezembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. FABIO HENRIQUE BARALDI, brasileiro, Portador do RG n°. 
7.392.916-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda, Unidade Orçamentária: 
05 – Departamento de Contabilidade, Atividade: 2.056 – Manutenção e Encargos do Departamento 
de Contabilidade; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 18/10/2019-2020, a serem concedidas no período de 02/01/2023 a 16/01/2023, não 
havendo direito ao pagamento do Abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu integralmente 
em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 156 /2022
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para 
Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2453/2021, de 07 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação, no valor 
de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), destinados a cobrir despesas, na seguinte dotação 
orçamentária:
Fonte 104 – 25% Sobre demais impostos vinculados
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
UN. ORÇ. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa (265) 31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 27.000,00
Total..............................................................................................................................R$ 27.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................R$ 27.000,00
 Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, 
constante do art. 1º. deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas 
abaixo no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), conforme seguem:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UN. ORÇ.  06.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade  08.244.0041.2.090 – Manutenção e encargos da Assistência Social
El. Despesa (379) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.................................R$ 9.900,00
El. Despesa (384) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA......R$ 2.000,00
ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
UN. ORÇ.  09.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade  18.541.0056.2.160 – Manutenção e atividades da secretaria de meio ambiente e 
turismo
El. Despesa (574) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................R$ 8.300,00
UN. ORÇ.  09.02 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Atividade  18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle do ambiental
El. Despesa (601) 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................R$ 6.800,00
Total..............................................................................................................................R$ 27.000,00
TOTAL GERAL................................................................................................R$ 27.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 29 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal
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Decreto  nº 294/2022 de 29/12/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 554.600,00 (quinhentos e cinqüenta e quatro 
mil seiscentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 5.430,00 1 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.181,00 2 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
 26.900,00 22 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 6.150,00 24 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 155.000,00 61 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 55.000,00 64 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 61.000,00 109 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 45.520,00 110 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 8.320,00 501 - 3.1.90.13.00.00 01101 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 30%

 3.270,00 131 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 6.100,00 132 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 4.150,00 133 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
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05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA
 123.000,00 177 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 14.400,00 180 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.150. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL

 700,00 267 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 1.115,00 270 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.071. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - 

FMDCA
 4.000,00 309 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
07.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. PLANEJAMENTO
07.001.23.691.0005.2.019. SEC DE PLANEJAMENTO - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 7.600,00 320 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.090,00 321 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 5.610,00 365 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA

ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P
 10.500,00 403 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 4.700,00 404 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.843.0000.3.067. AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA

 70,00 426 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 
CONVENIOS E CONGENERES

 3.794,00 432 - 3.3.30.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  554.600,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

 40.000,00 99 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 70%
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 8.320,00 128 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 30%
 3.270,00 130 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 24.406,00 138 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.003.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE
 40.000,00 146 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.001 DEPARTAMENTO DA ASSISTENCIA SOCIAL
06.001.08.122.0009.2.060. MANUTENÇÃO DO ORGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 40.000,00 223 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 80.000,00 260 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.04.122.0003.1.222. Ampliação e Reforma do Paço Municipal

 25.000,00 327 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 25.000,00 328 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 76.954,00 329 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D

 16.000,00 362 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 42.900,00 369 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
08.001.16.482.0003.1.041. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO

 10.500,00 381 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.17.512.0003.1.023. CONSTRUÇÃO DE POÇO ARTESIANO
 15.000,00 382 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.17.512.0003.1.070. GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS
 25.000,00 385 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.17.512.0003.1.089. Construção de Rede de Esgoto
 10.000,00 386 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.17.512.0003.1.217. AÇÕES PARA MELHORIAS SANITARIAS E SAUDE AMBIENTAL
 10.000,00 387 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

08.001.27.812.0007.2.100. MANUTENÇÃO DE QUADRAS, CANCHAS, GINASIO E OUTROS
 5.250,00 395 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 5.250,00 396 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 15.750,00 397 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 11.000,00 398 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.3.013. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
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 25.000,00 415 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  554.600,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29 de dezembro de 2022.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda
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Decreto  nº 295/2022 de 29/12/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.698,10  (três  mil  seiscentos  e  noventa  e  oito
reais  e  dez  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  nº  811/2021  de  16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
3.698,10566 - 3.3.30.93.00.00 31851 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 3.698,10
   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

3.698,10Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

3.698,10Total da Receita:
  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  29 de dezembro de 2022.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

 LEI Nº. 836/2022

                                    A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aprova:

"Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de
Ivaté para o exercício financeiro de 2023."

ESTADO DO PARANÁ

II - Orçamento da Seguridade Social, Saúde e à Assistência Social,
obedecendo aos dispostos nos artigos 194 à 204 da Constituição Federal.

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Da Receita Total

TÍTULO I

                                    Art. 1º. Estima a receita e fixa a despesa do Município de  Ivaté,  Estado do 
Paraná, para o exercício financeiro de 2023, compreendendo:

DO ORÇAMENTO FISCAL  DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA  E DA SEGURIDADE 
SOCIAL

CAPÍTULO I

I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, incluídos os
Órgãos e Fundos da Administração Pública Municipal;

TÍTULO II

I - DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
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R$
R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$

                               12,240.00 

Contribuições

Receita Patrimonial                              390,232.00 

                             860,000.00 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

                          3,185,942.00 

                        47,950,000.00 

                        53,463,270.00 

                          9,752,000.00 

SUB-TOTAL DA RECEITA

RECEITA CONSOLIDADA

                             102,000.00 

Impostos, Taxas e Contrib. De Melhoria

                        39,173,096.00 

                          5,501,030.00 

TOTAL GERAL DA RECEITA

                          8,952,000.00 

                             800,000.00 

CAPITULO II

1.0 RECEITAS CORRENTES

Art. 2º. A Receita do Orçamento Fiscal: decorrerá da arrecadação de tributos
próprios e transferidos, e demais receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e a
Receita do Orçamento da Seguridade Social: as Ações da Saúde serão financiadas pelo Sistema
Único de Saúde, com recursos da União, Estado e recursos próprios do Município, além de outras
fontes; as Ações de Assistência Social e Educação, decorrerão de Transferências da União,
Estado e recursos Próprios do Município.

Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não
devolutivo auferido pelo ente municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas. Todo o
ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente, e ficam estimadas com o
seguinte desdobramento:

                        43,711,270.00 

2.0 RECEITAS DE CAPITAL

Da Despesa Total

RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferências de Capital

( - ) Renúncias

Operação de Crédito

( - ) Dedução para formação do FUNDEB
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R$

R$      

R$      

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$

01 Legislativa R$
04 Administração R$
08 Assistência Social R$
10 Saúde R$
12 Educação R$
13 Cultura R$
15 Urbanismo R$
16 R$
17 Saneamento Basico R$
18 Gestão Ambiental R$

1,541,400.00

DESPESAS POR FUNÇÕES

414,000.00

1,442,920.00

1,181,500.00

4,638,834.00

10,062,512.00

10,442,742.00

TOTAL GERAL DA DESPESA

13,475,974.00

1,560,000.00

1,947,293.00

397,000.00

Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:

47,950,000.00

1,920,518.00

16,227,942.00

1,560,000.00

9,818,974.00

9,761,612.00

3,593,062.00

DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:

Art. 3º. A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, será
realizada segundo as discriminações dos quadros demonstrativos de órgãos, funções, grupos de
natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

ÓRGÃO

Habitação 20,710.00

Poder Legislativo

Secretaria Municipal de Governo 882,572.00

DESPESAS POR ÓRGÃO

804,000.00

401,200.00

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Encargos Gerais do Município

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assistencia Social

Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Serv. Públicos e Rodoviarios
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20 Agricultura R$
22 Indústria R$
23 Comercio e Serviços R$
26 Transporte R$
27 Desporto e Lazer R$
28 Encargos Especiais R$
99 Reserva de Contingência R$

R$

R$
R$ 
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

    Investimentos

    Juros e Encargos da Dívida 380,000.00

 Despesas de Capital
    Outras Despesas Correntes

12,394,039.00

    Pessoal e Encargos Sociais

a - de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei desde que não comprometidos, conforme os termos previstos no
inciso III do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;

400,000.00
TOTAL GERAL DA DESPESA 47,950,000.00
    Reserva de Contingência
 Reserva de Contingência
    Amortização da Dívida

400,000.00
580,000.00

Despesas Correntes

12,974,039.00
16,936,283.00

17,259,678.00
34,575,961.00

397,000.00
52,020.00

400,000.00

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

TOTAL GERAL DA DESPESA

1,543,195.00

47,950,000.00

1,141,400.00

II - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit financeiro,
conforme os termos previstos no inciso I do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de
março de 1964;

ADICIONAIS SUPLEMENTARES

10,200.00

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais
Suplementares, observando os limites  condições estabelecidas neste artigo:

261,420.00

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2023, créditos adicionais
suplementares até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do total geral da despesa fixada, para
os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos termos previstos no § 1º, do art. 43, da Lei
Federal nº. 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes:

CAPÍTULO III
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CAPÍTULO IV

Parágrafo único. As suplementações de que tratam os incisos II, III e IV não serão
computados para efeito do limite fixado no inciso I do caput.

IV - Suplementar as respectivas dotações, com recursos de operações de
crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las,
conforme os termos previstos no inciso IV do § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de
março de 1964;

III - Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de
arrecadação verificado na receita, conforme os termos previstos no inciso II, do § 1.º, do artigo 43,
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;

Prefeito Municipal

Art. 6º. Os recursos orçamentários destinados ao Poder Legislativo Municipal
serão repassados, mensalmente, à Câmara Municipal, na forma de um doze avos do valor total
calculado para o exercício financeiro, de acordo com o contido no inciso I, do art. 29-A da
Constituição Federal.

                            Art. 7º.   Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de Janeiro de 2023.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ,   aos 14 de dezembro de 2022.

V - utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de
créditos adicionais suplementares, nos termos do art. 8 da Portaria Interministerial n.° 163, de 04
de maio de 2001;

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º. Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito a serem
incluidas no trânsito deste orçamento, ainda que por antecipação de receita.

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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R$

R$      

R$      

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$     

R$

01 Legislativa R$
04 Administração R$
08 Assistência Social R$
10 Saúde R$
12 Educação R$
13 Cultura R$
15 Urbanismo R$
16 R$
17 Saneamento Basico R$
18 Gestão Ambiental R$

1,541,400.00

DESPESAS POR FUNÇÕES

414,000.00

1,442,920.00

1,181,500.00

4,638,834.00

10,062,512.00

10,442,742.00

TOTAL GERAL DA DESPESA

13,475,974.00

1,560,000.00

1,947,293.00

397,000.00

Despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social:

47,950,000.00

1,920,518.00

16,227,942.00

1,560,000.00

9,818,974.00

9,761,612.00

3,593,062.00

DESPESA DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL:

Art. 3º. A despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, será
realizada segundo as discriminações dos quadros demonstrativos de órgãos, funções, grupos de
natureza de despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

ÓRGÃO

Habitação 20,710.00

Poder Legislativo

Secretaria Municipal de Governo 882,572.00

DESPESAS POR ÓRGÃO

804,000.00

401,200.00

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

Encargos Gerais do Município

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Assistencia Social

Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Serv. Públicos e Rodoviarios
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DECRETO Nº 225/2022 
 
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. 
  
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 
15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022). 

 
DECRETA 

   
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 

um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) para 
suporte de dotação orçamentária vigentes: 

 

 

Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior 
serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente: 

 
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 

47 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.14 12.500,00 
150 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut. Ativ. de Obras, Urb  3.3.90.14 3.500,00 
273 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. Ativ. do Menor e Ado 3.3.50.43 4.000,00 
280 09 002 08.243.1701.6002 000 Mnaut. Ativ. do Conselho Tute 3.1.90.11 2.500,00 
284 09 002 08.243.1701.6002 000 Mnaut. Ativ. do Conselho Tute 3.3.90.33 1.500,00 

TOTAL 24.000,00 
 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto 
entra em vigor a partir da sua assinatura. 

 
 

XAMBRÊ, Pr., 23 de Dezembro de 2022 

 
 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR 
58 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.91.97 24.000,00 

TOTAL 24.000,00 

prefeitura muniCipal de xamBrê
Estado do Paraná


